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ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VEREADOR TELMARIO MOTA

Processo N° i3f /2009

PROJETO DE LET No 012
DISPOE SOBRE: A MUDANA DE NOME
DA RUA: S-26 NO BAIRRO SENADOR
HELlO CAMPUS E SANTA LUZIA PARA
RUA: CELlO ROCK E DA OUTRAS
PRO VIDENCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de
suas atribuiçOes legais, faz saber que a CAIVIARA MUNICIPAL aprovou e
sanciona a seguinte:

LET

Art. V- A Rua S-26 no Bairro SENADOR HELlO CAMPUS e
SANTA LUZIA, passa a ter nova denorninaçao Rua CELlO ROCK.

Art.20- A Prefeitura tomará as devidas providências para a instalação
das placas indicativas, no praz6 de 90 dias corn a nova denorninaçao.

Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicaçao.

Art. 4° Revoga-se as disposiçOes em

Plenário" Estácio Pereira de Mello",	 03 dejuiho 2009.

TELMARK MçffIfl IVEIRA
VeradIr - PDT

Endereço: Av. Capitão Ene Garcez 11° 992 - São francisco - Palácio João
Evangelista Pereira de Melo Cep: 69301-160 - Boa Vista -RR
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR TELMARIO MOTA

JUSTIFICATIVA

Em 1907, chegou a Boa Vista, antigo Rio Branco, o cearence: José Rock vindo
de urn lugar chamado Serra da Mirioca no Ceará. Em 1915 o mesmo se casou corn
Dana MagalhAes Andrade, Rio Branguense. 1927 nasceu o seu prirneiro fliho: Célio
Andrade Pereira, rnais conhecido corno (Célio Rock) que aos 12 começou a trabalhar
na fazenda J.G Arañjo & Cia Ltda.

Em 1949 casou corn uma prima distante, Thereza Magalhaes Roth, e entäo
passou a trabaihar corno vaqueiro na fazenda de Dandãe e, Jair os maiores pecuaristas da
época por 18 anos.

Depois dessa época tornou-se dono de sua própria fazenda tornando-se urn
pequeno pecuarista, corn duas fazendas Guarani e Secrew.

Anos se passaram e Célio foi obrigado a vir morar na cidade por causa das terras
indIgenas.

Morou no bairro Cidade Satélite por 3 anos, aonde chegou a falecer no dia 13 de
maio de 2007. Deixando dez filhos legitimos e dois adotivos (entre eles säo cincos
muiheres e sete homens), deixou também quarenta e sete netos e tinta bisnetos.

Pelo guerreiro que foi queremos homenageá-lo por ser urn pioneiro no estado de
Roraima e fazer parte de sua historia.

Célio representou urn marco na história de Roraima de luta, igualdade e
sociedade, expressa a cultura passada, o seu ideal estava a reboque de vocação: a
Pecuária.

Célio nasceu em 12.10.1927 e faleceu dia 13.05.2007.

"Plenário Estácio Pereira de Mello", Boa Vjta-R1., 03 dejulho 2009.

TELMARIq M5A'Dt$JVEIRA
Veradr - PDT /

Endereço: Av. Capitao Ene Garcez n o 992 - São francisco - Palácio João
Evangelista Pereira de Melo Cep: 69301-160 - Boa Vista -RR
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COVERNO DO ESTADO DE RORAIMA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGIJRANCA PUBLICA

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA
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CELlO ANDRADE PEREIRA

0

INSTITUTO DE IDENTIFICAAO ODILIO CRUZ
Av. Venezuela, no 2083— Liberdade - Tel (95) 2121-3438 Fax (95) 21213403

CEP: 69309-010 - Boa Vista-RR
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ESTADO DE RORMMA
CAMARA TS[VMCIpAT DE BOA VISTA

COrYUSSAO DE J1JSTIcA EREDAcAO FINAL

CAMARA MUNICIPAL DL BOA
A Cornissâo de ., ustiQa e Redaça.
Fini al- para. emitir. parecer... .. .	 .	- .	.
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMIS SÃO DE LEGIsLAcA0, JUSTJçA E REDAcA0 FINAL.

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 69, ineiso Ill, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
passamos a ernitir o Parecer desta ComissAo Permanente, sabre a Projeto de Lei n° 072, de 03 de
juiho de 2009 de autoria do Vereador Telmário Mota de Oliveira o qual dispOe sobre: "A mudança
do nome da rua S-26, no bairro Senador Who Campos e Santa Luzia, para Rua Cello Rock, e
dá outras providências".
Manifestamo-nos favorável a sua aprovaçào, por entendermos que o presente Projeto de Lei é
constitucional e encontra-se de acordo corn o que conceitua a art. 150, incisos XIII da Lei Orgânica

do MunicIpio de Boa vista combinando corn o art. 30, incisos I da Constituico Federal.

t  Parecer, s.m.j.

lator



ALFONSO RO2VALE
PRESIDENTE

ESTADO DE RORAIMA
CAi&RA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE LEGIsLA cR0, JEJST1CA E REDAçA0 FINAL.

PARECER DA COMISSAO

A Comissào de LegislacAo, Justiça e Redacao Final adota e recomenda o Parecer do Senhor Relator,

Vereador Manoel Neves de Macedo sobre o projeto Lei n° 072, de 03 de juiho de 2009 de autoria

do Vereador Telmário Mota de Oliveira, o qual dispOe sobre: "A mudança do nome da rua S-26,

no bairro Senador Who Campos e Santa Luzia, para Rua Cello Rock, e dá outras

providências".

SALA DE COMISSÔES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 28 DESETEMBRO DE 2009.

PAULO BAHBARES
MEMBRO



ESTADO DE RORAIMA
CAMAI4A MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE LEGIsLAçA0, JTJSTIA E REDAçA0 FINAL.

ATA

AOS V1NTE E O1TO DIAS DO MES DE SETEMBRO DE DOTS MIL E NOVE, As ONZE

HORAS, NA DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REUNTU-SE

A COMISSAO PERMANENTE DE LEGISLAcAO, JUSTIA E REDAcAO FINAL, SOB A

PRESIDENCIA DO VEREADOR ALFONSO RODRIGUES DO VALE SECRETARIO

MANOEL NEVES DE MACEDO E COMO MEMBRO PAULO BASTOS LINHARES, PARA

APRECIAREM 0 PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA MATERJA, DADO

SOBRE 0 PROJETO LEI No 072, DE 03 DE JULHO DE 2009 DE AUTORIA DO VEREADOR

TELM RIO MOTA DE OLIVEIRA,, 0 QUAL DISPOE SOBRE: "A MUDANA DO NOME DA

RUA S-26, NO BAIRRO SENADOR HELlO CAMPOS E SANTA LUZIA, PARA RUA CELlO

ROCK, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS". ABERTOS OS TRABALHOS SENHOR

PRESIDENTE DETERMINOU 0 SENHOR SECRETARIO QUE FIZESSE A LEITURA DO

PARECER DO RELATORIO, EM SEGUIDA, COLOCOU EM vOTAcAO A MATERIA,

TENDO RECEBIDO PARECER FAVORAVEL. NADA MAIS A TRATAR, 0 SENHOR

PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A REUNIAO. E DO QUE PARA CONSTAR, FOl

LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE DEPOTS DE L1DA E ACHADA CONFORME, VAT POR

TODOS ASSINADA.

SALA DE coi%ns - s, CAiiAIt& MUNICIPAL DE BOA VISTA, 28 DE SETEMBRO DE 2009.

ALFONSO RQgG]DOVAILE
PRESIDENTE

PAIJ4O BASTOS LINBARES
MEMBRO



Estado de Roraima
Câmara Municipal de Boa Vista

A Comissäo. de Obras e Servicos Ptiblicos para Emitir parecer.

CAMARAMUNICI PAL DE BOA VISTA
Comissão de Obas e Serviços
FUhcos paraemUr pafcer
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ESTADO DE RORAIMA
CAit&1A MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE OBRAS, SERV1OS PLJBLICOS E URBAMSMO.

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 69, inciso Ill, do Regimento Interno desta Casa
Legi&ativa, emitimos o Parecer desta Comissão Permanente, sobre o Projeto de Lei n°
072, de 03 de jutho de 2009 de autoria do Vereador Telmário Mota de Oliveira, o qual
dispöe sobre: "A mudanca do nome da rua S-26, no bairro Senador Hello Campos e
Santa Luzia, para Rua Célio Rock, e dá outras providências".
Manifestamo-nos favoráv& a sua aprovação, por entendermos que o presente Projeto de
Lei é constitucionaJ e encontra-se de acordo corn o que conceitua o art. 15 0, incisos XIII
da Lei Orgânica do MunicIpio de Boa vista, combinando corn o art. 30, incisos I da
Constituição Federal.

E o Parecer, s.m.j

—	D!
Relator



NETO

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COM1SSAO DE OBRAS, SERV1OS PUBLICOS E URBANISMO.

PARECER DA COMISSAO

A Comissão de Obras, Serviços Püblicos e Urbanismo adota e recomenda o Parecer do
Senhor Relator, Vereador Masamy Eda, sobre o Projeto Lei n° 072, de 03 de juiho de
2009 de autoria do Vereador Telmário Mota de Oliveira, o qual dispöe sobre: "A
mudanca do nome da rua S-26, no bairro Senador Hélio Campos e Santa Luzia, para
Rua Célio Rock, e dã outras providências".

SALADE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 28 DE SETEMBRO DE 2009.



CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 28 DE SETEMBRO DE 2009.

TOSEBAS

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE OBRAS, SERVIOS PUBLICOS E URBANISMO.

ATA

AOS VINTE E OITO DIAS DO MES DE SETEMBRO DO ANO DE DE, DOIS MIL E NOVE,
AS ONZE HORAS, NAS DEPENDENCIAS DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA
VISTA, REUNJU-SE A COMISSAO PERMANENTE DE OBRAS, SERVI0S PUBLICOS
E URBANISMO, SOB A PRESIDENCIA DO VEREADOR SEBASTIAO CORREA LIRA
NETO, SECRETARIO MASAMY EDA E TELMARIO MOTA COMO MEMBRO, PARA
APRECIAREM 0 PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA MATERIA, DADO
SOBRE 0 PROJETO DE LEI N O 072, DE 03 DE JULHO DE 2009 DE AUTORIA DO
VEREADOR TELMARIO MOTA DE OLIVEIRA, 0 QUAbDISPOE SOBRE: "A MUDANA
DO NOME DA RUA S-26, NO BAIRRO SENADOR HELlO CAMPOS E SANTA LUZIA,,

PARA RUA CELlO ROCK, E DA OUTRAS PROVIDENCL&S". ABERTOS OS TRABALHOS,
0 SENHOR PRESIDENTE DETERMINOU AO SENHOR SECRETARIO QUE FIZESSE A
LEITURA DO PARECER DA RELATORIA, EM SEGUIDA COLOCOU EM VOTAcAO A
MATERIA, TENDO RECEBIDO PARECER FAVORAVEL. NADA MAIS A TRATAR, 0

SENHOR PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A REUNIAO. E DO 'QUE PARA
CONSTAR, FOl LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE DEPOIS DE L1DA E ACHADA
CONFORME, VA1 POR TODOS SER ASS1NADA.



SISTEMA DE VOTAQAO KOPP TECNOLOGIA

r
,^-, 2111-11'. CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

BOA VISTA - RORAIMA

VOTAAO SIMBOLICA

31 1 Sessäo ORDINARIA do 2° PerIodo, de 1 0 de dezembro de 2009

Matéria: Projeto de Lei no 072/2009	 Iniclo: 01/12/2009 - 11h5Omin
Titulo:Mudanca do nome da rua S-16 para Rua Célio Rock	 Fim: 01/12/2009 - 11 h5l min
Nome do Parlamentar	•	 •	 Nome do Substituto	 Partido	Voto
ALFONSO RODRIGUES DO VALE	 PR
BRAZ ASSIS BEHNCK	 NAO VOTA	 PPS
FRANCISCO DE SOUZA CRUZ (Chico Doido) 	OEM

)RGE DA SILVA MELO	 PSDC

IDINALDO CARDOSO DA SILVA (Dunga) 	PRTB
JOSIEL VANDERLEI DA SILVA	 PSDB
MANOEL NEVES DE MACEDO	 PRB
MARIA DE LOURDES PINHEIRO	 PSB
MASAMY EDA	 PMDB
MAURICELIO FERNANOES DE MELO (Garoto) 	PSC
PAULO BASTOS LINHARES	 pp
ROSIVAL SOARES DE FREITAS	 PSC
SEBASTIAO CORREA URA NETO (Pelé) 	PR
TELMARIO MOTA DE OL1VEIRA	 POT

VotosSim	10

BRIEHNCK	
Pnmeuo Secretáno

Votos Não	00eilid te
•	APROVADO

Abstencoes	00

w 11
Setáo

Operador: Andréia	 01 de dezembro de 2009

Total	 10



SISTEMA DE VOTAQAO KOPP TECNOLOGIA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
BOA VISTA - RORAIMA

VOTACAO SIMBOLICA

31 a Sessâo ORDINARIA do 20 PerIodo, de 02 de dezembro de 2009

Matéria: Projeto de Lei n° 072/2009
	

Iniclo: 02/12/2009 - 11h5Omin
TItuIo:Mudanca do nome da rua S-16 par Rua Célio Rock

	
Fim: 02/12/2009 —llh52min

Nome do Parlamentar
	

I	Nome do Substituto	-	Partido	Voto
ALFONSO RODRIGUES DO VALE

	
PR

BRAZASSIS BEHNCK
	

NAO VOTA
	

PPS
FRANCISCO DE SOUZA CRUZ (Chico Doido)	 OEM

ORGE DA SILVA MELO
	

PSDC

IDINALDO CARDOSO DA SILVA (Dunga)	 PRTB
JOSIEL VANDERLEI DA SILVA	 -	PSOB
MANOEL NEVES DE MACEDO

	
PRB

MARIA DE LOURDES PINHEIRO
	

PSB
MASAMY EDA	 -	PMDB
MAURICELIO FERNANDES DE MELO (Garoto)	 PSC
PAULO BASTOS LINHARES

	
PP

ROSIVAL SOARES DE FREITAS	 -	PSC
SEBASTIAO CORRA LIRA NETO (Pelé)	 PR
TELMAR1O MOTA DE OLIVEIRA

	
-	POT

BRAZK
Pjijnt

VotosSim	13

Votos Não	00

Abstencoes	00
APROVADO

Total
	

13
Segundo Secretário

Operador: Andréia	 02 de dezembrode



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DEPARTAMENTO DE APOIO LEGISLATIVO
PRO.TETO DE LET N°. 072, DE 03 DE JULIHIO 1)E 2009.
AUTOR: VEREADOR TELMARIO MOTA.

REDAçA0 FINAL

DTSPOE SOBRE: A MUDANA DE
NOME DA RUA: S-26 NO BAIRRO
SENADOR HELlO CAMPOS E
SANTA LUZIA PARA RUA: CELlO
ROCK E DA OUTRAS
PRO VIDENC lAS.

0 PREFEITO .DE BOA VISTA-RR, no uso de suas atribuiçOes legais, faz
saber que a Cârnara Municipal de Boa Vista aprovou ecu sanciono a seguinte.

LEI:

Art. l° A Rua S-26 no Bairro SENADOR HELlO CAMPOS e SANTA LUZIA,
passa a ter nova denominaço Rua CELlO ROCK..

Art. 2° - A Prefeitura tomará as devidas providências para instalaçâo das placas
indicativas, no prazo de 90 dias corn a nova denominaçäo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaço.

Art. 4°- Revoga-se as disposiçOes em contrário.

Plenário Estácio Pereira de Mello, 02 de dezembro de 2009.

BRAZ A1CK
Pr i cute

Av. Capitão Ene Garcez\, n o 992 - Centro - Palacio .1020 Evangelista Pereira de Mclo
Fone: (095) 3623-0974 - CEP 69301-160— Boa Vista-RR



ESTADO DE RORi-\IivIi-\
CAMAftA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DEPARTAMENTO DE APOLO LEGISLATIVO

OfIcio N° 398/2009 /I)AL
Boa Vista, 07 de dezcnl I) ro de 2009.

•	
A Sua Excehncia o Senhor
IRAI)ILSON SAIVI PAlO DE SOUZA
Pieleito Municipal dc Boa Vista

Assunto: Eu cam in ha 11(10 Red açUes Finn is.

Senhor Prclèito.

Cumprimentando Vossa Exceléncia. encaminho CópiaS das Redaçöes Finals dos
Projctos de Leis n°s. 048, 059, 062, 066, 067, 070, 072 e 074/2009, de Autoria da Vereadora
Maria de I.ourdcs Pinhei ro c dos Vercadores Manocl Neves. TcIiiiiiio Mota C Paulo Linhares.
paru ciue sejam tomadas as clevidas pi-ovidencius.

Bern	CO()	0	envio	par	OS	emails	pmoadin(a pm hv.ri.uv. hr	c
diario7piii he. rr.tov.br (Ins refcridas Redacöes Fiuiais.

Respei tosamerite,

B IAZ/J NC K
risudente

-	Hu ....tit
A v Cap Olo Eiic Garcc7.. ii ' 992 - Ccti u f lakicio.low FvanLclista Pereira  ole M do

Ioi,e: (095) 3054 138°) - UP 69301-160 — Boa Vjsia-RR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI No 1.204, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009.

DISPOE SOBRE A MUDANçA DE
NOME DA RUA S-26 NO BAIRRO
SENADOR HELlO CAMPOS IE SANTA
LUZL& PARA RUA CELlO ROCK E
DA OUTRAS PRO VIIDENCIAS.

0 Prefeito Municipal de Boa VistaIRR, no uso de suas atribuicOes legais, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art.!'. A Rua S-26, no Bairro Senador Hello Campos e Santa Luzia, passa a ter
nova denominaçào: RUA CELlO ROCK.

Art. 2°. A Prefeitura tomará as devidas providências para instalacão de placas
indicativas, no prazo de 90 dias corn a nova denominaco.

Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacao, revogadas as
disposicOes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Boa-Vf -RR. em 16 de dezembro de 2009.

AlO D
Vista

Rua General Penha Brasil, n° 1.011 - Sâo Francisco - Palácio 09 de Juiho.	 1
Forte: (095) 3621-1700 —Ranial 1719— Gabinete do Prefeito

CEP 69305-130 - Boa Vista - RR
Visite nosso site: www.pmbv.rr.gov.br
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Criado pelo decreto n° 2171, de 12 de abril de 1993.

quarta-feira
30 de dezembro

de 2009

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA	 I	LEI No 1.201, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009.

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 1.199, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009. -,

DENOMINA A PRAA (ATRIO) DEFRONTE A IGRE-
JA MATRIZ DE NOSSA SENHORA DO CARMO,
COM 0 NOME DEPRAçA CELINA LIBRATO, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

DISPÔE SOBRE A MUDANA DO NOME DA RUA
NC-14 NO BAIRRO NQVA CIDADE, PARA RUAJOAO
FERREIRA MOTA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 Prefeito Municipal de Boa Vista/RR, no uso dé suas
atribuiçoes legais, faço saber que a Câmara Municipal apro-
you, e eu sanciono a seguinte,

0 Prefeito Municipal de Boa Vista/RR, no uso de suas
.. buiçôes legais, faço saber que a Cârnara Municipal apro-
you, e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art.1 O A Praça (átrio) defronte a Igrea Matriz de Nossa
Senhora do Carmo, passa a ter a denominaçâo de: PRAA
CELINA LIBERATO.

Art. 2°. A Prefeitura tomará as devidas providências
Para instalação de placas indicativas corn a nova denornina-
cáo daquela Praça, no prazo de 90 dias, de acordo corn a Lei.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista - RR, em 16 de de-
zembro de 2009.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI No 1.200, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009.

DISPÔE SOBRE A MUDANA DE NOME DA RUA
5-18 NO BAIRRO SENADOR HELlO CAMPOS,
PARA RUA ALMIR FOFOCAS E DA OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

0 Prefeito Municipal de Boa Vista/RR, no uso de suas
atribuiçoes legais, faço saber que a Câmara Municipal apro-
you, e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art.1°. A Rua S-18, no Bairro Senador Hélio Campos,
passa a ter nova denominaçao: RUA ALMIR FOFOCAS.

Art. 2°. A Prefeitura tomará as devidcis providéncias
para instalciço de placas indicativas, no prazo de 90 dicis
corn a nova denominclçáo.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de suci pobli-
caçâo, revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinee do Prefeito de Boa Vista - , cm 16 de de-
zembro de 2009.

iradilson Scimpaio de Souza
Pre' eito Municipal de Boa Vista

P37URA MUNICIPAL DE BOA VISTA
G8iiT Q ?RE370

LEI:

Art.1 0. A Rua NC-14, no Bairro Nova Cidade, passa a
ter nova denominaçao: RUA JOAO FERREIRA MOTA.

Art. 2°. A Prefeitura tomará as devidas providências
Para instalaçao de placas indiccitivas corn a nova denomina-
cáo daquela Rua, no prazo de 90 dias, de acordo corn a Lei.

Art. 3°. Esta Lei entrnrá em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as clisposiçães em contrário.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista - RR, em 16 de de-
zembro de 2009.

lradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI No 1.202, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009.

DISPÔE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE
IMPLEMENTAAO DE BANHEIROS QUIMICOS
PARA DEFICIENTES, NOS ESPAOS PUBLIC9S
CONCEDIDOS A TERCEIROS PARA REALIZAAO
DE EVENTOS DE QUALQUER NATUREZA, NO AM-
BITO MIJNICIPIO DE BOA VISTA - RR.

0 Prefeito Municipal de Boa Vista/RR, no uso de suas
atribuiçóes legais, faço saber que a Camaro Municipal apro-
you, e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art.I°. Fica estabelecida a obrigatoriedade do
implementacáo de banheiros quImicos em modules individu-
als para deficientes, nos espaços piblicos concedidos a ter-
ceiros para a rea{izaçOo de eventos de qualquer nalureza, no
ámbito do MunicIpio de Boa Vista.

Art. 2°. Não sera permitido o uso do banheiro quImico
resericdo ao portador de necessidades especiais, a pessoci
nOo portadora le necessidades especicis, exceto acompanhan-
te, quando esti',erem assistindo 6queles.

Art. 3°. 0 descumprimento desta Lei acarretará ao res-
ponsável pelo evento niu2ta no valor de 2.000 (duas mi l )
URM3'I - 1Jnidade de Reierência Fiscal do Municipio de Boa
Visia, cmlicada em dobro a cada reincidència.

Art. 4°. Esta Lei entrarà em vigor na data de sua publi-
cac6o, revogadas as disposiçOes em contrdrio.

abinete do Preieio de Boa Vista 2R, am 16 dc ^e-
-zembro tie 2009.



DAiO OFAL DO MUUCPO DE BOA VISTA - N o 2606	 30 de dezembro de 209
02

iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1.203, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009.

DISPÔE SOBRE A lNsERçAo DA EXPRESSAO "AL-
-COOL E DIREA0 NAO COMBINAM, VA DE TAXI,
INCLUINDO NO MINIMO TRES NOMES COM TE-
LEJONE DE COOPERATIVAS DE TAXIS, NOS CAR-
DAPIOS E PANFLETOS DE PROPAGANDAS DE
BARES, RESTAURANTES, LANCHONETES 4 CASAS
NOTURNAS E ESTABELECIMENTOS CONGENERES,
NO AMBITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA.

0 Prefeito Municipal de Boa Vista/RR, no uso de suas
atribuiçóes legais, faço saber clue a Câmara Municipal apro.
you, e eu sanciono a seguinte,

LEI:

• Art.1°. Os cardápios e pónfletos depropagandas cle
bares, restaurantes, boates, lanchonetes, casas noturnas e es-
tabelecimentos congêneres, tocalizados no âmbito do MunicI-

• pio de Boa Vista, deverão conter, em local visIvel e corn desta-
que, a divutgação da seguinte frase de advertencia "ALCOOL
E DIREAO NAO COMBINAM, VA DE TAXI!' incluindo no mini
mo três nomes corn telefones de cooperativas de taxis.

Art. 2°. 0 descumprimento do disposto nesta Lei sujeita-
rá o infrator as penalidadesprevistas no Lei n o. 8.078, de 11
de setembro de 1990 (Codigo de Defesci do Consumidor).

Art. 30 Fica concedido a prazo máximo de 180 (cento e
óitenta) dias, aos estabelecimentos previstos no art. 10, para
se adequarern ao disposto nesta Lei.

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor no data de sua publi-
• 	cação, revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista - RR, em 16 de de-
zembro de 2009.

lradilson Sampaio de Souza•	 Prefeito Municipal de Boa Vista

DIS POE 'SOBRE'A'MIJDANCA DENOMEDA RU 
S!26iNO SAIRROISENAOoRHEI!IO CAMPOS E
SANTALUZIA PARAJRUA CELIO ROCK EDA OU-
TRS!P.ROVIDENCIAS.

0 Prefeito Municipal de Boa Vista/RR, no uso de suas
atribuiçães legais, faço saber clue a Cámara Municipal apro-
you, e eu sanciono a seguinte,

LEI:

A'rt.l°. A Rua S-26, no Bairro Senador Hello Campos e
Santa Luzia, passa a ter nova denominaçao: RUA CELlO ROCK.

Art. 20. A Prefèitura tomará as devidas providéncias
Para instalaçáo de placas indicativas, no prazo de 90 dias
corn a nova denominaçao.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor no data de sua publi-
cação, revogadas as disposiçoes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista - RR, em 16 de dc:
zembro de 2009.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeitb Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1.205, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009.

INSTITUI 0 DIA DO DEMOLAY E DA OUTRAS PRO.
VIDENCIAS. • -

0 Prefeito Municipal de Boa Vista/RR no uso de suas
atribuiçóes legais, faço saber clue a Câmara Municipal apro-
you, e eu sanciono a seguinte,	•	 -

LEI:

Art.1 0. Fica instituido o Dia do Dernolay°, a ser come-
morado, anualmente, no dia 18 de marco.

PODER EXECUTJVO
Prefeito•	 Iradilson Sampaio de Souzo
Vice-Prefeita
Mario Suely Silva Campos
Chefia de Gabinete do Prefeito

•	 Elinete Kilma Leite Sampaio
Procuradoria Geral do MunicIpio
Silvana BorghLGandur Pigari

• Consultor Geral
•	 Moryvaido Bassol de Freire

Confroladoria Gera] do Municipio
•	 Ana LUcia do Silva Ziegler

Comissão Permaneñte de Licitação
Emerson Alves de Araulo

SECETARIAS M.UNlCPA]S
Secrearia iMunicipal de Adrninisfroçeo e Gestão de
Pessoas
Vera Regina Guedes da Silveira
Secrefaria Municipal do Educac6o e Cuitura
Stela Aparecida Damas do Silveira

Secretaria Municipal do SaOde
Iraci Oliveira do Cunha - Interina
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
Nélio Afonso Borges
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e TraL o
Jane Josefa Garcia Benedetti
Secretaria Municipal de Econornia, Planejamento e Finanças
GetUlio Alberto de Souzo Cruz
Secretaria Municipal de Gestão Ambiental e Assuntos IndIgenas
Dilmo Lindalva Pereira do Costa
5ecretaria Municipal de Serviços P,biicos
Eder Jonas Coelho
Sec-etaria Municipal de Cornunicaço Social
Ivo José Wanderley Gallindo Filho
Secretaria Municipal de -Gestão Participativa e Cidadania
Iraci Oliveira do Cunha
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito
Ronan Mcrinho Scares
Enipresa de Desenvolvirr.ento Urbana e Hcbrtccional -EMHUR
Frarkembergen GalvOo do Costa
Fundcco de Educacâo, Turismo, Ssporte e Ciilturc de
oo V1ta - FETEC
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• Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor no data de sua publi..
cação.

• Gabinete do Prefeuto de Boa Vista - RR, em 16 de de-
zembro de 2009.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa VistaI	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 1.206, DE 16 DE DEZEMBRO DE, 2009.

cação, revogadas as disposiçoes em contrário. -.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista/RR, em 16 de dezern-
bro de 2009.

lradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

•	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
•	GABINETE DO PREFEITO

LEI No 1.207,.DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009.

ESTABELECE A DESTINAO NO MINIMO 5% (CIN-
CO POR CENTO) DAS IJNIDADES DOS PROGRA-
MAS HABITACIONAIS POPULARES, AS MORADI-
AS DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDA-
DES ESPECIAIS (DEFICIENTES FISICOS), IDOSOS E
OBESOS, NO MUNICIPIO DE BOA VISTA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, no uso dos
atribuiçóes legais, faço saber que a Câmarci Municipal apro.
you e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1°. Os programas habitacionais desenvolvidos no
1LuniIpio de Boa Vista, observcirão obrigatoriamente, a

Jestinaçao no mInirno 5% (cinco por cento) dos suas unidedes
corn adequ9ao a moradia as pessoas corn necessicades es-
peciais (deficientes), idosos e obesos, a reserva estende-se aos
beneficiários dos aludidos prograrnas cuos dependentes• in-
cluam pessoas nestas condiçoes.
- 10. 0 Poder Póblico Municipal aprovará e Iicenciará
projeto de edificaçoes nos padróes estabelecidos pelas nor-
mas técnicas de acessibilidade da ABNT, exclusivamente Para

- edificaçóes de interesse social destinados a habitaçao popu-
lar, assegurado as condiçóes de acessibilidade dos empreen-
dimentos;

§ 2°. No mInimo 5% (cinco por cento) do total dos uni-
dades habitacionais clevem ser destincidos a pessocis corn ne-
cessidades especiais (deficientes); idoscis e obesas, e locauiza-
dos no pavimento térreo, quando a edificaçao náo possuir
elevador;

§ 3°. Na elaboraçao tie especificaçóes técnicas de pro-
leto habitacionais, quando em edifIcio, a instalaçao tie eleva-
dor deve ser adaptada Para uso de pessoas portadoras de
rr °ssidades especiais, idosos e obesos ou corn mobilidade
rczida;

ALTERA 0 ART. 1°, 0 INCISO II DO ART. 60 E 0
ART. 7-, - DA LEI W. 1.152, DE 16 DE .JUNHO DE

.2009 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.	-

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, no usa dos
atribuiçóes legais, faço saber que a Camaro Municipalapro-
you e eu sanciono a seguinte,

L E I:

Art. 1°. Altera o art. 10, o inciso II do art. 6° e o art. 70,
da Lei 1.152, de 16 de junho de 2009, que pcissam a vigorar
corn a seguinte redaçào:

Art. 1°. Fica o Chefedo Executivo Municipal tie Boa
Vista, autorizado a conceder Crédito Educativo Para finoncia- I
menlo de curso superior ao servidar municipal estatutário efe-
tivo, no condição de estudarte universitário, corn renda fami-
liar insuficiente para o adimplemento dos mensalidades, no
forma abaixo:°

"Ai-t. 60. ( ... )

II - 02 (dois) membros do Prefeitura Municipal, indica-
do pelo Chefe do Executivo;"

Art. 7°. 0 critério de deferimento, concessão do Crédito
Educativo e dernais dispositivos desta Lei serão regularnenta.
dos através de decreto municipal, no prazo de ate 60 (sessen-
to) dias.'	-

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor no data de sua publi-
cação, revogadas as disposiçoes emcontrário.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista/RR, em 16 de dezern-
bro tie 2009.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

4°. No caso de edificação multifarniliar, fica assegu-
-ado execução dos unidades habitacionais ocessIveis no piso
érreo e adaptável nos dernais pisos;

§ 5°. Deverá ser previsto a colocaçào de hidrôrnetros
em coda unidade habitacional (prédios de apartarnentos), de
modo a permitir a rnediçào individual de água par unidade.

Art. 2°. A garanfia cia reserva dos aparfarnentos terre-
as para os casos cujo beneficiário ou seu dependente legal
seja portador de deficiéncia, idoso ou obeso . dar-se-á obser-
vadas as seguintes condiçôes:

I - deficiência irreversIvel, em quciquer grou, que im-
possibilite, dificulte ou diminua a capacidode de Iocomoçào
do ir.ciivIduo ou crie nele dependéncia tie seus familiares, cxi-
gindo cuidados especiais; c

II - atestado medico reconhecendo as condiçoes
indicadas no Inc. I deste artigo.

III - ter Idade igual 00 superior a 60 anos nos fermos cia
Lei n°. 1 0 .741/OZ.

.rt. °. Na inexistCncia de beneficiários contemplados
apresentando as caractersticas reerdas rcsta Lei, as nió-
veis poeräa sar ocaados peos demais predentes, :s
peitados as condiçCss j.srais estabec.cidas.

4°.	a isi en-rará .e	,içjar	cJata tie ;5C

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI No 1.208, DE 16 DE DEZEMBRO D2009.

DISPOE SOSRE INCLUSAO DE PRO.ETOS E ACÔES
NO PIANO PLURIANUAL 9E 2006/2009, DA 5ECE-
TARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA, SECRETARIA
MUNICIPAL DE DES?NVOLVIMENTO SOCIAL E ThA-
BALHO SMDS E DA OUTRAS PROVIDENCiAS.

0 Prefeito tie Boa Vista/RR, no uso de suas citribuicóes
legais, faz saber que a Cémara Municipal aprovoü e eu san-
ciono a seguinte,	 •	-

Art. 1°. Ficam inclusos as Projetos e açöes n6 Plano
Piurionual tie 2006/2009, cia Secretaria Municipal tie SoCde
- SMSA c do Secretaria Municipal tie Desenvoivimenfo Social
e Trabalho no forma do onexo que fozp orte ntegrante do

resen?e Lei.

Art. 2°. A inclus6o dos novas atividades c/au proletos
no Lei Orcarnenfaria Anual/2009, do Secretaria Municipal tie
SaCtie- SMSA, decorre tie recursos ;inanccir.os repossodes pelo
3overnc Federui e Conlra parfida Munici pal pam ateder ns
,ecessdades da	tia Pro5rarr)a Gestc tie Asi.frcia

asa	e	-	e a caa 1a e'rp titci-'	ie a'
tie Aienç6o a 3ade Men-kd,e c'	e3	!Mni.
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cipal no. 809/2005, Lei n°. 4.320/64 e uas alteraçôes, e Lei
Complementar no. 101/00.

Art. W. Ainclusão dos novas atividades e/ou projetos
no Lei Orçamentária Anual/2009, do Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabaiho - SMDS decorre de recur-
ss financeiros repassados Palo Governo Federal e
Cotrapartida Municipal Para atender as necessidades cia
gestao do Programa de Atençao Integral  FamIlia / CRAS, em
cumprimento a Lei Municipal n°. 809/2005, Lei n°. 4.320/64
e suas alteraçôes, e Lei Complementar n o. 101/00.

Art. 4°. Fica a Secretaria Municipal de Economia, Pla-
nejamento e Finanças - SEPF autorizäda a adotar as provi-
dencias necessárias as emissóes de Notas Técnicas quanto
atualizaçôes orçamentárias e procedimentos financeiros e
contábeis pertinentes.

Art. 5°. Esta Lei tern seus efeitos retroagidos a partir de 1°
de janeiro de 2009, revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete do Prefeito, Boa Vista-RR, em 16 de dezem-
bro de 2009.

Iradilson Sampaio deSouza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA.
GABINETE DO PREFEITO

LEI No 1.209, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009.

DISPÔE SOBRE A DESAFETAçAO E DOAçAO ONE-
ROSA DAS QUADRAS ESPECIFICADAS EM ANE-
XO, LOCALIZADAS NOS LOTEAMENTOS JARDIM
EQUATORIAL I 4 II, DESTINADA AO USO
RESIDENCIAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, no uso dos
atribuiçôes legais, faço saber qua a Câmara Municipal apro-
you e eu sanciono a seguinte,

LEI:	
0

Art; 1°. Ficam desafetadas de sua prirnitiva destinação
Para qua se tornem bern püblico disponIveis, as quadras do
Loteamento Jardim Equatorial I e II, especificadas em anexo,
qua faz porte integrante desta Lei, conforme Certidão de Ma-
tricula n°. 41613/41630 e 41631/41654, inscritas no Codas-
tro de Registro de imóveis - Livro 2 - Registro Geral do Cartório
de Registro lmobiliário do Comarca de Boa Vista.

§ 10. Os lotes corn moradias dos Quadras desafetadas
de qua trata este artigo, conhinuarão inseridos nos loteamentos
e bairros consolidados dos quais fazem porte e, teráo coma
destinatários Para fins de regularizaçao Para uso residnciai
em nome dos ocupantes de boa fé, identificados pelo Orgão
Fendiário Municipal ou em favor de quem por aqueles este-
jam sub-rogados nos correspondentes direitos de posses.

§ 20. 0 Ôrgã.o Fundiário Municipal - EMHUR expedirá
dócumento de levantamento e identificaçâo do lote do quadra
ao ocupante, que atestarà a comprovação do ocupação do
lote com moradia.

§ 3°. 0 Monicipio, otravés de sua Procuradoria Gera],
conduzirá e acompanhará todos as atos necessários a regula-
rizciçâo dos lotes dos Quadros neste artigo.

Art. 2°. Näo se apliccirn Os beneficios do crti90 1° aos
otes IocciIizados ntis quadras deaistadas qua estejarn deso-
cupadas cite a data do presente'Lei, e/ou qua näo tenham
quciciuer unidode residenciol - habitaciorai sobre ci

Art. 3°. icam convciidcidos as eventuais Ociclastros e;c-
eciidos OSlO Poder ?Obilcti Municioa3, r ererites ocs iotss de
errcis urbcnos -itucidos cics quodros sci&ados constcirias
do art. 1" deci Lei.

4'.	 U' obrigcidci ci sr, cirnirhcir no praia
de 45 (quarer.ta e circo) dicis cia	br xecut',o Municipal,

rua Prcicn-cidoria Gsrcii PGU, a ce]ac5o dos
a	nLe wn-i	radio, bern oma o 1 a.ori.cil ecr5i',o
dos iaIss .dcis Quodras de 

i
,ue lrala ci Arl. 1°, Para ci suci pi..

no )béri DfdI	)unidpia

Art. 5°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder a regularizaçao dos ocupaçóes dos lotes corn mora-
dia dos quadrasde qua trata o artigo 10, corn o.objetivo de
transferir o dominio pleno aos seus ocupantes, assim conside-
rados aqueles qua se encontram no sua posse, mediante com-
provação documental, especificado no parágrafo 1° e incisos
seguintes.

§ 10. 0 devido processo legal Para a expedição do Titu-
lo Definitivo será iniciado mediante requerimento firmado Palos
atuais ocupantes dos im6veis a serern protocolizados junto a
Empresa Póblica de Desenvolvimento Urbano e Habitacional
do Municipio de Boa Vista - EMHUR, corn endereço no Aveni-
da Ville Roy no. 3506 - Bairro Aparecida, instruido corn os
seguintesdocumentos:

- requeriménto dirigido a Empresa de Desenvolvimen-
to Urbano - EMHUR;

II - cópias cia Carteira de Identidade, CPF e comprovan-
te de residência (Luz, Agua ou Telefone);

III - protocolo ou documento similar expedido pela Em-
presa de Desenvolvimento Urbano, qua comprove a ócupação
do imóvel objeto do solicitaçâo, do qual constem os limites e
confrontaçôesdo Iote;

IV - Recibo de Compra e Venda ou similar 0/cu Cet4
de Cadastro, emitida Palo Cadastro lmobiliário do Niun	d.

2°. Em cada caso, estando em termos e devidamente
instruIdo o pedido, urna vez comprovada a ocupação do lote
corn moradia, a Procuradorici Geral, no qualidade de repre-
sentcinte extrajudicial do MunicIpio, sobre ele exercerá o ne-
cessário juIzo Para, no caso de deferimento, mandar expedir
o correspondente TItulo Definitivo.

§ 3°. Aos ocupantes de cada lote corn moradia dos qua-
dras dos quais tratam este artigo, será expedido o correspon-
dente Titulo Definitivo, cabendo onus ao titular quanto a re-
gularizaçao do Titulo Defihitivo junto ao Cartório de Registro
de lmóveis destaComcirca.

Art. 6°. Os lotes dos quadras desafetadas, por ventura
desocupadas ou parcialmente ocupcidcis, não poderào ser au-
enadas, e sim, incorporadas ao patrimônio municipal Para
serem usadas nos finalidades determinadas por Lei.

Art. 70. Fica o setor competente do MunicIpio, Divisão
de cadastro Imobiliário, encorregado de efetuar as respecti-
vas alteraçóes cadastrais.	

0

Art. 8°. As despesas de averbação e outras referenr'SAl
cada imóvel urbano perante a municipauidade de qua ti....a
esta Lei, correrão por conta dos Requerentes - ocupantes.

Art. 9°. Estci Lei entrará em vigor no data de sua
cação, revogadas as disposiçâes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista/RR, em 16 de dezem-
bro de 2009.

lradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PRFEITURA MUNCIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO

1. )tatricula rio . 41613 - -1 - Quadra a'. 173, Bciirro
Santo Luzici, Lotearnento iardim Equatorio 1, corn os seuin-
es lirnites e merciens: Norte, COrn ci ua Prancisco Soicis Vi-
era (cintiga Rua 2-9), rnedir.do 5,00 mais 53,00 mais 5,00
metros de tanto mono: Sul :onl terras do Uniáo. meclindo 69,00
metros; Lase cal-ri a Rja C-49, mnedindo 55,40 metros, corn
irea total tie 4.577,23 mn 2 quci1ro mil e quinhentos ec e
ee metros quadrados);

11. Mc:triculci i. 1 ,314  - - 1 . Qucz]rzi i. 33, a?ic
ciucicJr 13), Loteamenta tardim Equatorial I, Sair r o Santa Lu-
z:a, torn as .ieginJes lirnites e me aens: Norte, cam a
3rancisa Saiss /eirs na 7ZUa 2 .9),	ircio .3,00 metros
de ;anio morto: Sul 'orn as tarmac cia UniSo,mieiindo 52,33
nbtmnc taste corn ci ici C., rnectincto r3:5,50	tras eoesle
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corn a rua C-49, medindo .61,90 metros, corn a area total cle
4.319,56 m2 (quatro mil e trezentos e dezenove metros qua-
drados');

Ill. Matricula n°. 41615 - R-1 - Quadra n°. 192,
Lotearnento Jardim Equatorial I, Bairro Santa Luzia, corn os
seguintes limites e metragens: Norte corn a Rua Francisco Sales
Vieira (antiga Rua Z-9), medindo 5,00 mais 58,00 mais 5,00
metros de canto morto; SW corn Terras do Uniâo, medindo
68,30 metros; Leste corn a Rua C-47, rnedindo 47,80 metros e
Oeste corn a Rua C-48, medjndo 54,25 metros, corn area total
cle 3.793,10 m2 (três mil, setecentos e noventa e três metros
quadrados);

VII. MatrIcula 41619 - R - 1 Quadra 215, Zona 12,
Loteamento Jardirn Equatorial I, Bairro Alvorada, corn os se-
guintes limites e metragens Norte corn a Rua Maria Martins
Vieira (antiga Z-8) medindo 10,80 mais 5,00 metros de canto
morto; Sul corn a Rua Francisco Sales Vieira (antiga Rua Z-9),
medindo 5,00 mais 58,00 mais 5,00 metros de canto morto;

com.a Rua C -45 e parte do mesma quadra, medindo
_j, 20 mais 60,00 mais 49,55 mais 5,00 metros de canto

morto e Oeste corn a Avenida dàs Corretores de imóveis, me-
dindo 5,00 mais 140,00 mais 5,00 metros cle canto morto,
corn area total de 7.946,20 m 2 (sete mil novecehtos e quaren-
ia e seis metros quadrados);

VIII. Matricula 41620 - R - 1 Quadra 216( antiga qua-
dra 121), Zona 12, Loteamento Jardim Equatorial I, Bairro Al-
vorada, corn os seguitates lirnites e metragens:Norte corn o
lote n° 290, medindo 68,00 metros; Sul corn a Rua Maria
Martins Vieira (antiga Rua Z-8), medindo 13,00 mais 5,00
metros de canto morto; Leste corn a Igarapé Icuari, medindo
124,00 metros e Oeste coni a Avenida dos Corretores de lmó-
veis, medindo 111,00 metros, corn area total de 4.870,00 m2
quatro mil oitocentos e setenta metros quadrados);

IX. MatrIcula 41621 - R - 1 Quadra 216 (antiga qua-
dra121), Zona 12, Loieomer.to Jardim Equatorial I, Bairro Al-

corn as seguintes iimites e metragens: Norte corn a
Avenidc General Atalde Teive, medindo 5,00 mais 58,00 mais
5,00 metros de canto morto; SW corn o lote n' 134, medindo
63,00 metros; Leste corn a Rea C-45, medindo 39,00 mais
3,00 metros de canto morfo e Oeste corn a Avenida dos Corre-
ores de móveis, medindo 39,00 imais 5,00 metros de canto
morfo, m area total de 2.972,00 (dois,-nii novecentos e se-
tenta e dois metros quadrados);

X. Malricula 41622 - - I Quadra 221, Zona 12,
Loteamento Jardim Sauatoriaj 1, 3airro Pintolandia, corn os
segui-ntes limites e metragens: Narte --om a Lua Francisco Sales
Vieira (onfigo"Rua 2-9), rnedindo 5,00 mais 58,00 mais 5,00
metros de canto morto; SW corn Terras do União, medindo

69,00 metros; Leste corn a Rua C-44, medindo 8,70 mais 5,00
metros de canto morto e Oeste corn a Rua C-45, medindo 19,00
mais 5,00 metros de canto morto, corn area total de 1.243,82
M2 (mil duzentos e quarenta e trés metros quadrados);

XI. Matricula 41623 - R - 1 Quadra 222, Zona 12,
Loteamento Jardim Equatorial 1, Bairro Aivorada, corn os se-
guintes limites e metragens: Norte corn a T.D São Joaquim,
medindo 69,80 metros; Sul corn a Rua Francisco Sales Vieira
(antiga Rua Z-9), medindo 5,00 mais 58,00 metros de canto
morto; Leste corn a Rua C-44, medindo 124,85 mais 5,00 metros
de canto morto e Oeste corn a Rua C-45, medindo 111,30 mais
5,00 metros de canto rnorto, corn area total de 8.004,10 m2
(oito mil e quatro metros quadrados);

XII. MatrIcula 41624 - R - 1 Quadra 223, Zona 12,
Loteamento Jardirn Equatorial I, Bairro Alvorada, corn os se-
guintes limites e metragens: Norte corn a Avenida General
Atalde Teive, medindo 36,20 mais 5,00 metros de canto mor-
to; Sul corn forma triangular; Leste com o Igarapé Tauari, me-
dindo 69,35 metros e Oeste corn a Rua C-45, medindo 47,50
mais 5,00 metros de canto rnorto, corn area total de 1.089,79
M2 (mil e oitenta e nove metros quadrados); -	 - -

Xlii. MatrIcula 41625 - R - 1 Quadra 224, Zona 12,
Loteamento Jardim Equatorial I, Bairro Alvoradà, corn os se-
guintes limites einetragens: Norte corn a Rua Afonso dos San-.
tos Pereira, medindo 5,00 mais 52,00 rnais 5,00 metros de
canto rnorto; Sul corn a Avenida General AtaIde Teive, rnedin-
do 5,00 mais 50,50 mais 11,66 metros de canto rncrto; Leste
corn a Rua C-44 e parte do lgarapé Tauari, rnedindcj 5,00
rnais 68,25 mais 11,66 metros e Oeste corn a Rua C-45, me-
dindo 5,00 rnais 78,40 mais 5,00 metrosde canto rnorto, corn
area total de 5.700,86 rn2 (cinco mile setecentos metros qua-.
drados);

- XIV. MatrIcula 41626 - R -1 Quadra 225, Zona 12;
Loteamento Jardirn Equatorial I, Bairro Alvorada, corn os se-.
guintes lirnites e rnetragens: Norte corn a Rua -Travessa dos
Macuxis, medindo 5,00 mais 52,00 mais 5,00 metros de canto
morto; Sul corn a Rua Afonso dos Santos Pereira (antiga Rua
Z-7), medindos,00 rnais 52,00 mais 5,00 metros de canto rnorto;
Leste corn a Rua C-44, medindo 5,00 rnais 140,00 mais 5,00
de canto de morto, e Oeste corn a Rtia C-45, rnedindo 5,00
mais 140,00 rnais 5,00 metros de canto morto, corn area total
de 10.150,00 rn2 (dez milcento e cinquenta metros quadra-
dos);	- -	•	 -.	-	-

XV Matricula 41627 - R - I Quadra 226, Zona 12,
Lotearnento Jardirn Equatorial I, Bairro Alvorada, corn os Se-
guintes iimites e metragens: Norte corn o igarapé Tauari, me-
diñdo 76,00 metros; Sul corn a Trcivessa dos Macuxis, rnedin-
do 46,00 mais 5,00 metros de canto morto; Leste corn forma
triangular e Oeste corn a Rua C-45, rnedindo 51,20 mais 5,00
metros de canto de morto, corn area total de 1.420,60 rn 2 (mil
quatrocentos e vinte metros quadrados); -	 -

XV1. MatrIcula 41628 - 2 - 1 Quadra 227, Zona 12,
Loteamento Jardirn Equatorial I, Bairro Alvorcda, corn as Se-
guintes limites e metragens: None corn a Rua Francisco Sales
Vieira, medindo 55,20 mais 5,00 metros de canto morto; Sul
corn Terras do lJnião, medindo 61,10 metros; Leste corn forma
triangular e Oeste corn a Rua C-45, medindo 6,40 mais 5,00
metros de canto morto, corn area total de 330,64 m2 (trezentos
e trinta metros quadrados);	 -

XVII. Matricula 41629 - 2 - 1 Quadra 229, Zona 12,
Loteamento .Jardirn Equatorial I, Bairro Alvorada, corn os se-
guintes limites e metragens: Norte corn a Rua Afonso dos San-
tos Pereira, medindo 31,70 mais 5,00 metros de canto morto;
SW corn a lgarapé Tauari, medindo 7,63 metros; Leste corn o
garapé Toucri, medindo 60,50 metros e Oeste corn a Rua C-

44, medindo 51,00 mais 5,00 metros de canto morto, cbm area
total de 1.089,79 m 2 (mil e oitenta e nave metros quadrados);

XVIII. MatrIcula 41630 - 2 - 1 Quadra 230, Zona 12,
Loteamento .Iordim Equatorial I, Bairro Alvoroda, corn os se-
guintes lirnites e metragens: Norte corn o Igarapé, Tauari, me-
dindo 55,15 metros; SW corn a Rua Afonso dos Santos Pereira
(antiga 2-7), medindo 41,20 mais 5,00 metros de canto mono;
Lado Direito corn Igarapé Tauari, medindo 36,00 mais 8,10
metros e lado Esquerdo corn a Rua C-44, medindo 1 26,2Ornais
5,00 metros de canto morto, corn area total de 4.817,50 m2
quatro nnil aitocentos e dezessete metros quadrodes);

IV. MatrIcula n o. 41616 - R -1 - Quadra n o. 200,
Loteamento Jardim Equatorial I, Bairro Santa Luzia, corn os
seguintes lirnites e rnetragens: Norte corn a Rua Francisco Sales
Vieira (antiga Rua Z-9), medindo 5,00 mais 58,00 mais 5,00
metros de canto morto; sul corn Terras do União, medindo 68,30
metros, Leste corn a Rua C-46, medindo 45,00 mais 5,00 metros
de canto e Oeste corn a Rua C-47, rnedindo 46,40 rnais 5,00-1	metros de canto morto, corn area total de 3.259,83 m2 (três mil

-	duzentos e cinqüenta e nove metros quadrados);

V. MatrIculci 41617 - R-1 - Quadra 207, Loteamento
Jardim Equatorial I, Bairro Pintolândia, corn os seguintes limi-

•	tes e metragens: Norte corn a Rua Francisco Sales Vieira (an-
Rua Z-9), medindo 5,00 mais 58,00 mais 5,00 metros de•	cmto morto; Sul corn Terras do União, medindo 68,00 metros;

•	Leste corn a Avenida dos Corretores de lmóveis, medindo 32,50
mais -5,00 metros de canto morto e Oeste corn a Rua C-46,•	medindo 38,70 mais 5,00 metros de canto rnorto, corn area
total de 2.734,94 m2 (dois mil setecentos e trinta e quatro metros

-	quadrados);

VI. MatrIcula 41618 -, R - 1 Quadra 214; Zona 12,
Loteamento Jardirn Equatorial I, Bairro Pintolândia, corn os
seguintes limites emetrageñs: Norte corn a Rua Francisco
Sales Vieira (antiga Rua Z-09), rnedindo 5,00 mais 58,00 mais
5-00 metros de canto morto; Sul corn as Terras do União, me-

I	dindo 68,30 metros; Leste corn a Rua C-45, medindo 21,50
•	mais 5,00 metros de canto morto e Oeste com a Avenida dos

Corretores de lmóveis, medindo 20,60 mais 5,00 metros de
• -- canto morto, area total de 2.064,62 m 2 (dois mil.e sessenta e

quatro metrósquadrados);
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• XIX. MatrIcula 41631 - R - 1 Quadra 01, Zona 12,
Lotearnento Jardim Equatorial II, Bairro Senador Who Cam-
pos, corn as seguintes limites e metragens: Norte corn a Rua
Nivaldo do Conceição Gutierrez (antiga Rua Z-10), medindo
50,30 mais 5,00 metros de canto morto; Sul corn porte do
mesma quadra, medindo 56,20 metros: Leste forma triangu-
Jar e Oeste corn a Rua C-60, medindo 5,00 mais 5,00metros
de canto morto, corn area total de 264,0Gm 2 (duzentos e ses-
snta e quatro metros quadrados);

XXIII. MatrIcula 41635 - R - 1 Quadra 05, Zona 12,
Loteamento Jardim Equatorial II, Bairro Senador Hélio Cam-
pos, corn as seguintes limites e metragens: Norte corn a Rua
Nivaldo do Conceição Gutierrez (antiga Rua Z-10), medindo
38,60 mais 5,00 metrosde canto rnorto;Sul corn a parte do
rnesrna quadra, medindo 68,30 metros; Leste corn a Rua C-62,
medindo 26,00 rnais 5,00 metros de canto morto e Oeste corn
a Rua C-63 e T.D Sáoioaquim, medindo 5,20 mais 35,50
metros, corn area total de 1.977,64 rn 2 (mil novecentos e Se-
tenta esete metros quadrados);

XXIV. Matricula 41636 - R - 1 Quadra 06, Zona 12,
Loteamento Jardirn Equatorial II, Bairro Alvarado, corn as se-
guintes limites e rnetragens: Norte corn Porte do mesma qua-
dra, medindo 68,20 metros; Sul corn a Rua Francisco A do
Silva (antiga Rua Z-5), medindo 5,00 rnais 58,00mais 5,00
metros de canto morto; Leste corn a Rua C-51, medindo 7,20
mais 5,00 rnetros_de canto rnorto e Oeste corn a Rua OdIlio
DOliveira Cruz (àntiga Rua C-52), medindo 11,50 mais 5,00
metros de canto morto, corn area total de 951,03 m 2 (novecen-
os e cinquenta e urn metros quadrados);

XXV. MatrIcula 41637 - R - 1 Quadra 07, Zona 12,
Lotecimento Jardim Equatorial H, Bairro Senador Hélio Cam-
pos, corn as seguintes ilmites e metragens: Norte corn o T. D.
Santo AntOnio, medindo 45,40 metros; Sul corn a Rua Nivaldo
•1a Conceição Gutierrez (cmtiga Rua 7-10), medindo 25,20
metros; Leste corn a Rua C-62, medindo 29,90 mais 5,00 metros
de canto e Oeste corn forma triangular, corn area total de 514,21
rn2 (quinhentos e quatore metros quadrados);

LXVI. Matricula 41638 - - I Quadra 023, Zona 12,
Lotearnento Jardim Equatorial II, 3ciirro Alvarado, corn as se-
3uintes jimites a metragens: None corn a Rua Maria Martins
'/ieira (ortiga Rua 2-3), medinclo 31,30 mais 5,00 metros de
canto morto; .5W corn a Rua Francisco Sales Vieira (antiga Rua
2-9), medindo 30,20 mais 5,00 metros de canto morto; Leste
corn o Loteomento Equatorial 1, medindo 150,00 e Ceste corn a
Rua C-SO, medindo 5,00 mais 140,00 mais 5,00 metros de
canto morto, corn area total de 5.337,30 m 2 (cinco mil trazen-
tos e trinta e sete metros quadrodos);

XXVH.Matricuta 41639 - R - 1 Quadra 036, Zona 12,
Lotearnento Jardim Equatorial II, Bairro Equatorial, corn as
seguintes lirnites e rnetragens: Norte corn o 1. D. Santo AntO-
nio, rnedindo 74,00 metros; Sul corn a Rua Francisco Sales
Vieira (antiga Rua Z-9), medindó 44,30 rnais 5,00 metros de
canto morto; Leste corn a Avenida Santo AntOnio, medindo
50,30 mais 5,00 metros de canto morto e Oeste corn forma
triangular, corn area total de 1.352,40 rn 2 ( mil trezentos e
cinquenta e dois metros quadrados);

XXVII!. MatrIcula 41640 - R - 1 Quadra 040, Zona 12,
Loteamento Jardim Equatorial II, Bairro Equatorial, corn Os
seguintes lirnites e metragens: Norte corn a Avenida General
Atalde Teive, medindo 5,00 mais 58,00 rnais 5,00 metros de
canto morto; Sul corn a Rua Maria Martins Vieira .(antiga Rua
Z-8), medindo 5,00 rnais 58,00 mais 5,00 metros de canto
morto; Leste corn a Rua Telma Cavalcante (antiga Rua C-55),
medindo 5,00 mais 140,00 mais 5,00 metros de canto morto e
Oeste corn a Rua C-56, rnedindo 5,00 mais 140,00 rnais 5,00
metros de canto rnorto, corn area total de 10.150,00 m 2 (dez
mil cento e cinquenta metros quadrados);

XXIX. Matricula 41641 - R - 1 Quadra 043, Zona 12,
Loteamento .Jardim Equatorial II, Bairro Equatorial, corn as
seguintes lirnites e metragens: None corn a Avenida General
Ataide Teive, medindo 5,00 mciis 58,00 mais5,00 metros de
canto rnàno;Sul corn a Rua Martins Vieira (antiga Rua Zr
medindo 5,00 mais 58,00 mais metros de canto morto; Ld!
corn a Avenida São José, medindo 5,00 mais 140,0" ,ais

	

5,00 metros de canto morto e Oeste corn a Rua AntOnio	sta
de Miranda (antiga Rua C-54), medindo 5,00 mais 1'40,00
mais 5,00 metros de canto morto, corn area total de 10.150,00
M2 (dez mil cento e cinquenta metros quadrados);

XXX. MatrIcula 41642 - R - 1 Quadra 048, Zona 12,
Lotearnento Jardirn Equatorial II, Bairro Alvarado, corn as se-
guintes lirnites e metragens: Norte corn Avenida General AtaIde -
Teive, rnedindo 40,80 rnais 5,00 metros de canto morto; Sul
corn a Rua Maria Martins Vieira (antiga Rua Z-8), rnedindo
31,40 mais 5,00 metros: de canto morto; Leste corn o Loteamento
Equatorial I, medindo 77,30 mais 73,00 metros e Oeste corn a
Rua C-50, medindo 5,00 mais 140,00 rnais 5,00 metros de
canto morto, corn area total de 5.830,65 rn2 (cinco mil oitocen-
tos e frinta metros quadrados); -

)OO(I. MatrIcula-41643 - R - 1 Quadra 049, Zona 12,
Loteamento Jardim Equatorial It, Bairro Alvarado, cam as se-
guintes limites e metragens: Norte corn a Rua Afonso dos San-
tos Pereira (antiga Z-7), medindo 30,00mais 5,00 metros de
canto morto; Sul corn a Avenida General AtaIde Teive, medin-
do 43,00 mais 5,00 metros de canto morto;Leste corn o
Lotearnento Equatorial I, medindo 147,00 metros e Oeste i-rn
a Rua C-50, medindo 5,00 mais 142,20 rnais 5,00 metro,;
canto morto, corn area total de 6.187,52 m2 (cinco mil cento'e
oitenta e sete metros quadrados);

XXXII. MatrIcula 41644 - R - 1 Quadra 058, Zo	12,
LoteUrnento Jardirn Equatorial II, Bairro Equatorial, as
seguintes limites e metragens: Norte corn parte do rnesrna
quadra, medindo 113,20 metros; Sul corn a Avenida General
Ataide Teive, medindo 5,00 rnais 58,30 mais 5,00 metros de
canto morto; Leste corn a Rua Francisco Ayes de Lima (antiga
Rua C-57), medindo 117,40 mais 5,00 metros de canto morto
e Oeste corn ci Rua Sebastião Franca de Souza (antiga Rua C-
58), medindo 32,50 mais 5,00 metros de canto morto, corn
area total de 5.383,42 m 2 (cinco mil trezentos a oitenta e trés);

XXXIII. MatrIcula 41645 - R - 1 Quadra 059, Zona 12,
Loteamento Jardim Equatorial II, Bairro Equatorial, corn as
seguintes limites a metragens: Norte corn parte do mesma
quadra, medindo 25,30 metros; SW corn Avenida General
Ataide Teve, medindo 10,20 metres; Leste corn a Rua Sebasti-
ão FranSa de Souza (cintiga C-58), medindo 13,90 metros e
Oeste corn forma triangular, corn area total de 130,60M, 2 (cen-
to e trinta metros quadrados);

(XXiV. MctrIcula 41646 - I Quadra 060, 2na 12,
Loteomento Jar-Jim Equatorial t, Bairro Aivorada, corn os Se-
guir.tes limites e metragens: Norte corn 0 T. D. Santo Antânio,
medindo 56,90 metros; SW corn a Rua Francisco A. do Silva
(ontiga Rua Z-3), medindo 5,00 mais 53,00 mais 5,00 metros
de canto morto; Leste co a Rua Odillo 0'Oliveiro Cruz (antiga
Rua ,f_-52), medindo 12,20 mais 5,00 metros de canto morto e
Oeste corn a Rua Espedito de Paula Rodrigu (antiga Rua C-
531, medindo 19,35 mais 5,00 metros, corn area total de

XX. Matricula 41632 - R - 1 Quadra 02, Zona 12,
Lotecimento Jardim Equatorial II, Bairro Senador Who Cam-
pos,-corn as seguintes limites e metragens: Norte corn a Rua

•	Nivaldo do Conceição Gutierrez (antiga Rua Z-10), medindo
•	5,00 mais 58,00 mais 5,00 metros de canto morto; Sul corn

• parte do mesma quadra, medindo 68,30 metros; Leste corn a
Rua C-60, medindo 1,50 mais 5,00 metros de canto morto e
Oeste corn a Avenida Santo Antonio, medindo 8,00 mais
5,00metros de canto morto, corn area total de 638,00 m 2 (seis-
centos e trinta e oito metros quadrados);	-	-

XXI. MatrIcula 41633 - R - 1 Quadra 03, Zona12,
Loteamento Jardirn Equatorial II, Bairro Senador Who Cam-
pos, corn as seguintes limites e metragens: Norte corn a Rua
Nivaldo do Conceição Gutierrez (antiga Rua Z-10), medin-
do5,00 mais 58,00 mais 5,00 metros de canto morto; Sul corn
porte do mesmci quadra, rnedindo 68,30 metros; Leste corn a
Avenida Santo AntOnio, medindo 10,50 mais 5,00 metros de

•	canto rnorto e Oeste corn a Rua C-61, medindo 17,00 mais
5,00 metros de canto morto, corn area total de 1.250,00m2
mit duzentos e cinquènta metros quadrados);

XXII. Mcitricula 41634 - R . 1 Quadra 04, Zona 12,
Lotearnento Jardim Equatorial II, Bairro Senador Hélio Cam-
pos, corn as seguintes limites e metragens: Norte corn a Rua
Nivaldo do ConceiçOo Gutierrez (antiga Rua Z-10), medindo
5,00 mais 58,00 mais 5,00 metros de canto Marto; SW corn
Porte do mesrna quadra, medindo 68,30 metros; Leste corn a
Rua C-61, rnedindo 18,50 mais 5,00 metros de canto marto e

•	 Oeste corn a Rua C-62, medindo 24,50 rnais 5,00 metros de
canto morto, corn area total de 1.777,00 m 2 (mil setecentos e
setenta e sete metros quadrados);	 -
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1. 167,80 rn2 (Mil cento e sessenta e sete metros quadrados);

XL. MatrIcula 41652 - R - 1 Quadra 075, Zona 12,
Loteamento Jardirn Equatorial It, Bairro Equatorial, corn os
seguintes limites e metragens: Norte corn T. D. Santo AntOnio,
rnedindo 83,20 metros; Sul corn Travessa dos Mc*cuxis, medin-
do 39,90 mais 5,00 metros de canto rnorto;Leste corn a Rua
AntOnio Batista de Miranda (antiga C-54), medindo 62,30 mais
5,00 metros de canto morto e Oeste em forma triangular, corn
area total de 1.490,81 m2 (mil quatrocentos e noventa metros
quadrados);

XLI. MatrIcula 41653 - R - 1 Quadra 082, Zona 12,
Loteamento Jardim Equatorial It, Bairro Alvorada, corn os Se-
guintes limites e metragens: Norte corn porte do mesma qua-
dra, medindo 15,25 metros; Sul corn a Rua Franci cco A. do
Silva (antiga Rua Z-5), medindo 9,80 metros; Leste corn porte
do mesma quadra, medindo 5,60 metros e Oeste corn a Rua
C-50, medindo 1,70 metros, corn area total de 79,78m 2 (se-
tenth e nove metros quadrados);

XLII. Matricula 41654 - R - 1 Quadra 083, Zona 12,
Lotearnento Jardirn Equatorial II, Bairro Alvorada, corn os se-
guintes limites e metragens: Norte coma rnesma quadra, me-
dinclo 68,20 metros; Sul corn a Rua Francisco A. do Silva (an-
tigcl Rua Z-5), rnedindo 5,00 mais 58,00 mais 5,00metros de
canto morto; Leste corn a Rua C-50, medindo 2,40 rnciis 5,00
metros de canto morto e Oeste corn a Rua C-Si, medindo

6,50mais 5,00 metros de canto morto, corn area total de 617,68
rn2 (seiscentos e dezessete metros quadrados).	-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA -
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1.210, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009.

INSTITUI 0 PROGRAMA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA DA
AQUICULTURA FAMILIAR, BEM COMO UTILIZAR
RECURSOS NAPRoMOcAo DE AOES DE APOIO
E INCENTIVO A All VIDADE.

0 Prefeito Municipal de Boa Vista/RR, no uso de suas
atrib uiçOes'Jegais, faço saber que a Câmara Municipal apro-
you, e eu &anciono a seguinte, -

LEI:	 •	-

Art. 1° - Fica instituIdo o Programa Municipal de De-
senvolvirnento do Cadeia Produtiva do Aquicultura Familiar
Para promover açOes de apoio e incentivo as atividades de
aqüicultura no fase de implantação (construçao de tanques e
cornpra de tanques-redes), instalaçao e rnanejo dos ativida-
des aquicolas (alevinos, ração, rernédios e outros), visando
aurnentar a produçao e agregar renda as farnIlias rurais me-
diante os pro letos especIficos. •	. -•• • • •	-

• Parágrafo Linico - 0 Poder Executivo Municipal fica au-
torizado a utilizar recursos.da Secretaria Municipal de Gestão
Ambiental e Assuntos Indigenas visando atender os objetivos
previstos neste artigo. •	 • • - •

- • Art. 2° - Os recursos utilizados devèráo ser réssàrcidos
00 rnunicIpio pelos produtores no forma de devolução inte-
gral em espécie; devoluçao percentual em espécie; ern produ-
to Para instituiçOes municipais e em Oleo diesel, apos o pni-
meiro ciclo de produçOo.

• -	Art. 3° - Esses valores retornarão- aos cofres publicos e
forrnarão urn fundo Para utilizaçao de outros produtoresna
continuidade do prograrna. -	-	•	•	. - - -

Art. 40 - o valor uti!izado pelos produtores terá urn Gus-
to (juros) de 0,5% (rneio por cento)ao més.

Art. 50 - Os beneficiários do progrczrna deverão ser pro-
dutores proprietários ou arrendatários de estabelecirnentos
rurais, assentarnentos, Pescadores e cornunidades indigenas,
localizados no MunicIpio de Boa Vista.	-

Art. 6° - Os agnicultores que desejarem participar do
prograrna devern se enquadrar nos parámetros cle classifica-
cáo do Programa Nacional de Agricultura Familiar (PRONAF)
do Governo Federal, nos categorias A, AC, B, C, D e E. -

Art. 7° - Coda produtor terá direito 020 (vinte) horas de
rnáquinas, sendo •jtitizado o equipamento do prefeitura Para
a construção e adequaçaodos tanques.

Art. 8° - Os valores cobrados serão estipulados citravés
do preço do óleo diesel no mercado, consiclerando urn consu-
mo médio de 10 (dez) litros por hora.

§ 1° - Os valores estipulados no artigo 7° poderão so-
frer alteraçáo conforme o valor de mercado dos produtos utili-
zados Para irnplantação ou adequação do atividade.

§ 2° - 0 valor cobrado corresponderá sornente ao óleo
diesel utilizado no serviço, nao sencto computado o tempo uti-
lizado de horas/máquina.

Art. 9° - Os produtores inscritos no prograrna passarão
por uma seleçao onde urn comité gestor municipal, de forma
isonOmica, definirá quais famIlias serão beneficiadas, e tarn-
bern avaliará Se o refenido serviço não causará danos 00 rneio
arnbiente.

Parágrafo Unico - 0 comitê gestor municipal será cons-
tituido pelo Consetho Municipal de Conservaçao e Defesa do
Meio Ambiente (CONSEMMA), Prefeitura Municipal de Boa Vista
e Associação dos Povos Indigenas de Roraima (APIRR).

Art. 10° - Os recursos que comporão o refido progra-

'XXXV MatrIculca 41647 - R - 1 Quadra 061, Zona 12,
•	Loteamento Jardim Equatorial II, Bairro Equatorial, corn os

seguintes limites e metragens: Norte corn o T. D. Santo Antâ-
• nio, medindo 117,10 metros; Sul corn a Rua Afonso dos Santos

Pereira (antiga Rua Z-7), medindo 5,00 mais 58,00 mais 5,00
me'tros; Leste corn a Rua Telma Cavalcante (antiga Rua. C-55),
medindo 105,15 metros de canto rnorto e Oeste corn a Rua C-
56, medindo 10,80 mais 5,00 metros de canto morto, corn area
totaFde 4.264,40 m2 (qucitro mil duzentos e sessenta e quatro
metros quadrados);

)OO(Vl. MatrIcula 41648 - R - 1 Quadra 068, Zona 12,
Loteamento Jardim Equatorial, Bairro Alvorada, corn os Se-

• guintes limites e metragens: Norte corn a Travessa dos Macuxis,
medindo 18,90 mais 5,00 metros de canto mono; Sul corn a
Rua Afonso dos Santos Pereira (antiga Rua Z-7), medindo

-: - 29,20 rnais 5,00 metros de canto morto; Leste corn o Loteamento
Equatorial I, medindo 126,00 mais 24,40 metros e Oeste corn
a Rua C-50, medindo 5,00 mais 140,00 mais 5,00 metros de
canto morto, corn area total de 4.436,43 rn 2 (quatro mil qua-
trocentos e trinta e seis metros quadrcidos);

XXXVII. MatrIcula 41 649 - R -1 Quadra 069, Zona 12,
Loteamento Jardirn Equatorial II, Bairro alvorada, corn os se-
czuintes lirnites e metragens: Norte corn a Rua Adail de Olivei-

osas (antiga Rua Z-6), rnedindo 9,10 mais 5,00 metros de
• canto morto; Sul corn a Travessa dos Macuxis, medindo 17,10

• rnais 5,00 metros de canto rnorto; Leste corn o Loteornento Equa-
tonal I, med indo 80,20 mais 36,80 mais 33,70 metros e Oeste

• corn a Rua C-50, medindo 5,00 rnais 140,00 rnais 5,00 metros
..de canto morto, corn area total de 2.266,00rn 2 (dois mil du-
zentos e sessenta e seis metros quadrados);

XXXVIII. Matricula 41650 - R - 1 Quadra 073, Zona 12,
Loteamento Jardirn Equatorial II, Bairro Alvorada, corn os se-
guintes lirnites e rnetragens: Norte corn a Rua Adail de Olivei-.
ra Rosas (antiga Rua Z-6), medindo 5,00 rnais 58,00 mais
5,00 metros de canto morto; Sul corn ci Travessa dos Macuxis,

• medindo 5,00 mais 58,00 mais 5,00 metros de canto morto;
•:	Leste corn a Rua Espedito de Paula Rodrigues (antiga Rua C-

53), medindo 5,00 mais 140,00 rnais 5,00 metros de canto
- morto e Oeste corn Avenidä São José, rnedindo 5,00 mais

140,00 mais 5,00 de canto morto, com area total de 10.150
M2 (dez mil cento e cinqueta metros quadrados);

XXXIX. MatrIcula 41651 - R - 1. Quadra 074, Zona 12,
• Loteamento Jardirn Equatorial II, Bairro Equatorial, corn os se-

guintes limites e rnetragens: Norte corn T. D. Santo Antonio,
rnedindo 84,60 mais 14,90 mais 5,00 metros de canto rnorto;
Sul corn a Travessa dos Macuxis, medindo 5,00 mais 58,00
r r 5,00. metros de canto morto; Leste corn a Avenida São

medindo 5,00 mais 140,00 mais 5,00 metros de canto
morto e Oeste corn a Rua AntOnio Batista de Miranda (antiga
Rua C-54), rnedindo 74,10 mais 5,00 metros de canto rnorto,
corn area total de 8.457,35 m 2 (oito mil quatrocentos e
cinquenta e sete metros quadrados);
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ma serão oriundos do proleto de atividade de desenvolvimen-	-	Art. 30• No caso de descumprimento do art. 2 0 desta Lei,
to do aquicultura do municIpio, previsto no orçamento muni- a Prefeitura Municipal de Boa Vista efetuara de imediato a
cipal e de recursos conveniados com outros entes federados.	interdição do estabelecimento por 30 (trinta) dies, a reinci-donrici ricnrrtath n impdint,.	i,. l icen a cle funcio-

Par6grafd Unico - 0 nOmero de produtores beneficia-
dos sera estipulado conforme disponibilidacle de recursos que
cpmporão 0 programa.

Art. 11 - Como forma de incentivo aos produtores, a Pre-
feitura Municipal oferecerá cursos prof issionalizantes no area
do aquicultura. Aqueles que tiverem sua presença confirmada
atravs de certificado corn freqüência minima de 90% (noventa
por cénto), terão urn desconto de 25% (vinte e cinco por cento)
no subvenção dos custos de implantaçáo ou adequação do pro-
jeto, quando do devolução do recurso utilizado.

I ncimentodoestabelecimento comer clal.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor no data de sua publi-
cação, revogadaias disposiçoes em contrário.

Gabinete do Prefeito, Boa Vista-RR, em 16 do dezem-
bro do 2009.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

Art. 13- Esta Lei entrará em vigor no data de sue publicação.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista/RR, em 16 de dezem-
bro de 2009.

• Iradilson Sampaio de Souza	 -
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO	-

LEI No 1.211, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009.

• PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA -
-	 GABINETE DO PREFEITO

LEI. No 1.213, DEl 6 DE DEZEMBRO DE 2009.

•	DISPÔE SOBRE A MUDANA DO NOME DA RUA
• . HC-10, NO BAIRRO SENADOR HELlO CAMPOS,

PARA RUA ALICE MARIA DE JESUS LIRA, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

- 0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso do suas
atribuiçoes legais, faz saber quo a Camaro Municipal ap--.
you, e ou sanciono a seguinte:

•	 DISPÔE SOBRE A INCLUSAO NAS ATIVIDADES
PEDAGOGICAS DO ENSINO FUNDAMENTAL A
ORlENTAAO SOBRE A PREVENAO E COMBATE
AS DROGAS.

0. PREFEITO DE BOA VISTA - RR, no uso do sues atribui-
çóes legais, fez saber quo a Câmara Municipal de Boa Vista
aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1°. As Escolas Páblicas Municipais cia cidade do
Boa Vista, destinarão dentro de sues atividades didáticas, o
tempo do 01 uma hora mensal, pare a realização de debates,
palestras, oficinas, seminários e outros instrumontos pedagó-
gicos Para oriontação e formaçao dos educando sobre o tema
Prevençáo o Combate dos drogas.

Art. 20 . Esta Lei entrará em vigor no data de sua publi-
cacao, rovogadas as disposiçoes em contrário.

Gabinete do Prefeito, Boa Vista-RR, em 16 do dozem-
bro do 2009.

Iradilson Sampaio do Souza
Prefeito Municipal do Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI No 1.212, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009.

PROIBE A CONCESSAO DE LICENA PARA LOCA-
LIZAAO E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECI-
MENTO QUE VENDA BEBIDA ALCOOUCA EM LO-
CAL A MENOS DE lOOm DE ESCOLAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, no uso dos
atribuiçóes legais, faço saber quo a Câmara Municipal apro-
You 0 eu sanciono a soguinto,

LE:

Art. 10. Não sera concedida c licença parc a
ue/ou t. ncionamonto pare estabelecimento quo vendam bebida

cdcoólica em local que diste menos de lOOm (corn) metros de
uaqoer porto de ocesso a estabelecimento de ensino.

Art. 20 . As cases que já possuem iicena, so poderOo
comerciclizar bebidos aicoOiicas duos Foras após o encerra-
inento do utima cuic tie tocios os estcbeecimentos situados
no perimetro suprecitado.	 -

ParOgrafo Unico. As cases deverOo ester rntmidos de-
declarccOo des escoks kforrnondo-o borário dos aulas.

L E I:

- Art. 1°. A Rua HC-10, no Bairro Sonador Hélio Campos,
passe a ter novadenominaçao: RUAALICE MARIA DE JESUS LIRA.

- Art. 2°. A Profeitura tomará as devidas providências
Para instalaçao do places indicativas corn a nova denomina-
cáo daquela Rua, no prazo de 90 dies, do acordo corn a Lei
- -	Art. 3°. Esta Lei entra em vigor no data de sue publicà-
cáo, revogadasas disposiçoes em contrário.	•	- - -. -

Gabinete do Prefeito, Boa Vista-RR, em 16 do dezem-
bro dO 2009. - - -

Iradilson Sampaio do SouzO

	

PrOfeito Municipal do Boa Vista	-	'	• -

PREFEITURA MUNICIPAL D[ BOA VISTA -
-	GABINETE DO PREFEITO

LEI No 1.214, DE 16 DE DEZEMBRO.DE 2009.

INSTITUI 0 PAAD - PROGRAMA DE ATENDIW in-
TO INTEGRAL E HUMANIZADO AOS ALUN1'S
PORTADORES DE DISLEXIA-, OBJETIVANDO A•
DETECAO PRECOCE E 0 ACOMPANHAMENTO
DOS ESTUDANTESCOM DISLEXIA MATRICUL! S

• NAS PRIMEIRAS SERIES DO ENSINO FQNDAh._. -
TAL DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAçA0.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de sues
etriiuiçóes legais, fez saber quo a Camera Municipal apro-
you, e eu sanciono a seguinte:

LEI	 •	-

Art. 1°. Fica instituido o PAAD - Programa de Atendi-
mento Integral e Hurnanizado aos alunos portadores de
DISLEXIA, objetivando a detecção precoce e o acompanhamenfo
dos estudantes corn dislexia rnatriculados ties primeiras seri-
es do ensino fundamental do rede municipal do educação.

Art. 2°. 0 Programa de Atendimonto co Aluno 'Disléxico -
PAAD-, deverá ser posto em prática imediata pelas Secretaries
Municipais de Educaçáo e Seüde, e tambérn tratará cia
cclpacita çáo permanente dos edocadores pare quo tenham con-
dição tie identificar os siiiais do doença e tie outros distrbios
nos estudontes. 0 PAAD terá caráter preventivo e também cleve-
rá prover o tratamento do aluno disléxico, bern corno propicier
atendimento no sisterno municipal de saüde a estee cricnças.

Art. 30 . 0 PAAD, Programa de Atendimento co Aluno
Disléxico deverá ter uma visáo humanizeda, multidisciplinar,
intersecretarial, devertdo facilitar:	 --
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ci). o diagnosticocorreto, no momento cidequado;
b). orientação sobre a reintegraçao do aluno;
c).urn enfoque biológko, sociológico, mas indMdualizado;
'd). avaliaçao periódica e troca de dodos entre profissi-

onais envolvidos na terapêutica;
e). acesso a,alternativas que combatam this distórbios;
f). atendirnento psicológico integral, incluindo testes

visuomotores, neuropsicolégicos e de personauidude.
)

Art. 40 A Prefeitura de Boa Vista, através do Secretaria
de Comunicaçao Social, envolverá as demais secretarias e ins-
tituiçóes parceiras Para promover campanhas publicitárias
institucionais, seminários, palestras e cursos teóricos e práti-
cos sobre a clislexia. Quanta as Secretaricis parceiras, poderão
reunir-se trimestralmente para acompanhar e avaliar o de-
senvolvimento deste Programa, propondo modificaçóes e
melhorias sempre que julgar necessário.

Art. 5°. A Prefeitura Municipal preferencialmente sele-
cionará os profissionais, entre aqueles que compóem seu qua-
dro funcional, Para a participação no referido Programa, os
quais contarão corn cursos e treinamentos para aprecicição de
diagnósticos e prescrição de terapias especIficas.

Art. 6°. 0 Poder Executivo poderá celebrar, por meio do
Secretaria Municipal de SaOde, parcerias, intercâmbios, e con-
vênios corn organizaçóes sociais, empresas, laboratórios, uni-

rsidades e órgãos governamentais estaduais ou federais,
procurem viabilizar a infraestrutura necessária Para a

Implantaçao do Programa de Atendimento Integral e
Humanizado ao aluno disléxico, observadas as disposiçóes
legais pertinentes a cadet instituto mencionado.

Parágrafo Unico. A parceria aludida visa possibilitar o
use de areas, equipamentos, instalaçôes, serviços e pessoal
em forma complementar, sendo que o Programa ora institul-

•do, bern como os endereços das unidades de atendimento,
deverão ser divulgados nos meios de comunicaçâo de ampla
difusão e circulaçao.

Art. 70. Caberá ao Poder Executivo, através de regula-
mentação, definir e editar normas complernentares necessári-
as a execuçào desta Lei que deverá dispor sobre o serviço de
atendimento de alunos portadores de dislexia.

Art. 8°. A Secretaria Municipal do Saude, em parceria e
convênios corn o Ministério do Saóde, garantirá a atenção cli-
nica e fomecimento de medicarnentos necessários ao fratamento.

Art. 9°. As Secretarias do Saóde e do Educação do mu-
nicIpio formularao diretrizes Para viabilizar a plena execução
do programa, criando equipes multidisciplinares corn os pro-
fissionais necessários Para efetuar o diagnostico, sendo obri-
( irio net equipe urn psicólogo, urn fonoaudiologo e urn pro-

3Odede

fissional dci area de psicopeclagogia.

Art. 10. 0 serviço poderá também ser prestado por or-
ganizaçôes sociais abalizadas ou por pessoa jurIdica, consti-
tuida sob a formade sociedade, associaçâo ou cooperativa,
que preste esse serviço, desde que obtenha termo de
credenciarnento que a autorize após curnprimento das exi-
gências e condiçoes estabelecidas por lei.

Parágrafo Unico. Sugere-se que o Temao cle Credenciarnento
sela renovado a cada 2 (dois) anos, rnediante a apresentaçao de
documentação cornprobatória do atendimento dos requisitos esti-
pulados em decreto é outros que poderão ser definidos pela Se-
cretana Municipal de Saude.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor net data de sua publica-
cáo, revogcidas as disposiçôes em contrário.

Gabinetedo Piefeito, Boa Vista-RR,em 1 ódedezernbrode2009.

Iradilson Sampaio de Souza	- -
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1.215, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009.

DISPÔE SOBRE A ALTERAçA0 NO PPA 2010-
2013, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANISMO, EM CONCOMITANTE COM A LDO E
LOA 2010, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA,no uso de suas
atribuiçóes legais, faz saber que a Câmara Municipal apro-
you, e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1°. Fica alterado o valor total destinado no Piano
Plurianual 2010-2013, do Secretaria Municipal de.Obras e Ur-
banismo, Para construçáo do Teatro Municipal, de R$
21 .500.000,00 (vinte urn milhóes e quinhentos mil reais) para
R$ 41.500.000,00 (quarenta e urn milhóes e quinhentos mil re-
ais), no forma do anexo, que é parte integrante do presente Lei.

Art. 20.EstaLei tern seus efeitos retroativos a partir de
23 de setembro de 2009, revogadas disposiçaes em contrário.

Gabinete do Prefeito, Boa Vista-RR, em 16 de dezem-
bro de 2009.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

PROGRAMA: Modernização das Iiistalaçóes e Logradouros Municipciis Código: 0173

Descrição do Acao	Unid.	Produto (Bern	 Objetivos	 Metas	Tesouro	Convénto	Outros
Responsável	ou Servico)	 fisicas	 Fontes

Construçao,	 Prédios	Executor reformas prediciis
Manutençao	e	SMOU	mantidos,	e em lograclouros, ompliar
Reforma	de	 reformados e as instalacoes fisicas e	4	328.624,67	6,243.868,97
instalacaes	 -	 construidos.	construir novas prédios e
püblicas.	 logrodouros municipais.

Código: 0274.

Abertura,	 Parques	e Executor reformas predlais
ampliação	e	SMOU	praços	e em lograclouros, ampliar	4	1.225.206,24	23.27891 8,50
recuperaçâo	de	 reformados e as instalacaes fisicas e
logradouros.

	

	 construidos.	construir novas prédios e
logradouros municipais.

Cod/go: 0275 

Construcao	do	 Teatro	Executor reformos prediais
Teotro Municipal	SMOU	Municipal	e ern logrodouros, ampliar	6.000 M2	21.075.000,00	20.425.000,00

construido	as instalaçoes fisicas e
COd/go: 0276	 construir novas prédios e

logradouros municipais.



RECEITAS DE CAPITAL

Transferéncia de Capital
RECEITAS INTRAORcAMENTARIAS CORRENTES
Receitas de ContribuicôeS

DEDUçÔES DAS RECEITAS CORRENTES
Deduçáo de TransferênciaS Correntes

TOTAL

130.130.711,00

130.1 30.711,00

• 7.265.117,91
7.265.117,91

68.448.462,84

68.448.462,84

640.792.946,48

CAPITULO II
DA FIxAçAO DA DESPESA

Art. '4°. A Despesa fixada a conta de recursos previstos
neste capitulo, observada a programação anexa a esta Lei,
clpresenta o seguinte desdobramento:	V

I-porórgãO:
DlsceiMiNAcAo

Cimara Municipal
Governodorla Municipal -	 -
Procuradoria Goral do Municiplo
Secrelarlo Municipal de Economia, PianejameniO c Finonças - SEPF
Secreiaria Municipal do Educacáo e Culture
Secretoria Municipal do Obros C Urbanismo	-
Sec. Municipal do Soüde
Sec. Municipal de Desens O iViOi.flio Social e Trabaiho
Soc. Municipal do AdministraçàO e Goutóo do Pessoas
Sec. Municipal do GestOo Porticipotiva a Cidodonia
Sec. Municipal de Gestáo Ambieniai e Ass. lndigenas
Controiodorio	 -	V

Sec.Municipal do Seguránca e Transito
V 

Sec. Municipal de coniunicaçao- SEMUC
Gabinote Vice-Pvefeito	 V

Sec. Municipal do Sorviton PUbiicos	-
TOTAL	. VV	

V

	

II - porfunção:	
V V

DIscRiMiNecAo
01- LEGISLATiVA
03 ESSENCIAL A JUSTIçA	 V -

04- AOM1NiSIRAcAO	
V

06- 500uRANcA PUBLICA
8- ASSiSTENCIA SOCIAL
9- PREVIDENCIA SOCIAL
10-SA*JDE
12-EDUCAçAO	

V

13-CULTURA
14-DIREITO DA CIDADANIA	

V

IS. URBANISMO	 V

16- HABI7AcA0
17,SANEAMENTO
18- GESTAO AMBIENTAL
20- AGRiCULTURA
23 - COMERCIO E sERvicos
26-TRANSPORTE
27-OESPORTO S LAZES
28-ENCARGOS ESPECIAIS
77- 000MAcAo DO REGIME PRÔPRiO DA PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS
TOTAL

Art. 50. Durante a execução orçamentária do exercIcio
de 2010, fica o Poder Executivo autorizado:

- a abrir créditos adicionais suplementares, ate o lirni-
te de 20% do total da despesa fixada na Lei Orçarnentária,
nao onerando esse ilmite as créditos abertos corn recur sos pro-
veniente de convénio, contratos, acordo e ajusfes;

II - ci criar, através de decreto, elementos de despesa
(ou objeto de gcisto), para orçarnentacãO de recursos transferi-
dos mediante convenios, conircitos, cicordos e cijustes e de sucis
respec2ivas contrapartidas, cite ilmite desscis transferêncios;

- a transpor, rerncsnejclr, tronsferir ou utilizar, total cu
parcicdrnente, as dotoçâes orçamentáriaS constantes desta Lei
e de zeus créditos cidicionais, em decorréncia dci extinção, trans-
formação, trcmsferência, incorporacäo ou desmembrameflto de-
órgãos e entidades, bern como de alteraçaesde suas compe-
itêncas ou citrbuiçôes, mcrntida a estrutura programática, ex-

TOTAL
16,000-000,00
2.627.667,40

1 45.000,00
- 38.719.129.52
115.628.274-R-5
197.054.9(
109.722.372.34

16.5001
90.727.6 .	- I

3.000.000,00
2.112.864.02

205.000,00
6.000.000,00'
2.000.000.00

350.000,00
40.000.000,00

640.792.946:48

TOTAL	V V
16.000.000.00

145.000,00
105.138.490.30

1.20 1.160,50
V 17.136.354.05

6.087.510,00
109.883.828.54
107.886.341.02

8.984.,l --if
357... (c'1

182.243 136.53
121 39.464,90
7.034"' 12
1.28'	0
3.648.700,66

567504.98
32.81 0.239,50

390.000,00
16.715.238,12
11.1 40 .04 1,66

640 792 .946.40

ESPECIFICACAO

RECEITAS CORRENTES

Receita Tributária

Receita de Conti-ibuiSöes

Receita Patrimonial

Rer.eita SeriiçoS

?.'anseréflccaS C3rrentes

C',tra5 receitas Correntes

VALOR

571.845.580,41

60.857.489,57

6.055.336,95

10.204.929,68

1.964,60

488.804.901,14

5.920.958,47

6•	-	 30	 200

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI No 1.21e, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DEPESA DO oRçA-
MENTO ANUAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA
RR, PARA 0 EXERCICIO FINANCEIRO DE 2010.

0 PREFEITO DE BOA VISTA - RR, no uso de suas atribui-
çôes leqais, faz saber que a Câmara Municipal de Boa Vista,

	

aprovoU e eu sanciOflo a seguinte,	-:

LEI:

	

TITULOI	 -

DO CONTEUDO DA LEI ORcAMENTARIA

Art. 1° Estc* Lei estima a receita e fixa a despesa do
orçamento anual do MunicIpio de Boa Vista, Para o exercIcio
financeiro de 2010 compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes Legislativo
e Executivo, seus órgãos, entidades e fundos da administra-
cáo direta e indireta, inclusive fundaçôes instituldas e
mantidas pelo Poder Publico no montante de R$
496.546.212,23

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as
órgáos e fundos a ela vinculados, no montante de R$
144.246.734,25

TITULO II
DOS ORçAMENTOS FISCAL E

DA SEGURIDADE SOCIAL
CAPITULO I

- DA ESTIMATIVA DA RECEITA.

Art. 20. A Receita total nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social é estimada no mesmo valor da despesa
total em R$ 640.792.946,48 (Seiscentos e quarenta milhàes,
setecentos e noventa e dais mil, novecentos e quarenta e seis.
reais e quarenta e oito centavos), tendo a identificacäo par
grandes fontes:

CÔDIGO	ESPECIFICAcAO	-
010100 Recursos Próprios AdministracóO Direta

010400 CIDE
010500 Mullas de Trânsito
010600 Mulias par dano oo meio ombiente

010700 Honorários de Advogado
014400 Rec. Próprios Adm. indirela - PRESSEM
014500 Rec. Próprios Adm. Indireta - EMHUR
014600 Rec. Próprios Adm. Indirela - FETEC
020200 Convénios AdministraçóO direta
020300 Operaçães de crédito Adm. Direta

022500 RecursoS do FUNDEB
024200 Convénios - AdministracAo Indireta

024900 RecurSos SUS
TOTAL

VALOR R$
344.820.062,53

807.035,14
521.402,10
201.556,20

10.450,00
17.227.551,66

112.737,56
28.2 10,95

185.045.444,71
1.719.129,50

59.650.560,87
497.504,98

30.1 51.300,28
640.792.946,48

Art. 30 . A Receita decorrerá da crreccldação de tributos,
cor,tribuicóes, fransferências federcsis e estaduais e outras re-
ceitas correr.tes, previstos na legislação vigene, e são estima-
dos corn o seguinte desdobromeflto D' I flfl
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DARO OHCOAL
	

VISTA - No
	

30 de
	

2009

pressa , por categoria èe programação, conforme definida na Art. 7° - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar
Lei de Diretrizes Or5amentárjas de 2010, inclusive os tItulos, revisão da Lei Orçamentária, referente co exercIcio de 2010,
por esfera orçamentaria, grupos de natureza da despesa, fontes sempre que as regulamentaçôes complementares a Constitui-
de recursos, modalidades de aplicaçäo; cáo Federal, implicarem em variaçóes de Receitas e Despesas

do Municipio.
IV - a criar e incluir, através de decreto, elemento de

•	despesa na estrutura de programas, projetos, atividades e ope-	Art. 8° - 0 Poder Executivo publicará os Quadros de
rac6es especlais,constantesdoorcamentodoexerciciode2010; Defaiharnento da Despesci no prazo e nas condiçoes

•	 estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
V -. Contratar operaçóes de créditos por antecipação da

•	receita orçamentária corn a finalidade de manter o equilIbrio	Art. 9° - Esta Lei enfrará em vigor em 01 de laneiro de 2010.
orçamentário e financeiro do MunicIpio, nos limites fixados
pelo Senado Federal e na forma do disposto no Art. 38 da Lei	Art. 10 - Revogam-se as disposiçóes em contrario.Complementar 101/2000.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista-RR, em 17 de dezem-
• 	Art. 60 - Caso se la alterado o fator de correção'do Fundo bro de 200.9.• '	de Participaçao dos MunicIpios - FPM, fica o Poder Executivo

Municipal autorizado, através de Lei, areajustar o orçamento	 Iradilson Sampaio de Souza
ate o limite da diferença da previsão inicial corn a atualizada.	 !efeito Municipal de Boa Vista

• '.!	-	 ANEXOS
GOVERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA
ORcAMENTO PROGRAMA PARA 2010 - CONSOLIDADO	 - Em R$ 1,00

-	PLATINUM/Aspec sistemas

	

C	 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR. FONTES -
E DAS DESPESAS POR USOS

T.	FONTES	I	USOS'

571.845.580,11

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA	6.000.000,00

60.857.189,57 I GOVERNADORIA MUNICIPAL	2.627.667,40,'

6.055.336,95 1 PP.00URADQRIA GERAL DO MUNICtPIO - PGMU	145.000,00

10.204.929,68 I SEC.MUN.DE EDUCAçAO E C4JLTURA - SMEC	115.628.279,85

1.964,60 1 SEC.MUN.DE OBRAS S URBANISMO - SMOU•	97.054.984,78

488.804.901,14 I SECRETARIA MUNICIPAL DC SACIDE - SMSA	109.722.372;54

5.920.958,47 1 SEC.MUN.DE DCS.SOCIAL S TRABALHO - SMDS	'500.000,00

SEC.M.DE ADM. E.GESTAO DC PESSOAS - SMAG90. 727.648,37

130.130.711,00 1 SEC.M.DE GESTAO PART.E CIDADANIA - SMGP 3.000.000.00

I SEC.M.DE GES.AMB.E ASS.INDtGENAS - SMGA 2.112.8 64,02

130.130.711.00 1 CONTROI,ADORIA	.	 205.000,00

I SECRETARIA M. DE C0MUNICAç7O SOCIAL	2.000.000,00

7.265.117,91 I SCC.MUN.DE SEGURANçA E TRANSITO - SMST	6.000.000,00

SEC.M.OE ECON., PLANEJAMENTO C FINANAS 38.719.129,52

7.265.117,91 I SECRETARIA MOE SERVIOS PUBLICOS-SMSP 40.000.000,00

I GABINETE DA VICE PREFEITA	350.000,00
-68.448.462,84

-68.448.462,84

•1

H RECEITAS CORRENTES
RECEITA TRIBUTARIA

RECEITAS DE CONTRIBUIcOES

RECCTA PATRIMONIAL

RECEITA DE SCRVIcOS

TRANSFERENCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

TRANSFERNCIAS DE CAPITAL

INTP.A ORcAMEr4TARTAS CORRENTES

RECEITAS DC CONTRIBUIçOES

OEDucOCS OA RECEITA

DEDUcO DC TRANSFERENCIAS CORRENTES

TOTAL GERAL 640.792.946,48	TOTAL GERAL 640.792.946,48
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GOVERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA	 -

	

ORAMENTO PROGRAMA PARA 2010 - CONSOLIDADO	.	Em R$ 1,00
PLATINUM/Aspec sistemas

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES
E DAS DESPESAS E'OR FuNcoEs

	

FONTES	.	FuNçEs

REC3TAS CORRENTES	 .	. .	571.845.580,41 I-	-	 .-	 -
LEGISLATIVA	 . --	- 16.000.000,00 -

RECEITA TRIBUTARIA	 -	60.857.489,57 I	ESSENCIAL 6. JusTIcA	 145.000,00 - --

• RECEITAS DE coNTRIBuIcOEs	 ...	- 6.055.336,95.1 	-.ADMINIsTRAOAO	 .	.	105.138.490,30

RECEITA PATRIMONIAL	 .	10.204.929,68 I	.5EGURANcA POBLICA	 1.201.160,50

RECEITA DE SERVIOS	 .	-	 a .964,601	ASSISTNCIA SOCIAL	 17.136.354,09

TRANSFERONCIAS CORRENTES	 - -	 488.804-901,14 I	PREVID2NCIA IdCIAL	 6.087.510,00

OUTRRS RECEITAS CORRENTES	-	 -	-	5.920.958,47 I	SAUDE	 --	.	 109.882.828,54

EDUcAcAo	 107.886.341,02

RECEITAS DE CAPITAL	 ..	-	 130.130.711,00 I	CULTURA-	 8.984.114.00

	

I	DIREITO DA CIDADANIA	 . - .	357.275,60

TRANSFERNCIAS DE CAPITAL	 - 130.130.711.00 I	-URBANISMO	-	
182.243.136,53

	

I	HABITAçAO	 12.139.464,90	-

	

RECEITP,S INTRA0RçAMENTARIAs CORREBTES -	 -	7.265.117.91 I	SANEAI4ENTO	 7.034.846.12

GEST6.0-AMBIENTAL	 1.284.7O0.0',	-

- RECEITASDE coNTRIBUIc1Es	 •	-	- . -	7.265.117,91 I	A0RICULTURA	 -	 3.648.700,66_.,

	

I	COMERCIO N sERvIcoS	 167.504

DUCOES OA RECEITA ..	-	 -. .	-.	 -68.448.462,84 I	TRANSPORTE -	 .	 32.810.239

DESPORTO E LAZEA	 .390.000,00

- osouc6.o DE TRANSFEP.NCIAS CORRENTES .	-	. -68.448.462,84 I	ENCARGOS ESPECIAIS	 16.715238,12

RESERVA DE CONTINGNCIA	 11.140.041,66

-.	---	-	-.,	.	----	.--	--	 I.

•	 .	.	 -	.

TOTAL GERAL 640.792.946,48	I.	TOTAL GERAL 640.792.946,48

GOVORNO IIUNICIIAL DR BOA VISTA	
ORçAMENTO PROGRAMA PARA 2010

CONSOLIDADO	 Adendo II

Aexo 1, da Lei.	4320, de 17/03/64. (Porteria SOP n 8, do 04/02/88)	
Em RI 1,00

PLATINUM/ASpec sislemas

DEMONSTRAcAO DA RECEITA E DESPESA
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

	

R E C E ITA	D E S P E S A

RECEITAS CC[IRENTE3

REARITA :AIIL1['silIA

2AC)0r.IA0 [)E-:7A[LiVIEI

:oEcI[IT4-.	Ar:;-:o?;1AL

[1)0 7)0R1JTCOC

-oR;,oI-E;[oLi:crP-o CVRRE[4TiII

REC[IITAS CGRR[IIOTEC

)[ECEI1'72 0N'rF,A--ORçA6IE]TAR LAS C0RRL[4

EIICEITAS GE cON'ilRISUIcO)IS

olloucOEs 221 6[ECiIOTI)

DED!3C/'.0 GE L!221NG61IRI3NCLAI coNE-[h:I-)l!-[I;

I DESPESAS COFIRENTES

	

60.77)12,17	PESSOAL I )0!-IcA[8000 SOCIAJI	 213.26SGLLASI

	

0018 7[, 15	JIROS I )0NCARGO.2 221 CLv  [121	 1.382.401,10

	

72.20 4 .....2, 00	I	•IUT['A5 DE[I p E p ;-0; [IORRR1ITES	 264. 2-19. 411, 10

	

- 84-1, 60	1	3[[IIERAVT'7 20 0i1ANFNT,3 CORRENTLI	 126.760.509, .19

451. 401. 501, 1-I

	

S.?20.156,i	I	 T 0 •t A L	5I0.682.235,48

	

7,285.1.17,91	I

I	GIOSPESAS 13)0 CAPITAl,	 --

	

-68,I'l8,'1 89 , 54	I	I.NVIIS'I'.LI'l[ONTOI	 230.919,810,71
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	AM0ATIzAçA0 DA DIVIOA	 15.332.838,12
P 0 T A L	510.662.235,48	I	SUPEP.AVIT	 11.140.041,66

	

I	 T 0 T A L	256.892.520,49
SUPERAVIT 30 ORcAMENTO CORRENTE	126.761.809,49 I	 -

• -.-	RECEITAS DE CAPITAL

TRANSFERANCIAS 3E CAPITAL	-	130.130.711,00

-	 -	TOT A L	256.892.520149 I

e
-	 RESUMO

RECEITAS CORRENTES	510.662.235,48	 -	 DESPESAS CORRENTES,	383:900.425.99
RECEITAS DO CAPITAL	130.130.711,00	 .	 DESPESAS DE CAPITAL	245.752.478.83

RESERVA DE CONTINGSNCIA.	11.140.041,66	--TOTAL
	640.792.946,48	 TOTAL 	-

GOVERNO MUNICIPAL DO BOA VISTA	 -	-	-	ORcAMENTO PROGRAMS PARA 2010PREFEITURAMUWICIPAL- DE BOA VISTA	- -	-	Adendo- III
ADexo 2 dx Lei . 1 4320 de 17/03/64 (Portaria SOF n 8 de 04/02/851

	

	 Err R$ 1,00

PLATINUM/Aspec sistemas
RECEITA SEGUNDO AS CATEORIA5 ECONOMICAS	- -

C60100	B S P E C I F I C A ç A 0	FT	I DESDOBRAMCNTO	I	 FONTO	I CATEG ECONOMICA

- • .	- 1000.00.00.00.00 I RECEITAS -CORRENTES	-	- I	 -	-	 -	 --	- 1	471.349.551.26
1100.00.00,00..00 I RECEITA TRIBUTARIA	-	I	-	I1	60.85-7.489,57	I

-; -	1110.00.00.00.00 1 IMPOSTOS	 -.	-	44.849.761,94	 I
1112.00.00.00.00 I IMPOSTO 509RO 0 PATRIMÔNIO 0 A RENDA I	1	21.286.364.59	 I	 -
1112.02.00. 0 0 .00 I IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL l	I	 I

I	 TERRITORIAL URBANAI010100I	10.306. 634,00 I
112.04-.00.00.00 I IMPOSTO RENDA PROV. DO QUALQUOR	- I	I

	

NATUREZAI	1-	9.097.478,69	I	 I
1112.04.21.00.00 I PESSOA ,YURIDICA - L±QUIOA DO	I	 I

	INCONTIVOS FISCAISI010100I	388.780,13 I	 I
1112.04.31.00.00 I IMPOSTO 00 RENDA RETIDO WAS FONTOS	1	I ,	

0	

-

	SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHOI010100I	- 8.708.698,56 I
1112.08.00.00.00 I IMPOSTO SOGRO TRANSMISS2SO DO GEMS	I	I	 I

I	 --	 IMOVEIS - ITBIJO10100I	1.882.51,9O	I	 -	 I	 -
1113.00.00.00.00 I IMPOSTO SOBRO PRODUcAO 0 A CIP.CULAçAOI	1	23.563.397,35 I
111 ?- 0 5-00-00-00.1 IPTPOSTO SOBRE SERvIcos DO OUAL000R	I

- .
	 NATUREZAI	I	23.563.397,35	I	 I

1113.05.01.00.00 1 IML'OSTO SOBRO SERVIO DE QUAL000R	I	II 	 -
I	 NATUROZA ISSON - FF10101001	873.330,25	I	 I

1113.05.02.00.00 I INPOSTO SOBRE sERvIço DO QUALQUER	I	-1	 I -

	

NATUROZA ISSQN - PJI010100I	21.557.337,83	 -	 I
1113.05.03.00.00 I IMPOSTO SOBRE SORVIcO DO QUALOJJER	I	I	 I

- I	 Nr.TUROZA ISSQ SIMPLES NACIONAL,I010100I	1.132.729,27
1120.30.00.00.00 1 TAXAS	 1	16.007.727,62	 I
1121.00.00.00.00 I TAXAS POLO EXEP.C±CIO FODEP. DO 9DLCIAI	I	2.615.578,18	I

	1121.09.00.00.00 I TAXA DO LICENcA DO OCUPAç1O DO SOLO 10101001	 85.430,54	fI
1121.09.00.00.00 I TAXA DO INs?EcAo MUNICIPAL	10101001	 43.213,65	I	 I
1121.17.00.00.00 1 TAIlS DO FISCALIZAGAO DO VIGILAIICIA	I	II

	

SAMI7ARJAI010I00 I	18.953,54	I
1121.18.00.00.00 1 TAIlS DO ATUALIZSçO CE CADASTRO	10101001	1.720.148,21	I	 I
121.21.00.-30.00 I lAXA DL CONTROLE 0 FISCALIZAc.o	I	I	 I

I	 AMB:ONTAL.I0 10100I	11 .752,02	I
:121.25.00.00.00 I TAXA DO LICONA PARS	I	I	 iI

I	FUNCION.ESTABELEC.COMERC.I1.IDUST.OIO1O100I	101.270,73	I	 I
112135.00.00.00 I TAXA DO PUBLICIDADE COISERCIAI..	10101001	 2.050,73	I	 I
1121.29.00.00.00 I TAIlS DO LICENçI, PARS EXECUCAO DE	I	I	 I-

	OBRASI010I00I	523.189,53	I	 I
1121.41.00.33.00 1 IS P FISICI\ - VOICULOS	•	-	10101001	 01.119,03	1	 I
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1121.42.00.00.00 1 TAXE DO LICENcA DO VEICULOS	 10101001	 10.450,00	I	 I -
5122.00.00.00.00 I TA'/.AS PELA PREsTAcAO 00 soovicos	I	I	13.392.149,45	I
1122.05.00.00.00 I TAXA DE ILUNINAcAO POBLICA	 10101001	11.372.167,79
1122.09.00.0.00 1 TAXA 00 COLETA DE LIXO	 10101001	1.974.723,91
1122.28:00.00.00	TAXP, DO CEMITERIOS	-	 10101001	 2.488,77
1122.90.00.00.00	TAXA 00 LIMPEZA PUBLICA	 10101001	-	. 9.215,46	I
1122.99.00.00.00 • I OUTRAS TAXAS PELA PREsTAc2o 00	I	I	 I

I	 sERvIcosIololooI	 33.549,62	I

1300.00.00.00.00 I RECEITA PATRIMONIAL	 - -	I	I	 I	4.722.887,29
1310.00.00.00.00 I RECEITAS IMOBILIARIAS	 I	I	210.131,65	I

- 13L1.00.00.00.00 I AL000EIS	 10101001	210.131,65	I	--
1320.00.00.00.00 I RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS	 4.512.755,64 I
1322.00.00.00.00 I DIVIDEND	 10101001	.	15.694,54
1324.00.00.00.00 I FUNOOS DO INVESTIMENTOS	 I	I.,	9.149,00
1324.01.00.00.00 I FUNDOS DO INVESTIMENTOS RENDA FIXA	10101001	 9.149,00 I
1325.00.00,00.00 I REMUNERAçAO DO DEPOSITOs BANCARIOS	I	I	4.497.912,10-1 -
1325.01.00.00.00 I REMUNERAçAO DO DEPOSITOS DO RECURSOS I	I	-	 1

I	 VINCULADOSI	I .	737.042,57' I.
1325.01.09.00.00 I REC. DO REM. DO DES. BANC. DO REC- .1	 •I-

•	 .VINC. - CIDEI010400I	 24.228,20	I
1325.01.99.00.00 . IREM. DE OUTROS DEP. BANC.DE RECUR.	I	I	 I

I	 VINCULADOI010100I ,	712.814,37	I
1325.02.00.00-00 I REMUNERAOAO DO DEP.BANC.DESECUR. NAOI	' I	 I	 - I

-	I -	 V7-NCULA005I	I	3.760.869,53	I
.1325. 2.01.00.00 1 RECEITA DO REMUNERAcAO DO DEPOSITOS I-

-.	 I	 DO pouPANcRIololool	2.800.482,09	 l	 ' )
1325.02.99.00.00 I REMUNERAçAO DO OUTROS DOPOSITOS DO	I	- - I-	 I

I	 RECURSOS NA0 VINCULADOSI	-1	960.387,44 . I
132-5.02.99.01.00 r REMUNEFAçS,0 00 PPM -.	 10101001	 960.387,44	1
1600.00.00.00.00 I RECEITA OE SERVIcOS	 .	-	I	I	 I	 1-.964, 60
1600.13.00.00.00 I SERVIçOS ADMINISTRATIVOS	 1 I	1.964,60	I --
1600.13.02.00-000 I SERVIcOS DO VENDA DE EDITAIS	-	10101001-	 1.964,60	I
1700 00 00 00 00 I TRANSFERENCIAS CORRENTES	 I	I	 I	399 985 015 86
1720.00.00.00.00 I. TRANSFERENCIAS INTORGOVORNANIENTAIS	I	I -	349.508.880,15 I
1721.00.00.00.00 I TR.ANSFERENCIAS DAUNIAO	 .	- I	279.963.-532;45	I
1721.01.00.00.00 I PARTICIPAcAO NA RECEITA DA UNOAO	1	I-- 271.041.695,66 I
1721.01.02.00..00 I COTA PARTO DO FONDa DO PARTICIPAcAO - I	- -1 ..- •.	I	 ••-	

I	 DOSMUNIC±L'LOSIO101OOI	269.274.750.10	I -
1721.01.05.0p.00 I COTA PARTR DO INPOSTO SO5RE A •.	I	I.	 -	I

I	 PROPRIEDADE TERRITORIAL RURALIO1OSOOI	 65 389 35 I
1721.01.12.00.00 I COTS- RARTE DO IMPOSTO SOBRO PR000TOS- I	I	:	 I	-.

	

INDUSTRIALIZADOS OSTA.EXPORTI010100I	.	16.881-;99 I
1721.01.13.00.00 I COTA PARTO DA CONTRIB.-DE INTORVENcAOI	I	 :	-L

•	 I	 NO -DOMINIO ECOt46MICO1010400I	. -	782.806,94	I-
• 1721. 0,1. 14. 00. 00 I AUX1LIO FINANCEIRO PARA-FOMENTO OS-	I -	I	 I

•	 .	 -	 EXPORTAc8O - FEXI010100I	 853.369,15	I
1721.01.32.00.00 I COTS- SANTE DO IOF/CANB/SOG/ 00	I	I	.	 I	•.

I	REL.TIT. 00 'JAL.NOB. COMEC. DO OURI010100I	 48.498,13	I
1721.09.00.00.00 I OUTRAS TRANSF030NCIAS DA UNIAO	I	I	123.934,13 I .
1721.09.01.00.00 I TRANSFER9WCIS-S FINANCEIRAS DO ICMS - I	I

	

DESONERAcAO - LC 87/96I010100I	 123.934,13 I
1721.22.00.00.00 I TRANSF OS- COMPENSACAOFINANC. PELA I	I	 .1

I	 EXPLORACAO DO NEC. NATURAlS I	I	2.733.455,92	I	 J -
1721.22.20.00.00 I COTS- PARTE DR CO14PENSAçAO FINANCEIRA I'	I	 I

	

OE RECURSOS MINERAISI0101001	 32.500,18 I

1721.22.70.00.00 l COTS- SANTE 00 FUNDO ESPECIAL 00	I	I	 I
I	 - -	PETRÔLEO - FOPI010100I	2.700.655,74	I

1721.3.00.00.00I TRANFER$NCIAS DO RECURSOS FUND0	I	I	 I
•	 I	NACION. DO OESON.ASSIS.SOC.	ONASI	I	104.500,00	I

1721.34.02.00.00 I TRANS.UNIAO PROG.ERRRD.TRABAL.INFAN SI	I	 I
I	 ETI10202001	 104.500,00	I

1721.35.00.00.00 I TRANSFERONCIA DO RECUP.SOS DO FUNDO	I	I	 I

	

NRC. DE DESENV. 000CAcAc. ONDEI	I	5.959. 946,74	I
1721.35.01.00.00 I TRANSFERONCIAS DO SALARIO OOUCAcS,O	10202001	756.167,85 I
1721.35.02.00.00 I TRANSFER3NCIAS DIRETAS DO FNDE -	 I	 I

	

FROG. 01.NHEIRO DIRETO NA ESCOLAIO20200I	 66.395,12 I
1721.35.03.00.00 I TRANSFE54nCIF.S DIRETA DO FREE FROG.	I	I	 1

	

4RCIONAL ALINENTRCO,0 EICCLAiOIO20200I	 313.500,00
1721.35.04.00.00 I TRAN.OI3 .. .IDE REF-AO PR000.IIACIONGL	I	I	 I

I	 00 A1'0I0 TRALSF.ESCOLAR r-1-15T0I3202001	 10.9.12,11
1721.35.99.00.00 I OUTS-AS TRANSF. DIR. FUND. 35020.

	

DES0000I.VINE:420 CA F.OUCAC2O FLOE!	 - 912 - 9-i 1, 44
1721.31.90.0:.20	TRANS51307.-!C:A 24, 7Ni.',Q - 530034,	-320200!	 :s1.1.?9,C	I
1721.39.99.33.00 I 93509 - 930 ESCOLAP.	 12202001	 771. 101,60	I
1721.35.59.04.00 i PNGC PNAE ALISIENTACAO CREONE	 10202001	 32.933,62	I
1721.35.90.05.00 I PORE - [30:00115	 10202001	 90.105,20	1
1721.35.99.06.00 1 95600 F[)NOANEN1AI,	 10201001	1.999.194,91	I	•
1721.35.99.07.00 I FOIIMAcSo OE L'i42FISSIONA2S - L'ROJOVEM I	I	•	 I

I	 REI3RN0IO20200I	1.423.579,49	I
172.!..35.99.08.00 I PNAEM M!iO10	 -	10202001	 253.541,54	I
1722.00.00.00.00 1 TRA[JSIIERII1ICTA5 005 01051)01	 I	I	19. 5--IS. 747,70	I
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1722.01.00.00.00 I pARTxcIPAc20 NA RECEITA DOS ESTAOOS I

1722.01.01.00.00 I COTA PARTS 00 ICMS	 10101001
1722.01.02.00.00 I COTA PASTE DO IPVI\	 10101001
1722.01.04.00.00 1 COTA PARTS DO IPI SOBRE SxP0RTAAO	10101001

1722.99.00.00.00, 1 OUTF.AS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS	10101001

1760.0000.00.00 1 TRANSFERNCIAS OS COMVNIOS	I
1761.00.00.00.00 1 TRANSFSR1NCIAS OS CONVNIOS CaM A	I	I.

UNIAO S OS SUAS ENTIDADESI

1763.99.00.00.00 I OUTRAS TRANSFERNCIAS OS CONVSNIOS 08.1

-	 -UNIAOJ020200I
1900.00.00.00.00 I OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1910.00.00.00.00 1 MULTAS S JUROS OS NOR-A	I

1911.00.00.00.00 I NULTAS S JOROS OS MORA DOS TRIBUTOS I

1911.99.00.00.00 I MULTAS E 301505 DE MORA OS OUTROS	I	I

I	 TRIBUTOSI	I

1911.99.01.00.00 I MULTAS S JUROS OS NOR-A OS OUTROS	I
I	 .	TRIBUTOSI010100I

1913.00.00.00.00 I MOLTAS S JUROS 05 MORA 08. 01V108.	I	I -
I	-	ATIVA DOS TP.IBUTOSI	I

1913.99.00.00.00 I MULTASE JUROS DE MORA 08. DIVIDA	I	I -.

I	 ATIVADS OUTROS TRIBUTOSIO1O100I
1919.00.00.00.00 I NULTAS DE OUTRAS ORIGENS	11-	I -
1919.35.00.00:00 i MULTAS FOR DANOS AD MElD AMBIENTE	10106001 -
1919.53.00.00.00 I MIJOTAS OS TR2NSITO	 .1
1919.53.01.00.00 1 MULTAS OE IRANSITO	.	10105001
1919.99.00.00.00 I OUTRAS MULTAS	 10101001

, ..1920.00.00.00.00 I INOENIZACOES E REsTITUIcOES	I	-

(	921.00.00.00.00 I INoENIzAcoEs

L921.99.00.00.00 I OUTRAS INDENEZACOES	 10101001
1922.00.00,.00.00 I Z7SOTITUIçOES	.	I

1922.99.00.00.00 I OUTLIAS RR-sTITuxçOES	 iololool
1930.0000.00.00I REC5ITA DA PSVIDAATIVA

1931.00.00.00.00 , 1 RECEITA DA DIVIDA A'I'IVA TRIBUTARIA	I	I
1931.09.00.00.00 I RECEITA 08. DVIDA ATIVA OS OUTROS	I

I	 •.	TRIBUTOSI010100I
-. 1990.00.00.00.00 j P.ECEITAS CORRENTES DIVERSAS

1990.02.00.00.00 I RECEITP. OS ONUS DE SUCUMBNCIA 05	I
I	 ACOSS JUDICIAISI .-

1990.02.01.00.00 I RECEITA 05 HONOR-AR-lOS OS ADVOGADIDS	10107001
1990.09.00.00.00 I RECEITAS EVENTUAIS	--	 1-	I

1990.09.02.00.00 I RECEITASEVENTUAIS -. PMBV	10101001
1990.09.04.00.00 I FREçOS POBLICO5	 10101001
1990.09.05.00.00 I OUTRASRECEITAS EVEMTUAIS	10101001
1990.99.00.0000 I OUTR.AS RECEITAS	 10101001
2000.00.00.00.00 I P.ECEITAS OS CAPITAL	 I	I
2400.00.00.00.00 I TRANSFERNCIAS OS CAPITAL	1	I
2420.00.00.00.00 I TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS	I	.1
2421.00.00.00.00-- I TRANSFERNCIAS DA UNI7O	- I	I
2421.99.00.00.00 I OUTRAS TRANSFERI7 NCIAS 08. UNIAO	10202001
2.470.00.00.00.00 I TRANSFERNCIAS OS CONVNIOS	I	-. 1
2471.00.00.00.00 I TRANSFERNCIAS 05 CONVENIOS DA UNIAD I	I

I	 S 05 SUAS ENTIDADSSI	I

(	71.99.00.00.00 I OUTRAS TRANSFERSNCIAS 05 CONVSNIO OA I	I
I	 UNIAOIO2O200I

2475.00.00.00.00 I TRANSFERNCIA OS CONVENIOS DO	- I	I
I	 -	SXTSRIORIO20300I

9000.00.00.00.00 I OS0U50SS OP. RECEITA -	.	I
9700.00.00.00.00 I OEDUcAO DE TRANSFERENCIAS CORRENTES I.	I
9720.00.00.00.00 I-DEDUCAO DE TRANSFSRIINCIAS	I	I

I	 INTRAGOVERNAMSNTAISI	I
9721.00.00.00.00 I OSOUçAO OS TRANSFSRSNCIAS 08. UNIAO	I	I
9721.01.00.00.00 r -osoucAo DAS RECEITAS OS	 I-

I	 TRANSFERENCIAS DA UNIADI

9721.01.02.00.00 I oEoucAo 05 RECSITA DO PPM - FUNDEB E I	I -

I	 REDUTOR FIWANCEIR0I010100I
9721.01.05.00.00 I OEDUCAO OS RECEITA PAR-A FO RNACAD 00 I	I

FUNOEB - ITRIO10100I
9721.36.00.00.00 I DEOUCAO OS REC.P/FORM.DO FUNOEB ICNS I -	I

-	I	-	DSSONERACAO 1,51 COMPL. 87/9610101001

9722.00.00.00.00 I oSouçAo OS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOSI
9732.01.00.00.00 I osoucAo DAS SECEITAS 05	I

-	I	TRANSFSRSNCIIsS 005 ESTADOSI	I
9722.01.01.00.00 I OEDUCAO OS RECRITA F! 50RMP.CAo 00	I	I

I	 FUNDED - ICI4SI010100I
9722.01.02.00.00 I DSDIJçAQ 05 RECSITA PAPA FORI'IACAO DO I

I	.	FUNDEB - IPVAI010100I

	

69.482.647,70	I

	61.578.686,57	I

	

7.893.511,13	I

	

101450,00	I

	62.700,00	I

	

- 50.476.135,71	I

	

50.476.135.71	I

	50.476.135, 71	I

	

2.098.736,23	I

	

1.142.962.86	I

1.142.962,86 - I

	

'1.).42.962,86	I

	

-	.142.,185,.73 'I

	142.185,73	I

	

- .813587,62	I

	

201,556.20	I

	

-	521.402,10	I--

	

521.402,10	I

	

- 90.629,32	I

	

•	- 947.765,29	I
. 498.409,23 .- ....

	

498.409,23	I

	

449.356,06	I

- 449.356,06

	

2.292.971,20	I.

.2.2-92.971,20 .1

	2.292.971,20	I

	

- 442721,24	.1

	

10:450,00	I

10,450.00

	

429.136,24	I

	

12.091,17	I
416.104,57 - I -

-	940,50	I

	

3.135,00	I

12.540.000,00 -

	

12.540.000,00	I

	12.540.000.00	I

	

105.601.263,40	I

	

103.882.133,90	I

	

103.882.133,90	I

	1.719.129,50	I

	

-68.448.462,84	I

	

-54.302.427.08	I

	

-54.277.650.30	I

	

-54.264.142.76	I

	-13.507,54	I

	

-24.786,78	1

	

-14.146.025.76	I

	

-14.140.025,76	I

	

-12.577.442,22	I

	

-1.568.583.54	I

	

5.782.193,94	I

--
118.141.263,40

	

118,141.263,40	I	-

-68.448.462,84

	

-68.448.462.84	I

TOTAL 08. RECEITA 521.042.351,52
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GOVERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA	 ORcAMENTO PROGRAMS PARS 2010
PREFEITURA MUNICIPAL DR BOA VISTA	 Adendo III
Anexo 2, da Lei n o 4320, de 17/03/64	(Portaria SOF n o 8, de 04/02/85)	 -	 Err 16$ 1,00

-.	 PLATINUM/ASPeC sxstemaS

RECEITA SEGUNDO AS'CATEGORIAS ECONOMICAS

ODico	 I B S PS C I F I C A  A O	 I FT	I DESDOBRAMENTO	I-	FONTE	I	 I CATEG. ECONOMICS

1000.00.00.00.00 I RECLITAS CORRENTES	 ---.	-	- I	 .	-	 I -	471.349.551,26

1100.Op.00.00.00 I RECEITA TRIBUTARIA	 -	-	I	I.	 .	I	60.857.499,57
1110.6000.00.00 1 IMPOSTOS	-	 .	.	-	I	-	I	44.849.761,94	I
1112.00.00.00.00 . ) IMPOSTO SOBRE 0 PATRIMONIO E A RENDS )	I	21.286.364,59
1112.02:00.00.00 I IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 

I	 -.	TERRITORIAL URBANAI010100I	10.306.634,00	I
1112.04.00.00.00 I IMPOSTO RENDS PROV. DE QUALQUER	I	I	 I

-	 I	 NATUREZAI	I	9.097.478,69	)
1112.04.21.00.00 I PESSOA .3URIDICA - LIQUIDS DL

I	 -	INCENTIVOSFISCAISIO1O100I	 388.780,13	I	-	 - I
1112.04.31.00.00 I IMPOSTO .DE RENDS RETIDO NAB FONTES	)	I	 I

-	I	 SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALNOI010100I	8.708.698.56 I.	.	.
1-112.08.00.00.00 I IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO DE BENS	I	I .	 I

-	 IMOVEIS - ITBII010100I	1.882.251,90	I
1113.00.00.00.00 1 IMPOSTO SOBRE PRD0UçAO E A CIRCULAc0o( ---	I .	23563.397,35 j
1113.05.00.00.00 9 IMPOSTO SOBRE sERVIc0S DE QUALQUER	I -	I	 I

I	 . NATUREZAI	I	23.563.397,35	I	 .14 ,/
113.05.01.00.00 I IMPOSTO SOBRE SERvIco DE QUALQUER	I	I	 I.

-	 I	 NATUREZA ISSQN - PFI010100I	873.330,25	I
Ill 3.05.02.00.00 9- IMPOSTO SOBRE SERVICO DE QUALQUER	I	I	 I

	

NATUREZA ISSQN - P310101001	21.557.337,83	1
.1113.05.03.00.00 I- IMPOSTO SOBRE sERvIQO- DEQUALQUER	I

I	NATUREZA ISSQ SIMPLES NACIONALI0101001	- 1.132.729,27 I
1120.00.00:00.00 I TAXAS	 .	 .	I	16.007.727,63

1121 00 00 00 00 I TAXAS PELO EXERC±CIO PODER DE POLICIAI	I	2.615.578,18- I
1121 08 00 00 00 I TAXA DE LICENQA DE 0CUPAcAO DE SOLD 10101001	85 430 54 I
1121.09.00.0000 I TARS BE INSPEQAO MUNICIPAL	 . 10101001 . -	- 48.213,65 I
1121.17.00.00.00 I TAXA DE FISCALI9AcA0 DE VIGILANCIA	I	I

	

SANITARIAIO10100I	 18.953, 64	I
1121.18.00.00.00 I TAXA DE ATuALIzAcAo DE CADASTRO	10101001	- 1.720.148,21	I
1121.21.00.00.00 I TAXA DE CONTP.OLE E FI5CALIzAcAO	I	I	 I

I	 .	AMBIENTALI0101001	 11.752,02	I
.1121.25.00.00.00 I TAXA OS LICENQA PARS.

	

FUNCION.ESTABELEC.COMERC.INOUST.EI010100I	 101.270,73 I
1121.26.00.00.00 I TAXA DE PUBLICIDADE COMERCI-AL	 I00100I	2.050,73 I..
1121.29.00.00.00 I TAXA' DE LICENQA PARS ExECUcAO DE	I	I	 -	I

I	 .	OBRASI010100I	 523.189,63	I
112141.00.00.00 I IS P FISICA - VEICULOS	 10101001	94.119,03	I
1121.42.00.00.00 I TAXA DE LICENcA DE VEICULOS	 10101001	10.450,00 I
1122.00.00.00..00 I TAXAS PELA pRE5TAcRO OE sERVIcos	I	)	13.392.149-,45	I
1122.05.00.00.00 I TAXA DE ILuMINAcA0 PUBLICS	 10101001	11.372.167,79	I
1122.09.00.00.00 I TAXA DL COLETA DE LIXO	 10101001	1.974.723,81	I
1122.28.00.00.00 I TARS DE CEMITERIOS	 10101001	 2.488,77	I
1522.90.00.00.00 I TAXA OS LIMPEZA PUBLICS	 .10101001	 9.219,46	I
1121.99.00.00.00 I OUTP.AS TAXAS PELA 8REsTAcA0 DE	 I	I	 I

.	 I	 .SERVIcDSI010100I	 33.549, 62	I
1300.00.00.00.00 I RECEITA PATRIMONIAL	 I	I	 I	4.722.887,29

1310.00.00.00.00 I RECEITAS IMOBILIARIAS	 I	I	210.131,65	I
131100.00.00.00 I .SLUGUEIS	-	 .	 10101001	210131,65	I
132000.00.00-00 I RECEITAS OS VALORES NOBILIARLOS	I	I	4.512755,64	I .
1322.00.00.00.00 I DIVIDENDOS	 .	 10403.Orfl	 5.694,54
132400.00.00.00 I FUNDUS DL INVESTIME020S	 I	I	 9149,00	I
1324.01.00.00.00 I FUNDOS DE 11.IVESTIMENTOS RENDS FIRS	10101001	 9.149,00 I
132500.000000 I REMUNER.5.c.Ao OS DEPOSITOS BANCARLOS	1	1	4.497.912,10	I
132501.000000 I REMUIIERAcA0 DL DEPUSITOI OF. RECURSOS I	I	 I

I	 VINCULADOSI	I	737.042,57 .
1325.01.09.00.00 I EEC. DL REM . ' DE DEP. BANC. DL REC.	I	I	 I

I	 V500. - CIDEI01O400I	 24228,20	1
1325019901.00 I REM. OF OUTROS DSP. BEIIC.OE RECUR.	I	I

VINCUL0001010100I	 712.819,37	I
132502000000 I RF1IUNERACAO DL DLP.I3ANC.DE RECUR. Nr\CI	I	 I

I	 VI1ICULAL3OSI	I	3780.869,53	I
1325.02.01.00.00 I RECEICA DR REMUNERADAU 014 DEPÔSITCS 1

014 oOUS51400,C:3100I	1.500.412,09	 .	 I

1325.02.99.00.00 1 RESIUOERACAO DL OUT205 DEPOSITOR DL	 1	 1	 I

I	 0000RSOS NEO VIIICULA005'	I	960.387,14
1325.02.99.01.001 REI .1UNRRAcA000FPM	 10101001	952.387111
1500.00.00.00.00 I RECEITA DL 5ERVICS	 I	I	 I	 1.964, 40	I

1600.13.00.00.00 I SERVIcOS ADIII.NISTRATIVOS	 I	I	 I .95'1.90	I	 I

1500.13.02.00.00 I SERVIcOS DL VILLA DL ED1TAI1	 1011)1001	 1.064,60	I	 . I

1700.00.00.00.00 I TIOANSFER9IICIS5 CORRLNTIIS	 I	I	 I	395.985.015,85	I

1720.00.00.00-00 1 TI4ANSI-LRE1NCIAI tIJ'LLRI9OVIIRI4AMENTAIS	1	1	349.505.850, 15	1	 1
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1721.00.00.00.00 I TRSNSFER3JCI55 DAUNIAO	 I
172101.00.00.00 I PSRTICIP1c3O MS SECEITS OS UNIAO	I
1721.01.02.00.00 I COTS PASTE 00 FUNDO DE ?ARTICIPScAO

I	 DOS MUNICfPIOSI010100I
1721.01.05.00.00 ' 1 - COTS PASTE DO IMPOSTO SOBRE A	I

PSO?RIEDSOE TERRITORIAL RURALI010100I

1)721.01.12.00.00 I COTS PASTE DO IMPOSTO SOBRE PSODUTOS I

*	 I	 INDUSTSIALIZAOOS ESTA.EXPORTI010100I

	

1723.01.13.00.00 I COTS PASTE 05 CONTRIB. DE INTERVENcAOI	I'
I	 -	NO OOMINIO ECON6MICOIO10400I

1721.01.14.00.00

	

	AUXtLIO FINANCEIRO PARA FOMENTO US	I

EXPOSTAcAO - FEXI010100I -
1721.01.32.00.00 1 COTS PASTE DO IOF/CAIIB/SEG/ 00	I

I	REL.T±T. 00 VAL.MOB. COMEC. DO OURI010100I
1721.09.00.00.00 1 OIJTRAS TRANSFERENCIAS OS UNIAO	I
1721.09.01.00.00 I TRANSFERENCIAS FINANCEISAS DO ICMS - I

I	 DESONERACAO - LC 87/9610101001
1721.22.00.00.00 1 TRANSF. OS COMPENSAcAO FINANC. PELA I

I	 EXPLORAçAO- DE SEC. NATURAlS I
.1721.22.20.00.00 V COTS SANTE OS COMPENSAçAO FINANCEIRA

-	 I	 OE RECURSOS MINERAISI010100I
1721.22.70.00.00 I COTS SANTE DO FUNDO ESPECIAL DO	I

PETROLEO - FEPI010100I
1721.34.00.00.00 I TRSNFERNCIAS DE SECURSOS FUNt1O	- I -.

I	NACION. DO DESEN.ASSIS.SOC. FNASI -.

34 02 0000 I TRSNS.UNIAO PROG.ESSAO.TRSBSL.INFANPI
I.	. 	. ETIIO20200

1721.35.00.00.00 I TRANSFERNCI5 DE RECURSOS DO FUNDO	.1

I	NAC. DR DESENV. EOUCAçAO. FMDEI	. I

1721.35.01.00.00 I TRANSFERENCIAS DO SALARIO--EDtJCAcA0	10202001
1721.35.02.00.00 I TP.SNSFERNCI55 DIRETAS DO FNDE -	I	I

PROS. DINHEIRO DISETO NA ESCOLAIO20200I

	

1721.35.03.00.00 I TSANSFE5NCIA5 DIRETA DO FNOE PROG, I	I-
I	 NACIONAL ALIMENTAcAO ESCOLARIO20200I

	

1721.35.04.00.00 I TSAN.DIS.FI4DE REF.A0 PSOGP..NACIONAO. I -	I
I	 DE APOIO TRANSP.ESCOLAR PNATEIO20200I

1721.35.99.00.00 I OUTSAS TRANSF. DIR. FUND. MACID.	I	. I
I	OESENVOLVIMENTO DA EDUCAcAO FNDI

1721.35.99.01.00 I TRANSFERENCIS OS UNISO - PROEJA	10202001
1721.35.99.03.00 I PNAEP - PRE ESCOLAR	 10202001
1721.35.99.04.00 I PNAC PNAE ALIMENTACAO CRECHE	 10202001
1721.35.99.05.00 I FREE - INDIOENP,	 .	..	10202001
1721.35.99.06.00 I PNAEF FUNDAMENTAL	 -	 10202001

	

1721.35.99.07.00 I FORMAçAO DE PROFISSIONAIS - PROJOVEM I	I
I	 . .	USBAN0IO202001

1721.35.99.08.00 I PNAEM MEOIO	 -	 10202001
1722.00.00.00.00 I TRAN5FERNCIAS DOS ESTADOS	 I

1722.01.0000.00 I PARTICIPAcAO NA RECEITJ\ DOS ESADOS I

1722.01.01.00.00 I COTS PASTE DO ICMS	 10101001
c&22.0102.00.00 I COTS PARTS DO IPVA	 10101001

'ibr22.01.04.00 4 0 0 I COTS PARTEDO IPI SOBRE EXPORTAcA0	10101001
1722.99.00.00.00 I OUTRAS TRANSFERNCIAS DOS ESTADOS	10101001
1760.00.000000 I TRANSFERNCIA5 DE CONVINIOS	 I	I
1761.00.00.00.00 I TRANSFERSNCIAS OS CONVNIOS CON A	I	I

	

UNIAO E DE SUAS ENTIDADESI	I

	

1763.99.00.00.00 I OUTRAS TRANSFESNCISS DE CONVENIOS OPI	I
I	 UNIA0IO20200I

1900 -00-00-00-00 I OIJTRAS RECEITAS COSRENTES	 I	I -

1910.00000000 I 1IULTSS E J(JROS DE MOSS	 I	I

	

1911.00.00.0000I MULTAS E 00505 DR MOSS DOS TRIBUTOS I	I
1911.99.00.00.00 I MULTAS E 009.05 OS MOSS DE OUTROS	I	I

I	 TRIBUTOSI
1911.9901.0000 I MULTAS S JUSOS DE MOSS DE OUTROS	I	I

I	 TRIBUTOSI010I00I
1913.00.00.00.00 I MULTAS C 00505 DE MOSS OS D1VIDA	I	I

I	 ATIVA DOS TRIBUTOSI
1913.9 9000000 I MULTAS S 2UROS OS HORS OS DIVIDA	I	I

ATIVA DE OUTROS TRIB7JTOSIOI0I00I
1919.00012.0000 I MULI p,S DR OUTSAS OROOENS	 I	I
1915.35.00.0000 I MULTAS POR DSNOS SO 5510 AMBIENTE	10106001
1919.53.00.00.00 I MULTAS OE TRENSITO	 1	I
1919.53.010000 I MULTAS OS TR/,NSLTO	 10105001
1919.99.00.00.00 I OUTI4AS MULTIS	 10101001
1920.00.00.00.00	INOENIZAçOES C RESTITUICOES	 I
1921.00.00.00.00 I LNOEN1ZSçOES	 I	I
1921.99.00.00.00 I OUTRAS IWDENIZAcOES	 10101001
1922.00.00.00.00 I SCSTI7UIcOCs	 I	I
.1922990000 00 I OUTSAS RESTITUIçOES	 10101001
1930.00.00.00.00 I RECEITA DA O±VIDA ATIVA	 1	I
1631.00.00.00.00 I RICEITA 019 DIVIDA ATIVA TRIBUTASIA	I

2606	 30
	

bro

279.963,532,45

271.041.695,6

269.274.750,10

65.389,35

I.

16-881, 99

	

.782.806,94	 I	 -

853.369,15

	

48.498,13	 I	 -	-

123.,934,13

	

I	-

123.934,13

2.733.455.92

	

32.800, 18	 -I

2.700.655,74

loa..soo;oo

	

I	 -

	104 .500,00	 I	 -

	5.959.946,74	I -

	756.167;85	 I	-	 ---	--

	

I	--	 -

	66.395, 12	 I	.-

.1

313.500,00

	

I	 -

	10,942,11	 I	-	 --

	

4.812.941,66	 I	-

185.529,30

	

777,981,60	 I	 -

92.833, 62

80.005,20

	

1.998.664,91	 I -

1.423.979,49

253.947,54 -I

69.545.347,70

69.482.647,70

61.578.686,57

7.893.511,13

10.450,00

	

62.700, 00	 I	 -	-

50.476.135,72

	

I	 .	-

50.476.135, 71

	

I	 -

50.476.135,71

5.782.193,94 •I
2.098.736,21

1.142.962,56

1.142.962,86

	

1.142.962,56	 I	 -

142.185,73

142.155,73

813.58 -7, 62	 I	 -
201.556,20

521.402, 10 - I

521.402,10

90.629,32

947.765,29

498.409,23

498.409,23

449.356,06

449.356,06

2.292.971,20

2.292.971,20
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1931.09.00.00.00 1 RECCITA OP DtVIDA ATIVA DC OUTROS	I

I	 TRIBUTOSIO10100I	2.292.971, 20	1-
1990.00.00.00.00 1 RECEITAS CORRENTES DIVERSAS	 I	1	442.721,24	I
1990.02.00.00:00 1 RECEITA DC ONUS DE SUCUMBNCIA DC	I	I	 -	I

	

AçoCs JUDICIAISI	1- -	10.450,00	I	 -

1990.02.01.00.00 I RECEITA DC HONORARIOS DC ADVOGADOS	10107001	- 10.450,00 I	 I	-
1990.09.00.00.00 I RECEITAS EVCNTUAIS	 I.	 429.136,24 -I	-	 I
990.09.02.00.00 1 RCCCITAS EVCNTUAIS - PMBV	 10101001-	12.091,17	I	 I	-

1990.09.04.00.00 I PREcOS POBLI.COS	 -	 10101001	416.104,57	I
1990.09.05.00.00 I OUTRAS RECEITAS EVENTUSIS	 -	10101001	 940,50 I
1990.99.00.00.00 I OUTRAS RECEITAS	 ,	10101001	 3.135,00	I	 -	I
2000.00.00.00.00 IRECCITAS DC CAPITAL	 I	- :1 -. -	 -.	118.141.263.40	- --

2400.00.00.00.00 I TRANSFERANCIAS DC CAPITAL	 I -	- I	- -	 - - 118.141.263,40	I
2420.00.00.00.00 I TRANSFERENCIAS INTCRGOVERNIIMENTAIS	I	I	12.40.000,00 I

2421.00.00.00.00 I TRANSFERANCIAS DA DM190	 I	- I	12,540000,00 L.
2421.99.00.00.00 I OUTRA5 TRANSFERENCIAS OP. DM190	10202001	12.540.000.00 .1

2470.00.00.00.00 1 TRP.RSFCRANCIAS DC C0NVNI08	 I	-i	105.601.263,40 - I ,	- -- --.	-- -	-	 - -

	

-2471.00.00.00.00 I TP.ANSFCRENCIAS DC C0NV9NI0S DA DM190 I	l
-	-	

-	 C DC SUAS-ENTIDADESI	1	103.882.133,90

2471.99.0000.00. I OUTRAS TRANSFERANCIAS DC C0NVNI0 OP. I
-	- -	- I	-	 -	-	UNIAOIO202001	- 103.882.133,90	.1	-	-	-	-	-	-

24-75.00.00.00.00 I TR.ANSFERANCIA DC CONVNI0S- DO	-	I -	I

	

-EXTERIORIO20300I	1.719.129,50. I

9000.00.00.00.00 I DEDUcOCS OP. RECEITA	:-	- -	I . --	1	 ----- I -	-	 -	 768.448.462,84

	

9700.00.00.00.00 I DCDucAo DC TRANSFCRANCIAS CORRENTES -I	I---	 I. -	-68.448.462,84	I
- 9720.00.00.00.00 I DCOUCAO DC TRF.NSFCRENCIAS

	

INTP.AGOVCRNANICNTAISI	I	-68.448.462,84 .1	:.	--- - -.	I	--
9721.00.00.00.00	DEDUcAO DC TRANSFCRANCIAS OP. DM190	I	- I	-54.302437,08 -I	 -	 -	-	 - -
9721.01.00.00.00 I DEDUcAO DAS RCCCITAS DC

I	 TRANSFERANCIAS OP. DM1901	I -	-54.277.650.30 .1
	9721.01.02.00.00 I DCDUc90 DC RECCITA DO FPM - FUNDEB C I	- - I	 -	 I	- - -	 I

-	-	-	-	I	 - - REDUTOR FIMANCCIR0)010100)	754.264.142;.76	I

	

9721.01.05.00.00-I DCDUcAO DC RECEITA PARA FOPI4AcAO Do I	- --I	 -	I	--	 I	-

	

-	I	 UN0EB - ITRI010100I	-	- -13.907.54	I	.	-	-	I	-

.9721.36.00.00.00 I DCDUcAO DC RCC.P/FORO4.D0 FUDEB ICt4S	-	I. -	 I	- -

-	DCS0NCRAcAO LEI COMPL. 8719610101001	-24.786,78	I	 I	-

	

9722.00.00.00.00 I DCDUcAO DC TRANSFCRANCIAS DOS CSTADOSI	I - - - 14.146.025,76

9722.01.00.00.00 I DCDUç7\O DAS RCCEITAS DC. -	-	.-. -	- I	 .-J
- -	 1	 TRANSFCRANCIAS DOS CSTADOS)	I-	-14.146.025,76

- 9722.01.01.00.00	DEDUçY'.O DC RCCEITA P/ FORMAcAO 00 - - .1 ----- -, I,-
-	-	-- -	-1	 - FUNDEB	ICMS1010100I - - -12.577.442,22.	I.
.9722.01.02.00.00 I DCDUçAO DC RECEITA PAPA.. FOR)4AçAO DO I

	

FUMDEB - IPVA)010100)	-1.568.583,54	I- - - -

-	I	 .	 •1	l	 I	-	 -	-I

TOTAL DA RECCITA 521042.351,62

-	 GOVCRNO MUNICIPAL DC BOA VISTA	 .	 ORcAMENTO PROGRAMA PAPA

- . .	 CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA -	;	.	.	Adendo ut -
Ar,exo 2, da Lei r' 4320, de 17/03/64. (Portaria .SOF r, 8, de 04/02/85)	 On PS 1,00

-	 .	 PLATINUM/Aspec sisteras
- - -	 RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

CODIGO	 I E S P 5 C I F I C A c A 0
	

I FT	I DESDOBRAMENTO	I	FORTE
	

I CATEG. ECONOMICA

	

I	I

	

TRANSFERONCIAS INTRAOOVERNAMENTAIS
	

16. 000. 000, 00

I PREFEITURA MUNICIPAL DC BOA VISTA
	

10101001
	

16.000.000,00 I

	

I	I

	

I	I

	

I	I

	

I	I

	

I	I
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I	 -

I	 I•-	I_	 I	 I

I	 I	I

	

-	 I	 I	 I

I	 .	I	 I

)	.,	•I	 .	.	L	 I	-	-	I

	

-	I	 I

-	I•	-.•	 I	I	•I	•.•	I-	
.	I	 I	 I

--	--	.	I	.1	.-	I	•_	I

I	..	 I	 I	..	I

•	 S	
.	 I	I	-	--

-	
..	-I	--	 I	.'-	I	 I

	

--I,-	 I	 I

I	-	 •-	.	I	-I-	.._I	•	.	I.-

•

-I	 .	.	I.	•I	 I--

I	.	
-.5

	I	•I_	-.

_1	 .	._•I•__•.	I	.	•.	.

	

I	I.	•_	.

	

TOTAL 0A RECEITA	1	16.000.000,00

GOVERNO MUNICIPAL DE EOA VISTA	 .	 0RcAMENT0 PROG7.AMA PARA 2010

	

Fu\TDAcAo DE EDUCACAO, CINCIA E CULTURA DE RORA-IMA	. .	•--	Ad.endo III
Anexo 2, da Lei n o 4320, oe 17/03/64. (Portaria SOF n' 8. de 04/02/85)	. ..	Em R$100

.	
PLATINUM/Aspec sistemas

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

CÔDIGO	I E S P E C I F I C A ç 7 0	 I FT	I OESDOBRAO4ENTO	I	 FONTE	I CATEG. ECONöMICA

I	 _1	_-I	 I	 ___	I

1000.00.00.00.00 I RECEITAS CORRENTES	.	I	I	 525.715,93
1300.00.00.00.00 I RECEITA PATRIMONIAL	-I	I	 2.183,98	I

	

- 1320.00.00.00.00 I RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS	I	 1	 2.183,98 1

1324.00.00.00.00 I FUNOOS OE INVESTIMENTOS	I.	I	1.138,98	I	 I

1324.01.00.00.00 -I FUNDOS GE INVESTII4ENTOS RENDA FIXA	I014001	1.138,98 I	 I

1325.00.00.00.00 I REMUNERAcAO 05 DEPOSITOS BANCARIOS	I	I	1.045,00 )

	

1325.01.00.00.00 I REMUMERACAO OE DEPÔSITOS DE RECURSOS I	II 	.	.

I	 .	 VINCULADOSI	•I	1.045,00	I

1325.01.99.00.00 1 REM. DE OUTROS DEP. BANC.DE RECUR.	I	- 1

-	 I	 --	 VINCUL'ADOIO14600I	1.045, 00	I -
1700.00.00.00.00 I TP.ANSFERNCIAS CORRENTES	-	.I	I	 -. I	- 497.504,98	I

1760.00.00.00.00 I TP.ANSFERONCIAS 05 C0NVNIOS	I	I	497.504-,98

1761.00.00.00.00 I TRANSFERNCIAS DE C0NVNIOS CON A	I	 1

-	 I	UNIAO E DE SUAS ENTIDADESI	I	-	365.750,00 I

	

61.99.00.00.00 I OUTRAS TR.A14SFERNCIAS DE CONVENIOS OAI	I	-- I -

I	 UNI710IO242001	365.750,00	I	 -	-

1764.00.00.00.00 I TRANSFERNCIAS DE C0NVNI0S DE	- I	 I	 I	 -	 I

	IN5TITUIcOEs PRIVADAS1024200I	131.794,98 I

1900.00.00.00.00 I OUTRAS RECEITAS CORRENTES	I	I	 I	-	26.026,97 I

1990.00.00.00.00 1 RECEITAS CORRENTES DIVERSAS	I	I	- 26.026,97	I	 I

1990.09.00.00.00 1 RECEITAS EVENTUAIS	-	. I	 I	 26.026,97

1990.09.03.00.00 I RECEITAS EVENTURIS - FETEC	10146001	26.026,97	I	 -

I—	 I	I	.	-	I	-.	I

	

TRANSFERONCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS - I	 I	 I	 .	 9.415.903,05

	

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA	10101001	9.415.903,05 I	 -	I

	I 	I	 I	 I

I	 I	 I
I	.	 I	.	I	 I

I	 I	I	 I	 I
I	 I	I	 I	.	I
I	 I	I	 I	 I
I	 I	I	 I	 I

	

I	I	 I	 I
I	 I	I	 I	 I
I	 I	I	 I	 I

I	 I	I	 I	 I	-

	

I	I	 I

	

I	I	 I	 I

	

I	I	 I
I	 I	I	 I

	

I	I	 I

	

I	I	 I	 I

I	 I	I	 I

TOTAL PA RECEITA	I	.3.041.618,98
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GOVERNO MUNICIPAL CE BOA VISTA	 ORcAMENTO PROGRAMA PARA 2010

EMPRESA DE DESENVOLV. HABITACIONAL E URBANISMO	Adendo III
Arexo 2, da Lei n o 4320, de 17/03/64. (Portaria SOP r 8, de 04/02/85)

	

	 Em ES 1,00

PLATINUM/Aspec sistemas

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

CODIGO	I E S P E C I F I C A_c A 0	I FT	I DESDOBRRMENTO	I	FONTE	I CATEG. ECONOMICA

I	 I	 ..-	 I

1000.00.00.00.00 I RECEITAS CORRENTES	 I	 _	I .	- 	112.737,56

190O00.0O.00.00 I OUTR.AS RECEITAS CORRENTES	 I	 .	-	112.737,56	1

1996.00.00.00.00 I RECEITAS CORRENTES DIVERSAS	.	-)_ _ _ _ I--,	- 112.737,56	)	-	S

1990.09.00.00.00 I RECEITAS EVENTUAIS	-	-	)	_ ) .	112.737,56	)	 I

1990.09.01.00.00 I RECEITAS EVENTUAIS -. ENHUR	.	0145001	112.737,56 )

I	 .	 .-	 .	 . 1	I	 I	 )

I TRANSFERNCIA0 INTRAGOVERNAMENTAIS _ 1	I	-	I	 )	5.487.262,44

- I PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA	10101001	-- 5.487.262,44 )

kv

I	 I	I	 !-
-5	

5-	 _	_	I	 _	I	I	 I'_	I

I	 )	_	I	_	_	I

)	 ___I	I	 I--	-	I	-

__	I	 --	)	•1	 I-

I	I	 _I	--	•-

I	 _	.	I	I	 I

I	 I	I	 I	 I

I	
_5	

_	I	I	.	.•_ i	._	 S

I	 I	 ._-	-I	.	)	_

-I	 _	)	I	 I	 I

I	 _	--I	•-	I	•--	__i_____.	l

I	I	 i	-.	_	I

I	I	--	I	_	I

I	-	 -_	)	_	)	_	_-	 _	I

I	 I.	-	I_	_•	.	--:_

• 1	I	 _I	-

I	 _	__I	I	_	I•_	I	-

I	--	1:	-I_.•_	--

I	 i	_	I	--	I

I	 I	)	.	 SI---

I	 -	_	I	I	-	I___	-•

I	-.	 I	 I	_	_	I

I	 _	I	_-	I

I	_	_	 _-	)	)	.-	_	I	_	I

TOTAL DA RECEITA	I	5.600.	00

GOVERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA	 _	 ORAMENTO PROGRAMA PARR 2010

FUNDO MUNI-CIPAL DE SAUDE FMS(SUS)	 Adendo III
Anexo 2, da Lei n o 4320, do 17/03/64. ( portaria SOF n o 8, de 04/02/85)	 -	Em ES 1,00

PLATINUM/Aspec sistemas

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

COOIGO	) E S P E C I F I C A Q A 0	I FT	I DESOOBRAMENTO	I	FORTE	I RATED. ECONOMICA

I	 _	I	I	:-

1000.00.00.00.00 1 RECEITAS CORRENTES	 1	30.151.300,29

1300.00.00.00.00 ) RECEITPSPATRIMONIAL	I	I	 I	482.094,69

1320.00.00.00.00 I RECEITAS CE VALORES MOBILIARIOS	I	I	482.094,69 I	 I

1325.00.00.00.00 I REMusERAco CE DEPOSITOS BANCARIOS	I	I	482.094,69	I	 )	-'

1325.01.00.00.00 I REMUNERAcAO DI DEPÔSITOS CE RECURSOS I	)	 )	 I

I	 VINCULADOSI	I	482.094,69	I	 I

1325.01.03.00.00	EEC. DI REM. CE DEP SANC. CE RED.	i	I

VINE. - FUNDO CE SAUDE10249001	482.094,69

1700.00.00.00.00 ) TRANSFERINCIAS CORRENTES	I	)	_	I	29.669.209,39	I

1720.00.00.00.00 1 TRANSFERNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS	I	29.669.205,59	I	 I

1721.00.00.00.00 .1 -FRJSNIFER24CIAS OS UNISO	I	I	29.669.205,59	I

1721.23.00.00.00 I TRANSF. RECURSOS DO SUS - REPASSE	I	I	 I

- FUNDO A FUND)	I	29.669.205,59

1721.33.10-00-00 I- BTSO OR. ATENçAO BASECASFIXO (RAB	I .	I.-.	I	.	.	I

FIXO) 10249001	4.900.042,09	I	 I
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1721.33.12.00.00 I ATENc?O DR MAC AIIBULATORIAL 6	 I	I	 I	 I

I	 EIOSPITAL.P.Rl	1	1.277.408,00	I	 I

	

1721.33.12.12.00 I SAMU - SERVIcO DE ATENDIMERTO MOVEL I	I. I	 I

I	 06 URCENCIAIO24900I	1.111.880,00	I	 I
1721.33.12.13.00 1 60 - CENTRO ESPEC. 000NTOL6GICA	10249001	165.528,00 I	 I
1721.33.31.00.00 I PAB VARIAVEL- AcOES BASICAS DO	II	 I	 I
I	 I	 PROG.OR 5ArOE OP. -FAMtLIA - PSF10249001	4.340.161,44	I	 I

1721 33 32 00 00 I PAD VARIAVEL AcOES BASICAS DO	 I	 I	 ..	I
I	-P.AGENTE COMUNITARIO OP. SP.00E PACSIO24900I	2.315.564,30 I	 I -

	

1721.33.33.00.00 I PAD VARIAvEL EPIDEMIOLOGIA E CONTROLEI	1	 I	 I
I	 DR DOENcAsIO24900I	2.101.530.82	I

1721.3.4.34.00.00 I PAD VARIAVEI, AcORS BAsicAs 06	 I	I.	 .	 I	 ..	-.	I
-	 I-	 ASSITNCIA FARMACEUTICAIO24900I	1.120.101,87	I	 -	 I

	

1721.33.37.00.00 I PAD VARIAVEL PROGRAMP. 06 SAJOE BUCAL 10249001	410.045,20 I

	

1721.33.41.00.00 I PAB VARIAVEL ATENcAO BASICA DOS POVOSI	I

	

INOIGENASIO24900I	946.066,22	I

	

1721.33.56:00.00 I SIA/SIH-MUNICfPIOS N2SO HABILITADOS HAl	-.	I	 .1

-I-	-	 N0ASIO249001	9.617.264.83	I	 I	-
1721.33:60.00.00 I TRANSFER6NCI0CS OR FUNOO.DE Acc,ES	I	I	 '•I- ''	.	.--	I

	

ESTRATEGICAS E cOMP6NSAcO FAECIO24900I	 77.402.27 I
1721.33.61.00.00 - .1 TFECO - ADICIONAL .	 -	10249001_	-	363.617,351	•.	:-	.	I	 -	. -

	1721.33.74:00.00 I MOIA E ALTA COMPLEXIOADE VIGIL8SNCIA I	-	I	 I	 II	
..	 SANITARIAIO24900I	138.149,50	I	 -	I

1721.33.81.00.00 I INCENTIVO ASSITENCIAL A PoPuLcAo	I	I

	INDIGENA IAPIIO24900I	429.659,49	I

f 721.33.83.00.00.I VACINAcAO CONTRA A POLIOMELITE	1024900,1	 33.440,00 I

• t.,.-.::)721.33.84.00.0O I OUTROS PROGRAMAS -	 10249001	1.303.809.03	I	 I
1721.33.89.00.00-I FARMACIA POPULAR	 10249001	- 294.949,18 -I

2000.00.00.00.00 I RECEITAS OR CAPITAL	 I	I	-	-	 -	 I	9.699.000,00

2400.00.00.00.00. I TRANSFEP,ENCIAS DE CAPITAL -	 I	-	 9.699.000,00	I
2470.00.00.00.00 I TRANSFER6NCIAS OR CONVMI0S	 I	•I	9.699.000,00, I	 I

	

2471.00.00.00.00 I- TRANSFERONCIAS OS CONVNI0S DA DM13.0 I	I	 -	1	 I
I	 E OR SUAS Et4TIDA0ESI	I	9.699.000,00	I	 ''	I'	' •-

2471.99.00.00.00 1 OUTP.AS TRANSFERONCIAS OS C0NVMIO OP. I

-	I	-	 UNI3.0IO20200I	9.699.000.00 - I	 I	 -	-	-

I-	,1	-	 I	 •-•	'.-I

- I TRANSFER6NCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS	I	I	 I -	 .	69.872.072,26

I PREO'EITURA..MUMICIPAL OS BOA VISTA	10101001	69.872.072.26 I	 -	 I

	

I	I	 I	-	 I
-	 •I	I	 I	 I

	

I	 I	 I'	 I

	

I	I'	 I	 I

	

I	'	I	 I	.	 -	I

I	 -	 I•	I	 I	 .	 I

I	 ,1	I	 I	 I
-	

I	1	 I	 I

'' I	 I	•I	 -	 I	 I

-	I	 .	 -	 I	 I	 I	 -	 I

irti .	 -	 I	 •I	I	 I

	

I	 I	 I	 I

	

I	 I	 I	 I

	

I	 --	I'	-.	 I

-	 I	I	 I	 ,	 I

I	 .	 I	I	 I	 I

I	 ,	 .	 I	I	 I	 -	 I

-	I_.	 I	I	 I	 -	I
-	

.-	I	 -	l •	I	 I

I	 -	 I	I	 I	 -	 -.

I	 I	I	 I	 I'•	 -

I	 I	 I

I	 'I	I	 I	 I

I	 I	I	 I	 I

I	 I	.1	 I	 I

	

I	 I	 -	 I	 I

-	 I	I	 I	 I

	

I	 I	 I

I	 I	I	 I	 I

	

I	 I	 I	 I	-

	

I	 I	 I

	

-I	 I	 I

I	 -	•	 I	 I	 I

I	 I	 I	 -

I	 I	I	 I	 I

I	 I	I	 I

I	 •I	I	 I	 I

I	 I	I	 I	 I

TOTAL OP. RECCITA	I 109.722.372,54
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GOVERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA	
OROAMENT0 PROGRANA PARR 2010

	

FUN DO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL	 Adendo III
	Anexo 2, dx Lei n o 4320, de 17/03/64. )Portaria SOP n 8, de 04/02/85)	.	 Re R$ 1,00

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 
PLATINUM/Aspec Sistemes

ol CÔDIGO	E S p E C I F I C A ç A 0	I FT	I DESDOBRAMENTO	I	FONTE	CATEG. ECONÔMICA
.....

•	-. 1000.00.00.00.00 I RECEITAS CORRE)TES	.	I	I	 I	.	 93.280,76
1300.00.00.00.00 I RECEITA PATRIMONIAL	-	)	- )	 )	 10.450, 00	I

- 13atL00.i3O.00.00 I RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 	10:50,00 -H
1325.00.00.00.00 ) REMUNERA9A0 DE DEPOSITOS BANCARIOS	- - _)	-	10.450,00 )	-

	

1325.01.00.00.00 I REMUNERAçAO DE OEPÔSITOS DE RECURSOS )	I	 I	 )
I	 VINCULAD05I	I	10.450,00	I	 I

	

1325.01.99.00.00 I REM. DE OUTROS DEP. BANC.OE RECUR. . )	)	'-	)	 I	-

	

VINCULAD0IO20200I	10.450,00	I	-	I
1700.00.00.00.001 TRANSFERNCIAS CORRENTES	.	 I\	82.830,76 I
1720.00.00.00.00 . I TRANSFERNCIAS INTEROOVERNAMENTAIS	)	I -	5.225,00
1722.00.00.00.00 I TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS .	I	I -.	-	5.225,00
1722.99.00.00.00 I OUTRAS TR.RNSFERÉNCIRS DOS ESTADOS	10202001	5.225,00

	

• 1760.00.00.00.00 I TRANSFERÉNCIAS DR CONVANIOS	I	I	-	77.605,76	 I -
• 1762-00.00.00,00 ) TRANSFERÉNCIAS DE

I CONVENIOS ESTADOS/DISTFEDRAL E SUAS)-	. -L	77.605,76
1762.99.00.00.00 ) OUTRAS TRANSFERÉNCIAS DE.CONVENIO 0051

I	.	.	ESTAOOSIO202001	.	77.605,76	)
2000.00.00.00.00 1 RECEITAS OE CAPITAL	.	I 2.290,	60

2290	,2400.00.00.00.00 I TRANSFERÉNCIAS DE CAPITAL	. .	I	)	 I	-	..44760	I-
5470.00.00.00.00 ) TRANSFERÉNCIASDE CONVNI0S	I	I -- - -2.290.447,60 I

	

2471.00.00.00.00 I TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO )	I	- I	 I
I	.	-	S DR SUAS ENTIDADESI	- I	2.290.447,60

	

2471.99.00.00.do I OUTRAS TP.ANSFERENCIAS OR CONVNI0 DR I	)	 I	 I	-. .
	I.	 .	 UN1A010202001	2.290.447,60

	

I	1.•..	 •.	i -	-	/..•I.	--
TRAN5FERSNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS	I	)	-	-	.	)	.	.	.	I	12.094.280, 99
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA	10101001	12.094.280,99

I.	 -••	I	 ••..	--

.1	 •_l	 I	 :.	 -	.	I.-

.

I .	-	 .	 I	•	)	 .	 -I.	 .	.	.	I	-

.	.	.•-	.	
-	 I	I	 I	 -	 I

	

I	-•	-	 I-

I

I	 -.	 I	I	 I	 I
.1	 I•	H	 1	•.	.

I	 .	I	I	 I	 -	I	 -

I	 .	.	 I	I	 I

	

I	 I	 I
I	 I	)	 I	 I.

.	 .	- .

	 TOTAL OR RECEITA	l	14.478.0	s

GOVERNO MUNICIPAL OR BOA VISTA	 . . .	 ORcAMENTO PROGP.AMA PARR 2010
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANA E DO ADOLESCENTE	 Adendo III
Anexo 2, dx Lei n o 4320, de 17/03/64. (Portaria SOP n o 8; de 04/02/85)

	

	 EmR$ 1100

PLATINUM/As pee Sistersas
RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

CODIGO	I E S P 5 C I F I C 24 ç A 0	 I FT	I DESDOBRANENTO	I .	FONTS -	I CATEG. ECONÔMICA

I	 I	I	 I

I TRA14SFLP.ONCIAG INTRAGOVERNAME22TAIS	1	I	 216.722,40
I PREFEITUNA MUNICIPAL CE BOA VISTA	10101001	216.722,40 I

I	 .	I

	

I	I	 I

	

I	I	 I
I	 I	I	 I

	

I	I	 I	 I
I	 I	I	 I
I	 I	 I	 I

I	 I	I	 I
I	 I	1	 I	 I	-
I	-	 .1	I	 I	 I
I	 I	I	 I	 I
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I	 I	 I

	

I	I	.1

	

I	I	.1

	

I	 I	 I
)	I	 I	 I	 I

I	-	 I	 I	 I
-	 I	 I	 I

I	 I	I	-	 -..-	I
I:	 I	 I	 'I
I	 -	I	I	 I	-	 -
I	

.V	 I	 I	-	I•	.•	
-.	I	 I	 I

-	I•_•	 -	I	•_	•'	I	 I

	

I	I	'	I
•	

•.	I	-	 I	 I
- I	-	--	.•	I	I	 --	I

	

I	I	 I	 I

	

I	 I	••••.

•	.	 .	.	.	.	
.	I	I	•_	-	 .	.	.	I

	

TOTAL OA RECEITA	I	.	216722,40

GOVEENO MUNICIPAL DE BOA VISTA .	.	0RA1ENTO PROGRAVVA PARA 2010
REGIME DE PREV.SQCIAL-DOS.S.PUBLICOS DO MUNICIPIO	Ade'ndo 11.1
Anexo 2, da Lei- - n o -4320, de 17/03/64. (Porrtaria SOF n o 8, de 04/02/85)	.	-	.	.	 - E. RI 1.00

	

-
	PLETINUM/Aspec. cistexax

• V	 .	
. RECEITA SEGUNDO AS . CATEGORIAS ECONOMICAS-	. .

V 
COoiGO	-	I E S P E C IJ I C A q A 0	I FT	I DESDOBRAMENTO	FONTS -	I CTE0. ECONOMICA

100000.00.00,00 I RECEITAS CORRENTES ..	.	 _I	 9.962.433,75
1200.00.00.00.00 I RECEITAS DE CONTRIBUIçOES	

V	 6055.33695 I
V	 1210V.00.00.00.00 1 CONTRIBUIcOESSOCIAIS	I	6.055336,95	1 V	I

1210.29.0000.001 CONTRIBUIcGES P1 REGIME PROPRIO OE	II	 I

	

PREVIDMCIA DO SERVID.PFJBLICOI	I	6.055.336.95 I	 F
1210.2907.0000 1 CONTRIBUICA0 DE SEP.VIOOR ATIVO	I	 I	

V

- I	P/REGIME PROPP.IO DE PREVIONCIAI014400I	5975340,24 .1	-	-
1210.29.09.00.00 1 CONTRIBUIcOES OS SERVIDOR INATIVO	I	I	 V	 -

I	P/REGIME PROPRIO DE PREVIONCIP.I014400I	70615,90 I	 I
1210.29.11.00.00 1 CONTRIBUIcOES OS PENSIONISTA P/REGIME)

V	
.	 PROPRIO DE PREVIDENCIAI014400I	9380,81	I	

VV	

V

1300.00.00.00.00 I P.ECEITA PATRIMONIAL	I	I	 I	3.907096,80	I
1320.00.00.00,00 I RECEITAS OS VALORES MOBILIARIOS	I	I	3.907.096.80
132500.00.00.00 1 REMUNERAçA0 DE DEPOSITOS BANCARIOS	I	1	3.907096,80 I

	

325.01.00.00.00 I RENIUNERAçAO OS OEPÔSITOS OS RECURSOS I	I	 I
•	 I	 VINCULADOSI	I	3.907.095,80	I	 I	

V

1325.01.04.00.00 I EEC. OS REM, OS DELI . BANC. OS EEC.	I	I	 I	 I
I	 VINC. - RPPSI014400I	3.907.096.80	I	-	I

7000.00V00.00.00 I RECEITAS INTRA ORCAMENTARIAS	I	I	 I	 I

	

CORRENIESI	I	 I	 7.265.117.91
7200.00.00.0000 I RECEITAS US CONTRIBUIcOES	.	I	-	 I	7265117,91
7210.00.00.00.00 I CONTRIBUIçOES SOCIAIS	I	1	7.265117,91	I
7210.29.00.00.00 I.CONTRIGUIçOES PEEVIDENCIARIAS 00	I	I	-	.

I	 REGIME PP.6PP.I0I	I	7.265.117,91	I	 I

	

7210.28.01.00.00 I CONTRIBUICAO PATP.ONP,L SERVIOV ATIVO I	 I

	

CIVILI014400I	7.265117,91	1-	I
I	•	 .	 I	I	 .	V

I	 I	•I	 I	 I

	

I	I	 I

	

I	 I	 I
I	.	 I	 I
I	 I	I	 I	.

I	 I	 I	 I
-	 I	 I	 I

I	 .	I	I	 I

	

I	I	 I

	

I	I	 I
I	 I	 I
I	 I	 I

I	 I	I	 I	 I

	

TOTAL OA BECEITA	I	—1-7.227.551,69
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OC'JSRNO MUNICIPAL 05 BOA VISTA	 -	 -	 0RçAMENTO PROGRA4A PRA 2010

FUNDEB	 Adendo III
Anexo 2, cIa Lei n o 4320, 65 17/03/64.. )Portaria 505 n 8, de 04/02/85)	 .	 Em AS 1,00

PLATINU4/Aspec sistemas

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS-ECONOMICAS

ODI0O	 I S S P 6 C I F I C A c A 0	 . I FT	I DESDOBRAMENTO	I	FONTS	 I CATEG. ECONÔMICA

I	 L	-	)_	I

1000.00.00.00.00 I RECEITAS CORRENTES	 I	-	I .	 59.650.360,87

1300.00.00.00.00 I RECEITA PATRIMONIAL	 I	I	 I.	1.080.216,92

1320. -00.00.00.00 1 RECEITAS OS VALORES MOBILIARIOS	I	 1.080.216 92 I
1325.00.00.00.00 1 RENUNERAcAO OS DEPÔSITOS BANCARIOS	 -	1.080.216,92 I

	

1325.01.00.00.00. j..REMUNERAcA0 OR DEP68ITOS OF RECURSOS 4	 I	 I

-	- I	 -	VINCULADOSI	I	1.08,0.216,92

1325.01.02.00.00 I- SEC. DE REM. OS DEP. BANC. OS REC.	I	I	 '	 I

I	 VINC..- .FIJNDEBIO22500I	1.080.216,92	I	 -

1700.00.00.00.00 I TRANSFERNC3AS CORRENTES	 I	 I ..	58.570.343,95	I

- .
	 1720.00.00.00.00 1 TRANSFER6NCIAS INTERGOVERNPI4ENTAIS	 -	58.570.343.95 I

1724.00.00.00.00 I TRANSFEP.NCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS	 I	58.570.343,95

	

1724.01.00.00.00 I TRP,NSF.RECUR.00 FUNDO OE MAN.OESENV. I	I	 I

-	 I	 DA EDUcAcAO BASICA - FUNDEBI - -	I	58.570.343,95 I -.
1724.01.01.00.00 I TRANSFERNCIA DERECURSOS DO FUNDEB )

	

FPMIO22500I	9.230.066.46

1724.01.02.00.00 ) TRANSFER6NCIA DE RECURSOS DO FUNDEB I,	)	 .	 I	 ._-. .

	

LC 87/96)022500)	 23.669,801 :----	 I

1724.01.03.00.00 I TP.ANSFERNCIA OS RECURSOS bo FUNDEB I
	161 EXP10225001	 3 974 19	1 -	I

	

1724 01 04 00 00 I TEA FERENCIA OS RECURSOS DO FUNDEB )	I	 I	 I

-	 -I	 -	 LC 91/97)022600) •-
	..257.070,00	I	 )

	

1724.01.05.00.00 ITRANSFERENCIA DERECURSOS 00 FUNDEB I	I ..	 .	I	-	 r

I	 FPE10225001	.	34.921.289.25	1 .	 )

	1724.01.06.00.00 I TRANSFER6NCIAS DE RECURSOS DO FUNOEBI	)	-	 . I

- I	 .	- - ICMSIO22500I	10.393.910,42	-I

	

1724.01.07.00.00 I TRANSFEP.6NCIAS DE RECURSOS DO FUNOEB I	I

I	 .	 - ITRIO225001	 6.350,10	I

	

1724.01.08.00.00 ) TRAN5FERENCIAS OE RECUSSOS DO FUNOEB I	I	-	.	 I	 )
-	

- IPVA10225001	3.714.013.73. I	 .

I	...	 I.	_--	 I

I	 ..	)	I	 -	 -I	.	 -.	I

I	 ..	 .	.	I	I	 --	)	_.	.	.

I	 .	 I	.1	 .	.	•I	.-.	.	I

I	 --	 1	•-	 I..	 H

I	 1	)	 I
-	.	 I

	

I	)	_..	 )	 I

TOTAL 0)6 RECEITA	)	59.650.5	7

GOVERNO MUNICIPAL OS BOA VISTA	 .	 . .	 ORçAMENTO PROGRAMS PARS 2010

CONSOLIDADO-	 .	 .	Adendo III
Anexo 2. cIa Lei n o 4320, de 17/03/64. (L'ortaria 805 n o 8, de 04/02/85)

	

	 E. 53 1,00

PLATINUM/Aspec siste,rras

RECEITA. SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

060100	 I S S P 5 C I F I C A cA 0	 I FT	I DES000RAMENTO	I	FONTS	 I CATSO. SCONOICA

I	 I	)	 )	 I

1000.0000.00.00 I RECEITAS CORRENTES	 I	I	 I	 I	571.845.580.41

1100.00.00.00.I0 t RECEITA TRI3UTARIA	 I	I	 I	60.857.489,57	I.

1110.00.00.00.00 I IMPOSTOS	 I	 44.849.761,94

1112.00.00.00:00 I. IMPOSCO SOSRE 0 PATRIMONIO S-A RENOA I	)	21.286.364,59	 I

1112.02.00.00.00 I 1-IPOS70 SOARS A PROPRIEDADE PP.EOIAL II	 I	 I

I	 TERRITORIAL URBANAI010100I	10.306.634.00	I	 I

1112.04.00.00.00 1 lIPOSTO AENDA PROV. DC OUALOUER
IATURECRI	 3.097.478,69

1112.01.21.00.00 I PSISOR JURIDICA - LIQUIDS OF	 I	L	 I

	

INCENTIVOS FISCA1SI010100I	 388.760,13	I	 I

1112.04.3.00.00 1 IIIPOSTO 05 RENDA 555100 NAS FONTES	)	I	-

	

SOARS RENDIMENTOS DO TRABALIIO1010100I	8.708.698.56

1112.08.00.00.00	IMPOSTO SOARS TRANSMISSAO OS SONS	I	I	 I	 I

	

IROVEIS - ITAII010100I	1.882.251,90	I

1113.00.00.00.00 1 IMPOSTO SOARS psooucAo C A CIRCuLAQ)6oI	1	23.563.397.35 1I

1113.05.00.00.00 1 IMPOSTO SCARE SERVIQOS DE Qt.JALQUER	I	I	 II
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I	 NATLJREZAI	I	23.563.397,35	I

1113.05.01.00.00 I IMPOSTO SOBSE sERvlco OS OUALOUER	I	I	 I

I	 NATLJREZA ISSON - PO101OLOOl	 873330,25 I

1113.05.02.00.00 I IMPOSTO SOBRE sERvIcO OS QUALDUE R	'I	I	..

	

NATUREZA ISSQN -P.310101001	21.557.337,83

1113.05.03.00.00.1 IMPOSTO SOBRE sERvIco DE QUALQUER	I	I

I	NATUREZA ISSQ SIMPLES NACIONALI010100I	1.132.729,27 I

1120.00.00.00.00 I TAXAS	 I	1	16.007.727,63	I

1f21.00.00.00.00 I TAXAS 951.0 EXERCOCI0 POOER DE POLICIAI	-	2.615.578,18_I

	

1l1.08.00.00.00 I TAXA DE LICENQA DO OcUPAcAO OS SOLO 10101001	 85.430,54 I

1121.09.00.00.00 I TAXA DE INSPECAO MUNICIPAL	0101001	 48.213, 65

• .	1121.7.00.00.00 I TAXA DO FIscALrzAcS.o DO vIGILANCIA	I	I

	

SANITARI4I010100I	18.953,64	I

•	1121.18.00.0000 I TAXA DE ATuALIZAcAO DO CP,DASTRO	- 10101001	.	1:720.148,21	I

1121.21.00.00.00 I TAXA DE CONTROLE S FISCALIZIACAO	I	 I

I	 AMBIENTALI010100I	i'3.752,02	I

1121.25.00.00.00 I TAXA DO LIcENQA PARA	I	 I

	

- -
	 I	FUNCXON.ESTABELSC.COMERC.INDUST.S10101001	101.270,73 I

1121.26.00.00.00 I TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAI..	10101001	-	2.050,73	I -

•	1121.29.00.00.00 I TAXA DE LIcSNcA PARS ExEcuc y\o OS	I	I	.	I

I	 OBRASI010100I	523.189, 63	I

1121.41.00.00.00 I IS P FOSICA,- VEOCUL.OS	10101001	 94.119,03	I

1121.42.00.00.00 I TAXA DE LICENçA DO VESCULOS	- 10101001	 10.450,00 I

1122.00.00.00.00 I TAXAS PELA PRSSTAçA0 OS SERVIQOS	I	I	13.392.149.45 I-

1122.05.00.00.00 I TAXA DO ILUMINAQAO PUBLICS , --	10101001	11.372.167,79 .1

1122.09.00.00.00 I TAXA DECOLETA DO LIX0	10101001	-	1.974.723,81	I

r 1122.28.00.00.00 I TAXA DE CEMI'I'ERIOS	. -	-	10101001	 2.488,77	I

1122.90.00.00.00 I TAXA DE LIMPEZA PUBLICS	10101001	 9.219,46 I

- -	112299.00.00.00 I OUTRAS TAXAS PELA PRSSTAcA0 DE	I

• .	-	.	.	 'SERvIQOSIOSO].00I	•. .-:	33.549,62 .1'

	

'•	.	1200.00.00.00.00 I RECEITISS DO coNTRIBuxcoEs	i	-	I . ..	-	.	. .	I

1210.00.00.00.00 I CONTRIBUICOES SOCTAIS	'	.- I	6.055.336.55

1210.29.00.00,00 I CDMTRIBUIcêES 9/ REGXME-PROPRIO DO	I

-	I	-	PREVIDNCIA DO SERVID.PUBLICOI	I	.	6.055.336,95	I	-

1210.29.07.00.00 ICONTRIBUICODESERVIDOR ATIVO

	

P/REGIME PROPRIO DE PREVXDNCIAI014400I	.5.975.340.24 I

•	1:210.29.09.00.00 1 C0NTRIBUIcOEs DO SERVIDOR INATIVO	I

	

•	,	,.	I .	P/REGIME PROPRIO DE PREVIDNCIAI014400I	,	70.61-5.90	I

1210.29.15.00.00 I CONTRIBUICOES DO PENSIONISTA P/REGIME I	 I

• 1	-	 ,	-	I -	 psOpSio DE PREVIDNCIAI014400I	9.380,81	I

1300.00.00.00.00 I RECEITA PATRIMONIAL	.	 . ..	I

1310.00.00.00.00 I P.ECEITAS IM0BILIARIAS	I	 I	--	2.10.131,65	I

1311.00.00.00.00 I ALUGUEIS	 10101001	.	210.131,65	I

1320.00.00.00.00 IRECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS	I' - - I.	 9.994.798,03 I

• ..	1322:00.00:00.00 I DIVIDENDOS	.	..	10101001	 5.694,54	I-

•	1324.00.00.00.00 I FUNDOS DE INVESTIMENTOS -	.	I	I'	 10.287,98	I

•	1324.01.00.00.00 I FUND0S DE IBVESTIMENTOS RENDS FIXA	10101OOl	-	9.149,00. I
- .	10146001	.	. 1.138,92	I

1325.00.00.00.00 I REMUMERAC.O DO DSPOSITOS BANCARIOS . I	I	9.978.815,51 I

1325.01.00.00.00 1. REMUNSRAçA0 DE DEPOSITOS DE RECURSOS 1	•I '	' I	-
.	

I	 VINCULADOSI	I	6.217.945,98	I

1325.01.02.00.00 I REC. DO REM. DO DEP. BIINC. DE REC.	I	I-	. I

•	-	 .	 I	-	 VINC. - FUNOOBIO22500I	1.080.216,92	I

' '1325.01.03.00.00 I SEC. OS REM. OS DSP. -BANC. DE SEC.	I	I	 I

I	 VINC. - FUNDO DO SAJOEIO24900I	182:094.69	I

1325.01.04.00.00 I SOC. OS REM. DO DEP. SPEC. DE REC.	I	I	 I

	

VINC. - RPPSI014400I	-	3.907.096,80	I

1325.01.09.00.00 I SEC. DO REM. 05 DEP. BANC. OE SEC.	I -	-

- :'
	' '	,	'•	I	 VOl.01. -- CIDEI010400I	24.228,20	I

1320.01.99.0,0.00 I REM. DO OUTROS DEP. BPNC.OE RECUR.	I	I

I	 VIECULADOI010100I	712.814,37	I

	

- 10146001	1045,00	I

I	 10202001	10.450,00	I

1325.02.00.00.00 I REMUNERAçAO OS DEP.BANC.DE RECUR. 52.01	I

I	 VINCULADOSI	1	3.760.869,53	I

1325.02.01.00.00 I RECEITA OS RoMuNSRAcio DO DEPOSITOS I	I	'	I
• .	 I	 DO PoUPANcA10101OOl	2.800.482,09	I

1325.02.59.00.00 I REMUNERAc7O DO 0UTROS DEPOSITOS DO	I	I	 I

	

RECURSOS NAO VINCULADOSI	I	 960.397,44 I

1325.02.99.01.00 I REMUNERAcA0 DO FPM	 10101001	,	960.387,44	I

1600.00.00.00.00 I RECEITA DC SERVIcOS	 I	1	 I

1800.13.00.00.00 I SERvIcOS AW41N1,STRATIVOS	I	I	 1.964,60	I

1600.13.02.00.00 I SERVIQOS 05 VENDA DO EDITAIS	10101001	 1.964,60	I

1700.00.00.00.00 I TRANSFERNCIAS CORRENTES	I	I

1720.00.00.00.00 I TRANSFERNCIAS tt.ITERGOVEISNA2IENTAIS	I	I	437.753.654.69	I

1721.00.00.00.00 I TRANSFERONCIPS DA UNI2..O	I	I	309.632.738,04	I

1721.01.00.00.00 I L'ART1CIPAc1O NA RECE1TA DA UNIiO	I	I	271.061.695.66	I

1721.01.02.00.00 I COTS PASTE DO FUI'IDO OS pASTIcIPAcSo -I	I	 I

I	 DOS l'IUNICIPIOSIOlOSOOI	269.274.750,10	I

1721.01.05.00.00 I COTA PARTS DO IMPOSTO SOBRE A	I	I	 I

I	 PROPRIEDADE TERRITORIAl. RURALI010100I	65.389,35 I

1721.01.12.00.00 I COTS pAR'ro DO 1M1'OSTO SOBP.E PR000TOS I	I	 I

I	TNDUSTRIST.17.SDOS E5TA.EXPORTI01.0I00I	16.881,99	I

1721.01.13.00.00 I COTA PASTE OS CONTRIB. DO INTERVENCA0I	I

I	NO DOMINIO ECONOMT,COI010400I	782.805,94	1

- '

I.

I	•.	'-''	-

-.	 -I

-	I

	6.055.336,95	I

I.

	10.204.929.68	I'

I.

I.

	1.964,60	I

	

88.804.901,14	I
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1721.01.14.00.00 I AUX±LIO FINANCEIRO PARA FONENTO DA

	

Ex poRTAcRo - FEXI010100I	853.369,15 I

1721.01.32.00.00 I COTS PASTE DO IOF/CAMB/0E0/ 00	I	I.

I	REL.T±T. 00 W\L.MOB. COMEC. DO OURI010100I	 48.49813 I

1721.09.00.00.00 1 OUTRAS TRAISFER6NCISS OS UNIAO	I	I	123.934,13 I

1721.09.01.00.00 I TRANSFEREI4CIAS FINANCEIRAS DO ICMS - I	I	 I.

-	-	I	 DE50NERAcA0 - LC 87/9610101001	123.934,13 I

•	 1721.22.00.00.00 I TRANSF. OS C0MPENSAcI6O FINANC. PELS I	 . I

	

Exp LoRAcAo DE SEC. r4ATORAISI	I	2.733.455,92 1

1721.22.20.00.00 I COTA PASTE DA c0MPENSAOAO FINANCEIRA

. - I	 05 RECUP.S0S MINERAISI010100I	 32.800, 18	I

1721.22.70.00.00 I COTA PASTE 00 .FUND0 ESPECIAL DO	I	 -	-

•	-	 -	 _l	-	 PETROLEO - FEPI010100I	2.700.655,74	I

1721.33.00.00.00 I TRSNSF. RECURSOS 00 905 - REPASSE	I	 I

	FUNDO A FUNDI	I . -	29',669.205.59	I	-

1721.33.10.00.00 I 0150 DE ATENcA0 BASICA FIXO (PAR	I	I	 .

•	 -I	 FIXO) 10249001	4.900.042.09	I

1721.33.12.00.00 I ATENcAODE MAC AMBULATORIAL E	 I	I	 -	 -I

I	
-	 HOSPITALARI	.1	- 1.277.408,00	I'

1721.33.12.12.00 I SAMU - SERVIcO DE ATENDIMENTO MO.VEL I	I	.	 I
-	 .	 05 UR0NCIAIO24900I	1.111.880,00	I

1721.33.12.13.00 1 E0 - CENTRO ESPEC. 000NTOL6GICA	10249001	1651528,00 I

1721.33.31.00.00 I PAR VARIAVEL - AcES BASICAS DO	I	I	-	 I

I	PROG.OE SACYDE-DP. FAMIL-IA -- 95F10249001	4.340.16544	I

1721.33,32.00.00 -I PAR VARIAVEL AcOES BASICAS DO.

-	I	P.AGENTE COMUNITARIO DA SAUDE P5CSIO249001	2.315.564,30 I

- .	 1721.33.33.00.00 I PAR VARIAVEL EPIDEMIOLOGIA S CONTROLEI

- -.	DE DDENcAsIO24900I	2.101.530,82	I	 - -

71721.33.34.00.00 I TAB VARIAVEL AcOEs BASICAS DE -	-	I	-	 -	•
-- -	 -	ASSITNCIA FARNACEUTICAIO24900I	1.0.101,87 - I..

	

1721.33.37.00.00 I PAR VAR1AVEL PROGRAMS OS SAUDE BUCAL 10249001	410.045,20 I	--	 - - I	-

- 1721.33.41.00.00 I PABVARIAVELATENcAO BASICA DOS POV0SI	I	 - -	-- I -

-	I	 -	-	 -	INDEGENASIO249001	-	946.066,22	1 - .	-- -

-	1721.33.55.00.00 I SIA/SIN 91IiNXCPI0S MAO HABILITADOS NAI	I--	I -	 -	--

	

N0A510249001	9.617.254.83 - I	-	- -	 -•

-1721.33.60.00.00 I TRANSFEREMCIAS DE FUNDO OS AcOES -	- -	I	 -,

--	-	-,	 ESTRATEGICAS E C0MPENSAcAO FAECIO24900I	 77.402,27 I

1721.33.61.00.00 I TFECD - ADICIONAL	-	 10249001	363.617,35	I

1721.33.74.00.00 I MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE VIGILANCIA I	 I-

- - --	 -	I	 SAN.ITARIAIO24900I	138.149,50	I- -

-1721 . 33.81.00.00 I INCENTIVO ASSITENCIAL A POpULAcAO	--:	I

	INDEGENA 1A0110249001	429.659,49	I	 - -

1721.33.83.00.00 I vACINAcAo CONTRA A POLIOMELITE	10249001	 33.440,00 I

-: - --	 1721.33.84.00.00 j OUTROS FROGRAMAS	 -	10249001	1.303.809.03	I

1-21.33.89.00.00 I FARNACIA POPULAR	 -	10249001	.	-294.949,18- 1

1721.34.00.00T00 I TRANFERENCIAS OS RECURSOS FUNDO	.1
-	

-	I	MACION. DO DESEN.ASSIS.SOC. FNASI	I	104.500,00	I
1721.34.02.00.00	TRANS.UNIAO PROO.ERRAD.TRABAL.INFAN P1 -	I	 .	I.	--

1	 -	ET110202001	-	104.500,00	I

1721.35.00.00.00 I TRANSFER6NCIA OE RECURSOS DO FUNDO	I	- I	 I

I -	NAC. OS OESENV. EDUCAOAO. FNDEI	I	-5.959.946,74

1721.36.01.00.00 I TRANSFESENCIAS DO SALARIO ED0CAcA0	10202001-	756.167,85 I	 - --

1721.35.02.00.00 I TRANSFERONCIAS DIRETAS-DO FNDE -	I	I	 I	 .	-

-	I	PROD. DINHEIRO DIRETO NA ESCOLAIO20200I	 66.395,12 I -

1721.35.03.00.00 I TRANSFERONCIAS DIRETA DO FNDE P50G.	I	I	 I

- :	 I	 NACIONAL ALIMENTAcAO EICOLSRIO20200I	313.500,00 I	 I	-

1721.35.04.00.00 I TRAN.DIR.FNOE REF.AO PROGR.NACIONAL I	I	 I

I	 DE 50050 TRANSP.ESCOLAR PNATEIO20200I	 10.942,11 I

- --	 - 1721.35.99.00.00 I OUTRAS TRANSF. DIR. FUND. NACIO.	I	I	 I -

I	DESENVOLVIMENTO DA EDUCAco FNDEI	I	4.812.941,66- I

1721.35.99.01.00 I TRANSFER6NCIA DA UNIAO - PROEJA	10202001	185.529,30 I

-- -	-	1721.35.99.03.00 I PNAEP - RAE- ESCOLAR	 10202001	777.981,60	I

1721.35.99.04.00 I PNAC PNAE ALTMENTAcA0 CRECHE	 10202001	 92.833,62 I

1721.35.99.05.00 I PNAE - INOIGENA	 10202001	 80.005,20	I

1721.35.99.06.00 I PNSEF FUNDAMENTAL	 10202001	1.998.664,91	I

1721.35.99.07.00 I F0RMAcA0 DR PROFISSIONSIS - PROJOVEI4 I	I	 - -	 I

I	 URBAH0IO20200I	1.423.979,49	I

1721.35.99.08.00 I PNAEM I4EDIO	 10202001	253.917,54	I

1722.00.00.00.00 I TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS	 I	I	69.550.572,70	I

1722.01.00.00.00 I PARTICIE'AcAO SR RECEITA DOS ESTP,00S	I	1	69462.917,70	I

1722.01.01.00.00 I COTA PASTE DO ICMS	 10101001	61.578.686,57	I

1722.01.02.00.001 COTS PASTE DO IPVA	 10101001	7.893.511,13	I

1722.01.04.00.00 I COTS PORTE DO LII SOGI4E EXPORTACAO	0101001	 10.450, 00	I

1722.99.00.00.00 I OUTR.6S TRANSFERENCIJ,S DOS EST.5002	10101001	 52.700,00

I	 10202001	 5.225,00	I

1724.00.00.00.00 I TRANSFERONCIAS MULTLOOVERHANENTAIS	I	 58.570.343,95 I

1724.01.00.00.00 I TRSNSF.RECUR.D0 FUHDO DE MSN.DESENV. I	I

I	 OS EDuCoc/O RASICA - FUNDEBI	I	58.570.343,95	I

	

1724.01.01.00.00 I TRSI$SFERENCIA OR RECURSOS DO FUNDED I	I	 I

I	 -	FF5110225001	9.250.066,46	I

	

1724.05.02.00.00 1 TRANSFEROI401A 06 RECURSOS DO FUNDED I	I	 I
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•	.	 LC 87/9610225001	23.669,30	I
- .
	172401.03.00.00 I TRANSFER34CIA DE RECURSOS DO FUNDEB I	II	 I

I	 IPX EXP10225001	3.974,19	1I

1724.01.04.00.00 I TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB I	I

I	 LC 91/9710225001	257.070,00

1721.01.05.00.00 1 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FURORS I	I	 I	-

3	I	 -	P9610225501	34.921.289,25	I	 I

1724.01.06.00700	TRANSFERNCIA5 DR RECUR SOS DO FURORS I	I	 I	 I

	

- 1CM510225001	10.393.910,42	I

1724.01.07.00.00 1 TRANSFERENCIAS OR RECURSOS 00 FUNDEB I	I	 I	-	.	I

I	 - 1TRIO225001	6.350,10

17207. 01.08.00.00 I TRANSFERENCIAS DR RECURSOS DO FURORS I	I	-	-	-	 I -

I	 - 12VA10225001	3:714.013,73	I	 I

• ....	1760.00.00.00.00 I TRANSFERiNCIAS 06 C0NVNIOS	I	I	51.051.246,45	I	 I

1761.00.00.00.00 I TRANSFERENCIAS DRCONVNIOS CON A	I	I	.,	I

I	UNIAO E DR OURS RNTIDADRSI	I	50,1841.885,71 I

1761.99.00.00.00 I OUTRAS TRANSFERENCIAS DE C0NV.NI0S DAI	I	 I	 I

I	 UNIA0IO20200I	. 50.476.135,71	I	 I

I	-	 10242001	365.750,00	I	 I_

1762.00.00.00.00 I TRANSFERiNCIAS- DF -	-	.1	I

	

I - CONVENIOS RSTAOOS/DIST.FEDERAL E SUASI	I	77.605,76 I	 :	. -
1762.-99.00.00.00 

I OUTRAS TRANSFERNCIAS 06 C0NVNI0 DOSI .	I

•	.	.	.	I	 RSTAOOSIO20200I	.	77.605,76	I	-.

-1764.00.00.00.00 I TP.ANSFER.NCIAS DR coNvNIqs DR

I-	INSTITUIcOES PRIVADASIO242001	--	131.754, 98

1900.00.00.00.00 I OUTRAS RECEITAS CORRENTES	I	I	-	!	-	5.920.958,47

1910.00.00.00.00 I MULTAS 6 JUROS DE MORA	-.1	 I	2.098.736,21	I	..... I

1911.00.00.00.00 I MULTASE JUROS DR MORA DOS TRIBUTOS I	 I	1.142.962,86 I .	.-

• 1911.99.00.00.00 I MUI..TAS E OUROS DE MORA DR 07'TRO6

	

TRIBUTOSI	I	1.142.962,86	I'	.	••	. .

- 1911.9961.00.00 I MULTAS -E JUROS DR MORA DR OUTROS

	

-.TIBUT0SI010100I	-	1.142.962,86	.....-	.	,-	- I	----•
- 1913.00.00:00.00 I MULTAS E JUROS DR MOP.A OR DIVIDA

	

ATIVA DOS TRIBUTOSI	I	 142 185 73 I	 I

.1913.99.00/00.00 -I M(JLTAS 6 JUROS OR MORA OR DIVIDA

	

ATIVA DR OUTROS-TRIBUTOSI010100I	142.185,73 I

1919 00 00 00 00 I MULTAS DE OUTRAS ORIGENS	I	I	 813.587, 62 I	 I

1919 35 00 00 00 I MULTAS P06 DANOS 50 MEIO AMBIENTE	10106001	201 556 20 I

1919.53.00.00.00 I MULTAS DE TRANSITO	 I	- I	521.402,10	I	 . I-

1919.53.01.00.00 .1 MULTP.S 06 TRANSITO	.	- 10105001	521.402,10	I	 I

1919.9.9.0000.00 I OUTRAS MULTAS	-	.	10101001	-	90.629, 32	I

1920.00.00.00.00 I INDENIzAcOEs E RESTITUIcOES	I	-	 - .947.765,29	I .	..	I

1921.00.00.00.00 I INDENIzAcOEs	-	 I	1	498.409,23	I	 I

1921.99.00.00.00 I OUTRAS INDENIzAcOES	10101001	498.409,23	I	-

1922.00.00.00.00 I RESTITUXcOES -	.	-	I	I	449.356,06	I	-	I

- .	.	1922.99.06.00.00 I OUTRAS RESTITuIcOES	- -	10101001	449.356,06	I

1930.00.00.00.00 I RECEITA DR OIVIDA ATIVA	I •	I	- 2.292.971,20 - I	•	•	I

1931.00.00.00.00 I RRCEITA DA O.iVIDA ATIVA TRIBUTARIA	IL	2.292.971,20 - I	-.;	I

1931.09.00.00.00 I RECEITA DR D±VIOA ATIVA DR OUTROS	I	I	 I	 I

	

TRIBUTOSIO10100I	2.292.971,20	I	 I

I	- 1990.00.00.00.00 I RECEITAS CORRENTES DIVF.RSAS	-	I	 I	 581.485,77	I	 I

1990.02.00.00.00 I RECEXTA OR ONUS DE SUCUMB274CIA DC	I	I	-	I	•	I

	

AcoRs JUDICIAISI	I	10.450,00	I	 I

1990.02.01.00.00 I RECEITA OR HONOP.ARIOS OR ADVOGADOS	10107001	10.450,00 I	-	•	I

1990.09.00.00.00 I RECEITAS EVENTUAIS	 I	• I	567.900,77	I	•	I

1990.09.01.00.00 I RECEITAS EVENTUAIS - EMEIUR	10145001	•	112.737,56	I	 I

1990.09.02.00.00 I RECEITAS EVENTURIS - PMSV	10101001	- 12.091,17	I	 I

1990.09.03.00.007 RECEITASEVENTUAIS - FETEC	10146001	26.026, 97	I	 I

-1990.09.04.00.00--I PRE0S PIJBLICOS	 10101001	416.104,57	I	.	I

1990.09.05.00.00 I 00168.5 RECEITAS EVENTUSIS	10101001	910.50	I	-	I

H	 1990.99.00.00.00 I OUTRAS RECEITAS	 10101001	3.135,00	I	 I

2000.00.00.00.00 I RECRITAS DE-CAPITAL	I	I	-	I	 -	130.130.711,00

2400.00.00.00.00 I TRANSFRR2NCIAS OS CAPITAL	I	I	 I	130.130.711.00	I

2420.00.00.00.00 I TRANSFERONCIAS INTERG0VERNANENTAIS	I	I	12.540.000,00 I	 I

2421.00.00.00.00 I TRANSFERNCIAS DR 01118.0	I	I	12.540.000,00	I	 I

2421.99.00.00.00 I OUTRAS TRANSFER1NCIAS DR UNIS0	10202001	12.540.000,00 I	 I

- 2470.00.00.00.00 I TRANSFERENCIAS OS C0NVN00S	I	I	117.590.711,00	I	 I

2471.00.00.00.00 I TRANSFRP.ENCIAS DR CONVONIOS DR UNI8.O I	I	 I	 I

I	 E DC StiRS ENTIOAORSI	I	115.877.581,50	I	 I

2471.99.00.00.00 I OUTRAS TRANSFERENCIAS DR C0NVNI0 DR I	I	 I	 I

I	 UN1A010202001	115.871.581,50	I	 I

2175.00.00.00.00 I TRANSFER8NCIA DC CONVOWIOS DO	I	I	 I	 I

I	 EXTERIORIO20300I	-	1.719.129,50	I	 I

7000.00.00.00.00 I RECESTAS INTRA oRcAMCNT/.Rrrs	I	I	 I	•	-

I	 CORRENTESI	I	 I	 7.265.117.91

7200.00.00.00.00 I RECEITAS OR C0NTRISUIcOES	I	I	 I	7.265.117,91	I

7210.00.00.00.00 I CONTRIBUIcOES SOCIAIS	I	I	7.265.117,91	I	 I

7270.29.00.00.00 I CONTRIBUIcOES PREVIDENCIARIAS 00	I	I	 I	 • I

I	 REGIME PRôPRIOI	I	7.265.117,91	I	 I

7210.29.01.00.00 I CONrRIBuIcAo PATRONAL SERVID. ATIVO I	I	 I	 I

I	 CIVILI014400I	7.265.117,91	1	•	I



I.

D1AR0 0HCAL 00 MJNdPIO DE BOA VISTA — N o 2606	 30 de dezembro de 2009

9000.00.00.00.00 .1 DEDUcOES D1 RECEITA	 1	-68.448.462,84

	

9700.00.00.00.00 I DEOU(20 DE TP.ANSFERNCIAS CORRENTES I	1	 I	-68.448.462,84

9720.00.00.00.00 1 OEDUcA0 OR TRANSFERNCIAS	 I	I	 I	 I

	

I	 INTRAGOVERNAMENTAISI	1	-68.448.462,84

9,21.00.00.00:'00 I DEDUcRO DETRANSFERNCIAS OR UNIAO	1	 -54.302.437,08 1-	 I

9721.01.00.00.00 LDE0Uc7.0 DT,S RECEITAS DR	 I	 .	 I

	

I	 TRANSFERNCIAS DR U 1JI0OI	I	-54.277.650,30 -	 I

	

9721.01.02.0000 
I .j9Duç7o DE..RECEITA DO FPM - FUNDEB E I	I	 I

	

I	 REDUTOR FINANCEIROI010100I' . -54.264.142,76 I	 I

	

972101. Ls.00.00 I oEoucAO DR RECEITA PARR FORt4ACAO DO I	I -.	 1	 I

	

I	 FUNDEB - ITRIO10100I	-13.507,54	1I

972,536.00.00.00 I DEDucSO DR REC.P/F0R4.DO FUNDEB ICMS I

	

I	 oEsoNEaAcAo LEI COMPL. 87/9610101001	-24.786,78

	

9722.00.00.00.00 I DEDUGAO DR TRANSFERENCIAS DOS ESTADOSI	I	-14.146.025.76 1.	 I

9722.01.00.00.00 1 oEouc.o DAS RECEITAS DE	 I	I

	

I	 TP.ANSFERNCIAS DOS ESTADOSI	I	-14,.146.025.76 I

9722.01.01.00.00 I DEDUcAO DE RECEITP, P/ F0RI-A4;Ao DO	I	I	•-.	I	 I

FUNDEB - ICMSI010100I	-12.577.442,22	 -I

	

9722.01.02.00.00 I OEDUçAO OR RECEITA PARR FORI'4AçAO Do I	 i

FUNDEB - IPVAI0101001	-1.568.583,54	I	 .
-	 .	.	.	-	-l•	I	 ..	I	 .	 .	 .	.	-

	

I	 -	I	I	•-.	.	 I-	.	 __I

	

I	 I

	

- I	 ,.,.	I	I	 -.	I

•	 .	.	-I	 I	I	 .	I'	 I

	

I	I-	 .-.•	.	-

	

I	 .-.	 I	I	 I	-	I	•-

	

-.	--I	 •	 I

•	 I.	..	 .	 I	I•	 I	 I

I.	.•	.	 I	 .	5-... I	 ..I

	

I	l•	 I	 I

	

I	I•	•.	 I	............-..	-

	

I	I	 •.	-	I	-	 -•I	--

	

I	I.	 .	I	 .1	•.._

	

I	.1	 -	--.	I	 I

	

I	I

	

I	I	 I

-.	 I	 .	 ...	I	 SI

I	-	-••'	I..	-	 -•-	I	-

	

I	I	-	 .,,	.	 I

•	 .	 I	 I	I

	

I	I	 I	-	 I

•	 .	I	-	 I	I	 I	 -	I

	

I	 I	 .1

	

I	 .	I	I	 I	 I

	

I	I	 -	I

TOTAL ORRECEITA	I 640.792.946,48

GOVERNO MUNICIPAL DR BOA VISTA	 ORcAMEWTO PROGRAM.P. PARA

PREFEITLJRA MUNICIPAL DR BOA VISTA	 Orcasento Fiscal - Adendo V

Anexo 6, da Lei n 4320, dc 17/03/64. (Portaria SOF, n o B. de 04/02/85)

Em R$ 1.00	 -	 PLATINUM/Aspec sistecas

ORGAO 	02	GOVERNADORIA MUNICIPAL	 PROGRAt4A

UNIDAOE ORcAMENTARIA. 0201 GABINETR DO PREFRITO	 DE TIU\BALUO

cóoioo	 I E 5 9 E C I F I C A ç A 0	 1	PROJETOS	 I ATIVIDADES	I	TOTAL

04

01 122

04 1-22 0124

04 122 0124 2.003

ADMINISTRAcA0	 I

!,DMINIsTNAcA0 OERAL - I

Oest5o des Atividades Adminis trativas do Cabinets -

MA1JuTEUcA0 00 GP,SINETI DO PREFEITO

EROPORCLONAR MELrIORIES coNDIcc2Es OR CESTAC DOS

INTERESSES DO I:UNICIPIO.

	

0,0
	

2.200.000, 00
	

2.200.000,00

	

0.00
	

2. 2 00. 000. 00
	

2.200.000.00

	

0,00
	

2.200.000,00
	

2.200.000. 00

	

2.200.000,00
	

2.200.000,00
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)	 .	-	 .-	 -	 .	.-	I	-•	 I

	

-•1-	 I	•-.	-	 I.

-	-..--	.	
I--' •-	-.	 -	 .-	-.	I	-•	 ...L-.--	

---

•	.	. .	.	.	TOTAL	I	0,00	I 2.200.000,00	I 2.200.000,00

GOVERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA .	 .	.,	.	.	0RçAMENTO PSOGRAMA PARR 2010

PREFEITUP,A MUNICIPAL DR BOA VISTA	 Orcamento Fiscal - Adendo V

- .Anexo 6. •da..Lei n o 4320. do 1.7/03/64. (Portaria SOP n O 8, de 04/02/85)	-	.• . -'

Em R$ 1,00	. •. -	.	 .	.	 :-	
PLATINUSI/Aspec sistemas-

6BGAO 	03	PROCURADORIA GER.AL DO MUNIC±PIO - PGNU	 PROGRAM P.

- UNIOADE oRcAMENTARIA. 0301. PROCURADORIA GERALDO MUNICIPIO	 .	- .	DR TRABALHO

CoDIGO	S S PE C I F I C A ç A 0	 PROJETOS	I ATIVIDAOES	I	TOTAL

03	•1 ESSENCIAL A JUSTIOR	-	 I	 .	0,00. I 145.000,00	l 145.000,00

•	- •	03 062	-	I DEFESA DO INTERESSE PUB. NO PROC. JUIC.	I	.00	I 145.000,00-	1145.000,00
- •
	03 062 0155-	I GestSo da Procuradoria Geral do Municipio --	•	0,00	I 145.010,00	I 145.000,00

-	03 062 0155 2.0061 MAWUTENAO DR PROCURADORIA GERAL 00	 I

MUNIC±PIO - PGI'IU	 .	I	 •	.	145.000,00	I 145.000,00 -

	

RANTER DA.DEFESA DO INTERESS DO MUNICIPIO NOB I	•	- I	 I

•	 .	.	I	 PROCESSOS JIJOICIARIOS;

I	.	 .	 I	 I

.1	-	 -.	 I	 I	•	 I.

I	 I

I	 I

	TOTAL	I	 0,00	1	145.000,001 145.000,00



P
	

2009-

0RcAMENTO PROGRAMA PARA 2010

OrçarnentO Fiscal - AdenclO V

PLATINUM/Aspec siste,naS

P BOG BA MA

DC TRABALKO

GOVERNO MUNICIPAL DC BOA VISTA	.

PREFEITURA MUNICIPAL DC BOA VISTA
Ar,exo 6, do Lei n 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n 8, de 04/02/85)

E. AS 1,00

ORGP.O 	06	SCC.MUN.DE EoucAcAo A CULTURA - SMEC

U'NIOADE 0RcAI4ENTARIA. 0601 SCC.MUII.OE EDUcAcA0 C CULTURA

CO 0300	I C S P C C I F I C A C A 0	 I	PROJETOS	- I ATIVIDADES	I

12	I EDUCACA0	 .	 I	14.457.020,00	I	31.579.080,001

12 122	lAoMINIsTRAcO GERAL	 I .,	50.000100 I	21.755.718,001

12 122 0104	I Gest8o dos AtividadeS do SMEC9	
,	50.000,00 I	21.755.718.001

12 122 0104 1.0011 REALIZACA0 DC CONCURSO PCJBLICO	.	.	I	50.000,00

12 122 01042.0071 MANUTENCIkO DAS ATIVIOADES DR SMEC	 I	 -	 I	3.948.500,001

12 122 0104 2:0081 GEST0 DC RECURSOS HUMANOS DR SMEC	-	 ' I	17.737.218,001

12 122 0104 2.009) 0ESTO DO CONSELI1O MUNICIPAL DE EouCRC,O	I	I	20.000.001

12122 0104 2.0101- COopCRAco TCNICA PMBV/-SMEC -. IBGE/RR	
I	I•	50.000.001

12- 131 --	I COMUNICAcPO-SOCIAL	
I.	.	0100	1.,	750.000,001

12 131 0115	I Oivu1gaCO e Campanhas Ed6cativaS9 -	' .	. I	-	0100 I	750.000,001

12 131 0115 2.0111 OIVULGAcAO DC CAMPANKAS EDUCATIVAS	..I	- - -	I	275.000.001

275.000.001
12 131, 0115 2.0121 PUBLICACOES	.	 -	 .	. 

12 131 0115 2.0131 PLANO P1'JNICIPP.L DC CDUCACAO	 I	..	I	200.000,00 I

12361	•'	IENSINO FUNDAMENTAL	-	.	.-	
868.620,00	I	4.889.072.00)

12 361 0142 . .	I Oestaodo Ensino.6undamental9 	7.310.000.00 I	4.769.072.00)

12361 01421002I-.cowsTRUcAo DC QUADRAS POLIESPORTIVAS	. -	I	.2.000.000,00 I	 I

12361 0142 1.0031 CONSTRUCAO DE ESCOLAS -.ENSINO FUNDAMENTAL	I	4.500.000.00 I	 I

12 361 0142 1.0041 QUALIFICACAO DC PESSOAS	.	.	-	.. I	
45.000.00	I	 I

12 361 0142 1.0051 coNsTRUc.o DC BIBI,IOTECAS MUNICIPAIS	I -	.360.000,00 I

12 361 0142 2.0141 ASSISTNCIA AO EDUCANDO DO ENSINO FUNDP,MENTRL	-	. 1.	.,	4.769.072,001

12 361 0220	I GESTO.DO ENSII4O FUNDAMENTAL - CDUCAcAO DE'.7OVENS E I. '	- 21.000;00- I	01001

12 361 0220 1.0061 MANUTCNCAO C FORTALECIMENTO DA C.I.A -.	-.	I -	21.000,00 I -

12 361 0221	I GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAcAO ESPECIAL - I	675.000,00 I	120.000,00)

12 361 0221 1.0071 ACESSIBILIDADE A PORTADORES DC NECESSIDP.

I DES ESPECIAIS	 .	300.000,00 I

12 361 0221 1.0081 CONSTRUcO DE SALASMULTIFUNCIONAIS	.	300.000,00 I

12 361 0221 1.0091 DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - EDUCAcAO ES PEdAL	I	75.000,00 - I	--

12 361 0221 2.015I-.FORTALECIMENT0 ORS AcGES 00 CENTRO . DC ED	.	I	-.-	- -- I

-	. I UCAc.o ESPECIAL	.	'.	I	I	120.000,00)

12 361 0222	I Gest8o do Ensino Fundamental EducacAO Indigen's
	I	.	862.620,00 I	-	. 01001

12 361 0222 1.0101 FORTALECIMENTO DA EDU6AcA0 INDtGEt4A	.	l	660.000.00. I	 .

12 361 0222 1.0111 ASSISTNCIA A0 EDUCANDO - ENSINO FUND. - -	I	 .	 I ..

I	EDUC. INDiGENA-	 .	I	187.620,00	I

12 ,361 0222 1.0121 DESENVOLVIMENTO DC PESSOAS - ENSINO FUND
	.1	 I

I AMENTAL - EDUCACS0 INDI0ENA	
I	15.000,00 I

-	.1 EDUCAcoINFANTIL	
I	5.538.400,00	I	4.164.590,001

12 365 

	

5.538.400,00	I	4.164.590.001
12 365-0147	I OestSo do EducaC8O Inlantill/	 I 

12 365 0147 1.0131 CONSTRUGAD E AMPLIACA0 DC ESCOLI\ CRECHE	I	3.600.000.00 I	-	.

12 365 0147 1.0141 REFORMA DC UNIDADES DE EDUCACAG INFANTIL	I	600.000,00 I

12 365 0147 1.0151 AQUISICAO OF. MOBILIARIOS C EQUIPAMENTOS	I	I	-

I - EDUCAC7O 1SFANTIL	.	I	1.120.000,00	I

12 365 0147 1.0161 DESIINVOLVIMENTO DC PESSOAS	-	 I	218.400,00 I

12 365 0147 2.0161 ASSISTNCIA AD EDUCANDO DA EDUCAC7o INFANTIL -	I	I	2.364.890.001

12 365 0147 2.0171 MANUTENCR0 C FORTALECIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL	I	I	1.799.700.001

12 812	L.DESPORTO COMUNITARIO	
.	 I	0100 I	 19.700,001

0
12 812 0163 -	I Esporte e Lazer Para Todos9	 i	,00 I	19.700.001

19.700.00)
12 812 0163 2.0181 n-lANUTEuc7U DO DESPORTO EDUCACIOWAL	I	I 

	

I	I

I	
I	I

I	
.	I	I

	

I	I

I	
I	-	I

I	
I	I

I	
.	I

	

I	I

I	
I	I

I	
I	I

I	
I	-	I

I	
.	 I	I

	

I	 I

I	
I

	

I	I

I	
I	I

TOTAL

46. 036. 100. 00

21.805.718.00

21.805.718,00

50.000,00

3.948.500.00

17.737.218.00

20.000,00

50.000,00

750.000, 00-

750.000,00

2.75.000.00

- 275.000,00

200.000,

13.757.692,6'

12.079.072

2.000.006

4.500.000.00

450.000,00

360.000,00

4.769.072,00

21.000,, 00

21.000. 00'

795.000,00

300.000,00

300.000,00

75.000,00

120.000,00

862.620,00

660.000,00

187.620,00

15.000,00

9.702.990.00

9.702. 990..00

3. 600. 000

600.000,

1.120.000 '0

218.40

2.364.890. jO

1.799.700,00

19. 700. 00

19.700,00

19.700,00

TOTAL	I	11.457.020,00	I	31.579.080,001	45.036.700.00



- N o 26 e dezembro de 2009

ORCAMENTO PROGRAMA PARS 2010

Orcareento Fiscal - Adedo V

PLATINUM/Aspec sistemas

PROGR.AMA

-	DE TRABALE4O

-	COVESNO MUNICIPAL DR BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DR BOA VISTA

-	 Arex0 6, da Lei n o 1320, de 17/03/64, (Portaria SOF n o 8, do 04/02/55)
Em RI 1,00

I ATIVIOAOES

	

I	 ''
•	-	04	 - I ADMINISTRAcAO	 I	 0100	I	4.792.879,851

04 122	--	I ADMINIsTRAcA0 GERAL	 I -.	-	:0.90	1	4.792.879.851
04 122 0174	- I Gestâo das Atividades da SMOUy	 ,	 0.00 I	678.160,001
04 122 0174 2-029I GESTAO DAS ATIVIDADES OA SMOU	 I	 678.160,00 I
04122 0186	l Manutercao do Veic1os; Máquinas e Tratoces	 I	 0,00 I	4.114.719,851

- 04 122 0186 2.0301 MANUTENcAO BE VEfC/JLOS, MAQUINAS N TRATORES 	I	4.114.719,851
15I UP.BANIBMO	 ---	.1	140.900.338.81	I	 01001
15 122	 I AOMINISTRAQAO GERAL	 1	2 351 570 93 I	 - 6,001

	

- - 15 122 0173	I Modercizacso das Iestalaçoes e Logradouros 14un1cipaiI	- 2.351.570.93 1:	 01001
15 122 0173 1.0211 CONSTRUQAO, 14ANUTENcA0 S BEFOF.MA DE	 I	 -

-	. .	I .INSTALAcEs PUBLICAS	 .	 I	2.351.570.93	I	 -	I
•	15 451	.	.1 INFRA ESTRUTURA.UP.BAL4A	.	. .	.	 138.548.767,88	I	 0,001

•	.....,,,15 .451 0173.	. I ?lodernizacao das Icstalacaes C Logradouros MunicipaiI-- 32.'700,544,76 ......- ' '	0,001
5 451 0173. 1.0221 CONSTRUQAO DO TEATRO MUNICIPAL	 '	I	26.305.000,00 I

15 451 0173 1.0231 CONSTRUQAD BE MERCADO MUNICIPAL	-	 ,	I	1.050. -1 00.-,00 I
15 451 0173 1.0241 CONSTRUcLO DO PARQIJE E]PORTIVO DO BAIRROUNIAO	'I	150.000,00 I
15451 01731.0251 OBRAS N INSTALAcI3ES	.	 .	 .1,.	2.375.000.00,' I
lB 451 . 01731.026! COMPLEMENTAçAO DO PROJETOORLA ....	 . -	 872.000,00 I
15 4510173 1.0271 OBRAS N INsTALAQOE.	-	 ''	I	814.625,00 . I

15 451 0173 1.0281 CONSTRUçAO AMPLIAQA0 E REFORMA DOS ESPAQ	 I

	

-	 I OS CULTURAIS	 -	.	--	-	•- . ' ., I	 I.	 I

f.	, l'S 951 0191	I' Fortalecimeoto e Ampliacao da Infra 'Estrutura Municjl	31.593.700.36 I,-	 0.001
15451 01911.029IRECAPEAMENTO N MANUTENçA0 DE VIAS PUBLICAS .	I 	15.725.820,00 -I.-
15 451 0191 1.0301 AMPLIAcAO, CONSERVAcAO N MANUTENQAO DO

I SISTEMA' DC ILUNINAcAO PUBLICA.	. ,	 . , .	I	.6.557.469,33	I
15 45101.91 1.0311 CONBTRUcAO E RECUPERAcAO ON ABRIGOS	 I	 I	 ,

I E ESTAçOES URBANAS	 I ' 1.496.000.00 I	 -
*	•15 451 0191 1.0321 ABERTURA, AMPLIAcAO N RNCUPERAçA0 DE LOGRADOUROS	I	1.270.550,00

15 '451 0191 1.0331 CONSTRUçAO DE CALQADAS 	I	753.028,03 I	'
' 15 451 0 .191 1.0341 NQUIPAMEI4TOE MATERIAL PERMANENTE	 1	1.300.000,01!-

15 451 0191 1.035 C0NSTRUç.0 ON PONTES	 'I	490.833,00 I
15 . 451 0191 1.0361 OBRAS E INSTALAcOES	 -. .	-	 I	3.000.000,00	I ..
15 451 0191 1.0371 OBRAS E INSTALAcES	 .	.	 .-	I	1.000.000.00	I
15 451 0201	. I Impiantacao do Programa do Aceleracao do Crescimentl	72.204.522,76 . I	 01001
15 451 0201 1.0381 CONSTRUcAO, ORDENAMENTO E RECUP'NRAçAO	 I	 I

I DE AREAS HABITACIONAIS	 I	5.045.080,00 I	 I
15 451 0201 1.0391 IMPLAWTAQAO DO SISTEMA BE DRENAGEM URBANA	 I	56.229.421,71 I	 I

( ii 451 0201 1.040I MELBORIA 055 VIAS PUBLICAS ON BOA VISTA	 I	10.930.021,05 I	 I

	

'15 451 0231	I F0P.T.E AMPL.00 01ST. MUN.DE IMOUST.E SERV.P/ PEQ, E I	2.050.000,00 I	 0,001
15 451 0231 1.0411 CONSTRUçAO 00 DISTRITO MUNIC.DE IND. N S	 I	 I -	 I

I ERV. PAPA PEQ. N MED. EMPRESAB	 I	2.050.000.00 I	.	 I
16	 I HABITACAO	 .	 I	11.699.920,00	I	 0,001
16 482	 I HABITcAO URBANA	 -	-	 I	11.699.920,00	I	 01001
16 482 0175	' I Construcao, Ordenamerto e Recuperacao de Areas HabitI	11.699.920,00 I	 0,001
16 482 0175 1.0421 CONSTRUQAO DE UNIDADES MABITACIONAIS P1	 I	 I

I ESSOAS DR BAIXA RENBA	 I	11.699.920,00 I
17	 '	I SANEAMENTO	 .	 I	7.034.846,12	I , .	01001
17 512	 I SANEAMENTO BASICO URBANO	 I	7.034.846,12 I	 01001
17 512 0187	I Imolementaçao do Sistema de Drenagem 'Urbana	 I	5.959.478.12 I	 01001
17 512 0187 1.0431 IMPLANTAcAO OOSISTEMA ON DRENAGEM URBANA	 I	5.959.478,12 I	 I
17 512 0188	I Construçao de MOdules SanitArios	 I	223.368,00 I	 .	0,001
17 512 0188 1.0441 CONSTRUcA0 BE MOOt/LOS SANITARIOS DOMASTI COS	I	223.368,00 I	 I
17 512, 0208	I IMPLANTAcJS,0 DR REOE DR ESGOTAMENTO SANITARIO	I	852.000,00 I	 0,001
17 512 0209 1.0451 AZ4PLIAcAO C MANUTEWQ7'.0 OA REOE DE ESGOTA	 I	 I	 I

I MENTO SANtTRIO	 I	852.000,00	I	 I
26	 .	I TRANSPORTE	'	 I	27.027.000,00	I	 0,001
26 451	 I INFRA ESTRUTURA URBANA	 I	26.250.000,00 I	 0,001
26 451 0191	I Fortalecirnento e Ampliac5o da Infra Estrutura Menicil	26.250.000,00 I	 0,001
26 451 0191 1.0461 COMPLE!4EHTAcAO DO CONTORNO OE5TE	 '	 I	25.250.000,00 I	 I
26 782	 I TRANSPORTE R000VIARIO	 ,	 I	777.000,00 I	 0,001
257S2 0191	I Fortalecirnento e Arnpliaçlo da bEta Estrutura Murticil	777.000,00	I	 0,001
25 782 0191 1.0471 RECUPERACAO E ABERTURA BE VICINAIS	 I	777.000,00 I	 I

	

I	 I
I	 I	 I	 I
I	 I	 I	 I

OsGAo_ 	07	SEC.MUN.OE OBRAS N URBANISMO- SMOU

/	yNIORDE oRcAMcNTARIA. 0701 SRC.MLJN.OE OBRAS E URBANISMO

CODIGO	 I S S P E C I F I C A c A 0	 I	PROJETOS TOTAL

4.792.879,85

4.792.879,85

578.160,00

678.160,00

4.1 14.719,85

4.114.719,85

140.900.338;81

2.351.570,93

2.351.570,93

2.351.570,93

138.548.767,88

32.700.544,76

26.305.000.00

1.050".000,00

150 ;000, 00

2.375.000,00
872.000,00

814 625,00

1. 133. 919, 76

31.593'.700,36

15.725.920,00

- 6.557.469, 33

1. 4 96. 000. 00

1.270.550.00

753.028,03

1.300.000,00

490.833,00

3.000.000.00

1. 000 '. 000. 00

72.204.522.76

5.045.080,00

56.229.421,71

10.930.021,05

2.050.000,00

2 .010.000,00

11. 699. 920. 00

11.699.520,00

11. 699. 920, 00

11.699.920,00

7.034.846,12

7-034.846,12

5.959.475,12

5.959.478.12

223.368,00

223.368,00

552.000,00

852.000,00

27.027.000,00

26.250.000.00

26.250.000,00

26.250 .000,00

777,000.00

777.000,00

777.000,00
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	I 	I	 -	I
S	 I	 I	I

	

I	 I	.1	I

	

I	 I	I	I
I.	 I	I

I	 I

	

I	 l_	 I

	

I	 --	I	I.---.-
I

•	I	-	 I	I	 -

	

I	 •l	•I•••	I
-	I	I

-.	• H--	 I	I	-

--	•.	 •I	I

-.	I

-	-	 -	•-	TOTAL	I	186.662.104,93	I	4.792.879,851	191.454984,78

GOVERNO MUNICIPAL GE BOA VISTA	-	•.•	 -	ORCAMENTO PROGRAMS. PARS. 2 g.--
PREFEITURS. MUI4ICIPAL GE BOA VISTA	 Orcamerto Fiscal - S.derd
Acexo 6, da Lei n 4320, do 17/03/64. (Portaria SOP rf o 8. de 04/02/85)	 -
Es PS- 1.00	-	•.	-	-	 -;	PLATINU4/Aopec sistemas

ORGAO 	12	SEC.M.DE ADM.E GESTAO GE PESSOAS - SMAO	 PROGRAMS.
UNIDAGE ORcAMESTARIA. 1201 SEC.M.DE AOM.E GESTAOGE PESSOAS	-	 DE TRABALHO

-	cóoioo	I- E S P E. C I F I C A c A -0	 PROJETOS	- I ATIVIGADES -	I	TOTAL

04	-- ADMXNISTRAçAO	- -	-	 I	0100 - I	73.500.096,71I	73.500.096,71.-
04 122	IAGMINISTRAçAO SEPAL	-	-	 •.I -	0,00	I	73.500.096,711	73.500.096,71
04 122 0190	I Gestao Adminastrativa da SNAG	 I	 0,-00 I	73.500..096,711	73 500 096 71
04 122 01902.0781 GESTAO DAS ATIVIGAOES-DA SNAG	-	•	I	I	3.952.981,121	3.952.981,12
04 122 0190- 2.0791 GESTAG GE RECURSOS HUMANOS GA SNAG	-•	I	-	I	69.231.235,591	69.231.235.59 -

-- 04 122 0190 2.0801 GESTAO GAS ATIVIDADES GA EMAP	 I	 I	 315.880,001	315.880,00'

	

I	-	 •	 .	 •I	 -I.	 I
-	

I	 I	 •	I

	

-•	 I	 -	I	 -I-

	

I	 -	•I	 •	•I	 •	 I

	

I-	 -	 I•	 •	I	 •	I

-	 I	 I	 I	•
•	 I	

--	
I	--	 I

I	 •	 1	 I

	

I	 -	 I

I	 '	 --	I	 I	 •	 I

•	TOTAL	0,00	1	73.500.096,711	--73.500.096,71
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GOVERSO MUNICIPAL OS BOA VISTA	 ORcAMENT0 PROGRAMA PAPA 2010

PREFBITURA MUNICIPAL OR BOA VISTA	 Orcarnervto F i scal - Aderolo V

Arexo 6, do Lei rY' 4320, do 17/03/64. (Port—ia SOF n" 8, Be 04/02/85)

Era PS 1,00	 PLATINUM/Aspec sisterrras

O ROAC 	13	SEC.M.DE GESTAO PART.E CIDADANIA - 59109	 -	 -	 -PROGRAMA
U,PIDADE oRcAs1ENTARIA. 1301 SEC.MUN.OE GESTAO PART.E CIDADANIA	-,	 06 TRABALBO

• :	CÔDIGO	 I S S P E C I F I C B ç A 0	 -	 -	PROJETOS	I ATIVIDADES	l	TOTAL

I	 I

	• --	 04	 I ADMINIsTRAcA0	 I	 431.177,20	I	 01001	431.177,20

04 122	 I ADMINIs'rRAcAo GERAL	 I	246.177,20	I	-	01001	246.177,20

	

•	04 122 0149	I Gestào das Atividades Administrativas do 591099	I	-	246.177,20 I	 0,001	246.177,20
04 122 0149 1.0541 LEVANTAMENTO OS INDICADORES-SÔCIO ECONO MICOS	I	 210.000, 00 .1	 210.000,00

04 122 0149 10551 OPERAçOA INVERNO NAD ESQUECA, AQUEcA	 I	 36.177, 20 I	-	 36.177,20

04 451	-	I INFRA ESTEUTURA URBANA	 -	 I	185.000,00' I	 0,001	185.000,00
04 451 0152	- I Estrutora fisica do 59109	 .	-	 I	 185.000,00	I	 0,001	185.000,00

04 451 0152.1.0561 coNsTRucAo. AMPLIAçAO E REFORM1 DAESTRU	 I	 I	 I

	

• .	.	 I TURA FISICA OS BEDS	 I	185.000,00	 -	I	 185.000,00
12	 I EDOCAcAO	 -	- -	I	 543.659,73	I	-	 01001	543659,73
12 122	 I AOMINISTRAcAO GREAt	 .	-	 -	I	 543.659,73	I	 01001	543.659,73
12 122 0142	I Oestao do Eosirro Fundamerrtaly	 I	 543.659,73	I	 01001	543.659,73	-

	

•	'2 122 0142 1.0611 PROJETO VALORIZANDO A VIDA EXTRACURRICULAR	 I -	543.659,73 .1	 543.659,73

I	 )	 I	 I	 I

I	 I	 I	 I

I	 I	 I	 I

I	 I

I	 I

I	 I

I	 I..	 I	 I
•	

..	
.	 I	 I	 I

I	 I	 I

	TOTAL	l	974.836. 93	I	 0,00)	574.836,93

	

•	GOVRRNO MUNICIPAL OR BOA VISTA	 -	 ORcAMENTO PROGRAMS PAPA 2010
p REFEITIJEA MUNICIPAL DE BOA VISTA	 Orca000lo Fiscal - Adondo V
ArexO 6, do Lei rr 4320, do 17/03/64. (Portaria SOF r	8, Be 04/02/81)	 -
ErS PS 1,00	 FLATINUM/Aspec sistemes

6 Ro7o 	15	SEC.N.DE GES.ANB.E ASS.INOOGRNBS - SNOB	 PROGRAMA
UNIDADE oRcAMENTARIA. 1501 SEC.M.DE GESTAO AMBIENTAL S ASSINDOGENA	 OS TRABALBO

CÔDIGO	 I S S P 5 C I F I C A c A 0	 I	PROJETOS	I ATIVIDADES	-I	TOTAL

14	 I D0.REITO 0)5 CIDADANIA	-	 I	 0.00	I	357.275,601	357.275, 60
14 423	 1 ?SGSISTONCIA AD POVO IND±OENA	 I	 0,00	I	357.275,601	357.275,60
14 423 0110	I Deseovo1uioerto Be Tocoologias rrao Comuiddes Irrdigl	 0,00	 357.275,601	357.275. 60
14 423 0140 2. 086 1 ASSISTONCTA TEC$JIC/, S E>:TENSA0 RURAL WAS	 I	 I

I COSIUWIOSDES 1W010ENAS	 I	 I	321.025,601	321-025, 60

04 423 0110 2.0971 cP.IAcA0 DR NOVAS AL7'ERIIATIVAS OS NANEJO	 I	 I
I DE FAUNA SILVESTRE	 I	 I	35.250,001	36.250,00

18	 1 GESTAO AMBIENTAL	 .	I	25.000,00	I	 591.700,001	1.016.700,00
18 122	 I AI)NLNISTRAçAO GERSI,	 I	 0,00	I	600.000,001	600.000,00
18 522 0150	I GosEBo des Atividodes Adrnirrjstrr5ivas do SNOB	I	 0,00	I	500.000,001	600.000,00
18 122 0150 2.0881 GRSTAO GA SMGA	 1	 1	600.000,001	-- 600.000,00
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34
18 541PRRSETWACAO F. CONS VSc70 ANRIEN4TJ'.L	 25.000,00 1	391.700,001	416.700,00

18 511 0117	Modernipoç8o dos Processes do FiscaiieacSo e Liceccil	 0,00	 40.000 00 	. -	40.000,00

18 541 0117 2.0891 J.MPLSNTACA0 E MANUTEWCAO DR SANCO OR	 I
I 05005 AMBIENTAIS	 I	20.000,001	20.000,00

18 541 0117 2.00l FORTALECIMENTO DA 114F5r,ESTP.UTUP.A OR	 I	 I
I APolO A FIsLIzsc7o	 I	 20.000,001	 20.000100

18541 0137	I Promoo&o e Oefesa do Male Aehiente	 I	 0,00	 301.700,001	301.700,00

118 541 0137 .091I II4CENTIVO A COLET// SELF.TIVA F. RECICLAOEM	 1	 52.500,001	52.500,00

18 541 0137 2.O92I E6UCAA0 AMBIENTP,L	 -	 249.200,001	249.200,00

1 541 0143	I R004perac8o de Areas DogradadasnO Moniclpio de 1305 I	 0100 I	50.000 ,001	 50.000,00

18 541 0143 2.0931 MONTAGEM OF. INFP.P,F.STROTURA PARA GEOPROCESSAMRNTO	 I	30.000,001	30.000,00

18 541 0143 2.0941 MONITORAI4ENTO OS QUSLIOAOE Os Aous	 I	 I	 20.000,001	20.000,00

18 551 0207	I' XrplantaçSo do Bosq/e dos Popagaios	 I	25.000,00	1..	 01001	-.	25.000,00

18 541 0207 1.0621 IMPL.TRILFIA ECOLOGICA, IiEi 3.RP,RI0, PONTO 0	 I	 I
I E cuL-rURA. XIL0TECJ\ E TORRE OE OBS.PANOP.	 I	25.000,00 I -.	 -I	25.000,00

- 20	-	 .1 AGRICULTURA	 - -	 I	 I	 0.001	470.888,42

. 20 601	 I PROMOOSO OP. PRO0UA0 VEORTAL	 1 '_	470.888,42 1	 0,001	470.888,42

20 601 0170 .	I Apoio s Producso Agrop0013arie Urbana o Rural.	I '	470.888,42	I	 0.001	470.888,42

20 6010170 1.0631 IMPLANTAc9O DO CENTRO OR OIFUSAO TECNOLOGICA	I	- 470.888,42. I	-	 I	470.888,42

j.

•	•.	-	I	'	 I	 -,	I	 I

-I	 I	 I	 I

I	 .	 I	.	 --I	-	•-_•	.	I

I	 -.	 .	•.	-	I	-	---	I-	 -	'I--

0
TOTAL	I	'- 495.888,42	1.348.975.601	

,

0OVERNO MUNICIPAL DR RCA VISTA	 -	 ..,	 0RcAMENT0 PROGRAMA PARS 2L	- -

PREFEITURA MUNICIPAL OR BOA VISTA	 .	- .	-.	. -	 OrOarnento Fiscal - Adendo V

Aneoo 6, da_ . Lei n o 4320. do 17/03/64. (Portaris SOF n 8, de 04/02/85) .

E. R$ 1.00	 -	 -.-' ....	 PLATINUM/Aspec sistecas

ORGAO 	r 15	SEC.M.OE GES.ARB.E ASS.XNO±GRNAS - SMGA . - .-	 PROGRAMA

UNIOAOE 0RcAMCNTARIA. 1502 FUNOO MUNICIPAL DR MEIO AMNIENTR	 ..	.	-	 OR TRABALHO

-	 cOoiGo	 I E s P.R c I F I C A c A'O

18	 .	GESTAO AMBIIINTAI,	.
• -	: 18 541	 1 PRESRRVAcAO F. coNsERvAcRo Al-IBIENTAL

18 541 0137	I Promoc8o p Oefesa do Moio Ambiente

18 54.1 0137 2.0951 GESTAO DO FUNOO MUNICIPAL DO (4EIO AMBIENTE

I	PROJETOS

0,00
0.00

0,00

IOTAL.	I
	 0.00	I

ATIVIDAOES	I

268.000,00 I
268.000,001
268.000,001

268.000,00 I

268.000.001

5-

268.000,00
268.006, 00
268.000,00

268.000,00

268.000, 00



j1R10 OFCAL	 OA	- NO
	

30 de zembro de
GOVERNO MUNICIPAL DE OA VISTA	

ORcAMENTO PROGRAMS PARS 2010
PREFEITURA MUNICIpAl. 05 BOA VISTA	

Orcaaecto Fiscal - Adedo V
Arexo, 6, Ga Lei r' 4320, Ge 17/03/64. (Portaria SOF n o 8, de 04/02/85)
E. RI 1,00	

PLATINUM/ Aspec sistersas

•	ORGAO_______________ 16	CONTROLADORIA
	PROGRAMS

•	L)NIOADE ORCAMEIITARIA	1601 CONTROLADORIA	
05 TRABALNO

•,,	-

•	CÔDIGO	I E S P E C I F I C A c A 0	 1	PROJETOS	I ATI-VIDADES	I	TOTAL

_04	I AOMINISTRAçAO	 .	 0,00 I	205.000,001	205.000,00
04 124	I CONTROLE INTERNO	.	 I	0,00I	205.000,001	206.000,00
04 124 0198	1 Oestao Gas Aividades Admirristrativas da Controladoril	.	0,00 1	 205.000,001	205.000,00
04 124 0198 2.0961 GESTAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS OS

-	I	CONTROLAOORIA 	- I	 'I	 205.000.001	205.000,00
1	PROPORCIONAR UN MELNOR CONTROLS INTERNO DOS	I	I
I	E'ROCESSOS DE OESPESA S CONEXOS.	I	I	I

-	 .	 I	 ...	 I	•.-	-I	I

I. 	.	 .•	I	-	--	 ---	 I

('___	
I	 I	 I

...... . I-

-

I	 I	_	 I
I	 I	 I	 I

H

TOTAL	I	0,00	I	205.000,001	205.000,00

JOVERNO MUNICIPAL OS BOA VISTA	 .	 ORcAMENTO PROGRAPIA PARS 2010
PREFEITURA MUNICIPAL 05 BOA VISTA	.	 Orcamento Fiscal - Aderrdo V

•	•Axo 6, Ga Lei n o 4320, de 17/03/64. (Portar ja SOF rr 8, de 04/02/85)
Sc RI 1,00

	 PLATINUM/Asp.. sistecas

ORGAO 	r 17	SECRETARIA N. DE COMUNICAçAO SOCIAL	 PROGP.AMA
ONIDADE ORcAMENTARIA. 1701 SECRETARIA N. DR 0OMUNIcAcAO SOCIAL	 DE TRABALHO

CODIOO	IESPECIFICAcAO	.

04	I ADNINISTRAçJO	
I

04 131	I COMUNICAcAO SOCIAL
04 131 0200	I GESTRO DAS ATIVIOADES OS SEC. MU )). DE COMUNICAcAO 901
04 131 0200 2.0971 MANUTENCAO Dl, PUBLIC1DADE	 I

04 131 0200 2.0981 GESTAO DA SECRETARIA MUNICIPAL OS CONUNI	I
I CACAO SOCIAL.

PROJETOS	I ATIVIDADES	I

0 1 00	I	2.000.000,00I

0,00	1	2.000.000,001
0,00	I	2.000.000,00I

I	1.690.000,001

I	310.000,001

TOTAL

2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

1.690.000,00

310.000,00



PROJETOS	I ATIVIDADES	I.	TOTAL

294.609:90

169.609, 90

169.609, 90

169.609, 90

0,00

85.000 ,•00

85.000,00

85.000,00

40.000,00

.40.000.00

40.000,00

0,00

0.00

358.200,00

0,00

0,00

0,00

0,00

	

0,00	I

	

0,00	I

	

0,00	I

3 58 200. 00

318.200,00

59 V 200, 00

195 V 000,00

	

906.550, 60>	1.201160,50

	

876.550. 60>	1.046.160,50

	

381.015,001	550.624,90

	

I	169.609,90

	

381-015,001	381.015,00

	

495535,601	495•535.jr

	453955,601	453.955u,

	

31.580,001	31580,00

	

10.000.001	V	 10000,00

	

01001	85000,00

	

0.001	8500

	

I	85.00

	

0.001	40.000,00

	

01001	40.000,00

	

I	40.000,00

	

30.000,001	30.000,00

	

30V000,001	30000,00

	

30.000, 00>	30000,00

	

4.440.639, 501	4798839,50

	

50000,001	50000.00

	

50000,001	50.000,00

	

50V000,001	50000,00

	

191V839, 501	191.839,50

	

191839,501	191839,50

	

191.839,501	191839,50

	

3.104.000.001	3.104.000,00

	

225V000,001	225000,00

	

225.000,001	225000.00

	

2.879000, 001	2.879.000,00

	

2. 600.000. 001	2 V 600.01>0,00

	

279000,001	.	279.000,00

	

I 094800, 001	1.453.000,00

	

984800,001	1343.000,00

	

I	59.200,00

	

1	195.000,00

DAJO OFCAL DO M, UN1dPO . DE BOA VISTA - N o 2606 .	30 de dezembro de 2009

I	 I

-	 I	 I
I	•'	 I

I	 I	 'I	 -	I

I	.	 V	
.	 I

V	 --	 .	 -	 -	 V	

.	 I	 I
V	

-	 I	 I	 -	I	 --
I	 I

VI	 -	 I	 I-	 I
I	 I	 I

I .	 V	
-	 I	 V_I	 I

r	 -•	-:	 -•	 V	

-	 I	 I	 I

-	 ,	-	

V	 V	
V	 I

I	 --	 I	 I	 I••	-
I	.	.	 -	 I	-	 -.	I V	I	.-

•	I	 .	.	V	 ••	•V	 .,	
V.	 I	 I

-.	 ..	 V	 TOTAL	I	,.	 0,09	1	2.0.00.000,001 - . 2.00001

GOVERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA	 ,	V - V	 ,	 0RcAMENT0 PROGRAMA PARR 2010
PREE'EITURA IUNICIPAL OS BOA VISTA	..	.-	 V	

.	 Orcarnento Fiscal - Adendo V
Anexo 6, da Lei n 4320, de 17/03/64. IPortaria SO>' n' 8. de- 04/02/85>
Em ES 1.00	 .	 V.	 PLATINUM/Aspec sistemas

ORGAO	 V	 V	 18	SEC.MUN.DE SSGURANçA 5 TP.ANSITO -. 551ST	 PROGRAMA
UNlOADS 0RcAMENTARIA. 1801 SEC.MU>.DE SEGURANcA E TRANSITO - 551ST	 .	 DE TRABALHO

CODIGO	 I E S.? E C I F I C. A c A 0

V.	 06	.	 SE0URANcP. PC>BLICA	 V	 I

V	 06 122	 1 ADMINISTRAçAO GEP.AL	 V	 I

06 122 .0212	I Apojo a Guarda Municipal	 I
06 122 0212 1.0641 AQUIsIcAO 05 VESCULOS PARR GUARDA MUNICI PAL

06 122 0212 2.0991 GESTAO DAB ATIVIDADES DR GUARDA MUNICIP!> L	 I
06 122 9214	I Apoio a 551ST	 V	

-

V	 06 122 0214 2.1001 GESTRO DAS ATIVIDADES DR 551ST	
V

06 122 0214 21011 AMPLIAçAO E MANUTENcAO DO SISTEMP. OS CON UNICAcAO	I
06 122 0214 2.1021 SEGURANCA COMUNITARIA E DIREITOS HUMANOS	 I
06 181	 I POLICIAMENTO	

V

06 181 0212	I Apojo a Guardá Municipal	 I
06 181 0212 1.0651 AouIsIcAosE ARMAS LETRIS C NAO LETAIS S MUNICOCS I

06 182	 I DEFESA CIVIL	 .,	 I
06 182 0212	I Apoio a Guards Municipal	 I
06 182 0212 1.066IP.QUISIcAQ DC TRANSPORTS NAUTICOS	 I
06 183	 I INF0R1-IAcAO C INTCLIOENCIA	

V	

I
06 183 0214	I Apoio A SMST	 I
06 183 0214 2.1031 CAPACITAç>O E TRCINAI-IENTO DC PESSORL	 I
26	 I TRANSPORTS	

V

26 122	 AOMINISTRAcAO GERAL	 I
26 122 0215	I EducaçBo para o tr8nsito	 I
26 122 0215 21041 CAMPANHAS EDUCATIVAS

26 126	 I TECNOLOOIA DR INFORZ'IRçAO
26 126 0217	I ModcrnizçSo do Sistersa do Informac9o.	 I
26 126 0217 21051 IMPLANTAçAU C MANUTEECAO DO SISTCMA DC I

I Nroar-IAcAO DR S14TRJsN

26 412	 I SERVICOS URBRUOS	 I
26 452 0213	I Mobilidade Urbana	 I
29 452 0213 21061 IMPLANTACAO C >->ANUTENçAO DC sTNRLiznc70 SEMAFORICR
6 452 C216	I Fiscaii.zaç p o SletrOnica	 I

26 452 0216 21071 FIsCRI.IzAçAo F.1.ETROUICA

26 452 0216 21081 LOCAcAO DE EOUIPAMNCTOS ELETRONICOS LIE F

I ISCALIZA1(O	 I
26 762	 I TRANSPORTS R000VIARIO

26 782 0213	I Mohilidade Urbana	 I
26.782 0213 10671 AQUISIçAO DE MATERIAL DC PR0TCcY(o S ,SEGU RANcA

26 782 0213 10681 CONSTRUCAO OS CICL.OVIAS



445.795,001

639.005,001

110.000,001

100.000,001

10.000,001

104 .000,00

445.795,00

539.005,00

110. 00. 00
100.000,00

10.000,00

- NO 2	 e dez

26 782 0213 1.0691 0MPLIAc7O DC FROTh 00 APOlO A FISCALIZAç AD

26 782 0213 2.1091 GESTAO DAS ATIVIDADES DA SNIRAN

26 72 0213 2.1101 AMPLIAcAO C NANUTENçAO DA SINA010AçA0 HO

I RIZONTAL C VERTICAL
26 782 0215	l Educaç90 para 0 tr6nsito

26 7820215 2.1111 AQUISIçA0 C MANUTENcAO DC PORTAlS ELETRO NICOS

26 782 0215 2.1121 RFEORMA DA PRAA PARA 9, CDUCAcAO NO TRAN SITO

	

106.00000	I

	

0,00	I

	

--	I	-.

SI

	

-	 TOTAL	I	652.809,90	I	5.347.190,101	6.000.000.00

S3OVERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA	 0RcAMENT0 PROGRAMA PARA 2010
PREFCITURA MUNICIPAL DC BOA VISTA 	 Orcatsento Fiscal - Adendo V
Anexo 6, cfa Lei n O 4320, de 17,03/64. - (Portaria SOF n 8, de 04/02/85)
Em AS 1,00	 -	.	 .	 --	.	 - - -	 PLATINUM/Aspec Sistemas

I5RGAO	 -	19 ---. SEC.M.DE ECON., PLANEJAMENTO C FINANçAS-	 .	 ..	 PROGRARA
UNIDADE ORcAMCNTARIA.: 1901 SEC.M.DE ECON. , FINANAS E PLANEJAMENTO	 -.	 DE TRABALHO

cODIGo	-	I C S P C C I F I C A c A 0	 •- .	 I	PROJETOS	I ATIVIDADES . I	TOTAL -

04	 I AOMINISTRACAO.	 I	2.239.129,50	I	18.994,336,901	21.133.466,40
04 -121	 1 PLANEJAMENTO C ORçAMCNTO	-	.	 .	 0,00	I	9.354.336.901	9.354.336,90

	

121 0192	I Oestâodas Atividades da SEPF	 I	 0.00	I	9.354.336.901	9.354.336,90
04 121 0192 2.1131 CONTRAPARTIDA DC CONVENIOS	 I	 I	3.754.336.901	3.754.336,90
04 121 0192 2.1141 SECRETARIA MUNICIPAL DC ECONOMIA	 I	 I	5.600.000,001	5.600.000.00
04 122	 -! ADMINISTRAcAO OERAL	 I	 0,00	I	3.100.000.001	3.100.000,00

•	 .04 122 0192	•1 GestSo das Atividacies da SEPF	 I	 - 0 1 00	I	3.100.000.001	3.100.000,00
04 122 0192 2.1151 0EST7SO C MABUTENçAO DA ASSESSORIA DC	 I	 I	 I

I RCLAcOES INTERNACIONAIS	 I	 .1	2.100.000-;001	2.100.000.00
04 122 0192 2.1161 PROGRAMA ESPECIAL DA SEPF	.	 -	 I	 -	I	1.000.000,001	1.000.000,00
04 123	 I AOMINISTP.AçAO FINANCEIRA	 - I	1.869.129,50	I	5.643.000,001	7.512.129,50

	

123 0108	I Modernizacao da Gestào Administrativa e Fiscal	I	1.869.129,50 I	-	0,001	1.869.129.50
04 123 0108 1.0701 MODCRNI-zAçAO DR GESTAO- FISCAL	 I	1.869.129,50	I	 I	- 1.869.129,50
04 123 0177	I Gestao das Atividades Administrativas da SMFI	I	 0.00 I	5.643.000,001	6.643.000,00
04 123 0177 2.1171 ENCAR005 OERAIS DO NUNICIPIO	 I	 I	5.643.000,001	5.643.000,00

- -	04 126	 I TCCNOLOGEA DA INF0RI4AçA0	-	-	-	 370.000,00	I	797.000.001	1.167.000.00
04 126 0171	I Geàtâo da Teccologie da Informacso	 I .	370.000,00 I	797.006.00I	1.167.000,00

-04 126 0171 1.0711 M000RNIZAçAO DOS RECURSOS DC TECNDLOGIA	 I	 I	 I
I DA INFORNAcA0	 -	 I	370.000,00	I	 I	370.000,00

04126 0171 2.1181 MANUTENçA0 DO PARQUC TECNOLOGTCO	 I	 I	 797.000,001	797.000,00
20	 I AORICULTURA	 I	183.235,00	I	687.190.001	870.425,00
20 602	 I PROMOcAO 015 PRODUcAO ANIMAL	 I	183.235,00 I	 01001	183.235,00
20 602 0170	I Apoio a Produç5o Agropecuaria Urbana e Rural	 I	183.235,00 I	 01001 -	183.235, 00
20 6020170 1.0721 APOID A AGRICULTUR.A FAMILIAR	 I	183.235,00 I	 I	183.235,00
20 606	 I EXTENSAO RURAL	 I	 0100	I	687.190,001	687.190,00
20 606 0170	I Apoio a-Proclucao Agropecuaria Urbana e Rural	 I	 0.00 I	687.190.001	687.190,00
20 606 0170 2.1191 CSTRUTURAçAO DA ATER rIIJNICIPAL/OLERICULT	 .I	 I

	

. 1 URA C CAPACITRcAO	 I	 I	687.590,00 I	687.190,00
28	 I ENCP,RGOS ESPECIRIS	-	 I	 0100	I	16.715.238,12 I	16.715.238,12
28 843	 1 3ERvIçO OA DIVIOA INTERNP.	 I	 0,00	I	16.715.238,121	16.715.238,12
28 843 0177	I Gest5o das Atividades Adainistrativas da SMFI	I	 0100 I	16.715.238,121	16.715.239,12
28 943 0177 2.1201 ENCARGOS DA DIV.[DA DO £-4IJNIC1PIO	 I	 I	16.715.238.121	16.716.233,12

	

I	 I	 I
I	 I	 I

TOTAL	1	2.422.364,50	1	36296.765,021	18.719.120,52



	206.000,00	I

	

185.000,00	I

	

'10.000,00	I

	

12.000,00	I

	

28.000,00	I

	

145.000,00	I

	

30.000,00	I

	

22.000,00	I

144.000.001

1(4 .000.00)

0.001

14-1-000,001

350.000,00

330.000,00

40-000,00

12.000,00

28.000,00

290.000,00

30.000,00

22.000,00

F

DA10 OFCIAL DO MUN16P0 !E BOA VISTA - No 2606	 30 de dezembo de 2009

GOVERKO. MUNICIPAL DE BOA VISTA	 ORçAMENTO PROGRFsMA PARA 2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA	 Orcamento Fiscal - P.derido V

Ar,exo6, do Lei n 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n 8, de 04/02/85)	-

Em R$ 1,00	 -	 PLATINUM/ASPCC sistemas

-	ÔRGO'-	 20	SECRETARIA MOE SERVICOS PUSLICOS	5145?
	 PROGRAMA

UNIDADE 0RçAI4ENTARIA. 2001 SECRETARIA MOE SERVIc0S PUBLICOS - SI4S?
	 DE TRABRLHO

ES eEC I picacJo
	

I	PROJETOS	I ATIVIDADES -	 TOTAL

04	 I ,IDMINISTRI4cA0	 0,00

•	 04 122	 I AD14INISTRACAO OER.AL	 I.•,	 •0100

04 122 0225	1 AdministraçAO da 5145?	 -	I'	 0100

04 122 0221 21211 MANUTENçAO OAS ATIVIDADES ADIIINISTRATIVA S SIll?	I

15	 I URBANISM	 -	 I . - 1.164.462,20

15 451	 1 INFRA ESTRUTURA URBANA	-	 I	200.000,b0

15 451 0227	I CONSTRUCAO DO CEI4ITERIO PUBLICO DE BOA VISTA	 200.000,00

15 451 0227 1.0731 CONSTRUCAO DO CEMITERIO PUBLICA DE BOA V ISTA	I	200.000,00

15 452	 I SERvICOS URBANOS	 -	 -	I	964.462,20

15 45 0158	I Serviqos Amhlontain 'da Cidade de Boa Vista	 I	 0100

885.948, 00

885. 948,00

15 4520138 21221 AQUISICAO DE SANITARIOS Qutt4IcoS.

15 452 0138 2,1231 LIF4PEZA URBANA

15 ' 452 0138 2.1241 URBANIZAO DR BOA VISTA	 I

15 452 0138 2.1251 REFORMA DO CEMITIRIO.P0BLICO DE BOA VISTA

15 452 0226	- I SERVIcOS URBANOS DA CIDADE DR BOA VISTA

154520226 1.0741 AOUSIcAO DE VEICULOG E EQUIPAMENTOS PESA	 -- I

I	Contribuir, garantir e proporcionar uma	I

I	 qualidade de Vida adequada aos	 I

I	municipes de BOA . Vista, através de uma	I

I	politica püblica participative cle

I	gestAo urbana.	 .

15 452 0226 2.1261 MANUTENcAO. DE MICRODRENAGEN	 '.

15 452 0228	I CONTROI.E-DE QUALIDADE E FISCALIZAcAO DOS SERVICOS URI

-15 452 0228 1.0751 AQUISICRO DR VEICULOS E 14OTOCICLETAS	.	-	I

p romover aqualidade dos servicos do Smsp e	I

I	da £iscolizacAo.	.

20	 .j AGRICULTURA	 -.

20 605 -	 I ABASTECI14E14TO

20 605 0145	I Apoio a Economia Popular de Mercados

• 20 605 0145 2.1271 GESTAO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA DOS MERCADOS I

26	 I TRANSPOP.TE	 -

26 452	 I SERVIOS URBP,NOS	 .	I

26 452 0224	I Apoio aos terminals de Boa Vista

26 452 0224 2.1281 MANUTENcAO DOS TERMINAlS DE BOA VISTA

125.870.141

525.870,141

525.870,14 I.

525.870. 14)

35.289.480,42 I

0,001

0,001

35.289.480,421

34 .886.3.62.42)

47700,001

24.1 22.100,58

10.682.376.841

34.185,001

403118.00 I

403. 118, 001

0.00)

2.307.387. 241

2307.367,241

2.307 387.241

2.307.387.241

712.800,001

712.800,001

712.800,00 I

712.800,001

-	525.870,14

525.870, 14

525.870,14

525.870, 14

36.453.942,62

200.000,00

200.000,00

200.000,00

36.253.942.62

34. 886. 362, 42

47.700,00

24.122.100,58

10.682.376,--

34.185%-.

1.289.066,00

885.'	00

403.118,00

78.514,20

78.514 • 20

2 307 . 387, 24

2.307.387,24

2.307.387',2,1

2 .307.387,24

712800, 00

712.800,00

7 12.800,00

712. 8o000

78.51)1,20

78.114,20

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0100

p

TOTAL	I	1.164.462.20	I	38.835.537.801	40.000.000,00

GOVERNO MUNICIPAL DR BOA VISTA	 .	 ORçAMENTO PROGRAMA PARA 2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA	 -	 Orc000nto Fiscal - Adondo V

Ar,exO 6, do Lei r, 4320. de 17/03/64. ( portaria SOF n 8, do 04/02/85)'

Em RI 1,00	 -	 PLATINUM/Aspec sistemas

OROAO_____________ 40	GP.BINETE OP. VICE PREEEITA
	 PROGRAMA --

UNIDADE ORcAMENIARIA. 4001 GABINETE DA VICE PREFE1TA
	 OR TRABALNO

cOoioo	 IESpECIFICACA0
	

I	L'ROJETOS	I ATIVID7DES	I	TOTAL

04	 I ADr4It-1iSTRACO	 I

04 122	 I /40I4INISTRAC?l0 GEP.AL

04 122 0204	I CRIRcAO C 4ANUT. DO CONS. DE OEFEST, DOS DIREITOS CA I

04 122 0204 1.0761 CAPRCITAC/SO Cl 0$ CONIELIIETROS 00 CROON

04 122 0204 1.0771 MANUTENcO DAS T.T1VtOP.DES ADNIN1STRATIVR	 I

I SDOCNDDI'1	 .	I

04 122 0206	I Oost.das Ativ.aclmin.e fir,onc.do Gahinete do Vice PcI

04 122 0206 1.0781 1401414 SHOP PARR AIIIINT.PUSI,ICOS F INSTIT.

I GOISVENAMENTAIS F NAO OOVI4I4NAMENTAL

04 122 0206 1.0791 SI:MINARIOS 0/ ART. DR MADE OF ATENDIMENT	 I

I 0 A MULUER vITrMa DE VIOLENCIA	 I

04 122 0206 1.0801 CAPAC.L'ARA PROF. OU 111710 ATUAR NA COOI4D.	 I



•	DARIO OFCAL DO MJN]dPO DE BOA VISTA - N o 2606	30 de dezembro de 2009

•	.	IESPEC.UNID. DO ATEND.A MULKEP. VIT.VIOLEN	 34.000, 00	 I	34 .000,00
04 122, 0206 1.0811 REAL1Zr.çAo OF CURSO DO CAPACITADAO PARA RULHERES	1	40.000, 00 1	I	40.000,00
04 122 0206 1.0821 REP.LIZAcAO DO PROJETO "CIDADE NATAL"	1	20.000,00 I	I	20.000,00
04 122 0206 2.1291 IMPLANTAcAO F MANuTENcAO DA UNIDADE DO A	I	 I

	

•	 I' TENDINENTO A 4ULUER VIT.DE VIOLSNCIA	-	 39.000,00 I	39.000,00
04 122 0206 2.1301 INPL. F MANUT. DAB RTIV. ADM INST. DA COO

•	 I RD. ESPECIAL OE 001.. POOL. PAP.AMULHERES	 I	35.000,001	35.000,00
04122 0206 2.131I MANUTENcA0 DAB I¼TIVIDADES ADMINISTRATIVA	 I

	

-	 I S DO GAB. VICE PREFPIT,11 ,	1 	70.000,001	70.000,00

04 334	1 FOMENTO AO TRABALBO	 . 	20.000, 00 I	0,001	--	20.000,00

•	-	04 334 0205	Macut. das Ativid. Admin. do Gabicete da Vice Prefe)	20.000,00 I	0;POI	20.000,00

	

• :	04 334 0205 1.0831 OFICINAS DO CAPACITACAO PARJ PROFISSIONA	I	 I

•	
IS OA ROOF. MUNICIPAL	 I	20,000.00 I	1	20.000,00

I	-	 -	 I	I

	

I	.	I

-	
I	-.	I	-	I

	

I	I	I

I	 -.	 I	I	I

I	 --	 L	•l	-	•l	-

	

• ..	'.	 •	TOTAL H	206.000,00	I -	44.000.00I-	350.000,00

GOVERNO MUNICIPAL DO BOA VISTA	:	•	•	-	'-	 ORçAMENTO PROGP,AMA PARA 2010
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA -	 .Orçamento Fiscal - Adendo V

•	
•	Acexo 6, da Lei n o 4320,- de 17/03/64. (Portaria SOF n o 8, do 04/02/85)

- 
Em R$ 1,00 •	 '	-	 PLATINUM/ASpec Sietemas

6RG7SO	- -	01-	CAMARA MUNICIPAL DO BOA VISTA	- -.	 -•	PROGRAMA

•	UNIDADE 0RcAMENTARIA.: 0101 CAMARA MUNICIPAL DO BOA VISTA 	 BE TRABALFIO

•	•	- C60100	I 0 5- P 0 C I F I C A ç A -0	-	 I	PROJETOS	I ATIVIDADES	I	TOTAL

	

-• .-	01 -	I LEGISLATIVA.	•	 .	• -	I	0.00	I	 16.000.000100I	16.000.000,00

01- 031	I AcAO -LEGISLATIVA	 I	 • 0.00	I	16.000.000,001	16.000.000,00

01 031 0158	I GestAo das Atividades da CAmara Municipal do Boa Visl	0.00 1	16.000.000,001	16.000.000,00
•	

01 031 0158 2.0011 ADMIMISTRAcAO DE HUMANOS DO 000ER

I LEGISLAT-IVO MUNICIPAL	 I

RANTER 0 FUNCIONAMENTO REGULAR DA CAMARA BE	I

VEREADORES.	 I
01 031 0158 2.0021 MANUTENcAO DE SERVIOS ADMINISTRATIVOS	 I

-	 -	 I BA CAMARA MUNICIPAL DO BOA VISTA	 I

I	 I

TOTAl.	I

	

10.000.000.00 I
	

10.000.000,00

	

6.000.000.001
	

6.000.000,00

0,00	1
	

16.000.000,001	-1-6.000.000,00



	

• DIAR.10 OCAL DO MUNdPO DE BOA VISTA N o 2606	30 do dezembro do 2009
GOVERNO MUNICIPALDC BOA VISTA	 ORçAMENTO PROGRAMS SARA 2010
FUNDAcA0 DE 600cAcAo, CI I4CIA C CULTURA DE RORAII4A	 Orçamecto FiOcal - Adecdo V
'Acexo 6, do Lei r	4320, 3e 17/03/64. (Portaria SOF n o 8, de 04/02/85)

E. R$ 1,00	 ?l.ATINUI4/Aspec sistersas

6RGA0 	06	SEC.MUN.DE EDUcAçAO C CULTURA.- 591CC	 -	PROGRANA

•	 9NIOAOE 0RcAI4ENTARIA. 0602 FETEC	-.	 .	.	 ON TRANADHO

CÔDIGO	 I S S P S C I F I C A ç A 0	 .	I	PP.OJETOS	I ATIVIOADES	I	TOTAL

13	 I CULTURA	 .	 -	 0.00	I	8.984.114,001	8.984.114,00
13 122	 I AoMINISTR.AcS.O GERAL	 -	I -,	 0100	I	7.221.114,001	7.221.114,00
13 122 0185	.1 Gestào dos Atividades Administrstivas da FETEC9	I ,	 0,00	I •, 7.221.114,001	 -7.221.114,00
13 122 0189 2.0191 EUNCIOMAI-4ENTO 015 FETEC	 I	732.113,801	732.113,80

13 122 0185 2.0201 GESTAO DOS RECURSOS HUMANOS OS FETEC	 -	 6.489.000,201	6.489.000,20
13 392	 -	DIFUS8O CULTURAL ,	 0,00 - I	1.380.000,001 ' - 1.380.000,00
13 392 0178	i-	Difusão e Promoc8o,Culturaly	 I	 -	.0 1 00	I.	1.380.000,001.,	1.380.000,00
13 392 0178 2.0211 CIRANOA CULTURAL	.	 -- .	 '	I,.	 '-"	.	I	1.380.000,001	1.380.000,00

13 812	 IDESPORTO COMUNITARIO.	. '	.-.	 I	 0,00	I	383.000,00 I	383.000,00

13 812 0563	I Esporte e Lazer Pars TOdOs>/	 I	-	'	...0,00	I,	383.000,001	383.000,00
13 812 0163 2.022-1 EVENTOS E'ISICOS ESPORTIVOS EM DERAL	 - '-	I	.,	-.. .	I	383.000,001	383.000.0,0
23	-	- I COMRCIO E SERVIcOS 	0,00 'I -	567.504.981	567.504,98

•	 23 695	 1 TURISMO	 .	I	 ' 0,00	I..	' 567.504,981 ..'	- 567.504,9
23 695 0172	- I Desenvolvimento do Turismo em Boa V-ista.y-	 I	 0,00 - F '	567.904,981	- 567.504k

	

- 23695 '0172 2.023> PRCMOçA000 TURISMO EM BOA VISTA	- '	 .	I	'	 -	I	567.504,981	567.504,98

27	- -	IDESFOCITO N LAZER	 .'	 '- - I-,	-
	 0,00	I	'390.000,001	- 	39-0.000.00-

27 812 - - '.	1 OESPORTO COMUNITARIO	 - ' - I ,	0,00	I	390.000,001	390.0	0
27 812 0163	I, Esporte e Lazer Sara Todos9	'	'	 '	I	 '	' ' 0,00	I	-	390.000,901	390.0Q,..,i0
27 812 0163 2.0241 MANUTENcAO OS VILA OL±MPICA ROBERTO I4ARINHO -	 I	 , -	 •1	 390.000,001	390.000 -00

'	..	.	•.I.	-	-	 .	.	 I	,	 I.	 -	 I

	

-	.'	 I	,	-	..	 ..'..••.'..	i__'__' '	.	I	 ,	--I	 I.	 -

I	 .	 I	 I	 r

-	 TOTAL	I	 0,00	I	9.941.618,981	9.941.618,98

GOVER(40 MUNICIPAL DE BOA VISTA

EMPRESA DE DESENVOL,V. HABITACIONAL C URSANISMO

Anexo 6, da Lei n-4320, do 17/03/64. I portaria SOF n o 8, de 04/02/85>

ErnR$1,00

ORGAC 	07	SEC.MUN.DE OBRAS S URBANISMO - SMOU

UNIOAOE ORcAMENTARIA. 0702 E(4HUR

ORcAMEINT0 PROGRAMS PARA 20u

Urcaroento Fiscal - Ader,do V

PLATINUM/Aspeo siSternas

PROGRAI-1A

OS TRABALHO

CÔDIGO	 IESPECIFICAcAO

15	 I URBANISI40

15 122	 I ADNINISTRAcYIO GERAL

15 122 0176	1 GestSo Admiistrativa e ManutençSo do EMHUR

15 122 0176 1.0481 Ao,UISIcAO GE VE1CULOS

15 122 0176 2.0311 GESTAO DC RECURSOS HUMID-lOS DA ENHUR

75 122 0175 2.032 1 NANUTENCAO OS EMFIUR

15 122 0176 2.0331 COI1SELHO 0155 MUNICIPAL 015 CIDADE NV

1 9	 I NAB ITAcAo

16 492	 I HABITAcAO URBANA

16 482 0179	I Titu.laridade e Requlorizaç30 Fuod.LAr.La

19 482 0179 3.0491 MORAN LEGAL

26	 - 1 TRANSPORTS

I	PRO,JETOS	I ATIV1DIsDE2	I	TOTAL

I	37.000,00	I	4.551.855,101	1.888.855,10
I	37.000,00	I	4.851.855,101	4.888.355,10

I	37.000,00	I	4.311.855.101	1.888.355,10

I	37.000,00	I	 I	37.000,00

I	 I	3.911,.686,621	3.111.696,62

I	685.166,151	858.188,48

	

55.000,001	 55.000,00

	

439514,90	I	 - 0,001	439.544,90

I	439.544,90	I	 01001	439.544,90

	

439.544,90	I	 0,001	439.144,90

I	439.544,90	I	'	 I	439.544,90

1	65.600,00	1	206.000,001	271.600,00



DIARIO 	MqNco DE BOA VISTA - N o 2606	30 de demembro de 2009

I	65.600,00	206.000,001	271.600,00

26 782 0159	I Mebilidade Urbana	
65.600,00 I	206.000,001	271.600,00

26 782	I TRANSPORTS R000VIARIO 
65.600,00

26 782 0159 1.0501 0uiSICAO 
OS SISTEMA 05 R0I0 COMUNICACA 0	I	65.60000 I 

26 782 0159 2.0341 GESTYSO S FISCALIZACAO DO 
SIST5M OS ThNA	.	I 

I SPORTS COLITIVO	
-	I	I	206.000,001	206.000,00

I'
I	

I	I

I	
I

I	
I

I	
I	_

	

-	 I	
.

I	 .	
I	,	I

-	 I	
I	

I

I	
I	I

I	
.	 I	I

	

I	
I	I

	

, 1	 .	-	.	
.•	

I

-	I

	

542144901	5.057.855,101	560000000
TOTAL	1	

ORcAMENT0 PROGR

GOVERNO MUNICIPAL 05 BOA VISTA	
-	 A.	2010

FieCel - A

rONDO MUNICIPAL OS ASSISTNCIA SOCIAL	-	
0rce0flt0	° V

Aexo 6, da ej n 4320, d 17/03/64. )Portaria 
SOF n 8, de 04/02/85)

UNIOADE 0RçAMENTARIA. 0902 
EUNDO MUNICIPAL OE ASSISTNCIA SOCIAL	

OETRABALHO

ATIVIOAOES	TOTAL

COOIGO -	E S P 5 C I F I C A c A 0	 PROOETOS 

12

	

	1.656.020.42	1	0,001	1.656.020,42

I EOUCAcAO 1.656.020.42

12 243	I ASSISTNCIA A CRIANcA E 60 ADOLESCENTS	
I	I	0,001	1.656.020.42

	

1.656.020.42	I	0.001	1.656.020.42

12 243 0027	I EOUCACAO/ASSIST	
A E ADOLESCENTE	.	I 

12 243 0027 1.0531 PROOSTO "MENINOS 00 DEDO VERDE"
	1.656.020.42 •l	

1.656.020,42I 

I	
.	I	

I

I	
I	

-	I	 -

I	
I	I

TOTAL	I	1.656.020,42	1	0.001—.-	1.656.020.42



I

DAO OFICAL DO MUNdPO DE BOA VISTA N' -0 2606	 30 de dezembro de 2069

GOVERIIO MUNICIPAL DE BOA VISTA	 .	 .	 - ORCAMENTO PROGRAMA PARR 2010
FUNDEB	 .... oreamento Fiscal - Aclendo V
Arexo 6, da Lei n 4320, de 17/03/64. (Portaria SOP n O 8, do 04/02/85)
Em R$ 1.00	 -	 PLATINUM/Aspec sistomas

06	SEC.MUN.DE EOUOACAO S CULTURA - SMEC

)UNIDADE 0RcAMENTARIA. 0605 FUNDEB

C60IG0	 I S S P E C I F I C A c A 0	 -	 PRO3ETOS	I ATIVIDADES

12	 I EDUCAO	 -	 -	-	 1	453.900,00	I	59.196.660,871
12 361	 Er4SINO FUNDAMENTAL-	 I	 190.200,00	I	38.711.498,021
12 361 0154 .	I FUNDEB - EDUCAc2IO BASICA	 '	 I'	 0.00 1 . 38.711.498,02)
12 361 0154 2.0251 FUNDEB MANUT.E DESENV.DA EOr.JCAçAO BASICA

I E VALORIZAcA0 DOS PROFISIONAIS EDUCAcAO .	-	I	 -I -38.711.498,021
12.361 0233	I Forrnaçao Continuada de ProSesserec - Ensino Fundamenl	190.200,00 I	.	0,001
12 361 0233 1.0171 FORI4.CONT.OE PROF. - ENS.FUNDAMENTAL ES

	

COLAS DAS ZONAS URB. .RURAL E XND±GENA	 190.200,00 I

12 365	 I EDUCACAO INFANTIL	 I -	150.000.00	I.	18.365.162,851
12 365 0154	4 FUNOEB - EoucAcAo BASICA	 I	. .	0100 1	18.365.162, 851 -
12 365 0154 2.0261 FUNDEB - EOUCAçAO INFANTIL '	 .	 I	-	 I	18.365.162.851
12 365 0232	IFormacao Continuada de Professores - Educac8o Infantl-	150:000.00 I	 -	01001
12 345 0232 1.0181 FOR)'). CONT. OS PROF. .EDUC. INFANTIL - S

I SCOLAS DAS ZONAS URB...RURAL. E INDGENA	 .	I	150.000,00- I	 -

12 366	 I EDUCAcAO DE .IOVENS E ADUI.,TOS	.	 I. -	-6.000,00	)	920.-.000,001
12-366 0154 — . I FUNDEB - EDUCAC7..O BASICA	 - ........... 0,00 - .920000,06!

	

- 12 366 0154 2.0271FUI4DEB - EOUCAcAO OS ,YOVSNS S ADULTOS	.	 I	 -	'I -	920.b00,00I
12 366 0234	I Formacão Continuada de Professores - 5Th	 I .	 6.000,00	 0,I	 o•oo
12 366 0234 1.0391 FORM.CONT.DE PROF. EJA ESCOLAS DOS ZONA

I S URBANA, RURAL S INOIGSNA	 -	I	 6.000,00
12 367 -	 I EoUcAcAo ESPECIAL	 -	I -107.700I .	1.200.000.001
12 367 0154	I FUNDEB	EOUCACAO SASICA	 .	 I	 0,00)	1.200.000.001

	

- 12 367 0154 2.0281 FUNOEB - EDuCAcAO ESPECIAL	 --	 -I-- -	 I	. 1.200.000.001
12 367 0235	I Formação Continuada de Professores da Educaç5o Espec)	-	107.700,00 1 . .	. 01001
12 367 0235 1.0201 FOR)'1.CONT.DS PROF. SOUC.ESPECIAL - ESCOL

I AS DAS ZONAS URBANA, RURAL E INOftENA	 - I	 107.700,00 I

I	 I.

	

--	-I-	 I	 -

I	 .	.	 ..-	SI
I	 .	 I	 I	 -.

I	 I

I	 I

I	 I	 -'•

I	 I

PROC RAMA

DE TRABALHO

TOTAL

59.650.560,87

38.901.698,02

38.711.498.02

38.711.498,02

190.200,00

190.200, 60
18.515.162,85

18.365.162.85

18.365.162.85

•150.000.00
•	

.
150.000,,ar'

926.000,00

920.(	DO
. 920.0, .00

6.000,00

6.000,00

• 1.307.700,00

1.200.000,00

- -1.200.000.00

.107.700,00

-	107.700,00

TOTAL	1	453 900,00	I	59.196.660,871	59.650.560,87-

GOVCP.N0 MUNICIPAL DE BOA VISTA	 .	 ORcAMENTO PROGRANA PARA 2010
PREFEITURA MUNICIPAL 05 BOA VISTA	 .	 Orcamonto Seguridade social - Adendo V
Aneoo 6, da Uci n o 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n 8, do 04/02/85)
Em R$ 1.00	 PLATINUM/Aspec sistemas

ORGAO 	02	GOVERNADORIA MUNICIPAL	 PROGRAMF. —
UNlOADS ORcAMSNTARIA. --0201 GABINETE DO PREFEITO	 OS TRABALHO

CODICO	 I S S P 5 C I F I C A ç A 0
	

I	PROJETOS	I ATIVIDADES	I	TOTAL

0, 00

0. 00

0,00

08	 I ASSISTENCTA SOCIAL	 I
06 122	 I AOMINISTP.AçAO GERAL
08 122 0103	I GesL8o do Conselho Munici pal da Crianca e do 7,dolescl

09 122 0103 2.00')) V.AUTF.R 0 FUNCIOUA)4NSTO DC C)4DCA (IV S CO

I NSCLIIO TUTELAR

210.945,001	-

210.945.001

210. 94 5, 001

210. 94 5, 00 I

210.645,00

210.945,00

210.945,00

210.945,00



DARO OCAL DO MUNdPO DE, BOA VS7A N° 2606	30 de dezembro de 2009

-,	)	 I	 I

I	 -	 I

I	 .-.-	 I

I	 I

I	 I	•.	 I

I	 I	.	 I

,I___	 I

•	 -	 -	 •	 •.	 i	.	 i	:

I-	 I	 I

-	 I	-	 •	-	 I	 :

•	1.	 TOTAL	I	0,00	I -.	210.945,001	10.945,00

VERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA	-	 -a---.	 ORAMENTO PROGRAMA PARA 2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA -	 - -	 OrcameDto Seguridade social - Adendo V

•	Anexo 6, daLei n 4320, de 17/03/64. (Eortaria SOE n o 8, de 04/02/85)	--	 --..	-
•	Em R$ 1,00	 .	 PLATINUM/Aspec sistesas.

ORGAO 	09 - SEC.MUN.OE DES.SOCIAL E TRABALHO - SMDS	••	 - -	PROGRAMA
UPlOADS 0RcA74ENTARIA. 0901 - SEC.MUN.DE  DESENV..SOCIAL E TRABALEIO	 OS TRABALHO

cOoiGo	I E S P 5 C I F I C A CA 0	 I	PROJETOS	I ATIVIDADES	I	TOTAL

08	-	I ASSISTONCIA SOCIAL	•..	 I	225.841,93	I	1.796.148,721	2.021.990,65
08 122	- I AOMINISTRAçAOGERAL	.	-	p.	-	0,00	I	1.650.348,721	1.650.348,72 -
08 122 0129	.	Gestâo das Atividades AdministrativasdaSMOS	-	0,00 I	1.489.068,721	1.489.068,72
08 122 0129 2.047) OESTAO DASMOS	-	 I	 -	- I	1.489.068,721	1.489.068,72
08 122 0130	1 Gest90 do Conselho Municipal Se AssistGr,cia Social 1	 0,00 I	116.280,001	116.280,00

•	08 122 0130 2.0491 GESTAO DO CONZCLHO MUNICIPAL 05 ASSISTNCIA SOCIAL 1	 1	 93.280,001	93.280,00
08 122 0130 2.0491 CAPACITAçAO-PARA CONSELHEIROS	 1.	23.000,001	23.000,00 -
08122 0131	I ProtecSo Social BOsica	 I	0100	I	 45.000.001	45.000,00
08 122 0131 2.0501 MELFIORIA NA OUALIDAOE DAS ATIVIDADES DOS	I	 -	I	 I

I RECURSOS PUMANOS	 I	I	45.000,001	45.000,00
•	09 244	I ASSISTENCIA COMUNITARI?'.	 I	225.841,93	I	 73.800,001	299.641, 93

244 0131	I ProteçAo Social BSsica	 I	225.841,93	I	73.800,00 I	 299.641,93
08 244 0131 1.0521 ANNA "EESERCP	 .	I	225.841,93	I	 I	 225.841,93
08 244 0131 2.0511COMISSAO MUNICIPAL 05 EMPREGO	 . -. I	-	..	I	38.400,001	38.400,00
08 244 0131 2.0521 INTERMEDIAçAO DE MAO DE OBRA	.	 I	 35.400,001	35.400,00
08.331	I PROTEcAO S BENEFICIOS AD TRABALIIADOR	I	0100 I	72.000,001	72.000,00
08 331 0131	I ProtecSo Social BSsica	 ... I -	 0,00	I	72.000,001	72.000,00
08 331 0131 2.0531 QUALIFICAR PARA DEBAR EMPREGO S RENDA	I	 I	.	72.000,001	72.000,00

I	 I	.	I	I
I	 •	..	.	I	.	I

	

I	I

I	 •	-	I	I	I

I	 I	I	I

	

I	I	I

I	 I	I	I

TOTAl.	1	225.841,93	1	1.796.148,721	2.021.990,95



DARO OFCAL DO MUNdPO UE 20A VISTA - N° 2606	 30 de dezernbo de 200
44
00VIRSLO MUNICIPAL C'S BOA VISTA	 ORçAMSWTO PROGRAM.\ PAPA 2010

PREFEITURT, MUNICIPAL DC BOA VISTA	 Orcaoonto Soguridado social - Ader,do V

Ar,ao 6, da Lei n 4320, do 17/03/64. (PorIaria SOF n 8, de 04/02/85).

So PS 1,00	 PLATIWUM/Asoec sistemas

ORGAO 	13	SEC.M.DE GESTI(O PART.S CIDADANIA - SV,GP	 PROGRAMA

UNlOADS RcA{'1SNTARIA. 1301 SSC.MUN.DS GCSTAO PARTS CIDADANIA	-.	 DC TRABALHO

CODIGO	I S S P 5 C I F I C A ç A 0	-	PPO3STOS	1. ATIVIDADSS	I	TOTAL

08 .	1 ASSISTNCIA SOCIAL

08 244:	1 ASS.1STNCIA COMUNITARIA

08 244 0119	I PromoSo CidadA do InclusSo e Participac9o.9

08 244 01 19 1.0571 PROJCTO . CIDAOSO	-	-

08 244 0119 1.0581 OFICINA OR CIDADII(IIA

08 244 01192.083) MANUTENçAO.AOMINISTRATIvA DOS PRO,JSTOS SOCIAIS

08 244 0131	I Protocao Social BSsica	.

08 244 0131 1.0591 PROISTO 00CC MARIA

08 244 0149	I GestSo dos Atividades Administrativas da SMGP/

08 244 0149 2.0841 GCSTAO DAS ATIVIDADSS DR SMGP

08 244 0210	I CIDADANIA DIGITAL

08 244 0210 2.0851 CIDADANIA DIGITAL	.
-	

•-I	Oportunizara inclusao digital para

ofereder cursos do inform5tica a

comunidade em g,oral, nor bairros corn baixo

podor aquisitivo qua ainda nSo

dispOem desses receursos.	S

08 244 0211	) BOLSA FAMILIA	-	--

08 244 0211 1.0601 PROGRAMs BOL.SA FAMILIA

	

1.046.450. 11 - I	978.712,96)

	

l.046.430;1].	I	978.712.96)

	

716.433,76	I	29.000.001

358.049,76

	

358.384,00	I

29.000,00)

	

196.000,00 . I	--	01001

	

196-000,00 - I	 -	-	 I

	

- 0 1 00	1,

849.712,961

	

0.00	I .	100.000.001

-	-	100.000,001

	

134.016,35	1	01001

134.016,35	I

2.025.163.07

2.025.163,07

745.433,76.

358 .049.76

358.384,00

29.000,00

196.000,00

196.000,00

849.712,96 -

849.712,86

100.000,00

- . 100.000,00

cc

134.(..., 35-
131.016,35

I	 I	 -	I

-	TOTAL	I	1.046.450.11	I	978.712,961	2.025.163.07

GOVERNO MUNICIPAL DC BOA VISTA	 ORAMENTO PROGRAM!, PAPA _..,0

FUNDO MUNICIPAL DE SACIDS EMS (SOS)	 Orçaoento Seguridado social - Ad0000 V

Anexo 6, da Le4 n7..4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n 8, de 04/02/85)

SO PS 1,00	-	 PL!TINUM/I\spoc sistemas

ORGAO 	08	SECRETARIA MUNICIPAL, DC SI'ODS - SMSA	 PROGRAM!,

UNIDADE 0RcAMENTARIA. 0802 FUNDO MUNICIPAL DC SAUDE FMS (SUS)	 DC TRP,BALEIO -

CODIGO	I C S P 5 C I F I C A 0 A 0

10	) S/lODE

10 122	I ADMINISTRACAO GERAL

10 122 0123	) GcstSo dos Atividades Administrativas da SMSA.9

10 122 0123 2.0351 GCSTAO OAS ATIVID/lOSS ADMINISTR!ITIVAS 01, Cl-ISA

10 301	I ATSNçTIO BASIC!,

10 301 0107	) Oostao do Prograoa Sadde do Farnilie - PROESF(P

10 301 0107 2.0361 GESTAO DO PROSSF

10 301 0109	I GestSo da 1,tenç8o BEsica9

10 301 0109 2.0371 GCSTAO DR IITENcAO BASIC!,

10 301 0110	I GestAo do Recursos Hurnanos9

10 301 0110 2.0381 GSSTAO DOS RSCURSOS HUMANOS DO FMS	-

10 301 0116	1 GestRo do VigilSecia em Saddcg

PROIETOS	1 ATIVIDADES	I	TOTAL

	

7.424.000,00	I	102.298.372,541	109.722.372,54

	

0,00	I	3.84(000,00)	3.844.000,00

	

0,00	I	3.844.000,001	3.844.000,00

I	3.844.000,001	3.814.000,00

	

0,00	I	61.409.564,641	61.409.561,84

	

0,00	I	1.590,001	1.590,00

I	- 1.590,001	1.590,00

	

0,00	I	30.713.895,481	30.713.895,18

I	30.713.895,481	30.713.895,48

	

0,00	I	25.365.142,761	25.365.142.76

1	25.365.14-2.761	25.365.142,76

	

0,00	1	5.328.936,601	-- 5.328.936.60



I.

I	-

I	-

I	-

0,00	I

0.00-	I
0,00	I

0,00	I
0.00	I

0,00
0,00	I

0,00	I

0.00I
0,00	I

0,00	I

0.00	I
0.00	I
0,00	I
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10 301-0116 2.0391, 11 VTGIl,SNCIA EM lAUrIE	 I	5.328.936,60!	5.328.936, 60
10 3021ASSIST6N000 H050ITALAR E AMBULA'I'ORIA!,	 I	7.429.000,00	I	37.064.807,70!	94.468807,70
10 302 0119

	

	1 GestOc da Assist. Heap. o Aol,. de Media a Alta Coepi)	.	0,00	I	31.095.347,70!	34.095.34770
ST10 302 0114 7.0401 GEAO DA ASS1ST6IICIA iiOSPlTAT..AR F. AMBULATORIAI.	 .	 31.095.347,70!	31.095.347,, 70

10 302 0121	ConstrucSe, /'ecliacBc e lS000rma do Ilcideces de SeOde)	7.424.000.00	1	 0,00!	7.424.000,00
10 302 0121 1.0511 CONST!6UCAO, AMPLIACAD F. REFORMA DE	 I	 I	 I-

I UNI000ES OF. S060E	 I	7.429.000,00	1	 1	7.424.000,00
191 302 0230	I GESTAO DOS ATIVI000ES D0,SONU	 I	 -	 0,00	1	5.949.460,001	- 5.949.460,00
10 302 0230 2.041I CONT DR PES500L., CAPACITAçYUO.ENCARGOS S	 I	 I	 I

o	 I OCIAS E ' CAPAC.DO SAMU	 I	 I	3.731.600,001	3.731.600,00
10 302 0230 2.0421 MANUTENcoO E REVITALIZAC7O.DOS SERV. PRE	 I	-	 I	 I

I STA005 MELD SAMU	 I	-	 I -	426.640.001 --	426.640,00
10 302,0230 2.0431 CONSTRUIRAS UNIDADES DR PRONTO ATENDIME	 I	 - I	.':	-	I

I NTO EM SAO DE - UPP,	 -	 . I	 - I	1.080.000.00!	1.080.000.00
10 302 0230 2.0441 E001PAR AS UNI050E OE PRONTO ATENDIMENTO	 I	 -	I	 I

I	EM S000E - UPS	 -	 I	 I	586.220,001	586.220,00
10 302 0230 2.0451 CONSTRUIR C REFORMAR BASES DESCENTRALIZI,	 I	'	 'I	 I

I DAS -. SAMU	 -	 I	-	 I	85.000,001	 85.000,00
10 302 0230 2.0461 IMPLANTACAO E IMPLEMENTACAO DO NUCLEO DC	 - I	 --'i'	 I

I	ED0009AD P. URGENCISS - lIEU	-	'	 I	40.000,001	40.0 00,00

-.	 -1	•-'	 I'	 -	•!	 I	 -

-	TOTAL	I	 7.424. 000,00. I	102.296.372.54	109.722.372.54

GOVERNOMUNICIPAL DE BOA VISTA	 .	 . -	 -	 -	OR9AMENTOPEOGRAMA PARS 2010
RONDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL	 Oicamento Segurociado social - Ale000 V
Anexo 6, da Lei n 4320, do 17/03/64. (Portaria SOF n 8. do 04/02/85)	 .	-•	 -
Em R$ 1.00 -	 -	 -	. ' -	:	-	-	 -	 'PLATIIIUM/Aspecsisteoas

OREAO	-	-	09-	SEC.MUN.DEDESISOCIAL C TRABALHO - SMDS	-	 -	- -. -	..	 PROGRAMS
UNIDADE ORCAMENTARIA. 0902 RONDO MUNICIPAL DC ASSIST6NCIA SOCIAL -	 .	 -	 -- .-.	DE TRABALHO

CODIGO	-	I E S P 0 CI F I C A c A 0
	

I	 PROJETOS -	I ATIVIOAOES'')'	TOTAL	-

•	08	 I ASSIST2NCIA SOCIAL	 -
08 241I AssIs'rNCIA SO IDOSO	 -
08 241 0131 -. - I PrctcçAo Social BAsics
08 241 0131 2.0541 PR0TEcAO SOCIAL BASICS AD IDOSO
08241 0131 2.0551 CABELOS DE PRATA
08 242-	 I ASSISTNCIA SOPORTADOR OE DEFICIfNC1A
08 242 0125

	

	I ProtecAc Social Especial do Media Comple,cidadey
08 242 0125 2.0561 PROTE9AO SOCIAL ESPECIAL A MESSOA PORTAD

I DNA DE DEFICIENCIA
08 242 0125 2.0571 ATENDIMENTO A REABICITAC2IO NA COMUNIDADE DE PNE
08 243	 I ASSIST6NCIA A CRIAI9CA E AD ADOLESCENTE

,243 0047	I ASSIST SOCIAL/ASSIST.CRI.E ADOLESCENTE
iS 243 0047 2.0581 MANUTENçAO DO CDNDOMINIO PEORA PINTADA
08 243 0125	) Proteçac Social Especial do Media Ccep1exidsde?
08 243 0125 2.0591 PETI	 .
08 243 0125 2.060ICONSTRUINOO 0 E'UTURO/LII3ERDADE ASSISTIDA -
08 243 0125 2.0611 SERV ICO . DE ENFERENTAMENTO A VIOLENC.ABUS

I 0 E EXpLORAcAO SEXUAL CONTRA A CRIANCA
08 243 0131	L P500eCAc Social BAsics
08 243 0131 2.0621 CSPACITTINDD JOVENS PARS 0 FUTURD
08 243 0131 2.0631 CORAL INFANTO JUVENIL ARTCANTO
08 243 0131 2.0641 PROJETOS CANTOS DA TERRA
08 213 0131 2.0651 AGENTE JDVEM

08 243 0131 2.0661 PRDJETO CIVISMO E CIDADAMIIS FORTE SAD J050UIN
08 243 0131 2.0671 PROJETO JOVENS OS ISLEGRIA
08 243 0131 2.0681 PROJOVEM ADOLESCENTE
08 243 0131 2.0691 GUARDA MINIM
08 243 0131 2.0701 F.STAGIARIOS.JONIOR	 -
08 244	 I ASSISTNCT1, COMUNITARTA
08 244 0125	I Prctec8c Social Especial, do Media Corspieoidadey
08 244 0125 2.0711 PROJETD CRESCER
08 244 0131	I PcctocSc Social BAsics
08 244 0131 2.0721 ASEIST6NCIA SOCIAL AS FAMILIAS OUR VIVEN

I A SAIXO DA L1NHA DI POBREZA
08 244 0131 2.0731 RESTAURANTES POPULARES
02 244 0131 2.0 -741 PAIR / CRIvS	 -
08 244 0131 2.0751 CENTRO DE NULTIPLO uso
08 244 0131 2.0761 EAMLIA ROTA DA PAZ
10, -	 I SACJDE

10 244	 I ASSISTINCIA COMUNITARIA
10 244 0125	I Proteç0o Social Especial de Media CoeplexidadeV
10 244 0125 2.0771 NCJCLCO DII P.17010 AD OEPENDENTE QUINICO

12.661.532,931
- 969.532,281

969.532,281

25.322,28)
944.210,001
157.356.431
157. 356,43)

3.647. 68!
153.708.751

6.735.596,501
531.204.001

531.204,00)
3.969.340.30)
3.537.187 201

214.273,10)

217.080,001
2.235.052,201

103.168,001
293.888,001
78.539,00)
60.000, 001
83.236,80)
55.651,20)

302.731,201
786.688,001
471.150.00)

4.799.047,72)
2-348.416,721
2 - 148 - 416. 72 I

2.650.631.001

58.800.001
1.617-600,001

740.311,001
124.000,001
109.920,001
160.456,001

160.456,001
160.456,001
160.456,001

12.661.532,93
969.532. 28
969.532,28
25.322, 28

-	944.210,00
157.356,43
157.356,43

3.647, 68
153.708, 75

6.735.596,50
531.204, 00
S31,204, 00

3. 969.340,3Q
3.537.187 20

214 .173. 10

- 217.960,00
2.235.052, 20

103.168, 00
293.888,00
78.539, 00
60.000, 00

8-3.236,80
95.651,20

302.731, 20
786.688,00
471.150,00

4.799.047,72
2 - 148 . 41 6, 72
2,148.416,72
2. 610. 633, 00

58-800, 00
1,617.600,00

740 311, 00
124.000, 00

109.920,00
160.456, 00
1 6 0-456, 00

160.456,00
160.456,00

TOTAL	1	 0,00	1	12,921.988,931	12.621.988,93
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GO'JERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA

FUNDO MUNICIPAL DA csxAMc/\ E DO ,,00LESCE71TE

P,nexO 6, do Lein D 4320. de 17/03/64. Portaria SOF n 8. de 04/02/85)

Em 55 1,00

'6sG10 	02	GOVEP.74ADORIA MUNICIPAL

UNlOADS ORcA7IENTARIA. 0203 P0500 MUNICIPAL 05 CRIANA E ADOLESCESTE

C

OSçAMSNTO PROGRAMS 67,745 2010

Orçamersto Seguridacle social - Adendo V

PLF4TINUM/ASPCC sistemas

-	PROGRAMS

05 TRABALNO

I B S P S C I F I C A	A 0	
:	

I - PRO.JETOS	I. ATIVIDADES	)	TOTAL

cODGO 

.	-	-	i.,	0,00	216.722.401	216.722,40

08	I ASSISTENCIA SOCIAL 

08 122	I A0MINxSTRAc	 216.722,4010 GERAL	
0,00	216.722,40) .	216.722,40

08 12 0162	I AUXILIO A PROGRAMAS B PRO,IETOS	
'	0,00 I	216.722,401 

08 122 0102 . 2.0051 PUNDO MUNICIPAL 05 CRIAI4çA E DO ADOLESCE STE
	.	 I	216.722.401	216.722,40

I	-	
S	 I

	

J	 I	 I

I	
I	 I

I	 S	 '

I	
.1	 I

I	
S	 l	 I	 -	I

I	 S	

.	 I	-	 I	 ..._

I. 	
.	 •5._.	 I	••-	 I.

I	
.	I	 ,1	 I

I	 .	
I	 I	 -	I

I	
I	 I	 .	I	 -

	

I	 I	 .	 I

	

I	 I-	 I

I	 .	
.	 I	 I	 I

-.	I	
I	 I	 I.

I	
.	I	 I

	

I	.	 .	I	 •.

I	 .	
.	 l	 I

I	
S	 )	

.	 I

I	 .	
.	I	 I	 I

I	
.	 I	 •I	 I

I	
I	 I	 I

I	
I	 I

I	
5	 .1	 I

I	
'	 I	 I	 I	 -

	TOTAL	I	0.00	I	216.722,401	216.722,40

ORcAMENTO PROGRAMS PARA 2010

GOVERMO MUNICIPAL 05 BOA VISTA OrcamentO Segoridade social - Adedo V
REGIME DE PREV.CIAL DOS S.PUBLICOS DO MONICIPIO 

6.55050 6, da Lei n 4320. de 17/03/64. (POrtaria SOP n
o 8. do 04/02/85)

	

-	 PLATINUM/ASPeC sistemas

Em ES 1,00 

OP.GY'O 	12	SEC.M.OE ADM.E (IESTIIO DE PESSOAS - SNAG	
PROGRAMS

OE TRABALHO
UNIDADE 0RcAMENTARIA. 1202 FUNDO OS APOSEMT.PENSA0 DOS S.MUNICIPAIS	

. 

CODIGO	I S S P E C I F 1 C A c A o	 I	PROJETOS	I ATIVIDADES	I	TOTAL

)III

00	I PREVIDS3ICIA SOCIAL	
I	0.00	I	6.087.510,001	•6087.510,00

09 122	I AD7IINIsTRAcAO GERAL	
0,00 I	720.010.001	720.010,00

09 122 0184	
I Gest6o des AtividadeS Admirsistrativas do PRESSEM9	I	0,00 I	720.010.001	720.010,00

09 122 0184 2.0811 GESTAO 055 ATIVIDADES 00 PRESSES	
I	I	720.00.00I	720.010,00

09 272	I PREV1DNCIA DO REGIME ESTATUT/'RI0	 I	0,00 I	5.367.500,001	5.367.500,00

09 272 0127	I Regime Prôorio de ProvidSflcia dos SeridoreS Estatotl	
0,00 I	5.367.500,001	5.367.500,00

	

5.367.500,00)	5.367.500,00

09 272 0127 2.082) ENCARGOS CON INATIVOS E PEBSIONISTAS	
I	I 

99	I RESERVA OS CONTIN0MCIA	
I	0,00 I	0.001	11.140.041,66

	

0,00	I	0,00)	11.140.041,66

99 999	I RESENVA DE CONTING2NCTA	
I 

	

0,00	I	0,00)	11.140.041,66

99 909 9998	I RESERVA DE CONTINGNCIA	
I 

11.140.041,66

99 099 9998 9.0011 RESERVA PARA FORMAcAO DO RPPS	
.	 I	I 

I	
I	I

I	
I	.	 I
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I	 I

/	)	 -	 H	 I	I.

	

I	 I	I	.•	I

TOTAL	I	0.00	1	6.087.510,001	17.227.551,66

/

"_.VERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA	-	 ORAMENTO PROGRAMS PARA 2010

p EEITURA MUNICIPAL.DE-B0A VISTA	-	 Orcaroer/to Fiscal - Adeodo V
•	

-.	 50000 6, do Lei n o 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n 8, de 04/02/85)	 -	-

Em R$ 1,00	 .	. . -	-	 PLATINUM/I/spec sistemas

ÔRGAO-	02	GOVERNADORIA MUNICIPAL 	 PROGRAMS

UNIOADE 0RçAMENTARIA.: 0201 GABINETE DO PREFE2TD	 .	 D.TRP.BALI1O

CÔDIGO	I N S P E C I F I C A c A 0	 I	PROJCTOS	I ATIVIDADES	TOTAL

I	 .	 I	 --	 I

04	-	I ADMINISTR//cAo	-	.	-	.	 -	0,0 -	-2.200.000,00	I 2.200.000,00

•	04 122	-	- .	I ADMIMTSTRACAO GERAL	-	--	..•	 0,00	I 2.200.000,00	I 2.200.000,00

04 122 0124 •	H Gestào dos Atividades Administrativas do Gabinete - I	-	0,00	I 2.200.000,00	F 2.200.000,00

04 122 0124 2.003 1 MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO	 I	 2.200.000,00	I 2.200.000,00

-	 PROPORCIONAR MELMORES CONDICES DC GESTAO DOS	I	.	I	I
••0	

I	 INTERESSES DO MUNIC±PIO.	-.	 I

-	 I

-	 I

F	 .	I

F	 •-	 I

I	 .	 I

-	 I

I	.

-	 I

	

-	 I

-	 I

I	 F

I	 I

I	 I

I	 I

F	 -

I	 I

I	 I

I	 I

I	 I

I	 -	I

I	 F

I	 I

17..200.000,00	12.200.000,00TOTAL	1	0,',)0
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GOVER.NO MUUICIPAL DC BOA VISTA	 OR7MCI4TO PROGRAMA PARA 2010

PRCfEITUI7.A MUNICIPAL DC BOA VISTA	 'OrçamontO Fiscal - P.dofldO V

A0000 6, do Lei n 4320. do 17/03/64. (Portaria SOF n o e. do 04/02/65)

Co RI 1,00	 PLAT2NUM/AspeC sLSt0000-

6RG7IO 	03	PROCURADOI4IA OCP.AL DO 74UNICf PlO	PCMU
	 P COG CA MA

IJNIDADC ORçAMCNTARIA: 0301 PROCURADORIA OER.AL DO MUNICIPIO	 -	 DC TRABALHO

CODIGO	 I C S P C C I F I C A c 7'. 0	 I	PRO,IETOS	I ATIVIOAOCS	I	TOTAL

I	 .	 )	 -	.-	)

03	 I ESSENCIAL i JUSTXCA	 I	 0100 ) 145.000,00	I 145.000,00

03 062	 I DCFESI\ DO INTERESSE PUB. NO PROC. .3UDIC.	 I	 0100 I 145.000,00	I 145.000,00

03062 0155 -	I GosISo do Procuradoria Geral do Muicipio	,	1	 0,00 I 145.000,00	I 145.000,00

03 062 0155 2.006) MANUTENSO DA PI4OCUP.ADORIA DECAL DO	 I	 I

I MUMICtPIO- PGMU	 1 145.000,00	I 145.000,00

-. I	MANTER DA DEFESA DO INTCRESS DO MUNICf PlO NOS I	 I

I	 PP.00ESSOS ,2UDICIARIOS..	 I	 I	-	 I

I	 I	 _I	 I

I	 I	 I	 I

	

I	 I

•	.	I_._	 .	 .	 -	I	 I	 .1

I	 .	 I	 I	 I

	

-,	................-
	.I 	'	 .	I.	 -	- I

I	 .	1'	.•

I	 --	 I	 .	•I	...... . •.I	--	-

I.	 I	 I

I	 -	 I	 I

I	 .	 I	.	 I..	 I

•	 I.	 _•I	 I

	

-	 )	 .,	 .	-	•I	 I

	

I	 I	.

•	 I	 ,..	 .1	 I	 I

	

I	 .

•	I	 I	 I	 •.

	

I	•..

	

•	.	 I	 .	 I	 I

•	 I	 ...	I

I	 .	 I	 I

_1	 I	 I

.1	 I

I	 I	 I	 .

	

I	 I	 I

I	 I	 I

	TOTAL	I	 0.00 .1	145.000,00) 145.000,00

73OVERNO MUNICIPAL DC BOA VISTA	 .	 ORcAMCNTO PROGRAMA PARA

PREFC1TURA MUNICIPAL DC BOA VISTA	 Or'Iamonto Fiscal - Adenoo V

AnOxo 6. dx Lei n 4320. do 17/03/64. (Portorix SOF n 8, do 04/02/85)

Em CI 1.00	 PLATII4UM/ASpeC sistexas

ORGO 	06	SCC.MUN.DE EDUCACT'.O C CULTUR!'. - SNCC	 PROGRAMA

UNIDADC ORçI'.NEWTARIA. 0601 SCC.MUN.DC EDUCAc7'.O C CULTURA	 DC. TRABAL.HO

cóoioo	 I C S P C C I F I C A c 7' 0

12	 I EOUcAcAO

12 122	 I ADNIIII5TRJ'.cLO GCPJ\L

12 122 0104	I GestIO ds Atividades do SMCC

12 122 0104 1.0011 REALIZAcSO DC CONCURSO P6BL1C0

12 122 0104 2.0071 MAUUTCNcAO DAS ATIV7 DAOES DA SMEC

12 122 0104 2.0081 CESTAO DC RCCURSOS EIUI4ALIOS Of'. 57.1CC

12 122 0104 2.1191 CESTAO DO CONSCLIIO MUNICIPAL DC EDuCACY'.o

12 122 0104 2.0101 COOPERACAO TECRICA P.118V/SMCC - II3GE/RR

12 131	 I COMUIIIcAcY'.O SOCIAl,

72 131 0115 I DivuloacSo e Compor'.I'.os CdocativaS9

12 131 0115 2.0111 DIVULGAC1'.O DC CAMPANIIAS EDUCATIVAS

12 131 0115 2.0121 PUBI.ICACOES

12 131 0115 2.0131 PIANO MUNICIPAL DC EDucAcY'.O

I	PROJETOS	I ATIVIDADES	I

I	14.457.020.00	I	31.579.080,001

	

50.000,00	I	21.755.718,001

I	50.000,00	I	21.755.718,001

I	50.000,00	1	 I

I	3.548.500,001

I	17.737.218,001

I	 I	 20.000,001

I	 I	50.000,001

	

0.00	I	750.000,001

I	 0.00	I	750.000,001

I	 I	275.000.011

I	 I	275.000,001

I	 I	200.000.00)

TOTAL

46.036.100.00

21.805.718.00

21.805.718.00

50.000,00

3.948.500,00

17.737.218,00

20.000,00

50.000,00

750. OUO, 00

7 50.000,00

275.000,00

275.000, 00

200.000,00
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12 361	 0 SILO LULL 4IIIITAL	 I	C.368 620,00	I	4.569.072001	13757.692,00•
52 395 0142Ce$tAo do ErotCo Foedaeeota1	 7.350.00000	1.769.072,001	12.079.072,09

•	 12	61 0142 1.002! CONSTRUCAO IDE OIIJAIII1AS POLIESPORT1VAS	 1	2.000.000,00	 .	 2.000.000,00
12 361 0142 1.0031 CoNs'1suçPo 175 ESCOLA5 -. EDOSINO FUNDAMENT AL	 I	4.509.000,00	 I	4.500.000,00
12 3610142 1.00I QUALIFICAçAO DL PEssdAs	 I	. 450.000,00	1-	 I	 450.000,00

.12 351 01. 112 1.0051 CONSTRUçS0 CE IIIi4LIOTECAS 11UN1CIPAIS	 I	360.000,00	I	 I	 360.000,00
12 361 0142 2.0141 ASsISTONcrA AL EDUCANDO DO 51151140 FUNDAMENTAL	I	 I	4.769.072,001	4.769.072,00
1 2 361 0220	

1 1 GISTAO DO 51451110 FUNDAMENTAL - EDUCAcAO CE .IOVENS S I	 21.000,00 I	 0.001	-	21 .000,00
12'36i 0220 1.0061 SDANUTENçAO 9 FOR'IALECII-IEiITO DA 505	 21.000,00	1.	 I -	 25.000100
12361 0221	I GESTAO 00 ED-ISINC FUIIOAMEI-ITAI, - EC0CAcA0 ESPECIAL	I	675.000,00. I	 120.000,00I .	795.000.00.
12 361 0221 1.0071 ACESSIBILIDADE A PORTACORES CE IIECESSIDA	 I	 .	 I	 -	I

I DES ESPECIAIS	 .	 I	300.000,00	I	•.	 I	 300.000,00

. 1 .	12 361 0221 1.0081 CONsTRuçSo DE SALAS MULTIFU14CIOI4AIS	 I	300.000,00	I	 -	1	 300.000,00
12 361-0221 1.0091 DESEHVOLVII'IENTO 135 P555055	EDUCACAO ES PEdAL	I	 75.000,00 I	 I	 75.000,00
12 361 0221 2.0151 FORTALECII4EI .ITO CAS AcOES 00 CEI4TRO CE ED	.	 I	 .	.

I UCACAO ESPECIAL	 .	 I	,	.	 I	120.000,00I	120.000,00
12 361 0212	I GestAo do Eosio FoOdacenLOl Eclucacso indigena	I	862.620,00 - I	 0,001	. 862.620,00
12 361 0222 1.0101 FORTALECII4ENTO CA ECUcAcAo INC±0E14A	 . I	660.000,00 	660.000,00
12 361 0222 1.0111 !ISSISTENCIA 50 EDUCANDO - EIIS1NO 50140. --	 .	I	 . I	 --	I	.

I	EDUC. 15D±GENA.	.	.	 -- I	187.620,00	1 .	I	 18.7.620.00
.12 361 0222 1.0121 DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - ENSINO FUND

.1 AMENTAL - EoucAcAo 'INCIGE14A	..	. 15.000,00	I	 .	I	 15.000,00
12 365 .	 I EDUCAçAO Il-IEANTII,	.	 -	I 	5.538.400,00 .1	4.164.590;00I	9.702.990.00
12 365 0547	I Gest6o La Educaç0o InfantilS' ,	.	 I	5.53.400,00- I	4.164.590,001	9.702.990.00
12 365 0147 1.0131 CONSTRUçAO E 'AMPLIAcAO CE ESCOLA CRECHE..	 I	- 3.600.000,00	I .	 .- ,- . 1-	3.600.000,00
12 365 0147 2.0141 REFORMA DE UNIDADES DE ED0CAcA0 INFANTIL.	I -	600.000,00	I.	.	 .1	 600.000,00
12 , 355 0147 1.0151 AQUISScAQ DE I4OBIL1ARIOS E EQUIPAMENTOS

I - EOucAc0 INFAIITIL	 .	•.	 I	1.120.000,00	I	..-	.'-.	.1	.. 	1.120.000,00
12 365 0147 . 1.0161 DESEN'JOLVIMENTO CE PESSOAS	 .	 ..	-- I.	- 218.400,00	I	-	 .-1	218.400,00-
12365 0147 2.0161 ASSIST0HCIA AL EDIJCANDO CA EDUCdQ7IO INFANTIL	 I	 .	-I' 2.364.890,001	2.364.890,00
12 365 0547 2.0571 MANUTE14QAO E FOP.'I'ALECIMENTO Dl', EDUCAQT',O 3NFANTIL	I	 I	1..799:700,00	1.4799.700,00
-12 812	"	I CESPORTO COMUNITARIO	 .1	 0,00	I .	19.700,001	.	19.700,00
12 812 0163	I E6porte e Later Pro Todos	 .	 •	1	 0100. I	19-.700,00I	59.700,00'
12812 0563 2018I MTNUTENçAo DO DESPORTO EDUCIONAL	 I	 I	..	19700,001	19.700,00

-	7,

I.	 .	 ...	-	....I	.....	 ..

-	":	.	 ,I	 .	.	 .	I	 •1	.
-	 I	 I	..-

	

I	 .	.-	L	 I--

I	 .	I	 I	 -	I

	

I	 -

	

I	 -

H. .........

	

I	 -.

31.570,1,50 ...3.	D4.336,100,C0



0.00

0,00

0,00

0

140.900.338,81

2.351.570, 93

2.351:570,93

2.351.570. 93

138 '.548.767,88

32. 700 . 544, 76

26.305.000.00

1.050.000.00

150.000,00

2.375.000.00

872. 000,00

- 814.625,00

1.133.919.76

31.593.700,36

iS . 725 . 820. 00

6.SS7.4 69.33

1. 4 96. 000. 00

1.270.550,00

753.028,03

1.300.000,00

4 90.833,00

3.000.000.00

1.000.000.00

72.204.522.76

5.045.030.00

56.229.421.71

10.930-021,05

2.050 .000,00

2.050.000.00

11.699.920,00

11. 699. 920. 00

11. 699. 920. 00

11.699.920,00

7.034.846,12

7.034.846,12

5. 959. 4 78, 12

5.959.478,12

223.368,00

223.368. 00

852.000,00

852.000,00

27.027.000,00

26. 2 SO. 000. 00

26.250.000.00

26.250.000.00

777.000. 00
777.000. 00

777.000,00

	

4.792.879,851	4.792.879,85

	

4.792.879.851	4.792.879,85

	

678.160,001	678.160,00

	

.678.160.001	678.160,00

	

4.114 .719,851	4.114:719.85

	

4.114.119,851	4.114.719.85

	

0.001	140.900.338.81

	

0 1 001	2.351.570.91

	

0,001	2.351.570.93

	

I	2.351.570.93

	

0.001	138.548.767.88

	

0.001	32.700.544,76

	

I	.

	I 	1.050.000.05'

150.0(	0

	

I	2.375.0>.	.0

872.000,00

814.625,00

	

I	1.133.919,76

	

0,00>	31.593.700.35

	

I	15.725.820,00-

	

I	6.557.469,33

	

I	1.496.000.00

	

I	1.270.550,00

753.029,03

	

I	1.300.000,00

490.833,00 -

	

I	3.000.000.00

	

I	1.000.000.00

	

01001	.72.204.522,76

	

I	5.045.080.00

	

I	56.229.421.71

	

01001	2.050.000,liti

	

I	2.050.000.00

	

0.001	11.89992	7

	

0 1 001	11.69992

	

0.001	11.699.920.00

	

I	11.699.920.00

	

01001	7.034.846,12

	

01001	7.034.846,12

	

0,001	5.959.478.12

	

I	5.959.478.12

	

01001	223.368,00

223.368,00

	

0,001	852.000,00

852.000,00

	

0.001	27.02-7. 000,00

	

0,001	26.250.000,00

	

0.001	26.250.000.00

	

I	26.250.000,00

	

0 1 001	777.000,00

	

0,001	777.000,00

	

I	777.000,00

DARO.OFCAL DO MUNCPO DE BOA V5T N° 2, 606	 .30 tie dezembrode 2009

GOVERNO MUNICIPAL DR BOA VISTA	 0RA11ENTO PRCGRAMR PJ\RA 2010

PRFEITURA MUNICIPAL liE BOA VISTA .	Orcamerto Fiscal - Adendo V

Anexo 6, da Lei n 4320, lie 17/03/64. (Portaria SOF n 8. lie 04/02/85>	 -

E. RI 100	.,	 .	 PLATINUM/Aspec sist000s

ORGAO 	07	SEC.MUB.DE OBP.AS R URBANISMO - SMOU	 --PROGR.AMA

UNIDAOE 0RcAIIENTARIA. 0701 SEC.MUN.DE  OBRAS E URBAMISMO
	 DC TRABP.LHO

I, E S P E C I F I C A c A 0
	 PROJETOS	I ?.TIVIDAOE5

	
I-	TOTAL

04	 I ADMINIsTRAcA0

04 122	 I Ao]IINIsTRAcI\o GERM,

04 122 0174	IGestAo dos Atividades da SMOU9

04 122 0174 2.0291 GESTAO DAS ATIVIDADES DA SMOU	.

04 122 0186	I ManutencAo de Veiculos. MSquinaS C rratores	 I

04 122 0186 2.0301 MANUTENcAO OR VEICULOS, MAQUINAS E TRATOP.ES	 I

15	 1 UR.BANISMO	 .	.	 I

15 122	 1 ADMINISTRAcAO GERAL .	 I

.15 122 0173	1 ModerriaaGAo das InstaiaçAes 0 Logradouros Municipal!

15 122 0173 1.0211 CONST9.UcAO, I4ANUTENcA0 E REFORMA DR

I .INSmLAcRS POBLICAS	-

15 451	 .1 INFRA ESTRUTURA URBANA

15 451 0173	I l4odernizaG6o das Instalacoes e Logradouros Municipal!

15 451 0173 1.0221 C0NsTRUcA0 DO TEATRO MUNICiPAL-

15 451 0173 1.0231 CONSTRUcAO DR MERCADO MUNICIPAL	 .	 I

IS 451 0173 1.0241 coNSTRucAo DO PARQUE ESPORTIVO DO-BAIRRO UNIAO	I

15 451 0173 1.0251 OI3RAS E INSTALAcOE5

15 451 0173 1.0261 coML'l,EMENTAcAo 00 PROJETO ORLA

15 451 0173 1.0271 OBRAS E IN5TALAcOEs

15 451 0173 1.0281 CONSTRUcAO,AMPLIAcAO E REFORMA DOS ESPAG	 I

I OS CULTURAIS	 .

15 451 0191	I Fortalecimento e Ampliac90 da Infra Estrutura Munich

15 451 0191 1.0291.RECAPEAMENTO R MANUTRNcA0 DE VIAS PCIBLICAS

15 451 0191 1.0301 AMPLII¼cA0, CONSERVACAO E MANUTEI4GAO DO	 I

I SISTEI4A DR ILUMINAcAO POBLICA

15 451 0191 1.0311 CONsTRUcAO >1 RECUPERAcAO DR ABRIGOS	 I

I E ESTAcOES URBAMAS	 .	 I

15 451 0191 1.0321 ABERTURA, AI4PLIAc#.o E RRcUPERAcA0 DR LOGRJ'.DOUROS	I

15 451 0191 1.0331 CONSTRUçAO OR CALcADAS

15 451 0191 1.0341 EQUIPAIIENTO E MATERIAL PERMANENTE	 .	I

15 451 0191 1.0351 CONSTRUcAO DR PONTES

15 451 0191 1.0361 OBRAS E XNsTALAcOEs	 .	 I

15 451 0191 1.0371 OBRAS R INSTALAcOEs	 I

IS 451 0201	I Imp1anta5o do Prograoa do AceleracSo do Crescicent!

15 451 0201 1.0381 CONSTRUcAO, OROENAMENTO C RECUPRRACAO	 I

I DR AREAS HABITACIONAIS

15 451.0201 1.0391 IMPLANTAcAO DO SISTEMA DR DRENAGEM URBANA	 I

15 451 0201 1.0401 MRLHORIA DAS VIAS PUBLICAS DR BOA VISTA	 I

iS 451 0231	I FOP.T.R AMPL.DO 01ST. MUN.DE INDUST.R SERV.P/ REQ. E I

15 451 0231 1.0411 CONsTRUGA0 DO DISTRITO MUNIC.DE IND. C S

I CRY. PARA PRO. E MED. EMPRESAS	 I

16	 I HABITAc9O

16 482	 I HABITAcAO URBANA	 .- .	.	.

16 482 0175	I Construç9o. Ordenacento e RecuperacAo lie Areas Habit>

16 482 0175 1.0421 c0N5TRUcAO DR UNIDADES HABITACIONAIS P/	 I

•i . PESSOAS OR BAIXA RENDA

17	 I SANEAMENTO	 I

17 512	 I SANRAMENTO BASICO URBANO

17 512 0187	I ImplementacBo do Sisteca de Drenagee Urbana

17 512 0187 1.0431 Ir4pLANTAcfO DO SISTEMA DR DRENAGEM URBANA	 .1

17 512 0188	I ConctrucSo de Môdulos SanitBrioa

17 512 0188 1.0441 CONSTRUcAO DR MODULOS SANITARIOS DOMESTI COB

17 512 0208 I IMPLANTACAO DA REDE DR ESGOTAMENTO SANITARIO

17 512 0209 1.0451 AX6PLIAcAO C MANUTENcA0 DA REDE DR ESGOTA

I MENTO SANITERIO

26	 I TRANSPORTE

26 451	 I INFRA RSTRUTURA URBANA

26 451 0191	I Fortalecimento e Ampliac6o do Infra Estrutura Municil

26 451 0191 1.0461 COMPLEMENTAcAO DO CONTORNO ORSTE

26 782	 I TRANSPORTE R000VIARIO

26 782 0191	I Fortalecirnento c AmpliacAo da Infra Entrutura Municil

26 782 0191 1.0471 RECU pERAcA0 R ABERTURA DR VIC1N11S

H



DAR9 OCLALDO MUNCIPO DE BOA VISTA - N° 2606	30 de dezemhr de 2009
51

	

I	 I	 -

I	 .	 I	 I

I	 .	 I

	

I	-	 I•	 I

-.	 -	-	I	 I	 '•l	 I

I	 •-	-	 .	 -.	 I	 -I	 I

	

-	 TOTAL	I	186.662.104,93	I	4.792.879.851	191.454.984,78

IVERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA -	 -	ORcAMENTO PROGR1MA PARS 2010

PREFEITURA MUNICIPAL OE BOA VISTA	 .	 Orca,ner,to Fiscal - Ader,do V
Ar,exO 6, da Lei r, 4320. de 17/03/64. )Portaria SOF n o 8, de 04/02/85)

Em ES 1,00..	-	- -.	 -	 -	PLATINUM/Aspec sistemas

OROSO 	r 12	SEC.M.DE ADM.E GESTAO DE PESSOAS - SMP,G	 .	 PROGRAMS

UNIDADE ORcAMENTARIA. 1201 SEC.M.OE ADME GESTAO LIE PESSOAS	-	 DE TRABALL4O

	

cOoioo -	I E S P 5 C I F I C A ç A 0	 I	PROJETOS	ATIVIOADES	I	TOTAL

04	.	I AOMINISTRAcAO
	

0100	I	73.500.098,711.	73.500.096,71

04 122	-1 ADMINISTRAçA0 GERAL
	

0.00	I	73.500.096,711	73.500.096.71

04 122 0190	I GestSo Administrativa da SMAG
	

0 1 00 I	73.500.096,711	73.500.096.71

04 122 0190 2.0781 GESTAO DAS ATIVIOADES 05 SMAG
	

I	3.952.981,121	3.952.981,12

04 1220190 2.0791 GESTO DE.RECURSOS HUMANOS DR SMAG
	

I	69.231.235,591	69.231.235,59

04 122 0190 2.0801 GESTAO DAS ATIVIDADES 05 EMAP
	

I	 315.880,001	315.880,00

TOTAL	I
	

0,00	1	73.500.096,711	73.500.096,71



9ARO OFCLAL DC MUN1CIPC DE ?BOA VISTA I° 2606	 30 de dezemro de 2009

GOVERNO MUNICIPAL 06 BOA VISTA	 ORcR)IEIJT0 PROGRAMF PARR 2010
PREFEITURA MUNICIPAL GE BOA VISTA	 .	 Orçamento Fiscal - Adendo V
J\exo 6, da Lei n c 4320, do 17/03/64. )Porlaria SOF n o 8, do 04/02/85)
Em RS 1.00

-	 ORGAO 	13	SEC.t4.OE GESTAO PART.E CIDAOANIA - 5MG?	 PROGRAMA
UJIIOAOE ORCAMENTARIA. 1301 SEC.MUN.DE GESTAO PART.E CIORDANIA	 CE TRABRLEIO

CODXGO	 I E S P 6 C I F I C A ç A 0	 .	 PROJETOS	I ATIVjDRD5	I	TOTAL

I	 I•	 .i	-
04 -	 I ADMINISTRAcAO	 I	 431.177,20	I	 0100	431.177,20
04 122	 I ADMINI5TRAcAOGER.AL	 I .	246.177,20	I	 01001	246.177,20
04 122 0149	I Gest5o das Atividades Adroinistretivas da SMGP9	I	246.377,20 I	 01001	246.177,20
04 122 0149 1.0541 LEVANTAMENTO DE INDICADORES SOCIO ECONO MICOS.	1	210.000,00-,	 I	210.000,00
04 122 0149 1.0551 OPERAOOA INVERNO MAO ESQUEOR, AQUEcA	 .	 36.177,20 I	 I	36.177,20
04 451	.	INFRA ESTRUTURA URBANA	 .	 I	185.000,00 1 	01001	185.000,00
04 451 01 52	•l Estrut,ra fisica da SMOP	 ' I	 185.000,00	I	 01001	185.000,00
04 451 0152 1.0561 coNSTRucAo. AMPLIAcA0 6 REFORMA GA ESTRU

	

-	I TURA FISICA DA SEOE	 - I-	185.000,00	-	 185.000,00
.12	 I. EDUcAcAO	 .	 I	543.659,73	I	 0100I	543.659,73
12 122	 I ADMINISTRAçAO GERAL	 , -	 I	543.659,73 I	 01001	543.659,73
12 122 0142	I-GestAodoEnsino Fundamental	•.	 ............... . 543.659,73	I	.....010011	.- 543.659,73 --
12 1220142 1.0611 PROJETO VALORIZANDO A VIDA EXTRACURRICULAR	.- -	543.659,73 I	 I .	543.659,',

I	 I	 .
I	-	.	 ..	 l•	.....	 I	-	 I

	

I	 .	 I

-	 .	 _	 S	 ••	)•	.	 S_I	 I

-.	 I	 .I...-	.........	-.	S....

I	 .	.	 I•-.	 -

I	 I

I . .	 .	.	S.

I	 .	 I	 I

I	 .	.	 .	I	 •.	 .	.

I	 •

I	 5--.	 -	 I	 I

	

-.	 I

I	 I	 I

I	 I.	 I

I	 S	 I	 .	I	 I

	

I	-.	 •1

I	 I	 I	-	 I

I	 I	 I

	TOTAL	I	974.836,93	I	 0.001	974.836,93

GOVEP.NO MUNICIPAL DE BOA VISTA	 .	 ORAMENT0 PROGRAMA PARR 2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA	 Orcamento Fiscal - Adendo V
Anexo 6, daLei n 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n 8. do 04/02/85)

Em R$ 1.00	 PLATINUM/Aspec sistemas

ORGAO 	15	SEC.M.DE GES.AMB.E ASS.IND±GENAS - SMGA	 PROGRAI4A
UNIDADE-0RcAI4ENTARIA. 1501 SEC.M.DE GESTAO AMBIENTAL C ASS.INOfGENA	 .	 GE TRABP,LHO

C6D1GQ	 I E S P E C I F I C A ç A 0
	

I	PROJETOS

14	 I OIREITO DA CIOADANIA	 I	 0100
14 423	 I ASSISTWCIA AG POVO INDGENA	 I	 0100
14 423 0140	I Oesenvolvjmento do Tecnologias ,as Co,suniciades IncligI	 0100

14 423 0140 2.0961 ASSISTNCIA TECNICA S EXTENSAO RURAL MRS

I COI4UNIDAOES INDIGENAS	 .	 I
14 .423 0140 2.0871 CRIACAO DE NOVAS ALTERNATIVAS 06 MRNEJO

I OE FAUNA SILVESTRE
18	 I OEITAO AMBIENTAL	 I	25.000,00
19 122	 I ADMINISTRAcAO GENAL	 I	 0.00

18 122 0150	I Gest&o dam Atjviddos Administrativas da 01,G?.	 I	 0.00

18 122 0150 2.0881 GESTAO OA SMGA	 I

ATIVIOADES	I	TOTAL

	

357.275,601	357.275,60

	

357.275,601	357.275,60

	

357.275,601	357.275,60

	

321.025,601	321.025,60

	

36.250,001	 36.250,00

	

991.700,001	1.016.700,00

	

600.000.001	600.000,00

	

. 600.000,001	600.000,00

	

600.000,001	600.000,00



01AR10 OCLAL DO MUNCO DE BOA VISTA — N o 2606	30 de dezembro de 2009

18 541	I PAESERvAçA0 5 CONSERVAcAO AMBIENTAL	I	25.000,00 I	391.700,001	416.700,00

185410117	I Modernisacäo dos Processos do I')scal)zac4o a 1.,ioescil	0,00	I	40.000,001	- 40.000,00
19 541 0117 20891 IMPLANTACAO F MANUTENcAO 05 BANCO 05	I	 I

.1 DAOOS ArIBIENTAIS	 I	 20.000,001	20.11011, 00
18 541 0117 2.09OI FOP.TAL,ECIMEN7'O DA 1 11FRAESTRUTURA 05	 I	 -

I Apoxo A FISCALIZAcAO	 1	 1	 20.000,001	20- 000,00
18 )541 0137	I Prorsoao e Defesa do Meio Arubiente	 0,00 I	301.700,001	301.700,00
18 841 0137 2.0911, INCENTIVO A COLF'lA SELETI'/A S RECICLAGEN	I	 52.500.001	-	52.500,00
18 541 0137 2.0921 soucAcAo AMBIENTAI.	 1	249.200,001	, 249.200,00
18 541 0143	1 Recperac90 de Areas Oegradadasyno llonicipio de Boa I	0,00 1	 50.000,001 -	50.000. 00
18 511 0143 2.0931 MONTAGEM DE INFRAESTRUTURA PARA GEOPROCESSAMENTO	I	 30.000,001	30.000,00
18 541 0143 2.094! MONITORAMENTO IA QUALIDADE -DA AGLJA	 I	 I	 20.000,001	20.000,00
18 541 6207	I Implantação do Bosque dos Papagaios	 I	 25.000,00 I	0.001	25.000, 00
18 541 0207 1.0621 IMPL.TRILE-IA ECOLOO1CA. HSROARIO, ?ONTO 0	I	 I	 I

I 5 CULTURA, XTLOTECA ETORRE OS OBS.PA)40R	-	I	 25.000,00 I	 I	 25.000,00
20	.1 AGRICULTURA	 '	470.888,42	I	 01001	470.888,42
20 601	I pRoMocAo DA PRoDucAo VEGETAL	 I	'	470.888,42 I	0,001	470.888,42
20 601 0170	I Apoio a Producâo Agropecoarie Urbana e Rural	I	 470.888,42 I	0,00!	470.889,42

-- 20 601 0170 1.0631 IMPLANTAcAO 00 CENTRO 05 01F1357',O TECNOLOGICA	-	I	 470.888,42 I	 -	 I	 470.888,42

I--

--1	 -	 1	 -	'-- i	-'	I

	

I	 I

-.	 l•	 I	 'I	 I'

-'	I	 -	 I	 I	 I.

	TOTAL	I	 495888,42	I	- 1.348.975.601	1.844.864,02

GOVERNO MUNICIPAL OS BOA VISTA	 oRcAMsNro PROSRAMA SARA 2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA	-	 Orcaoen to Fiscal - Adendo V

- Aneso 6, da Lei n 4320, de 17'/03/64. (orar'a SOF n 8, de 04/02/85)	 - - -
Em R$ 1.00	 -	 PLATINUM/Aspec sistemas

•	ORGAO 	15	SEC.M.OE 0ES.AMB.E ASS.INOIGENAS -SMGA	-	 --'	 - PRÔORAMA
UNlOADS OROAMENTARIA. 1502 FUMOO MUNICIPAL 05 MEIO AMBIENTE	.	 OS TRABALHO

cOoiGo	I S S P 5 C I F I C A c A a

18	--- I GESTAO AMBIEMTAL
18 541	I PRESERVAcAO S CONSERVAcAO AMBIENTAL
18 541 0137	I Pr000cAo- e Oelosa do Meio Ambient.
18 541 0137 2.0951 GESTAO 00 FUNDO MUNICIPAL 00 NEIO ANBINNTS

I	.PROJETOS	I ATIVIDI\DES	I	TOTAL

	

0.00
	

268.000,001
	

268.000,00

	

0,00
	

268.000,001
	

268.000,00

	

0.00
	

268000,00 I
	

268.000,00

	

268.000,001
	

268.000,00

'lO'.L'Al.	1	0,00
	

268,000,001	268.000,00



I
o

54
GOVERNO MUNICIPAL 06 BOA VISTA	 ORçANEOTO PROGRN6A PARA 2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE 50?. VISTA	 Orçaoeoto Fiscal - Adendo V

Acexo 6, do Lei r 4320, do 17/03/64 (Portaria SOF n o 8. do 04/02/85)

E. AS 1,00	 .	PLATINU1I/Aspec sisternos

1 ÔRGAO 	16	CONTROLADORIA	 -	 -	 . .	 .. PROGRAM?.

UNlOADS 0RcAIIEUTARIA. 1601 CONTROLADORIA	 06 TRABALNO

CODIGO	 I A S P 6 C I F I C A r, A 0	 1	PROJETOS	I ATIVIDADES	I	TOTAL -

04	 I A0MINIsTRAcA0	 I.	 0,00 1	205.000,001	205.000,00

04 124	 I CONTROLE INTERWO	 I,	 0100	I	205.0001001	205.000,00

04 124 0198	I GostSo dos Aividados Adeinistrotivas do Cor,troladoril	 0.00 I .	. 205.000,001	205.000,00

04 124 0198 2.0961 GESTAO D?S ATIVIDADES ADMINISTP.ATIVAS DA

	

-	 I	CONTROL.RDORIA	.	.	 .	 .	. 205.000,00)	205.000,00

	

•	 I.	PROPORCIONAR UN MELHOR CONTROLS INTERNO DOS	I	 - I

I	PROCESSOS 06 DESPESA A CONEXOS.	 .	 I	 I

I	 I	 I.	 I..

I	 .	 I	.	 I

I	 I	 I	•.-	 .1

I	 .	 I	 I.	 I

I	 .	 I	 I	 I

..,	.	.	..:.I	...	........-	•..,-,-....,- ..........I.._.	..	.	... I.	...............-	I

	

I	 I	 ..	I

I	 I	 .-.

	

I	 I	 -_-.	I

-	I	__.	 .	 I	 .	I

	

I	 I.	 I

	

I	 I

	

1	 I	 I

-	 I

	

I	 .	.	 I	 -.	I

•	 I.	 .	I..	 I	 .	.1-

	

I	 I	 I

-	
.5	 I	 ---	 .	 I	 ••I	 .	I

I	 .	 .	 I	 I	 -_

I	 .	 I	 I	 •-	I

I	 .	 I	 I,	 I

I	 .	 I	 _	I	 -I

I	 I

I	 .	 I	 I	 I

I	 I	 .	 I	 .	I

I	 .	 I	 I	 I

TOTAL	I	 0100	I	205.000,001	- 205.00° 00

GOVERNO MUNICIPAL 06 BOA VISTA	 ORcAMENTO PROGP.AMA PARA 2010

PREFEITURA MUNICIPAL 06 BOA VISTA	 orcamento Fiscal - Adondo V

AnexO 6. do Lei n" 4320. de 17/03/64. IPorioria SOP r, 8. dx 04/02/851

Er 6$ 1,00	 PLATINUW/ASPeC sisten,as

66050	 17	SECRETARIA II. OS c0MuNICAcAO SOCIAL	 -	 PP.OGRAMA -

UNIDADE 0RcAMENTARIA. : 1.701 SECRETARIA M. 06 COMUNICAcRO SOCIAL	 06 TRABALHO

COOIGO	 I A S P 6 C I F I C A ç A 0	 I	PROJETOS	I ATIVIDAOES	I	TOTAL

I	 .	 I	 I	 I

04	 I A0MIWISTRI.cso	 I	 0100	I	2.000.000.001	2.000.000.00

04 131	 I COI.IUNICAcAO SOCIAL	 I	 0100	I	2.000.000.001	2.000.000,00

04 131 0200	I GESTAO DAS ATIVIDADES DA SEC. NUN. 06 COMUNIcAcA0 SOl	 0,00 I	2.000.000,001	2.000.000,00

06 131 0200 2.0971 NANUTENcAO OA PUBLICIDADE	 I	 I	1.690.000,001	1.690.000,00

06 131 0200 2.0981 GESTAO DR SECRETARIA MUNICIPAL 06 COMUNI	 I	 I

I CACAO SOCIAL.	-	 I	 I	310.000,001	310.000,00

I	 I	 I

I	 I	 I	 I

I	 I	 I	 I

	

I	 I	 I

I	 I	 I

I	 I	 I	 I



£'ROJETOS	I ATIVIDADES	I

294.609,90

169.609, 90

169.609, 90

169.609, 90

0,00

8-5.000.00

85.000,00

85.000,00

40.000,00

40.000,00

40.000,00

0.00

0.00

358.200,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

358.200,00

358.200,00

59.200,00

195.000,00

104 .000,00

906.550, 60 I

876.550,601

381.015,001

381. 015, 00 I

495.535, 601

453.955,601

31.580,001

10.000,001

0,001

0,001

0,001

0,001

30.000,001

30-000, 001

30.000,001

4.440.639.501

50.000,001

50.000.001

50. 0 00, 00 I

191. 839. 50 I

191.839,501

191.839,501

3.104.000,001

225.000,001

225.000.001

2.879.000,001

2.500.000,001

279.000,001

1.094.600,001

984.800,001

1.201.560,50

1.046.160,50

550.624,90

169.609,90

381.015,00

495.535,60

453.955,60

31.580,00

10.000,00

85.000,00

85.000,00

85.000,00

40.000,00

40. 000,00

40.000,00

30.000,00

30.000,00

30.000,00

4.798.839,50

50.000,00

50.000,00

50.000,00

191.839,50

191.839,50

19 1.839,50

3. 104 . 000, 00

225.000,00

225.000,00

2. 879. 000. 00

2.600.000,00

279. 000, 00

1.4 53.000,00

1.343.000,00

59.200,00

195.000,00

-- 104.000,00

DARO OFCAL DO MUM CPO BOA VI STA N° 2606	30 de dezembro de 2009
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-.	-	
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)	
I_._-	 I	 I

I	 I	 I__	.	-	 I

-	 I	 I	 •_	 --
--	

-	I

I	 •I	 I

I	 I	 I

-	I	 --

I	 --	 I.	 I	 -	I

-	 -.	 -	.	 I	 I	 •••I	 --

- -.	 -	- - --	.-	 -	 -	 TOTAL	1	 0,00	I	2.000.000,001	2.000.000,00

GOVERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA.	 -	 ORcAMENTO PROGRAM?. PARA 2010
PREFEITURA MUNICIPAL 06 BOA VISTA	-	 Orcamento Fiscal - AderIdo V

AnOXO 6, da Lei n 4320, do 17/03/64. (Portarie SOF n 8,. do 04/02/85)	 - -	 -	 - --	-
Em R$. 1,00 -	--	 -	-	-	- -	 -	 PLATINUM/Aspec Sistemas

•
	 6I6GAO 	:18	SEC.MUN.DE SEGURAtcA S TP,ANSITO - SMST	 -	 PROGRAMA -

UNI-DAOE 0RcAMENTARIA.: 1801 SEC.MUN.DE SEGURANA 6 TRANSITO - SMST	 -	 - DETRABALHO

cooiGo	 I S S P E C I FI C A ç 9,0

06	 -J SEGURAI4çA PUBLIC?.	 -
06 122 -	-	I ADMINISTRAçAO GERAL

06 122 0212	-	I ApOio 6 Guarda Municipal	 -	 I

06 122 0212 1.0641 AQUISIcAO 06 VE±CULOS PARA GUARD?. MIJNICI PAL -	I

06 122 0212 2.0991 GESTAO OAS ATIVIDADES DA GUARDA MUNICIPA L	 I
06 122 0214	I Apoio 6. SMST	 I

- '76 122-0214 2.1001 GESTAO DAS ATTVIOADES DA SMST	 I

6 122 0214 2.1011 AMPLIAçAO 6 t-IANUTENcAO DO SISTEMA 06 CON UNICAc2IO	I

06 122 0214 2.1021 SEGURANA COMUNITARIA E OIREITOS HUMANOS

06 181	 I POLICIAMENTO	 -
06 181 0212	I Apoio a Guarda Municipal	 -
06 181 0212 1.0651 AQUISIçAO SE ARMAS LETAIS 6 NAO 1.ETAIS 6 MUNICOES I

06 182	 I DEFESA CIVIL

06 182 0212	I Apoio 6 Guarda Municipal	 I
06 182 0212 1.0661 AoUIsIcAo 06 TRANSPORTE NAUTICOS	-	-
06 183	 - I I24FORMAçA0 E INTELIGGNCIA	 I
06 183 0214	I Apoio 6 SMST

06 183 0214 2.1031 CAPACITAçP.O 6 TREINAMENTO 06 PESSOAL

26-	 I TRANSPORTE	 I
26122	 I AOMINISTRAC9,O GERAL

26 122 0215 -	I Educacao para a trSnsito	 I

26 122 0215 2.1041 CAMPANHAS EDUCATIVAS	 I
26 126	 I TECHOLOGIA DA INFORIIAC9,O	 I

26 126 0217	I Moderr.izacSo do Sistema 05 Informac6o.

26 126 0217 2.1051 IMPLANTAcAO E NANUTENçAO DO SISTEMA 06 1	 I
I NFOR6IAcAO DA SNTRAN	 I

26 452	 I SERvIçoS UP,BANOS	 I
26 452 0213	I Mobilidade Urbana	-	 I
26 452 0213 2.1061 INPI.ANT?.cAo E MANUTENçAO 06 SINALIZAç2O SEMAFORICL I
26 452 0216	I FiscaliraçSo EletrSni-ca	 I

26 452 0216 2.1071 FISCALIZAc7.o ELETRONICA

26 452 0216 2.1081 LOCAcAO DE EQUIPAMNETOS ELETRONICOS 06 F

I ISCALIzAcAO

26 782	 I TRANSPORTE R000VIARIO	 I
26 782 0213	I Nobilidade Urbana	 I
26 782 0213 1.067; AQUISIQ?.O 06 MATERIAl. OE PP.OTEQAO E SEGU Rd\NcA	I

26 782 0213 1.0681 CONSTRUçAO DE CICLOVIAS	 I
26 782 0213 1 - 06 9I AMPLIAcA0 06 FROTA 05 APOIO A FI2CAI.,IzAQ Ac



O de demembro de 21009

26 782 0213 2.1091 GESTAO OAS FTIVIOADES DA SMTRAN

26 782 0213 2.1101 A2IPLIAcA0 I NIcN1UTENçAÔ DA SI5ALIzAco H0	 "5.795,001	445.795,00•	
I

	

RIZO4TAL I VERTICAL	 .	
.26 782 0215	I Educa05O para o t:Ansto	 539.005,001	539.005,00

	

I	 0.00	I	26 782 0215 2,1111 AQUIsIcA0 EMANUTEW	 110.000,00	110.000,00c0 DI PORTAlS ELETRO srcos
	I26 782 0215 2.1121 RFEog	DA PRACA PARA A EDUCAC	 ioo.000,00	100.000,00AO NO TRAM SITO .	I	 I	10.000,00	 10.000,00 -
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TOTAL	I	652.809,90	I	S.347.190,10 1	6.000-.000,00

GOVERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA	 .	
.PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA	 ORcAMENTO PROGRAMA PARA 2010

•	 Anexo 6. cIa Lei n 4320, cia 17/03/64. (Portaria SOF n 8, de 04/02/85)
	

OrGamerto Fiscal - Adendo V
Em AS 1.00	

PLATINUM/Aspec sistemas
ORGAO______________ 19	SEC.M.DE ECON., PLANEJAMENTO I FINANçAS

1UNIDADE ORCAMENTARIA : 901 SEC.M.OE ECON. •	 PROGRARAFINANcAS I PLANE3AMENTO	
DE TRABALNO

CODIGO	 I E S P E C I 9' I C A ç J o	 I	PROJETOS	I ATIVIDAOES	I	TOTAL

04	 I AOMINISTç	
I	2.239.129,50	l	18.894.336,901	21.133.466.4004 121	 I PLANEJAMENTO I ORcAMENTO	
I	 0100 I	9.354.336,90I\	9.354.336,9004 121 0192	I Gp tAo claà Atjvjdacies cia SEPF	 I	 0.00	I	9.354.336901	9.354.336, 9004 121 0192 2.1131 CONTRAPARTIDA DI CONVONIOS

04 121	 I	 I	3.754.336,90)	3.754.336,900192 2.1141 SECRETARIA MUNICIPAL DI ECONOMIA	 I	 I04 122	 ADMINISTRAcAO GERAL	 5.6O0.00o,o	5.600.000.00
I	•	0100	I	3.100.000,00I	3.100.000.0004 122 0192	I GestSo das Ativ j dades da SEPF	 I	 0.00 I •	3.100.000,001	3.100.000.0004 122 0192 2. 1151 GESTAO I MANUTENOAO IA ASSESSORIA 01	 I	 I	 I

	

I RELP,COES INTERNACIONAIS	
I	2.100.000,00	2.100.000.00
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04 122 0192 2.1161 PROGRAI4A RSI'ECIF.L DR SEOF	 I	 I	1.000.000.001	1.000.000,00

04 123	 A0MINr5TP.AcAo FIN CEIRA	 I	1.869.129,50	I	5.643.000,001	7.512.12950
04 123 0108	I NodernizacSo da GestOc Adrnlnistrativa e FISCal	I	1.869.129,50	1	 01001	1.359.129,50
04 123 0108 1.070I, MODERNIZACAO DA OESTAO FISCAL	 I	1.869.129.50 I	 1.869.129.50
04 123 0177	GesOSo das Atividades Adoinistrati'as da SMFI	I	 0,00	I . 5.643.000.001 - - 5.643.000,00
04 123 0177 2.1171 ENCARGOS GERAIS DO MUN1CIP1O	 I	 I	5.643.000,.00I	5.643.000,00
04)126	 I TECNOLOOIJ\ DR INFOIII4AcAO	 - 1	370.000,00	I	- 797.000 001

	
1.167.000,00

04 126 0171	f Gest90 do Te000logia da Ir,20rmaG5o	 .	I	370.000,00	I	797.000.001	1.167.000,00
04 126 0171 1.0711 1400ERNIZACAO DOS RECURSOS DE TECNOLOGIA	 I	 I	.	 I

-	 I DA INFORI4ACAO	 I	370.000,00	I	 .	I	370.000,00
04 126 0171 2.1191 MANUTENCAO DO PARQUE TECNOLOOICO	 -	I	 I...	797.000.001	797.000,00
20	 .	I AGRICULTURA	 I	183.235,00	I	-	687.190.001	-870.425,00
20 602 - -	I PROMOCRO O1 r'R000cAo ANIMAL	 .	 I	183.235,00	I	 0.001	18 3.235,00
20 602 0170	I Apoic a ProdugRO Açropecuaria Urbana eRural	 183.235,00 I	 0,001 .	183.235,00
20 602 0170 1.0721 APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR	 I	183.235,00 I	 I	183.235,00

•	20 606.	 I EXTENSI,0 RURAL	 I	-.	 0.00	I	687.190,001	687.190,00
20 606.0170	I Apoio a Producio Agropecoaria Urbana eRural	 I	-	0,00 I	687.190,001	687.190,00
20.606 0170 2.1191 ESTRUTURACAO DA ATER MUNICIPAL/OLERICULT	 I	 I	 I.

- S	-	 I URA I 0APRCITRCA0	 .	 . I	 1	-	687.190.001	687.100,00
28-	 I ENCAR005 ESPECIAIS	 I	 0,00 

S	
16.715.238.12 I	16.715.238,12

28 843	 I sERvIco OR DIVIDA INTERNA	 I -	 0.00	I	16.715.238. 121	16.7.15.238,12
- - -	28 843 0177	I GestSO- des AtividadeB lldrni,4letrativas da SMEI	1	 0,00	I	16.715.238,12 I	16.715.238,12

28 843 0177 2.1201 ENCARGOS OR DIVIDA DO MUNICSPIO 	16.715.238.12I	'16.7.15.238,12 .

I	 I	 I	 I

TOTAL	I	2.422.364,50, I	36.296.765.021	38.719 129,52

GOVERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA	-	 .	 -	.	 ORCAMENTO PROCRAMA PARR 2010	-.
PREFEIT URA MUNICIPAL DE BOA VISTA	 - :	 OrCamento Fiscal - Adendo V

ABase 6, do Lei n o 4320. de 17/03/64. l portaria SOF n o 8. 05 04/02/851	 ..	 . .	.	-
ERRS 1.00	 --	 -	 -,. PLAT .IMUM/Aspecsistemas- -

ÔRGAO 	20	SECREIARIA M DI SERvIcos PUBLICOS - SMSP	 2ROGR9.NA

UNIDADE 0RcAMEWTAR1A. 2001 SECRETARIA 14.02 SERVIcOS PUBLICOS - SMSP	 - I	. ., -	 .	DI TRABALHO

CODIGO	 I EspEcI9'IcAcAO
	

I	PROJETOS -	- I. ATIVIDADES	I	TOTAL

-5.	0.00
0.00
0.00

1.164.462,20
200.000,00
200.000,00
200.000,00
964.452,20

0.00

885.946 00
885.948,00

78.514,20
78.514,20

0.00
0.00
0.00

0.00
0,00
0.00

04	 I ADMINI5TRAcA0	 I
04 122	 I ADMINISTRAc1IO GERAL	 .	 I
04 122 0225	I Adn,inistracsO da SMSP	 -	I
04 122 0225 2.1211 MANUTENCAODAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA S SMSP	I

15	 I URBANISMO	 I
15 451	 I INFRA ESTRUTURA URBANA	 - I
15 451 0227	I CONSTRUcAO DO CEMITRIO PLJBLICO DE BOA VISTA	 I
• 451 0227 1.0731 CONSTRUcRO 00 CEMITERIO PUBLICA DI BOA V ISTA	I

452	 I SERVICOS URBANOS	 I

15 452 0138	I Seroigoc An,bientais da Cidade de Boa Vista	 I
15 452 0138 2.1221 AQUI5IcA0 DI SANITARIOS QUSMICOS -

. 15. 452 01 .313 2,1211 LIMPEZA- URBANA	 I

15 452 0138 2.1241 URBANIzRc7o DI BOA VISTA	-	 I

- -	- 15 452 0118 2.1251 IOEFORMA 00 CEMITERIO 900LICO DE BOA VISTA

15 452 0226	I SERVIcOS URI3ANOS DR CIDAOE OR BOA VISTA	 I

15 452 0226 1.0741 RQUSICAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS PESA	 I

-.	Contribuir, garantir a proporoionaruma	I
I	qUaJ.idade do vida adeqoada ass	 I

I	muflicipos do Boa Vista, a traCes de uma	I
-	 I politics pdblica participativa do	 I

I	gest5o Urbana.	 I

15 462 0226 2.1261 MANUTENcAO DI MICRODRENAGEM

15 452 0228	I CONTROLE DI QUALIDADE E FISCALIZIIcA0 DOS SERVIQOS URI

15 452 0228. 1.0751 AQUISIQI\O DI VEICULOS I MOTOCICI..ETAS	 I
I	Promover a gualidade do s servi gos do SISSP 0	 I

-	 I	da fiscalizalr5o.	 I

20	 I /S.GRICULTUR2\	 I

20 605	 I ABASTECIMENTO	 I

20 605 0145	I Apoio a Eoonoeia Popular de tleroados	 I

20 605 0145 2.1271 OESTAO DAS ATIVIOAOES AOMINISTRATIVA DOS MERCADOS I

26	 I TRANSPORTE

26 452	 I sERVIcos URBANOS	-

26 452 0224	I Apojo eos tcr,nlnals do Boa Vista	 I

26 452 0224 21281 1IA1.IuTENc7O DOS TERMINAlS 11 BOA VISTA

	525.870.141	525.870,14

	

525.870,141	525.870,14

	

525.870.141	525.870,14

	

525.870,141	525.870,14

	

35.289.480,421	36.453.942,62

	

0 1 001	200.000,00

	

0 1 001	•	200.000,00

	

I	200.000,00

	

35.289.480,421	36.253.942,62

	

34.886.362.421	34.886.362.42

	

47.700 00	.	47.700,00

	

24.122.100.581	24.122.100,58

	

10.6 82.376 , 841	10.682.376.84

	

34 .185,001	•	-. - 34-1-85,00

	

- 403.118,001	1.289.066.00

	

I	885.948, 00

	

403.118,001	403.118,00

	

0,001	78.514,20

	

I	78.514,20

	

2.307.387,241	2.307.387.24

	

2.307.387,241	2.307.387,24	-

	

2.307.387,241	2.307.387,24

	

2.307.387,241	2.307.387,24

	

712.800,001	712.800,00

	

712.800,001	712.800,00

	

712.800,001	712.800,00

	

112.800,00I	712800,00

TOTAL	1	1.164.462,20	1	39.835.537,801	'40.000.000,00



PROJETOS	I ATIVIDAOES	I	TOTAL

16.000000.00I

16. 000 . 000. 00 I

16.000.000.001

10.000.000,001

6.000.000,001

16.000.000,00

16.000.000,00

16. 000 .. 000. 00

10.000.000.00

6.000.000,00

0.00

0,00

0.00

ARO OFCM O MUNIC P1O DE BOA V5TA - N° 2ó0	 .30 de dezem bt'o de 2009
5_p	- -..-_----	-_-

GOVERNO MUNICIPAL DR 130A VISTA	 ORcAME3ITO PROGRANA PAP.A 2010

I'PREEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA	 Orçsmento E' jséal - Adendo V

Anexo 6, de Lei n o 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n o 8. de 04/02/85)

En KS 1,00	.	 PLATIMUM/Aspec sistemas

ORGAO 	40	GABINETE 0)1 VICE PREFEITA	 .	 PROGRJINA

1UNIDADE 0RcAMENTAPIA. 4001 GABINETE 0)1 VICE PREFEITA	 -	DR TRABALI1O

CODIGO	I E $ P C C I F I C A c A 0	 1	PROJETOS	I ATIVIDADES	I	TOTAL

.1	 -	I.	•-	 I

04	I ADMINI5TRAcA0	 .	I	206.000,00 I	144.000,001	350.000,00

04 122	I ADMINI5TRAcA0 GERAL	 I.,	186.000,00 )	144.000,00)	330.000,00

04 122 0204	I CRIAcAO E MANUT. 00 CONS. BE OEFESA DOS DIREITOS DA 1,	40.000,00 )	-	-0,001	40.000,00

04 122 0204 1.0761 CAPACITAcA0 P/ OS CONSELNEIROS DO CMDDM	I	12.000,00 )	I	12.000,00

04 122 0204 1.0771 MANUTENçAO DAS ATIVIDADES ADMINISTP.ATIVA

-	) SOD CMDDM	 28.000,00 I	 28.000,00

04 122 0206	I Gest.das Ativ.admin.e financ.do Gabiflete daVice Pr)	.146.000,00 I	144.000,001	290.000,00

04 122 0206 1.0781 WORK SHOP PAPA AGENT.PUBLICOS E INSTIT.

I ORVENAMENTAIS E NAO GOVERNAMENTAL	-	I	30.000,00 I .	-	-	I	30.000,00 -

04 122 0206 1.0791 SEMINARIOS P/ ART. OA REDE DR ATENOIMENT	I	 I	-.
I O.A MULNER VITIMS BE V1OLNCIA	-	 22.000,00 I-	I	22.000, 00

04 122 0206 1.0801 CAPAC.PARA PROF. QU IRAO ATUAR NA COORD	 .	-

	

ESPEC.UNID. DE ATEND.A MULI4ER VIT.VIOLEN	-	34,000,00 1	I	34.000,I'"

04 122 .0206 1.0811 REALIZAçAC DE CURSO DE CAPACITAcAO PAPA MULHERES	40.000,00 I	I -	4-0.000,5.,...

04 122 0206 1.0821 REALIZAçAO DO PROJETO 'CIDADE NATAL"	I	20.000,00- I .	..-	. 20.000.00
04 122 0206 2.1291 IMPLANTAGAO E MAUUTENcAO DA UNIDADE DE -A..	I	 I

I TENDIMENTO A MULFIER VIT.DE VIOLNCIA	I	 I	39.000,001	39.0	.0

04 122-02062.1301IMPL. E MANUT: DAS AT.IV. AOl4INST1 DA COO	..............	-.	 . -

	

.	- I RD. ESPECIAL DE POL. PUB!... PAPA !4ULHERES	 I	35.000,00I -	35.000,00

04 122-0206 . 2.1311 MANUTENcAO. DAS ATIVIOADES ADMINISTRATIVA	I	 .•	.
-	 I-S DO GAB. VICE PREFEXTP,	.	 I	.	-	-I	-	70.000,001	'	70.000,00

04 334	.1 FOMENTO A0 TRABALIIO	 -	I	20.000,00 4	 01001 -	20.000,00

04 334 0205	I )4anut. des Ativid. Admin. do Gabinete da Vice .PrefeI	20.000,00 I	 01001	.20.000,00.

04 334 0205 1.0831 OFICINAS DE CAPAcITAcA0 PAPA PROFISSIONA

I IS DA REDE MUNICIPAL	 I	20.000,00 I	•	I	20.000,00

I	 .	 .	 I	 I	 .	I

I	-	-	 -	 _I.	 -	.	I.......•I	-

	

-	I	 .	.__	 I	.	 -I	 I
I	 -	I

I	 I	 -I,•--	... I	 -

I	-	 .	 I	-	-	_I_•	....	I

I	 .	I	--	 I.	-	 I

I	 I
I	 -I	-	.	 I	 I
I	 I	 I	_	 I

-	 TOTAL	I	206.000,00	I	144.000,001 -	350.000,00

	

-	.	 -

GOVERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA	 ORAMENTO PROGRAMA PAPA 2010

CAMARP. MUNICIPAL DE BOA VISTA	 Orçamento Fiscal - Adcr,do V

Anexo 6, da Lei n-4320, de 17/03/64. (Pertaria SOF n 8, de.04/02/85)

Em PS 1.00	 PLATINUM/Aspec sistemes

ORGAO 	01	CAMARA MUNICIPAL OR BOA VISTA	 .	 PROGRAMA

UNIOADE ORcAMENTARIA.: 0101 CAMERA MUNICIPAL OR BOA VISTA	 .	-	-	DR TRPBALHO

CODIGO	I E S P E C I F I C A c A 0	 I

01	-	I LEGISLP.TIVA	 I

01 031	I AcAo LEGISLATIVA

01 031 0158	I GestSe des Atividados da Camera Municipal de Boa ViSI
01 031 0158 2.0011 ADMINIsTP.AcAo OR HUMANOS DO PODER

I LEGISLATIVO MUNICIPAL	 I

I	MANTER 0 FUNCIONAMENTO REGULAR DA CAMARA OE	I

I	VEPEADORES.	 I

01 031 0158 2.0021 MANUTENcAO DE SERVIcOS ADMINISTRATIVOS	I

I DA CAMAPJ. MUNICIPAL OE BOA VISTA
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I	 I

-	 I

-	 I	I	I	-.

-	 I	 I

-.	 I	I

I	 I

I	 -.	I	 I

I	 -	 I	I	I

I	 I

•	-	 -	 i-	--

I	-	 I	I	I

-	 -	-	TOTAL	I	0.00	1	i.000.00b,00i	16.000.000;00

GOVERNO MUNICIPAL DR BOA VISTA	-	-	 -	--	ORcANIENT0 PROGRAMA SARA 2010

FUNDAcAO DE EDUCAcA0, ctNCIA E CULTURA OE RORAIMA	 ---	Orcameoto Fiscal - Adendo V

Arexo 6 da Le n 4320 de 17/03/64.(Portara SOF o 8 de 04/02/85)
E. R$ 1,00 -	 .	 -	-.	-	PLATINUM/Aspec distemas

ORGAO	-	06	SEC..MUN.DE EoucAcAo 6 CULTURA -SMEC	 -	-	PROGRAMA

UNIDADE ORcAMENTARIA. 0602 FETEC	-	- -	•.	.	 -	-	OE TRABALHO

côoioo	 I 6 S P E C I F I C A C A 0	 I	PROJETOS	I - ATIVIDADES	I	TOTAL

•	13	-	I CULTURA	 -	I	-c	0100	I	8.984.114-;O0I	8.984.114,00

13 122	1 ADMINIsTRAc.O GERAL	-	 0,00	1	7221.114.001	7.221.114,00

13122 0185	I GestSo das Atividades Admiristrativas da FETECy	0,00 1	7.221.114,001•	7.221.114,00

13 122 0185 2.0191 FUNCIONAMENTO DA FETEC	 I	-	732.113,801	732.113,80

13 122 0185 2.0201 GESTAO DOS RECURSOS HUMANOS DA FETEC	I	I	6.489.000,201	6.489.000,20

13 392	I DIFUSAO CULTURAL	 I	0.00	1	1.380.000,001	1.380.000.00

13 392 0178	I DitusAoe Pr000e	/ao ' ultural	 0100 I	1.380.000,001	1.380000,00

- 13 392 0178 2.0211 CIRANDA CULTURAL	 -	I	-	I	1.380.000,001	1.380.000.00

13 812	I DESPORTO COMUNITARIO	 I	0100 I	383.000,001	383.000,00

13 812 0163	I Esporte e Lacer Sara Todos/	-	•I	0100	I	383.000,001	383.000,00

.13 812 0163 2.0221 EVENTOS FISICOS ESPORTIVOS EM GERAL	--	I	-	-	383.000,001	383.000,00

23	I COMERCIO 6 SERVIcOS	 I	0100	I	567.504.981	567.504,98

23 695	I TURISMO	 -	-	I	0.00	I	 567.504,981	567.504,98 -.

23 695 0172	I Oeservelwimento do Thrismo em Boa Vista./	I -	 0,00 I	567.504.981	567.504,98

23 695 0172 2.0231 PROMOcAO DO TURISMO EM BOA VISTA	-_ •	I	-	I	•	567.504,981	567.504,98

27	I DESSORTO 6 LAZES	--	-	-	I	0100	I --	-390.000,00I	390.000,00

27 812 -.	I DESPORTO COMUNITARIO	-	 I	 0100	I	•	390.000,001	390.000,00

27 812 0163	I Esporte e Lacer Pare Todosy	 I	0.00	I.	390.000,001	390.000,00

27 812 0163 2.0241 MANUTENO DA VILA OLIMPICA ROBERTO MARINHO	I	 I	 390.000,001	390.000,00

I	 I	I	•	I

I	 I	I	I

I	 1	•	I	I	-

I	 I	I	I'

I	 I	I

-	 TOTAL	I	
0, 

dfo /1-	9.941.618,961	994618.



DARO OflAL DO 1VWNiCODE BOA '/STA N° 25O	 30 de dezembro de 2009

GOVERNO MUNICIPAL OG BOA VISTA	 ORcAMENTO PP.OGRAMA PARA 2010

EMPRESA GE DESENVOLV. H1,BITACIONAL F. URBANISMO	 Orçamento Fiscal . - Aclendo V

Anexo 6, da Lei n O 4320, Os 17/03/64. (Portaria SOF n o 8, de.04/02/85)

Em R$ 1,00	 PLATINUM/RApes sisLeRaS

) 6RGA0 	07	SEC.MUN.DE OBRAS E URBANISMO	SMOU	 PROGRP,MA

UIDADE ORCAMEIITARIR. 0702 EMHUR	 GE TRAIIALIIO

CODIIIO	 I B S P E C I F I C A ç A 0	 1	PROJETOS	I ATIVIOADES	I	TOTAL

I	 I

15I URBANISMO	 I',,	37.000,00	I	4.851.855,101	4.888.855.10

15 122	 I ADHINISTRACAO GERAL	 I'	37.000,00 I	4.851.855,101	4.888.855.10

15 122 0176	1 Gest5o Adminjslratj',a S llanutenç8o da EMP.UR9	1	37.000,90 1	4.851.855,101	4.888.855,10

15 122 0176 1.0481 AQUI5IcA0 DE VESCULOS	 I	- 37.000,00 I	 I	37.000,00

15 122 0176 2.0311 GESTAO DE RECURSOS HUrIANOS GA EMHUR	 I	3.911.686,621	3.911.686,62

15 122 0176 2.0321 I4ANUTENcAO OP. EMIIUR	 .	 - I	885.168,481	885.168,48

15 122 0176 2.0331 CONSELHO GAS MUNICIPAL DR CIDADE BV	 I	 55.000,001	55.000,00

16	 .1 EIABITAçAO	 I	439.544,90	I	 0,001	439.544,90

16 482.	-	I HP.BITRCAO URBANA 	 .	,.	 439.544,90	I	 0,001	439.544,90

16 4820179	I Titularidade a RegularizacSo tundiAria	 I	439.544,90 I	 . 0 1 001	439.544,90

16 48,2 0179 1.0491 MOR.AR LEGAL	 . .	 .	'439.544,90	I - ......439.544,90

26 :	TRAN SPORT E . ..	..	.. .	 .	I	65.600,00	I ,	206.000;00I	271.600,0

26 782 '	,	I TRANSPORTE R0D0VIARO	 I	65.600,00	I	206.000.00 I	271.600,00'

26 782 0159	I Mobilidade Urbana	 .	 I	 65.600,00 'I	. ' 206.000.001	271.600,00

26 782 0159 1.0501 AQUISIçAO GE SISTEMA GE RADIO COMUNICACA 0 '	 I	- 65.600,00 I '	 '	I	 65.	10

26 78201592.0341 GESTAO E FI5CALIzAcAO DO SISTEMA GE TRAM '	 I	 •	 .- I . -

I SPORTE COLETIVO	 .	 '	 I	'	.. , "	, l	206.000,001	206.000,00

I	 I'	 I:'	 I

I	 I

I	 I	 I

I	 '.	 .	 I	 ,	 1	 ',

I	 I	 '

I	 'I	 I

I	 I	 .	'I	 I

I	 .	 '	 I	 I	 '	I

TOTAL	I	542.144,90	I,	5.057.855.101	5.600,0	0

GOVERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA	 ORcAMEI4TO PROGRAMA PARA 2010

FUNDO MUNICIPAL GE ASSISTNCIA SOCIAL	'	.	 .-	 Orçamento Fiscal - Adendo V

Anexo 6, da Lei n o 4320, 05 17/03/64. (Portaria SOF n 8, Os 04/02/85)

Em R$ 1.00	 .-	 PLATINUM/Aspec sistemas

ItORGAO 	09	SEC.MUN.GE DES.SOC1AL E TRABAL1IO - SMDS	 PROGRAMA

UNIDADE ORçAMENTARIA. 0902 FUNDO MUNICIPAL GE ASSISTNCIA SOCIAL	 '	 ' DC TRABALHO

C6DI0O	 I C 5 P E C I F I C A c A 0

12	 I EDUCFçAO

12 243	 I ASSIST.NCIA A CRIANCA E AD ADOLESCENTE

12 243 0027	I EDUCAçAO/ASSIST.CRIANCR E ADOLESCENTE

12 243 0027 1.0531 PROJETO 'MENINOS DO DEDO VERDE"

PROJETOS	I ATIVIDADES

1.656.020.42
	

0.001

1. 656. 020. 42
	

0,001

1. 656. 020, 42
	

0,001

1 .656.020, 42

TOTAL

1.656.020,42.

1.656.020,42

1.656.020,42

1.656.020,42
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-	 .'I	 I	_.	 I

-I	 I	 I

•	.	 1	-	 .	 .1.	-	I

-.	-	TOTAL	1	1.656.020,42	I	01001	1.656.020,42

	

H......••-•'-•-	..-	.........	.,.--.,.-.	•-.	 -	 .	 -

GOVERNO MUNICIPAL DE -BOAVISTA	.	.:	.	.	 oF.cAMENT0 PROGRAMA PARR 2010
FUNDED	.	.	.	.	 .	.	.	Orcamento Frfnal - Adendo V
Anexo 6, da Lei nP 4320, de 17/03/64. (Portaria SOS' n 8, de 04/02/65)
Em ES 1,00	-	.	.	.	-	-	.	..	PLATIN7JM/Aspecsistemas

ORGAO.	.	06	SEC.MUNDE.EDUCAcAO ECULTURA - SMEC -	.	.	PROGRAMK
UNIDADE 0RcAMENTARIA. 0605 FUNOEB	-	.	.	 DE TRABALHO

CODIGO	.	I E S P E C I F I C A c A O	 PROJETOS	I . ATIVIDADES	I .	. TOTAL

12 -	•) EEUCAcAO--- .	-	 .	. 453.900,00	1	59.196.660,871. . 59.650560,87
12 361	-.	) ENSINO FUNDAMENTAL .	... .-	-	I	190.200,00	I	. 38:711.498,02I	38.901.698,02
12 361 0154 .	I FUNDED - E0UCRcAO BASICA	.	-	I	0,00	I	38.711.498,021	38.711.498,02
12 361 0154 2.0251 FUNDED MANUT..E DESENV.DA EDUCAçAOBASICA

	

-	) E VALORIZAçAO DOS. PP.OFISIDNAIS EDUCAcA0	.	. -	. )	. . . )	38.711.498,021	38.711.498,02
- 12 361 0233	. I FormacAo Continuada de Professores - EnsiflO Fundamen)	190.200,00 I	 01001	190,200.00
12 361 0233 10171-FOP.M.CONTDE PROF. - ENS.FUNDAMENTAL ES	I	 -.	I	 I

I COLAS DAS ZONAS URB,RURALE INDIGENA	-	I	190.200.00 I	 I	190.200,00
12 365	1 EDUCAcAO INFANTIL	--	-	 I	150.000,00 - I	18.365.162,851	18.515.162,85 -

	

7 365 0154	I FUNDEB - EDUCAcA0 BASICA	.	I	0,00 )	18.365.162,851	18.365.162,85

	

365 0154 2.0261 FUNDEB - EOUCAcAO INFANTIL	.	I	 I	18.365.162,851	18.365.162,85
12 365 0232	I FormaçaoContinuada de Professores - Educacso Infant)	150.000,00 -) -	01001	150.000,00
12 365 0232 1.0181 FORM. CONT. DE PROF. EDUC. INFANTIL.- E	I	 .	 I

SCOLAS DAS ZONAS ORB. .RURAL E -INDGENA	I	150.000,00 )	1	-.150.000,00
12 366	) EDUCAcAO DE JOVENS E ADULTOS	 I	6.000,00 )	920.000,001	926.000,00
12 366 0154	) FUNDED - EOUCAcA0 DASICA	.	..	.	I	0,00 . )	. 920.000,001	920.000,00

- 12 366 0154 2.0271 FUNDEB - EDUCAcAO DE .JOVENS E ADULTOS	-	I	 -	)	920.000.001	920.000,00

12 366 0234	I Formaçao Continuada de Frofessores - EJA	I	6.000,00 )	0,001	6.000,00
12366 0234 1.019) FOR14,CONT,DE PROF. EJA ESCOLAS DAS ZONA	I	 )	 I

.	 ) S URBANA, RURAL E IND±GENA	 I	6.000,00 )	I .	-	6.000,00

12 367 -	) E0UCAcAO ESPECIAL	-	 I	107.700,00	)	1.200.000,001	1.307.700,00

12 367 0154	) FUNDED - EDUCAcA0 BASICA	 I	0,00 I	1.200.000.001	1.200.000.00

12 367 0154 2.0281 FUNDED - EDUCAcAO ESPECIAL	 -. I	 )	1.200.000,001	1.200.000,00

12 367 0235	) FormacAo Continuada de Professores Na EducatSo Especl	-- 107.700,00 I	01001	107.700,00
12 367 0235 1.0201 FORM.CONT.OE PROF. EDUC.ESPECIAL - ESCOL	I	I	I

-- ) AS DAS ZONAS URBANA, RURAL E IND±GENA	I	107.700100 I	 I	107.700, 00

-	 )	-	 I	 I	 I	 -

-	 I	 -	 )	 I

	

I	-	 I	 I

	

TOTAL	1	453.900,00	1	19.196.660,871	59.650.560,87
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GOVERNO MUNICIPAL OS BOA VISTA	
0RçANENT0 PROGRAM'S PAR'S 2010

-	 Orcameoto Segurdade social - AdendO V
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

AcexO 6, da- Lei n 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n o 8. de 04/02/85)	-
PLATINUM/Aspec sistexaS

Em R$ 1.00 

--------------

9RSAO	- 02	GOVERNADORIA MUNICIPAL	 -	
-	 P3IoGRANA

BE TRABALHO
UNIDADE ORçAMENTARIA. 0201 cABINETS DO PREFEITO 

cODIGB	I E S P 5 C I F I C A c A 0	
-	PROJETOS	-	ATIVIDADES	)•	TOTAL

08	ASSISTNCIA SOCIAL	-	-- -	-	
-	0,00	1	 210.945.001 -	210.945,00

08 122	I A0MINIsTR.AcAO GERAL	
I '.	- 0.00 - I	210.945,001	210.945,00

08 122 0103	I Gestao do Cooselho Municipal da CrianQa e do Adolesci '
	- 0 1 00 1	210.945.001	- 210.945,00

	

- - -	- 08 122 0103 2.0041 MANTER 0 FUNCIONAMNETO DO CMDCA BV S CO	- I	 -	- I

I NSELHO TUTELAR 
	210.945,001	210.945,00

•	 I	 -	
-•.	 ••	 -	I	-	-	 I	-

	

-	•I	-	-	 -	-	
--	 I	 I	--	 -)	-

_l	-.	-	 -	.	-	
-.-	I.	_-	--	-,	•1I	-	 -

•	 -	 -	--	
-	 I	-	-	 .1	-	 I	 -

I ,	-	 -	--	
-	•	 :	--------	i	.	 .	I	-	-

	

•	
I	 --	

,-..	 -	-•	 __-I	-.	
4-

.	••----•-•	
-	I	-	-	,.I	 -

-	 I	 -	• i__	__•---:-	•-	-	-	-	-	- I	-	-	--	 -

	

•	 -	 -	 --	---I-	 I_	---------•1	-	 -

.	•-	
--	I	 -	 --	-	-	-	

--.	 -.-.	I	--•	 -	 -

	

-	
--	:---:	 I	 -	 -	

-	I	-	 -I-.•-	-	•	
I	-.	 -

•	 -	
I	 .	.	

-	 I	-----------	I

-	-	-	 .1	 -	 -	 --	 --	
--	------	 I	 -

I -	-	 ••	--	
-	.1	 •..	

-	•	 I	-

•	
-	I	 -	-	-	 .	 -	-	

-	 I	-	 I	 -	-

--	-	.	
--	--:	 -	-	-	--	

-	I	 -	.-	 --	-

-	--	 -	--•.:	-	-	---.	-.-	-	 --	
-	I	 -	•

-	 -	 -	.	-	 I_	 -	
-	 •1	-	-

-----	-	 I.	-	-	 -	 -	
-	 _I••_•	 -	I-	--	 I

-	---	 I	 .	-	
-	 -	-)	•	 I	 -	-	I

-	-	 -	I	
--	 I	--	-	--	•I	 I_	--	 -

-	
I	

I	--	 I	--

	

TOTAL	I	-	 0100	I	210.945;00I	- 210.945,00
—

ORCAMONTO PROGRAMS PARA 2010
GOVERNO MUNICIPAL BE BOA VISTA Orcamento Segurdade social - AdendO V
PREFEITURA MUNICIPAL BE BOA VISTA 

Ar,exo 6, da Lei n 5 4320, de 17/03/64- (Portaria.SOF r	8, de 04/02/85)

	

-	PLATINUM/ASPCC sistexas
Em aS 1,00 

PROGRAM'S
ORGAO_______________ 09	SEC.MUN.DE OES.SOCIAL S TRABALNO - SMDS 

	

- -	
OS TRABALHO

UNlOADS ORCAMENTARIA. 0901 SEC.MUN.DE DESENV.SOCIAL S TR'SBALHO	
- 

--.
	 -

CODIGO	I P. S P E C I F I C A ç A 0	
I	PROJETOS	I ATIVIDADES	I	TOTAL

08	1 IsSSISTSNCIPs SOCIAL	
225.841,93	I	3756.148,721	2.021.990,65

08 122	I ADMINISTRACAG GERAL	 I	0,00	I	1.650.348,72 I	1.650.348,72

08 122 0129	GestSo das AtivldadeS Ad'sir,iStrativas da S34DS	
0,00	I	1.489.068,721	-	1.489.068.72

06 122 0129 2.0471 GESTLO 05 SMDS	
I	1.499.068,721	1.499.068,72

08 122 0130	I GexeSo do Conselho Municipal de Axsistência Social
	1	0100	I	116.280,001	115.280,00

08 122 0130 2.0481 GESTAO DO CONSELNO MUNICIPAL GE ASSISTANCIS SOCIAL 1	
I	93.280,001	93.280,00

08 122 0130 2.0491 CAPACITAcAO PARA CONSELHEIBOS	
I	23.000,001	23.000,00

08 122 0131	1 PrOteOSO Social BAsics	
-	0,00	I	 '35.000,001	41.000,00

06 122 0131 2.0501 NSLIIORT.A NA OUALIDADS OAS A'rIVIDAOES DOS	
I

I RECURSOS HUMANOS	 I	I	45.000,001	45.000,00

08 244	I ASSISTSNCIA COMUNITARIA	
-	 225.841,93	I	73.900,00I	299.641,93

08 244 0131	J.Protegao Social BAsica	 I	225.841,93	1	73.800,001	299.541,93
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08 244 0131 1.0521 ANNA "EESERU'	 1	225041,93	I	 1	225.841, 93
08 24 0131 2.0511 COMXSSAO MUNICIPAL DE E14PREOO	 I	 I	38.400,001	38.400, 00
08 244 0131 2.0521 INTERNEoIsçio DO MAO DO 0500.	-	 I	 35.400,001	35.400,00

- 08 331	 1 ?P.OTECAO C BENEFICIOS 0.0 TRABALHA0OR	 I	 0100 1	72.000.001	72.000,00	-
•	08 331 0131	1 ?rotec5o Social BAsica	 I	 0,00	I	72.000,001 .	72.000, 00

-. ,.	08 331 0131 2.0531 QUALIFICAR P0.00. GERAR EMPREGO E P.000A	 I	 I -	72.000,001	-72.000,00
-.	/	./	 ••.	 .	 I	-	-'	•I

	

I	 I

-	.	 I	 -	 I	 I	 I	 -
•	 I	 I	 I	 1	-	 -

I	 -.	 I	 I	-	.	I

	

.1	 I	 -	 I	 I	 I

	

I	
I	-	-	-	 -	.	-	 ,I	 .	.	I	•.,.

	

-	 I	 -	 -.	 I	 I.	 I

	

:1	--	-	I	 .	 .	 -I	-	 'I	.---	••l
I	 I	 I	 I

	

-.	 1	••	-	 .	.	 1	 I	 .	I	 -

	

TOTAL	I -	. - 225.841, 93 - I -	1.796:148,72-I	2.021..990,65

GOVERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA	 -	 .	 ORcAMENTO PRO0RAMA PAP.A 2010 -

	

-	PREFEITURA'MUNICIPAL DC BOA VISTA 	OrOamento Segurdade social - Aderdo V
Ar/eRA 6, da Lei rr 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF ri" 8, do 04/02/85)
Em 05 1,00	-	 .	 -	 -	PLATINIJM/Aspec sistemas.

OP.GAO 	13	SEC H DE GESTAO PART .E CIDADANIA - SHOP	 P00009240.

- .	UNIDADE 0RCAMENTiRIA.,.1301 SEC.MUN.DE GESTAO PART.E CIDADANIA	 .	 . -	.	 DE TRABALHO.

-CO0iG0	 I E S P E CI F I C A ç A 0 -	 I	PROJETOS	I ATIVIDADES	l	TOTAL

	

•	 .1	 •--	 .	 I	 .	 ..	..	.	 I

	

. .	08	-	 I ASSISTNCIA SOCIAL	 -	I	1.046.450,11	I	-978.712,961	2.025.163.07

	

-	08 244 .	. 1 ASSISTNCIA COMUNITARIA	 .	 I	 1. 046.450,11	I	978.712.961	2.025.183,07
08 244 0119	I PromoCAc CLdadA de Irrclusâo e Partici pacao.!/	I .	716433.76	1	29.000.00I	-	745..433.76
08 2440119 1.0571 PROJETO CIDADAO	 I	 358.048,76	I	. -	I	358.049;76
08 244 0119 1.0581 OFICINA DA CIDADANIA	 I	358.384,00 I	 I	 358.384,00
08 244 0119 2.0831 MANUTEOIçAO ADMINISTP.ATIVA DOS PROJETOS S OCIAIS	I	 I	 29.000.001	29.000,00
08 244 0131	I ProteOSo Social Básica	 . I	196,000.00	I	 0.001	196.000,00	-
08 244 0131 1.0591 PROJETO DOCE MARIA	 I	196.000,00 I	 196.000,00

244 0149	IGestAo des Atividades Admjrristratjvas da SMGP9	I	 0,00 I	849.712.96II
	

849.712,96
244 0149 2.0941 GESTAO DAS ATIVIDADES D7. 5MG?	 I	 I	 849.712,961	849.712,96

08 244 0210	I CIDADANIA DIGITAL	 .	 I	 0,00	I	100.000,00I	100.000,00

	

•	08 244 0210 2.0851 CIDADANIA DIGITAL	 -	-	I	 I	100.000,00 I	100.000,00
I	Oporturrizar a irrolusac digital - para	 I	 I	 I

oferecer curses de informatica a	 I	 I	 I

	

-	 I	 Comunidade em geral, nos bairros corn baixo

	

-	 I	 poder aquisitivo gus ainda nAc

I	dispOem desses receursos.	 •	I	 I	.	 I	 -
08 244 0211	I BOLES FAMiLIA	 I	 134.016,35	I	 -	01001	134 .016,35
08-244 0211 1-0601 PROGRAMA BOLSAFAMILIA	 -	 I	134,016.35 I	 I -	134.016,35

	

I	 I

I	 I	 I	 -

I	 I	•	 I	 I
I	 -	 I	 I	 I

I	 I	 I	 I
I	 I	 I	 I

I	 I	 I
I	 -	 I	 I

	

TOTAL	I	1.046.450,11	1	-	978.712,961	2.025.163,07



I	PROJETOS	I ATIVIDADES	I	TOTAL

12.-.-661. 532, 931

969.532,281

969.532,281

25.322,2B)

544.210,001
157.356, 431

157.356,431

3.647,681
153.708,75 I

6.735.596,50 I

531.204,001

12.661.532,93

969.532,28

969.532,28

25. 322, 28

944.210,00

157.356,43

1 57.358,43

3. 647, 68

153.708,75

6.735.596,50

531.204,00 -
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DARIO OFCLV. 'O MUN-TCiiO DE BOAVISTA N° 2606	 3e dezerrbr de 2'Ot-9
64
OOVERNO MUNICIPAL 06 BOA VISTAORcF,MENT0 PROGRAMS PARS 2010

FUNDO MUNICIPAL DE SA)DE FMS(SUS) Orca000to Segur.dade social - Adendo V

50050 6, da Lei n o 4320, do 17/03/64. (200taria SOF n o 8, do 04/02/35)

Em MS 1,00	 PLATINUM/Aso.. sistemaS-

)oP.G7¼0	 08	SECRETARIP. MUNICIPAL 06 SAUDE - SMSP.

UNlOADS 0RcAME3TARIA.m 0802 000400 MUNICIPAL 05 SAUDE 0(45 (SUS)

PROGRAMS

OS TRABALNO

I	PROJETOS
	I ATIVIOADES	I	TOTALCóDIGO	 I E S P E C I F I C sç A 0

I	 I	 I	-

10	 I SAUDE	 7.424.000.00	I	102.298.372,541	109.722.372,54

10 122	 I ADMINI5TR.AcAo GER.AL	 I •	 0.00	I	3.844.000,001	3.844.000,00

10 122_0123	I Gestào das Atividades Admirmistrativas da SMSA.y	I	 0,00	I	3.844.000,001	3.844.000,00

10 122 0123 2.0351 GESTAO DAS ATIVIDADES AOMINISTRATIVAS OP. SMSA	I	 I	3.844.000,001	3.844.000,00,

10 301	 I ATEMcAO BASICA	 .	 I	 600	I	61.409.564,841	61.409.564.84

10 301 0107I Gestao do Programa SaAde da Familia - PROESF	 I	 -	0,00 I	 1.590,001	 1.590,00

10301 0107 2.036) GESTAO DO PROESF	 --	 -	I	1.590,001	 1.590,00

10 301 0109	I OestSo da AtencAo BAsica)?	 -	 I	 0.00	I	30.713.895,481	30.713.895,48

10 301 0109 2.0371 GESTAO OP. ArEwcAo BASICS	 - I	30.713.895.481	30.713.895.48

10 301 0110	I GestSo do Recursos Humarmos9	 0.00	I	25.365.142.761	25.365,142.76

10 301 0110 2.0381 GESTAO DOS RECURSOS HUMANOS DO FMS	 I	 I	25.365.142,761	25.365.142.76

10 301 0116	I Gestao de vigilar,cia em Saddey	-	 I	 0.00	1	5.328.936,601	5.328.936,60

10 301 0116 2.0391 GESTAO OP. VIGILANCIA EM SAcJDE	 -I-	 - I	5.328.936,601 - - 5.328.936,1

10 302.	 IASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULETORIAL	 I	7.424.000.00	I	37.044.807,701	44.468.807,70

10302 0114	I GestSo da Assist. Hosp. e P.smb. de (4ddia e Alta.COflmplI	-	0.00	I	31.095.347,701	31.095.31" 70

-10 302 0114 2.0401GESTAO OA-A50ISTNCIAHOSPITALARE AMBULATORIAL	 -(	31095.347170I ' 31.095..	70

10 302 0121	IConstruOão, Ampliac5o e Reforma de Urmidodes do Saddel	7.424.000.00 I	 0100	- 7.424.0U,00

10 302 0121 1.0511 coNsTRucAO, AM2LIAcA0 E REFORMS 06	-	 I	 I	 I	.

I UMIDSOISS 06 SAUDE	 .	 I -	7.424.000,00	I	 I	7.424.600.00

10 302 0230 -	-I GESTAO DAS ATLVIDAOES DO 55510	-	 I	 0.00	I	5.949.460,001 -	5.949.460,00

.10302 0230 2.0411 CONT. 06 PESSOAL, CAPACITP.cAO.ENCARGOS S	-	I	 l	 I

I OCIAS E CP.PSC 00 SAMU	 I	 I	 3..731.600,001	3.731 600 00

10 302 0230 2.0421 MANUTENcA0 IS RIIVITALIZAcA0 DOS -SERV. PRE

I STADOS OSLO SAI1U	 )	 I	426.640,001	-	426.640,00

10 302 0230 2.0431 CONSTRUIR AS UNIDADES OS PRONTO ATENOIME	 I	 I	 I

I INTO EM SAUDIS - UPS	 I	 .	I	1.080.000,001	1.080.000,00

10 302 0230 2.0441 EQUIPAR AS UNIDADE DE PRONTO ATISNOIMENTO	-.	 I	 I

I	EM SAUOE - UPS	'	 I	 I	586.220.001	586.220,00

10 302 0230 2.0451 CONSTRUIR E REFORMAR BASES DESCENTRALIZA	 I	 - I	-	 I

-) DAS - SAMU	 -	 I	 - I	85.000,001	 85.000,00

.10 302 0230 2.0461 ISIPLANTP.cAo E IMPLEMENTAcA0 DO MUCLEO 06
- -	 I EOUCAçAO A URGENCIAS - NEU	 I	 I	40.000100I	 40.00•0.00

-	 I	 I	-	 I

•	 TOTAL	1	7.424.000.00	I	102.298.372,541	109.72231' 54

GOVERNO MUNICIPAL 06 BOA VISTA	 ORcAMSNTO PROGRAMS POdIA 2010

FUNDO MUNICIPAL 0S.ASSISTNCIA SOCIAL	 -	 Orcamsento Seguridade social - Adermdo V

•	 Ar,exo 6, da Lei n o 4320, de 17/03/64. ( portaria 500 n 8, de 04/02/85)

Em R$ 1,00	 PLATINUM/Aspee sistemas

- 6RGA0 	09	SEC.MUN.DE DES.SOCIAL S TRABP.LI4O - 55105	 - PI000RAMA --

UNIOADE ORcAMENTARIA. 0902 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTNCIA SOCIAL	 06 TRABALHO

CODIGO	 I F $ P 5 C I F I C A c A 0

08	 I ASS1STNCIA SOCIAL

OS 241	 I ASS1STNCIP. SO IDOSO -

03241 0131	1 Proteçao Social Básica

OS 241 0131 2.0541 PROT ECAO SOCIAL BASICS SO 10050

OS 241 0131 2.0551 CAI3CLOS DE PRATT,

OS 242	 I ASSISTmNCIA SO PORTA000, 05 DEFICIEI4C1P.

08 242 0125	I Pm-otecAo Social Especial Ce Media ComoplexidadeY

09 242 0125 2.0561 PROTEcAO SOCIAL ESPECIAL A P65501', PORTAD

I 035 DE DEFICIONCIA

08 242 0125 2-0571 A'lENDIMENTO A REAI3LLITAcA0 NA COMUNIOSDE OS ONE

06 243	 I ASSISTANCIA A CRIANçA E SO ADOLESCENTE

08 243 0047	1 ASSIST SOCIAI,/ASSIST.CRI.E ADOLESCENTS



DARO OFCAL DOMU dPODE BOA VISTA N o 2606	 30 de dezeiiibro de 2009
08 243 00472.0581 MANUTENcAO DO CON OOI41NLO000RA PINI000	

I4,0008 24	 uo0125	I P=oçao Social Espccs1 do Media C000lOxidado	 531.204.001	531-20
08 243 0125 2.0591 POTI

	

y	I	 0100	I	3.969.340,301	3.969.340,30
--	I	 3.537.187,20108 243 0125 2.060 CONSTRIJI000 0 FUTURO/LIBEROADE ASSISTIDA	 I	 214.173,10

3-537.187.201
	214.173,1008 243 0125 2.0611 SERvICO DE EI4 FERENTAMEN-1-O . A VIOLENC.ABUS	 I	 - I-	 I 0 E EXPLORAVAO SEXUAL CONTRA A CISIANçJ\	

I	217.980,001	217.980,0008)243 0131	I Prcicçac Social OAsca	 -	 I08 2	 0.00	2.235.052.201	2.235.052,20
08 213 0131 2.0631.

43 0131 2.0 621 CAPACITANDO JOVENS PARA 0 FUTURO	 -	I	 I	- 103168,00	 103.168,00

	

'	 CORAL INFANTO .YUVENIL ARTCANTO	
-	 293.888,001	293.888,0008 23 0131 2.0641 PROOETOS CANTOS DR TERRA	 I	 I	-78.539,001	 78.53

08 243 131 2.0661 PROJETO CIVISMO S	
9,00

08 243 j3j 2.0671

08 243 0131 2.0651 ACENTE JOVEM	 -	 -	 I	 -	 I	60.000,001	 60.000,00

	

DR ALEGRIR
CIDADANIA FORTE SAO JOAQUIM	-	 I	83.236. 801	 83.236, 80

	

.	 PROJETQ JOVENS	
-08 243	 I	 I	

02.731.201	302.731,20
55.651.2010131 2.0681 PROJOVEM ADOLESCENTS	 55.651,20

	

I	 I	308 243 0131 2.0691 OURROR MINIM	
I	 I	-,0O	786.688,0008 243 0131 2.0701 ESTAGIARIOS JUNIOR	 786. 688-	--	 I	471.150,00I	O

	

1	
,72

08 244	 ASSISTNCIA COMUNITARIA	 471.150 00

	

I
	

01 00	I	1.799.047,721	4.799.047,08 244 0125	I Proteç5o Social Especial de Media CoepJ.exIdadey	•I08 244 0125 2.0711 PROJETO CRESCER	 0,00 'I	2.148.416,721	2.148.416,72-	 I	-	 I	 148.416,7208 244 0131	I PrctecSo social	 .148.416,721	2-1 BCsjoa	 -	 l	 -	0,00' I	2.650.631,001	2.650.631,0008 244-0131 2.0721 ASSISTONCIA SOCIAL AS FAM±LIAS QUE VIVEM	 -I A BAIXO DR LINHA DR POBREZA	 I	 I	--08 244 0131 2.073 1 . RE-STAURRNTES POPULARES	 28.800.001	 58.800, 00

	

I	 .	--08 244 013]. 2.0741 .PAIF / CRAS	 I	1.617.600,001	1.617.600,00

	

I	 I•	 08 244 0131 2.0751 CENTRO DR MU	 740.311,001	740.311,00LTIPLO 1750	 I	 I	 1	
109.920,00
124.000,0008 214 0133. 2.0 7	 124.000,006IFAMjL1A ROTA OR PAZ	 ..	 I -	 I10	 I SAUDE	 109.920,001

I10 244	 I ASSIST 0.00	I	160.456,001	160.456 00•	 -	 NCIA COMUNITARIA	 .-	 I	 0.00	I -	160.456,001

	

244 0125
0125 2.0771

I Proteço Social Especial do Media Coeplexida4jey	 160.456,00

	

I	 0.00	I	 1	160.456,00

	

-: \,,,.-b 244	 OS APOIO AO OEPENDENTE QU25ICO	 I	 I	-	160.456,00
160.456.00NUCLEO	

1	160.456,00

TOTAL	I -	-	0,00	I	12.821.98,93I	12.821.988.93--

GOVERNO MUNICIPAL DR BOA VISTA	 -- -	 -	
.	 010-RONDO MUNICIPAL DA CRIAM	 ORCAMENTO PROGRAM PARA 2cA E 170 ADOLESCENTS	-	

-	 -Anexo.6, da Lei n .4320, .de 17/03/64. (Portarja SOP n 8, do 01/02/85)	
Orçament Seguridade social	Adendo V

- E. R'$ 1.00	
-	 PLTINUM/A5pec sistemse --------. ..

- - ---ORGAO._________	02	GOVERrIADORIA MUNICIPAL	-	 -	
-UNIDADE oRc4ENTARIA. 0203 RONDO MUNICIPAL DR CRIANQA 

II ADOLESCENTS	 PROGRAMA
DR TRASALHO

.	 --

	

CODIGO	 I E S P E C I F I C A Q A	 I	PROJETOS	I ATIVIDADES	I	TOTAL

08	 I ASSISTENCIA SOCIAL	 .	 I	 0,00 I	 401	216 7

	

08 122	 I ADMINISTRACAO GERAL
08 3.22 0102	I AUXILID A PROGRAM.AS S PROJETOS
08 122 0102 2,0051 RONDO MUNICIPAL DR CRIANQA 

II 00 ADOLESCE NTE

216.722,.10 -

0,00	I	218.722,40-I
0,00	- 1	216.722,401
-	I 216.722 40

0.00	I	216.722,401

216.722, 40
216. 722. 40
216.722,40



C OF]
	

ci
	

N°
	

d
	

br d.e 200-9

0RcAMENTO PROGRAMS PARR 2010

Orcaoeoto Srcur jd,ade S0CSi - Adeodo V

PLATIIJUN/Aspec SjStOmaS

P 500 SARA

-	 OS TRABALHO

OOVERNO MUNICIPAL OS BOA VISTA

REGSNE DR PREV.SOCIAL DOS S.PUSLICOS DO MUNICIPIO

Ar,exo 6, do Lei n o 4320, do 17/03/64. (Portaria SOF n 8. de 04/02/85)

Em NO 1,00
7	-

ORGAO 	12	SEC..N.OE ROME GESTAO DE PESSOAS - SNAG

JNIDADE ORçME?4TARIA. 1202 FUNDO DE APOSENT.PENSA0 DOS S.MUNICIPAIS

CODIGO	I N S P N C I F I C A ç A o	 PROJETOS	I ATIVIDADES	I	TOTAL

09	I PREVIDOG4CIP. SOCIAL	 I	0,00	I	6.087.510,001	6.087.510,00

09 122 -	I ADMINISTRAcAO GERAL	 1	0,00 1	720.010.001	720.010,00

09 122 0184	1 GestBo dos Atividades AdroloistratiVas do PRESSEMY	1	0100 I	 720.010,00 I	 720.010,00

.09 122.0184 2.08].) GESTAO DAS ATIVIDADES DO PRESSEM	-.	 I	 70.010.00 I	720.010, 00

09 272	I -PREVIDNCIA 00 REGIME ESTATUTARIO	 I	0,00 - I	5.367.500,001,	5.367.500,00

09 272 0127	I Regime Préprie de PrevidBncia dos Servidores Estatutl	
01 00 1	5.367.500.001	0.367.500.00

09 272 0127 2.0821 ENARGOS CON INATIVOO N PENSIONISTAS	I.	-	I	5.367.500,001	5.367.500,00

99 -	.-	-	IESNRVA DE CONTINGANCIA.1	0,00	0,001	11.140.041,66

RESERVA ON. CONTINGNCIA	 I	0100	I	-	.0,001	11.140.041,66

99 999 9998	I RESERVA DE CONTINGENCIA	-	-	I	0,00	I	-	0,001	11.140.041,66

99999 9998 9.0011 RESERVA SARA FO4AcAO 00 RPPS.	I	 I	 I -	11.140.041,66

.-	 •1...	.	..-	I

I	
I	 I	 -.

I	
I	 I	 I

I--

I . .,.	 .	.	
...	 I	 I	 I

I	I	
—	 I	 I

..... I	.
	 I-	 l	 •.	-I

I	 I	 I.

I	 I

I	 I	 .	 I

I	
I	 —I

I	
.-	 .-	I.	 I

•	I	 I	 I-.

-	 TOTAL	I	0,00	I	6.067.510.001	17.227.551,66

0RcAMENT0 PROGRAMA PARA	0
GOVERNO MUNICIPAL DE BOA VISTA 

CONSOLIDADO Orcamento Fiscal - Adendo VI

Anexo 7, d Lei	4320, de 17/03/64. (Portaria SOF o 8, de 04/02/85)
.	 PLATIBUM/Aspec sistemas

Es NO 1,00 
PROGRAMA DE TRABALI4O

DESIONSTRATIVO ON FUNCOES, SUBFUNcOES E PROGRAMAS

POR PRO.YETOS E ATIVIDADES	 -

CODIOO	I E S P E C I F I C A c A 0	 I	 PROJETOS	I	ATIVIDADES	I	TOTAL

01	I LEOISI,ATIVA	
0,00	16.000.000,00	I	16.000.000.00

01 031	I ACAO LEGISLATIVA	
0.00	I	16.000.000,00	I	16.000.000,00

01 031 0158I Gestào daB Atividades do Camaro	I	 I	 I	 -

Municipal do Boa Vista	 0,00	1	16.000.000,00	I	16.000.000,00

03	I ESSENCIAL A .JUSTIOA	 I	0,00	I	 145.000,00	I	145.000,00,

03 062	I DEFESA DO INTERESSE PUB. NO PROC. JUDIC.	L	0,00	145.000,00	I	145.000,00

03 062 0155 L 005150 do procuradoria Oeral do	II	
I

I Mofliciplo	
0,00	I	 145.000,00	I	141.000,00

04	ADMINI5TRAcRO	 I	2.676.306,70	I	102.262.163,60	I	105.138.400,30

04 121I PLANEJAMENTO S oRcAMEoTo	
0,00	I	9.354.336,90	I	6.354.336,90

I	 000	I	9.354.336,90	I	9.354.336.99
04 121 0192 I GestOO das AtiVidadeS do SEPF 

04 122	1 AOM1NISTRACAO OERAL	 432.177,20	I	 84.262.846,70	I	84.696.023,90

04 102 0124 I OeStSo daB AtividBdcs Adoinistrativas do	 I	 I

CabinetS - PMBV	 I	0100	I	2.200.000,00	I	2.200.000,00



I

DO MUNCO DE SOA VISTA -N°
	

30 de dezeni

04 122 0149 I OestAo das 5jvjdades Adrsinistrativas do

511089

04 122 0174 I Ges8o des Atijdades do S140U9

04 122 0166 1 ManutençAo do Veicuj.Os,' Naqunas e

I TrAtores

04 122 0110 I Oest5o Administrative do SNAG

94 122 0162 I GestSo das Atividados do SElF

04 122 0204 I CREAcAO S NANUT. DO CONS. DE DEFESS DOS

DIREITOS OS NULNER

04 122 0206 1 Gest.das-Ativ.admjn.e fir,anc.do Gabinete

do Vice Prefeita

04 1211 0225 I Adrsiristraçao da SMSP

04 123	I ADMINISTRSçAO FINANCEIRA

04 123 0108 I Nodomnizacao do GestSo Admir,istrativa 0
I Fiscal

04 123 0177 I GestSo das Atividades Administrativas da

I SMFI

04 124	I CONTROLE INTERNO	-

04 124 0198 1 Gestao des Aividades Administrativas da

I Controladoria

04. 126	1 TECNOLOGIA OS INFORNAcAO

04 126 0171 .1 GestSo da Tecrologia da Informac5o --

04 131	- I COMUNICAçAO SOCIAL

04.131 0200 1 0ESTAO 055 ATIVIDADES OS SEC. NUN. DE

CONUNICAçAO SOCIAL

04 334	1 FONENTO AO TRABALHO

04 334 0205 I Macut. dos Ativid. Adam. do Gabinete do

Vice Prefeita

04 451	I INFRA ESTRUTU}U\ URBANA

04 . 451 0152.1 Estrutura fisica do SMBP.

06	I SEOURANcA PUBLICS

06 122	I ADMINIsTRSçA0.BERAL

06,122 0212 1 Apoio A Guarda Municipal

06' 122 0214 1 Apoio A SMST

06181	1 POLICIAMENTO

06 181 0212 I Apoio A Guarda Municipal

06 192	1 DEFESS CIVIL	-

06 162 0212 I Apoio A Guarda Municipal
06 183	1 INFORNAçAO E INTELIGNCIA

06 183 0214 1 Apoio A SMST

12	1 EDUCAçSO

12 122	I ADMINISTRAçAO GEP.AL

12 122 0104 I GestSo. dos Atividades do SMEC

12 122 0142 I OestAo do Ensino Fuedamentoly

12 131	I COMUNICAcAO SOCIAL

12 131 01 15 1 Divulgacoo e Campanhas Eddcativasy

12 243	1 ASSISTNCIA A CRIANCA S AD ADOLESCENTE

12 243 0027 1 EDUCAcAD/ASSIST.CRIANcA S ADOLESCENTE

12 361	1 ENSINO FUNDAMENTAL

1.2 361 0142 1 GestAo do Er,sir,o Fur,daeental9

2 361 0154 I FUNDED - EDUCSçAO BASICS

12 361 0220 I GEOTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAcAO

I DE JOVENS E ADULTOS

12 361 0221 I GESTAD DO ENSINO FUNDAMENTAL - EDUcAcAO

ESPECIAL

12 361 0222 I GestAo do Ensino Fundamental Educacoo

Indigena

12 361 0233 I FormacAo Continuada de Professores -

Ensine Fundamental

12 365	I EDUCACA0 INFANTIL

12 365 0147 1 OestAo da Educagso Infantily

12 305 0154 1 FUNDEB - EDUCAcAO BASICS

12 365 0232 I Formacao Contmnuada de Professores -

I EducacAo Infantil

12 366	. I EDUCACAD DE JOVENS E ADULTOS

12 366 0154 I FUNDEB - EDUCACA0 BASICS

12 366 0234 I Formacao Coctinuade do Professores - EJA

12 367	I EDUCACAO ESPECIAL

12 367 0154 1 FUNDEB - EDUCACAO BASICS

12 367 0235 1 Formecao Continuoda de Professores do

EducagSo Especial

12 812	1 DESPORTO COMUNITARID

12 812 0163 1 Esporte e Lazer Para Todosy

13	I CULTURA

13 122	1 ADNINISTRAcAO OERAL

13 122 0185 1 005180 dos Atividedos Adoinistrativas do

FETEC9

13 392	1 DIFUSSO CULTURAL

13 392 0178 1 DifusSo e PromocSo Culturoi9-

13 812	1 DESPORTO CONUNITARIO

13 812 0163 1 Esporte e Lacer Pare Todosy

	

246.177,20
	

0,00	1	246.177,20

	

0,00
	

678.160,00	678.160,00

	

0,00
	

4.114. 719,85	'I	-	4.114.719,85

	

0,00
	

73.500.096,71	I	73.500.096,71.

	

0,00
	

3.100.000,00	I	3.100.000,00'

	

.10000,00
	

0 1 00	I	40.000,,00

	

146.000,00
	

144.000,00'	290.000,00

	

0.00
	

525.870,14	I	525.570,14

	

1.869.129,50
	

5.643.000,00	I	7.512.126,50

	

1.869.129,50
	

0,00	I	1.869.129,50

	

0.00
	

5.643.000,00	I..	5.643.000,00

	

0,60
	

201.000,00	.1	. '205.000,00.

	

0,00
	

205.000,00	I--	205.000,00

	

370. 000, 00	-797.000,00	I,	1.167.000,00

	

370.000,00
	

797.000,00	I 	1.167.000,00

	

0,-00
	

2.000.000,00	I	2.000.000,00

	

0.00
	

2.000.000,00	I	2.000.000.00

	

20.000,00
	

0,00'.	20.000,00

	

20.000,00
	

0,00,	'I	-	.	20.000,00

	

185.000,00	- 0,00	1 ,	185.000,00

	

185.000,00
	

0 1 00-',	I-	.'	. 185.000,00

	

294.609,90
	

906.550,60-	I.	.	1.201.160 50

	

169.609,90
	

876.550,60' .	I	.	1.046.160,50

	

169.609,90
	

381.015,00.,'	1 ' '	' 550.624,90

	

0.00'
	

495.535,60	I..	''	495.535,60,

	

85.000,00
	

0 1 00,,.	I	'	85.000,00

	

85.000,00
	

0.00	-	85.000,00

	

40.000,00
	

0,00.	1	.	.	40.000,00

	

40. 000, Od
	 o.00:,,	i .	40.000,00:

	

0,00
	

30.000,00	30.000,00

	

0.00
	

30.000,00	I' 	',	30.000,00

	

17.110. 600, 15
	

90.775.740,87	I	, 107.886.341,02

	

593.659,73
	

21.755.7 ,18.00	1	22.349.377,73

	

50.000,00
	

21.7551718,00	I	.	21.805.718,00

	

543.659,73	-	0100	I	543.659,73

	

0,00
	

750.000,00	I	- 	750.000,00

	

0.00
	

750.000,00	I	750.000,00

	

1.656.020.42
	

0,00	I	1.656.020,42

	

1656. 020, 42
	

0,00	I	1.656:020,42

	

9.058.820,00
	

43.600.570,02	I	52.659.390,02

	

7.310.000,00
	

4.769.072,00	I	12.079.072,00

	

0,00
	

38.711.498,02	I	38.711.498,02

	

21.000,00	-	0100	I	21.000,00

	

675.000,00
	

120.000,00	I	795.000,00

	

862.620,00
	

0 1 00	I	-	862.620,00

	

190.200. 00
	

0,00	I	190.200,00

	

5.688.400,00
	

22.529.752,85	I	28.218.152,85

	

5.538.400,00
	

4.164.590,00	1	9.702.990,00

	

'O,OO
	

18.365.162,85	1	18.365.162,85

	

150.000,00
	

0,00	1	150.000,00

	

6.000,00
	

920.000,00	1	926.000,00

	

0,00
	

920.000,00	1	920.000,00

	

6.000,00
	

0,00	1	6.000,00

	

107.700,00
	

1.200.000,00	1	5.307.700,00

	

0,00
	

1.200.000,00	1	1.200.000.00

	

107.700,00
	

0,00	1	107.700,00

	

0,00
	

19.700,00	I	19.700,00

	

0,00
	

19.700,00	I	1.9.700.00

	

0.00
	

8.984.114,00	I	8.984.114,00

	

0.00
	

7,221.114.00	I	7.221.114,00

	

0,00
	

7.221.114,00	I	7.221.114.00

	

0,00
	

1.380.000,00	I	1.380.000,00

	

0,00
	

1.380.000.00	I	1.380.000,00

	

0,00
	

383.000,00	I	383.000,00

	

0.00	.183.000,00	1	383.000,00
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14 -	I DIREITO DR CIDADANIA	 I	 0,00	I	 357.275,60	I	357.275,60

14 , 423	I ASSISTNCIA AO POVO INDIGENA	 0100 I	 357.275,60	I	 357.275,60

14 423 0140	Dosenoolvimento de Tecoologias flea	 I	 I	 -

I Comunidades Indigenas	 1	 0,00	1	 357.275,60	I	 357.275,60

15	 I URBP,NISMO	 -	 142.101.801,01	1	 40.145.335,52	1	182.243.136,53

15122	I ADS4INISTRAçRO GERAL	 I	2.388.570,93	I	 4.851.855,10	I	7.240.426.03

) 15 122 0173 I Modernizacao des Irrstalacoes e	 I	 I

Logradouros Munici pais	 I	 2.351.570,93	I	 -	 0,00	 2.351.576;93

15 122 0176 I GestAo Administrativa e Manutencao da	 I

I E74NUR	 -	 I	 37.000,00	1	-	4.851.855,10	1	4.888.855,10

15 451	1 INFRA ESTRUTURA URBANA	 I	138.748.767,88	I	 0100	I	138.748.767,88

15 49.1 0173 1 Modernizacao des InstalacBes e	 I	 I	 -

-	Logradouros Municipais	 -	 I	32.700.544,76	I	 0,00	I	32.700.544,76

15 451 0191 I Fortalecirsento e Amoliacao da	 I	 --	I

• -	 Infra Estrutura Municipal	 31.5%3.700, 36	I	 0.00	I	31.593.700,36

15 451 0201 I ImplantacSo do Prograrrra de AceleracSo do

-	-	I	Crescimerrbo - PAC	-	-	 I	 72.204.522,76	I	 0.00	I	72.204.522,76

15 451 0227 1 CONSTRUcAO DO CEMITERIO PUBLICO DE BOA	 I	 I	 -	I	 -

• 1 VISTA	 200.000,00	I	 0,00	I..	200.000,00

15 451 0231 I FORT.E AMPLOO 51ST. MUN.OE INDUST.E

• I SERV.P/ PEQ. E MED. EMP	 -	 I	-	2.050.000,00	I	 0100	I	2.050.000,00

15 452	I sERVIcOS URBANOS-	 S I -	 964.462,20 -t	-35.289.480.42	I	36.253.942,62

15 452 0138 1 Serviços Arabientais da Cidade de Boa	 -	 I	 I

-	 Vista	-	 ,	-	 - 0,00	1	34.886.362,42	I	-	34.886.362,42

15 452 0226 1 SERVIOS URBANOS DR CIDADIO DE BOA VISTA	 I	 885.948,00 I	 403.118,90 I	 1.289.066,00

15-452 0228 1 CONTROLE DE QUALIDADE E FIscALIzAcRo DOS	 l	 I	-	-	 -_	I

• I SERVIOS URBANOS	 .	 .	I	 - 78.514,20	1 -.	 -	0,00	-I	 - 78.514,2,

16	 I HABITAc2.O	..	-	-	 -	I	12.139.464.90	I	 .	0.00	I	12.139.464-SO

16 482- -	HABITAcA' URBANA	 -	-	 I	12.139.464,90	I.	-.	 0,00- 1 -	12.13946

16 482 0175 I Corrstruçao, OrdenamerrtO e RecuperacSo de

-	.	Areas Habitacionais	 - - .	 I	- 11.699.920,00	1	 0,00	1	11.699.920,00

16 482 0179 1 Titularidade e Regularizac5o FundiAria	- -	I	 439.544,90	I	 - -- -. - 0,00 -I	439.5 44,90

17	-	SANEAMENTO	 -	-	-	I	 7.034.846.12	-	-----	0.00	I--	7.034.846,12

17 512	1 SANEAMENTO BASIco URBANO	 -	1	- 7.034.846.12	1	 0.00	1	7.034.846.12

17 512 0187 1 ImplementatSo do Sisteea de Drerragee	 I	 I	 I-

I Urbana	 -	 -	I	 5.959.478,12	1	 0.00	I -	5.959.478.12

17 512 0188 I ConstrucSo de Modules Sanitários	 1	 223.368,00 I	-	 0100	1	 223:368.00

17 512 0208 1 EMPLANTAçAO OR REDE DE ESGOTAMENTO

-	 I SANITARIC	 -	 852.000,00	I	 - --	0100	I	852.000,00

18	 I GESTAO AMBLENTAL	-	 -	 -	25.000,00	I --	1.259.700,00- I	-	1.284.700,00

18122 --	I ADMINISTRAçAO GERAL	 -- -	 I	 0100	1	 600.000,00	I -- -	600.000,00

18 122 0150 1 GestSo das Atividades Admirristrativas da
-	

-	I 56505	 .	-	 I	 0,00	I	 600.000,00	I	-	600.000,00.

18 541	
1	

PRESERVAcAO E CONSERVAçAO AMBIENTAL	-	-	 25.000,00 I	'	659.700,00 I	 684.700,00

18 541 0117 I Modernizsc8o dos Processos de

Fisoalizacto e Lioenciamento	-	 -	-	0,00	I	 40.000,00	I	 40.000,00

18 541 0137 1 PromocAo e Defesa do Meio Ambiente	 I	 0,00 I	 569.700,00	-	569.700,00

18 541 0143 1 Recuperaçso de Areas Degradadasyno

Municipio de Boa Vista	 I -	 0.00	I	 50.000,00	1	 50.000,00

18 541 .0207 1 Irnplantaç5o do Bosque dos Papagalos	 I	 25.000,00	I	 - 0.00	I	 25.000,4

20	 1 AGRICULTURA	 -	 _I	.	654.123,42	I	 2.994.577.24	I	 3.648.700,61,

20 601	I PROM0cA0 GA pRooucAO VEGETAL	 I	 470.888,42 I -	 0,00 I	470.888,42

20 601 0170 I Apsis a Producao Agropecuaria Urbana e	 I	.	 I	 . I

-	 Rural	 I	 470.888,42	I	 0,00	I	470.888,'

20 602	1 PROMOcAO DR pRODUçAO ANIMAL	 I	 183.235,00 1	 0,00 I	183.235

20 602 0170 I Apoic a ProducAo Agropecuaria Urbana e	 --	 -	 I

I Rural	 .	 -	183.235,00	I	 0,00	I	183235,00

20 605	1 ABASTECIMENTO	 -	-	I	 0,00	I	- 2.307.387,24	I	2.307.387,24

20 605 0115 I Apoio a Ecorromia Popular de Mercedos	 t	 0,00	I	2.307.387,24	I	 2.307.387,24

20 606	I EXTENSAO RURAL	 0,00	I	 687.190,00	I	 687.190,00

20 606 0170 I spoio a ProduOSo Agropecuaria Urbana e	 I	 I

I Rural	-	 0100	I	-	687.190,00	I	 687.190,00

23	 1 COMfRCIO F sERvocos	-	 -	 0100	I	 567.504,98	1	 567.504,98

23 695	I TUR]ISMO	 I	 0100	I	 567.504,98	I	-	567.504,98

23 695 0172 1 Desenvolvimerrto do Turismo em Boa	 I	 I	 I

I Vista.y -	 0,00	I	 567.504,98	t	567504,98

26	 I TRANSPORTE	 27.450.800,00	I	5.359.439, 50	I	32.810.239,50

26 122	I ADMINISTRAcAO OERAL	 I	 0,00	I	 50.000,00	I	 50.000,00

26 122 0215 I Educac5o para o transito	 0,00	1	 50.000, 00	f	 50000,00

28 126	1 TF.:CNO1OGI7\ DR IE-SF0RS'SACAO	 0100	1	 191.839,50	1	191.839,50

26 126 0217 1 Moderrrizaç6o do Sistema de Irrformaçao.	 1	 0,00	1	 191.839,50	1	191.839,50

26 451	1 15448.5 ESTRUTURA URI8ANA	 I	 26.250.000,00	1	 0,00	1	26.250.000,00

26 451 0191 1 tortalecirnerrto e Amoliac5o da

I Infra Estrutura Municipal	 1	 26.250.000,00	1	 0,00	1	26.250.000,00

26 452	I SERVICOS URBANOS	 0,00	1	3.816.800,00	1-	3.916.800,00

26 452 0213 I Mobilidade Urbane	 0,00	1	 225.000,00	1	 225.000, 00

26 452 0216 I FiscaiizaçSo Eletrdrrica -	 0.00	1	2.879.000,00	I -	2.879.000.00

26 452 0224 1 Apolo acs terminals de Boa Vista	 000 1	 712.800,00	I	712.800,00

26 782	1 TRANSPORTS R000VIAR0O	 1.200.800,00	 1.300.800,00	I	2.605.600.00

26 782 0559 1 Mobiijclade Urbana	 -	I	 65-600, 00	I	 206.000,00	1	 271.600, 00

26 782 0191 1 Fortalecimento e AapliocGo da	 I
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Infra Estrutura Municipal	 777.000,00	I	0,00	I	777.000,00

26 782 0213	Mocilidade Urbana	 358.200,00	I	 984.800,00	1.343.000,00

26 782 '0215 1 Educaçao para o trSrlsito	 I	0100	I	110.000,00	1	110.000,00

27	1 DESPORTO 6 LAZER	 1	0,00	I-	390.000,00	I	 390.000,00

27 812	1 DESPOTO COMUIIITARIO	-	 0.00	I	-	390.000,00 1	 390.000,00

27 812 0163 1 Esporte e Lacer Para TodosS	 0.00390.000,00. I-	390.000,00
.1	28	1 ENCARGOS ESPECIRIS	 -	 0,00	16.715.238.12.	16.715.238,12

28 43	1 sERvIco DR DtVIDA INTERNA	 0,00	I	 16.715.238,12 1	16.715-233,12

28 840 0177 I Gesto das Ativjdades Athcinistratjvas da

SMFI	 0.00	1	16.715.238,12	I	16.715.238,12

-	--	I

I	 I.	 _-•	.	 I

I	 t	 -	I

-	.	.	I.	 •...•	 -	 I

I	 .	 I	 '.	 F

--	 -I

I-	.	 .	 .	-	 .	-.	H	•--	 -.1•.

I	 ••	I.	'	,-.	--	I

TOTAL	-	I	209.687.552,20	I	286.858.660,03	1	496.546.212,23

GOVERNO MUNICIPAL GE BOA VISTA	.	.	 .	 ORAMENT0 PROGRAMA PARR 2010

CONSOLIDADO

orcamento seguridade social - Adendo VI

Anexo 7, da Lei r 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n o 8, de 04/02/85)

t. $ 1.00	 .	 -	 PLATINUM/Aspec sistercaS

PROGRAMA DE TRABSLHO

OEMONSTP,ATIVO OS FUNcOES, SUBFuNcES E PROGRAMAS
-	

POE PROJETOS E ATIVIDADES	-	-

cODioo	
t S S P 5 C I F I C A ç A 0	-	-	.	PROJETOS	I	- ATIVIDADES	TOTAL

08 -	I ASSISTNCIA SOCIAL

08 122	I AOMINISTRAçAO GERAL

08 122 0102 I AUXILIO A PROGRANAS E PROJETOS

08 122 0103 I Gestào do Conselho Municipal da Crianca

I e do Adolescente

CO 122 0129 1 GestAo das Atividades Adroinistrativos da

SMDS

08 122 0130 1 GestAodo Conselbo Municipal de

AssistCncia Social

8 122 0131 I eroteG5o Social Basics

8 241	I ASSISTENCIA AO IDOSO	-

08 241 0131 I Protecao Social BAsics

08 242	I ASSISTNCIA AO PORTADOR DE DEFI'CIENCIA

08 242 0125 I Protec5o_ocial Especial de Media

-	I ComplexidadeJ

08 243 I ASSISTNCIA A CRIRNcA E AD ADOLESCENTE

08 243 0047 1 ASSIST SOCIAL/ASSIST.CRI.E ADOLESCENTE

08 243 0125 I ProtecAo Social Especial do Media

I Complexidade5i

08 243 0131 I ProtecAo Social BAsica

08 244	I ASSIST5NCIA COMUNITARIA

08 244 0119 I PromocAo Cidada de InclusSo e

I Participaçao.1

08 244 0125 I Protccao Social Especial de Media

I Complexidadey

08 244 0131 I ProteçSo Social BAsica

08 244 0149 I c3estSo des Atjvjdades AdministratiVas do

I SMGP)

08 244 0210 I CIOT\OANIA DIGITAL

08 244 0211 I BOLSA FAMILIR

08 331	I PR0TEçAO E BENEFICIOS AD TRRBALHADOR

08 331 0131 I ProteGAo Social BAsica

09	I PREVIDONCIA SOCIAL

09 122	I A0MINISTRAcA0 GERAL -

09 122 0184 I GestAo das Atividades Administrativas do

I PP.ESSEMy

1.272:.292,04

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,0

0,00

0.00

0,00

1.272.292,04

71.6. 433, 76

0,00

421.841,93

0,00

0,00

134 - 016, 35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15. 864 .062, 01

2.078.016, 12

216. 722, 40

210:945,00

1. 489. 068, 72

116.280,00

45. 000, 00

969.532,28

969.532,28

157.356,43

157.356,43

6.735.596,50

531.204,00

3.969.340,30

2.235.052,20

5.851.560,68

29.000,00

2.148.416,72

2.724.431,00

849.712,96

100.000,00

0,00

72.000,00

72.000,00

6.087.510,00

720.010,00

720-010,00

17.136.354,05

2.078.016,12

216.722,40

210.945,00

1.489.068,72

116.280,00

45.000,00

969.532,28

969.532,28

157 . 356, 43

157.356,43

6.735.596,50

531 .204,00

3.969.340,30

2.235.052,20

7.123.852,72

745. 4 33, 76

2.148.416,72

3.146. 272, 93

849.712,96

100.000,00

134.016,35

72.000,00

72.000,00

6.087.510,00

720.010,00

70 010, 00
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70	 :.

09272	I PREVID.NCIA DO REGIME ESTATUTARIO	I	0.00

09 272 0127 1 Regime Prôprio do PrevidCncia dos	I

Servidores EstatotSrosI/	 0,00

10	SAUDE	 7.424.000,00

10 122	I ADMINIsTRAcI40 GERAL	 0.00

,10 122 0123 1 GestSodas Atividades Administrativos do	I

I S.MS.9	 -	 0100

1Q 244	I ASSISTNC1A COMUNITARIA	 I	0100

10 244 0125 1 ProtecAo Social Especial de Media	I

-	I Comp1exidadeI

10 301	I P,TENcAO BASICA	 I	0100

10 301 0107 1 GestSo do Programa SaC,de da Farnhlia -

PR0ESFI	 -	 0.00

10 301 0209 I Gest5o do Atenc5o BAsicaY	 0.00

10 301 0110 I GesICo de Recor505 Mumanosy	 0.00

10 301 0116 1 GestAo do Vigil5ncia em Saude9	 0.00

10 302	I ASSISTENCIA I4OSPITAI,AR S AMBULATORIAL	-I	7.424.000,00

10 302 0114 I GestAo da Assist. I4osp. e Amb. do Media	i

I eAlta Cooplexidade-	 I	0,00

10 302 0121 1 Construcao, AmpliagAo e Reforma do	I

I Unidades de SaOdey	 ,	-	I	 7.424.000.00

10 302 0230 1 GESTAO OIlS ATIVIDAGES DO SAMU	 0.00

99	I RESERVA GE C0NTIMGNCIA	, .	I	0,00-

99 999	I RESERVA GE CONTINGNCIA	.	 0,00

99 999 9998 1 RESERVP, GE CONTIMGNCIA	- S	
0,00

I	 •I	-

30 de dezembro de 200-9

	5.367.500,00	1	5,347.500,00	-

	

5.367.500,00	I	5.367.500.00

	

102.458.828,54	I	109.882.828.54

	

3.844.O'QO,OO	I	3.844.000.00

	

3.844.000,00	I	3.844.000,00

	

-160.456,00	I	160,456.00

	

160,456.00	1	 160.456,00

	

61.409.564.84	I	61.409.564.84

	

1.590,00	1,590.00

	

30.713.895,48	I	30.713.895.48

	

25.365.142,76	I	25.365.142,76

	

5.328 .93 6, 60	I	5.328.936.60

	

37.044.807,70	I	44.468.807.70

	

31.095.347,70	I	31.095.347,70

	

0 1 00	I	7.424.000.00

I.	5.949.460,00	I	5.949.460.00
.	-	0,00	I	-11.140.041.66

11.140.041,66

	

0 1 00	1	11.140.041,66

-.	I

-	I

TOTAL	-	I	8.696.292.04
	124.410.400,55	1	-144.246.734,25

GOVERNO MUNICIPAL GE BOA VISTA	 ORcAMENTO PROGRAMA PARA 2010

CONSOLIGADO
-	Orcamento Fiscal - Adeodo VII

Anexo 8. do Lei n o 4320, dc 17/03/64. (Portaria SO y n 8. do 04/02/85)

Em R$ 1.00	
.	PLATINUM/Aepec sistemas

PROGRAMA GE TRABALKO

DEMONSTRATIVO GE FUNCOSS, sUBFUNcOE5 E OROGRAMAS
CONFORME 0 V±NCULO DOS RECURSOS

CÔGIOO	I E S P 6 C I F I C 1, c A 0	 I	VINCULADOS	OROINARIOS	I	TOTAL

I	 I	 I

01	) LEGISLATIVJ,	 )	0,00	1	16.000.000.00	I	16.000.000,00

02 031	) nçAO 1,EGISLFITIVA	 I	0,00	)	16.000.000.00	)	16.000.000.00

01 031 0158 ) Gest5o dos Atividades do CSmara	)	 I	 I

I Municipal de Boa Vista	 0.00	I	16.000.000,00	I	16.000.000.00

03	1 IISSENCIRI, A JUsTIcA	 I	10.450,00	I	134.550,00	I	145,000.00

03 062	) OF.FESA DO INTERESSE PUB. NO PROC. lOGIC.	1	10.450,00 I	234.550,00	I	145.000,00

03 062 0155 1 GestAo do Procuracloria Ger1 do	I	 )	 I
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-	I MunicipioI	 10.450,00	I	 134.550,00	I -	145.000,00
04	 I ADNIt4ISTRAcA0	 1.919.129,50	I	103.239.360,80	I	105.138.490,30
04 121	I PLANEIAMENTO- S ONçAMENTO	 t	 100.00000 .1	9.254.336,90	I	9.354.336,90
04 121 0192 I GestSo dos Atividodes do SLOE	 I	 100.000, 00 1	9.254.336,90	 9.354.336,90
04 122	I ADMfIOISTRAcAO GERP.L	-	 I	 100.000,00	I	84.595.023,90 J	84.695.023,90
04 . 122 0124 I GesESo das Atividodes Administrativas do	 I	 I	 -"

I Gabinete '- PMBV	 I	-	0,00	I	2.200.000,00	1	2.200000,00
04 122 0149 I GestSo das Atividades Administrativas do -	I

I SMGP9	 0100	1	 246.177,20	1	 246.177,20
04 122 0174 1 Oestao des Atividades da SMOU'	 I	 0100 1	 678.160,00 I	 678.160,00
04 122 0186 I M000tençSo do Veloulos, Máquirsas C

•	 I Trotores	 0,00	1	 4.114.719,85	I	4.114.719,85
04 122 0190 1 GesISo Adn,inistratj,a do SMAG	 0100	1	73.500.096,71	I -	73.500.096,71
04 122 0192 1 Oestao dos Atividades do SEOF	 I	 100.000,00	1 --.	3.000.000.00	I	3.100.000.00

- -	04 122 0204 I CRIAcAO E MANUT. DO CONS. OS DEFESA DOS	 I	 .	 I
•	 I DIREITOS DA MULHER	 I	 , 0 1 00	I	 40.000,00	1	 40.000,00

04 122 0206 t Gest.das Ativ.admir,.e fioanc.do Gabinete	I	 I	 I

• :-	 - do Vice Prefeita	 I	 0,00	1	 290.000,00	I	 290000,-00

04 122 0225 I Administracao da SMSP	 I	 -	0,00	1	 525.870,14	I	 525.870,14
04 123	I ADMINISTRAcOO FINANCEIRA	 1.719.129,50	1	 5.793.000.00	1	7-.512.129,50,.,....
04 123 0108 I Modernizac5o do Gestao Administrative e

•	.	.	
-	Fiscal	 I	.	1.719-129, 50 -	 150.000, 00	1	1.869.129.50

04 123 0177 1 GestSo das Atividades Admir,istrativas do	I	 I.
SMFI	 .	 I	 0,00	I .	5.643.000,00	1	5.643.000;00

04 124	I CONTROLS INTERWO	 I.	 0,00	I .	'	205.000,00	I,	 205.000,00
•	 04 124 0198 1 GestSo des Aividades Administrativas do

(TT'	.1 Controladoria	 .	
.	

. 0,00	 205.000,00	I	. 205.00000

04 126	I TECN0r,OGIA DA INFORMAcAO	 -	 I	 0100	I	-	1.167.000.00	I	1.167.000,00
04 126 0171 1 GestSo da Tecoologia da InforrnacSo	 I	 -	. . 0 1 00 I	1.167.000.00	I	1.167.000.00

04 131	I C0MUNICAcA0 SOCIAL	 .	 0100	I	
' 

2.000.000,00	I	2.000.000,00

04 131 .0200 I OESTAO DAS ATIVIDADES DA SEC. MON. OS

I COMUNICAcAO SOCIAL(
	'	 I	 0,00	-	2.000.000,00 .1	2.000.000,00

.04.334 . .	I FOMENTO AO.TRABALHO •... .........-.	-	I	 0.00	I	...	 20-000,00. 1	 _-.20.000,00
04 334 0205 1 Marut. das Ativid. Admin. do Gabinete da

1 Vice Prefeita 	 0,00	1	 20.000,00-J' .	- 20.000,00
04 451	I INFRP. ESTRUTURA URBANA	 .	I	--	 0100	1	 185.000,00	I	 185.000,00	-

04 451 0152' I Estrutura fjsjca do SMGP	-	. .	 0100	1	 185000,00	1. ---.	185.000,00
06	 1 SEGURANcA PUBLICA	 0100	I.	1.201.160,50, I	1.201.160.50

06 122	1 ADMINISTRAcAO GERAL	 -	 .1	 0100	1	1.046.160,50 .	1.046.160,50

06 122 0212 I Apoio S Guarda Municipal	 .	 I	 0100 I	 550.624,90 1	 550.624,90
• . '
	06 122 0214 I Apoio S SMST	 .	-	.	I	 0,00 .1	.	496.535,60	I	 495.535, 60

06 181 --	I POLICIAMENTO	 I	 0.00	I	 85.000,00	I	 85.000,00

06 181 0212 I Apoio a Guarda Municipal	 I	 0,00 I	 85.000,00	 85.000,00

06 182	I DEFESA CIVIL	 .	 I	 0,00	I	 40.000,00	 40.000,00

06 182 0212 I Apoio S Guarda Municipal	 0100 1	 40.000,00 1	 40.000,00

06 183	1 INF0RMAçA0 E INTELIGENCIA	 I	 0,00 1	 30.000,00 I	 30.000,00

06 183 0214 1 ApOio S SMST	 I	 0,00	1	 30.000,00	1	 30.000,00

12	.	EDUCAcAO	 .	 I	 4.621.282,00 - I	103.265.059,02	1	107.886.341,02

12 122	•I ADMINISTRAcAO GERAL	 .	 I	 10.800,00	I	22.338.577,7.3	1	22.349.377,73

12 122 0104 I Gest8o des Atividades da' SMEC	 -	I	 10.800,00	I	21.794.918.00	I	21.805.718.00

4 122 0142 I Gestao do Ensino Fundamental	 0,00 1 .	543.659,73 I	 543.659,73

12 131	I COMUNICAçAO SOCIAL	 I	 0.00 I	 750.000,00 I	750.000,00

12 131 0115 I DivulgaçSo e Campanhas Eduoativas,4	 .	 0.00 1	 750.000,00 I	750.000,00

12 243	I ASSISTENCIA A CRIANçA E.AO ADOLESCENTE	 '	0100 1	1.656.020,42 I	1.656.020,42

12 243 0027 I EOUCAcAO/ASSIST.CRIANcA E ADOLESCENTE	 0100 1	1.656.020.42 t	1.656.020.42

12 361	1 ENSINO FUNDAMENTAL	 .	 1.738.992,00	I	50.920.398,02	1	52.659.390,02

12 361 0142 I Gestão do Ensino Fundamental	 I	 1.687.072,00 1	10.392.000;00 1	12.079.072.00

12 361 0154 I FUNDEB- EDUCAcA0 BASICA	 0,00 1	38.711.498,02 I	38.711.498.02

12 361 0220 I GESTAODO ENSINO FUNDAMENTAL - EDuCAc7o	 I	 I
DE JOVENS E AOULTOS	 I	 0100 1	 21.000,00 I	 21.000,00

12 361 0221 1 GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAçAO

I ESPECIAL	 .	 0,00	I	 795.000,00	1	 795.000,00

12' 361 0222 I GeseSo do Ensino Fundamental EducacSo	 I	 I
I Indigena	 I	 51.920,00	I	 810.700,00	1	 862.620,00

12 361 0233 1 FormacSo Continua'da de Professores -	 I	 I
Ensino Fundamental	 I	 0,00	I	-	190.200,00	I	190.200,00

12 365	I EDUCAçAO INFANTIL	 I	 2.871.490,00	I	25.346.662,85	1	28.218.152,85

12 365 0147 I Oestao do Educacso Infantily	 I	 2.871.490,00	I	6.831.500,00	1	9.702.990, 00

12 365 0154 I FUNDEB - EOUCAcAO BASICA	-	 I	 0,00	I	18.365.162,85 1	18.365.162,85

12 365 0232 1 Fo.rmaçSo Continuado do PrOfessOres -	 I	 I
Eduoagão Infaotjl	 I	 0.00	I	 150.000,00	1	 150.000,00

12 366	1 ED0CAcA0 DE IOVENS S ADULTOS	 I	 0,00 I	 926.000,00 1	926.000,00

12 366 0154 1 FUNDEB - EDUCAcS0 BASICA	 I	 0,00 I	 920.000,00 I	 920.000,00

12 366 0234 1 Formacao Cor,tir,uado do Professores - EJI\	I	 0,00	I	 6.000,00	1	 6.000,00

12 367	1 EOUCAOA0 ESPECIAL	-	 I	 0,00	I	1.307.700,00	1	1.307,700,00

12 367 0154 1 FUNDEB - EDUCAc7O BASICA	 1	 0,00	I	1,200.000,00	I	1,200.000,00

12 367 0235 I Formacao Contjnuacja de Professores da	 I	 I
Educacao Especial	 I.	 0100	I	 107.700,00	1	 107.700,00

12 812	1 DESFORTO CONUNITARIO	 I	 0100 I	 19.700,00 I	 19.700,00

12 812 0163 I Esporte e Lacer Pare Todosy	 I	 0,00 I	 19.700,00	I	 19.700,00

13	 1 CULTUR.A	 1	 330.000,00	1	 8.654.114,00	1	8.984.114,00
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ARooFcpQUOP BOA bi

13 122	ADMII41STRAcA0 GERAL

13 11122 0185 I Gest90 dos Atividades A ninrstratiVaS Os

I EETEC6	 -

13 392	j DIEUSAO CULTURAL

13 392 0178 1 OifusSo B Pro,50cBo Culturall'

13 812	I DESPORTO COi'IUIOITARIO	 -

)13 812 0163 1 Es porté e Lazes Para TodosY ,

14	 I OIREITO DR CIDADANIA

- 14 423	I ASSISTO/ICIA 100 POVO INO±GENA

14 423 0140 1 Desenvoivieento de Tesnologras nas

I CoreunidadS Indigenas

15	 URBANISMO

15 122	I RD1IINISTRA0100 GERAL

15 122 0173 I ModernizacAO das InstalacOes e

- -	 I LogSaddurOs MufliPipaS

15 122 0176 I Gest5o Rdmir,istrativa e Mar,uter/g6o da

•	 I EMI4UR9	-

15 451	-	I 25566 ESTIOUTORP, URBANA	 -

• -	-	15 451 0173 1 M000rnizacBo das InstalacOes e

I 
LogradourOS Nunicipaa.s	-

•

	

	.'- '1 15 451 0191 I Fortaleci,eento e AmpliacBO do	-	-

I Infra Estr000ra Municipal

15 451 0201 I tmp1artacSo d0 Programa -do Aoeleracào do

CresCimento -- PAC	--

15 4510227 I coNsT-RUc0 DO CENITRI0 PcIBLICO DE BOA

I VISTA	 --
15 451 02311 FOR7'.E ANPL.DO GIST. MW/GE INOUST.E

SERV.P/ PEQ. E-MED. 6MB	-

15 452	I SERVIcOS URBANqS

15 452 0138 I Servigos A,sbip015is da Cidade de Boa

-	Vista	 --

15 452 0226 I sssvlcos URBANOS 010 CIDADE GE BOA VISTA

15 452 02281 CONTROLE DR QUALIDADE E FISCALIZ7Oc700 DOS

11 SERV000S URBANOS

16	-	I HABITAcAO

16 -482	I HABITAcTOO URBANA

16 482 0175 I ConstS,ucao. Ordenaeento e ReodperacAo de

Areas HabitaoiOflais

16 482 0179 I Titularidade e RegularrzacAo Fer/da.àr1	. --

17	 I SANEAMENTO

17 -512	I SANEAMENTO BASICO URBANO

17-512 0187- I Imp1emert-a45O do Sj$tema de Drer/agem

I Urbana	-.

-	.	 17 512 0188 I Construc8o de Môdulos SanitSrioS	-

17 512 0208 I IMPL-ANTAcAG OR REDE DE ESGOTAMENTO

I SANITARSO.

18	 1 GESTO AMBIENTAL	- -	-

18 122	I RDMICIISTRAcS.O GERAL

18 122 0150 I Gestlo daB Atividades Ads Lr,rstratl.Vas da

I SMGA

18 541	I PRESERVAcAO E cONsEIOVAcAO AMB2ENTAL

18 541 0117 I Noderr/izacAo dos i'roces p os do	-

•	 I FiscalizacAB e Licencian,er.tO -

19 541 0137 I Pr000cao e Defesa do Neio llmbiente

18 541 0143 I Reouperac6O de Areas Degradadasy0o

- .	 I Mur,icipio de Boa Vista

18 141 0207 I Iepl000acSo do Nosque doe Papagaros

20	 I AGRICULTURA	 --

20 601	I I'R011092000A pRoDucAo VEGETAL

20 601 0170 I Apoio a ProducBo Agrope1100rra Urbana B

I Rural
•	 20 602	I PRc5i0ç.O Os pR000cAo A/I/SAl,

20 602 0170 I Apoio a P.roducAo Agrop000ara/1 Urbana e

I Rural

20 605	I ABASTECIMEI9TO

20 605 0545 I Apoio a Ecorlcrsia Popular do llrcadol

20 601	EXTE1IS20 RURAL -

29 601 0170 I Apsis a Rroduglo Aqrops;u.l	Lrba'oI a

I Rural	 -

23	 I 1193-/ARC 10E sERvIcos

23 695	I TUE/ISO

23 695 0172 I Daseovols i,ser,to do rurl

26	 T9AN5?ORTE

25 022	I ?J3-31IN1sTI-/Ac.'o 06651

26 122 0215 I Cr:scoçlo pars 11 trIps

26 126	I'[5/3N9I.0GTT 010 951051-15

26 126 0217 I /'/sdermizsC-o do 5jrIe	 -

26 /53	I 11/169, IIOTR'ITUi//\ URI- :1

35451 01.91 I Fortaleiesr,tO p !,r:'3

Iii ftc, /115 lout/i Ic-n Mu,'
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26 452.	 1 SERvIço URs1\iOS	 I	 52140250	I	 3.295.397,90	I	3816600,00

	

26 452 0213 1 i4objjjdde Uriar,30,00	I
	

225.000, 00	I	225.000,00
26 45 0216 I FiscalizaçAo Eietrôrlica	 521.402,10	I	2357.597,90	I	2.879.000,00
26 452 0224 I Apoic aos terolnais de Sea Vista	 I	 0,00	I	 712.800,00	1	 712.800,00
26 782	I TRAI4SPORTE R000VIARIO	 I	 702.000,00	1	1.799.600,00	1	2.501.600,00
26 782 0159 I Mobilidade Urbana	 -	 I	 -	0,00	1	 271.600,00	1	 271.600,00
2.6 782 0191 1 Fcrtalecjelento a Paepliae8o da	 I	 I

I Infra Estrutura Municipal	 I	 702.000,00	1	 75.000,00	I	 777.000, 00
26 7'82 0213 t Nobilidade Urbana	 1	 0100	1	1.343.000,00	I	1.343.000,00

•	•26 752 0215 I Educacao pare o transito	 0,00	I	 110.000,00	I	110.000;00
27	 I DESPORTO 8 LAZER	 --	 I	 0,00	I	 390.000,00	1	 390.000,00

•	27.812.	I DESPORTO COMUNITARIO	 I	 0,00	1	 390.000,00	1	 390.000,00
27 8120163 I Esporte eLazer Para Todosy	 I	 0100	I	 390.000,00	I	 390.000,00

- --	28	 1 EI4CAR0OS ESPECIAIS	 -	 I	 0,00	1	16.715.238,12	I	16.715.238,12
28 843	I SERVIO DA DtVIDI\ INTERNA	 I	 0,00	I	16.715.238.12	I	16.715.2381-12
28 843 0177 I Gestào des Atividades Adrninjsttativas da

I SNFI	 000	I	16..715.238,12	I	16.715.238,12

TOTAL	 176.389.777,92	1	320.156.434,31	1 •	96.546.212,23

GOVERNO MUNICIPAL OS BOA VISTA	 ORAMENTO PROGP.AMA PAR.A 2010
CONSOLIDADO-

Orcamento Seguridade social - Adendo VII
Anexo 8. da Lei nO 4320, dx 17/03/64. (Portaria SOF n 8. de 04/02/85)

•	 Era R$ 1,00	 PLATIMUM/Aspec sistecas

•	 PROGRAMA DE TRABALHO
DEMONSTRATIVO DE FUNçOES, SuBFLiNcOES E PROGRAMAS

CONFORME 0 VINCULO DOS RECURSOS

,-'L5DIGo	I E S P 8 CI F I C A c A 0	 I	VINCULADOS	I	ORDI64ARIOS	I	TOTAL

08

08 122

08 122 0102

08 122 0103

08 122 0129

08 122 0130

08 122 0131

08 241

08 241 0131

08 242

08 242 0125

08 243

08 243 0047

d8 243 0125

08 243 0131

08 244

08 244 0119

08 244 0125

08 244 0131

08 244 0149

08 244 0210

ASSISTSNCIA SOCIAL	-
ADMINISTRAçAO GERAL

AUXILIO A PROGR.AMAS S PROJETOS

GestAo do Conseiho Municipal da Criarrca

e do Adolesoente	 -

GeStào des Atjvjdacies Adnrinistrativas da

SMOS

Gestao do Conselho Municipal de

Assistênoia Social

PrOteçao Social BAsica

ASSISTONCIA AG 10050

Protecao Social Básica

ASSISTENCIA AG PORTADOR 06 DEFICIENCIA

PotecSc Social Es pecial de Media

Coarplexidadeir
ASSISTONCIA A CRLANA E AG ADOLESCENTS

ASSIST SOCIAL/ASSIST.CRI .6 ADOLESCENTE

Protecào Social Especial de Media

Cosrplexidade9

ProtecSo Social SOsica

ASSISTENCIA COMUNITARTA

PrornoçAc CidadS de InciusSo a

Psrtioipacao. 9

Proie000 Social Especial de Mddia

Coarplexidadep

Proteclro Social Bsica

015120 das Atividades Adro.i.nistrativas da

SMGP9

CIDADANIA DIGITAL

2.713.744,71

.0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00
19 - 67G,28

19. 676,28

3.316,08

3.316,08

1.928.736,00

108.000,00

1.546.416,00

274.320,00

762.016,35

0,00

0,00

628.000,00

0,00

0,00

14.422.609,34

2.078.016., 12

216.722,40

210.945,00

1. 4 89. 068. 72

116.280,00

45.000, 00

949.856,00

949.856,00

154.;040,35

154.040,35

4.806.860,50

42.3.204,00

2 - 422 . 924, 30

1.960.732,20

6.361.836,37

-145.433,76

2.148.416,72

2.518.272,93

849.712, 96

100,000.00

17.136.354,05

2.078.016,12

216.722,40

210.945,00

1.489.068,72

116.280,00

45. 0q0,00

969.532,28

969.532,28

157.356,43

157356,43

6.735.596,50

531.204,00

3.9-69.340,30

2.235.052,20

7.123.852,72

745.433,76

2.148-416,72

3. 146.272, 93

849.712,96

--100.000100
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08 244 0211 I BO1..SA FA61fLI7	 SI	 134.016,35	I	 0100	1 -	134.016,35

•	08'331	I PR0TEcAO S BEt4EFCIOS AO TRABP.LUADOR	 I	 0100 I	 72.000,00 1	72.000,00

08 331 0131 I Protec8o Social 01=105	 -	 I	 000 I	 72.00000	1	72.000,00

09	 I 9.REVIOE.I4CIP. SOCIAL	 0,00	1	6.087.510,00	1	6.087.510,00

09 122	1 A0MINIsTP.Acllo GERAL	 -	 I	 0100	1	720.010,00	I	720.010,00

09 122 0184 I Gest8o das Ati'.,idados Admjfli.slrativaS do	I	 I	 I
I PRESSEM9	.	 .	 I	 0100	I	720.010,00	1	720.010,00

•	 0.9 272	1 PREVI0NC1A 00 REGIME ESTATUTARIO	.1	 0100 I	5.367.500.60	1	5.367.900,00	-

09 272 0127 I Regime Proprio do frevidência dos
I Servidores EstatutSrioSS	 -	 0100	1	5:367.500,00	I	5.367.500.00

10.	I SAUDE	 I	39.850.300,28	t	70.032.528,26	I	109.882.828,54.

10 622	1 ADMINISTRAcAO GERAL	 I	528.000,00	1.	3.316.000,00	I	3.844.000,00

10 222- 0123	Gest8o des Ati'idades AdmiiStrativaS de	I	 I	 S

SMSA.9	 I	528.000,00	I	3.316.000,00	3.844.000.00

10 244	1 ASSIST6NCIA COMUNITARIA	 I	 0100 1	160.456,00 1	160.456,00 -

10 244 0125 1 ProtetSo Social Especial de I46dia	 I	 I	 -.
Complexidade9	.	.	 0100	1	160.456,00	I	160.456,00

10 301	I ATEMçAO SASICA	 '	 16.946.818,28	I .	44.462.746,66 . I	61.409.564.84

10 301 0107 I- Gest8o do Programa Satlde da Familia -	. I	 I	
.•	

I

I- PROESF'I)	 I	 1.590,00	I	 0100	1	 1.590,00

10 301 0109 I GestSo da AtencSo Basica9	 -	 I	14.368.330,28	I	16.345.565.20	1	30.713.895,48

•	10301 0110 I GestAo do Reoursos Humaoos'	 0100 I	25.365.142.76	1 	25.365.142.76

10 301 0116 I Gest8o de VigilSr.cia em Saddey	 . I	2.576.898,00	I	2.752.038. 60	I	5.328.936.60

10 302	I ASSISTNCIA HOSPITALAR S AMBULATORSAL	 .	22.375.482,00 I	22.093.325,70 I	44.468.807,70 -

10 302 0114 I GesISo da Assist. 11050. eAmb. de Media	.	I	 . I	 I	 .
I e Alta Complexidade	 .	 . I	-- 12.673.262.00	.	18.422.089,70	I	31.095.347,7r5-

10 302 0121 1 Construc80. Ampliac8o e Reforms do .	 . •
5	

I	 .	
.	 • S'.
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TOTAL	 I	42.564.044.99	I	101.682.689,26	I	1'14.246.734,25

PREFEITLJRA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI No 1.223, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.
APROVA 0 NOVO CÔDIGO TRIBUTARIO DQMUNI-
CIPIO DE BOA VISTA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 Prefeito Municipal de Boa Vista-RR, no uso de suas
atribuiçóes legais, faz saber que a Camaro Municipal apro-
you, e eu sanciono a seguinte:

LEI:
TiTULO I

DAS NORMAS GERAIS

CAPITULO I
DA LEGISLAAO TRIBUTARIA

Art. 1°. Esta Lei Complementar aprova o novo Céidigo
Tributário do Municipio de Boa Vista, dispondo sobre os direi-
tos e obrigaçóes, que emanam das relaçoes jyridicas referen-
tes a tributos de competência Municipal que constituem a re
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ceita do Munidpio.

Art. 2°. A expressâo 'Iegiskicão tributária compreende
as leis, os decretos e as normas compiementares que versem,
no todo ou em parte, sobre tributos e relaçóes juridicas a eles
pertinentes.

Art. W. Somente a lei pode estabelecer:

I - a instituição tie tributos ou a sua extinção;
II - a majoração tie tributos ou a sua redução;
III - a definição do fato gerador da obrigação tributária

principal e tie seu suleito passivo;
IV - a fixaçao do alIquota do tributo e do sua base tie

cálculo;
V - a cominação de penalidades para as açôes ou omis-

sóes contrárias a seus dispositivos, ou para outras infraçóes
nela definidas;

VI - as hipóteses de exclusâo, suspensão e extinção de
créditos tributários, bern como de dispensa ou reduçao de pe-
no Ii dades.

1°. A lei que estabelecer as hipóteses de exclusão,
suspensão e extinção de créditos tributários, bern corno tie dis-
penso ou redução de penalidades, previstos no Inciso VI des-
teartigo:

(
-	I -- não poderá instituir tratomento desigual entre os
contribuintes que se encontrem em situação equivalente;

- II - deverá demohstrar o efeito, sobre as receitas e des-
pesas, decorrente dos benefIcios concedidos.

§ 2°. Não constitui majorcição de tributo, para os efeitos
do inciso It deste ortigo, a atualizoção do valor monetário do
respectiva base de cálculo.	 .

§ 3°. A atualização a que se refere o § 2° será promovi-
da por ato do Poder Executivo e abrongerá tanto a otuoliza-
cáo monetária quanto a econômico cia base de cálculo, em
ambos os casos obedecidos os critérios e parâmetros definidos
nesta Lei e em leis subseqüentes.

Art. 4°. 0 conte(ido e o alcance dos decretos restrin-
gem-se aos das leis em funçáo dos quais sejom expedidos.

Art.- 5°. São normas complementares dos leis e dos de-
cretos:	-	 -.

I - os atos normotivos expedidos pelas autoridodes ad-
ministrativas, instruçóes normotivas;

II - as decisóes dos órgáos singulares ou coletivos de
--isdião administrativo a que a lei atribua eficácia

mativa;
III - as práticas reiterodamente adotadas pelas autori-

dades administrativas.

Parágrafo ónico.- A observância dos normos referidos
neste artigo exclui a imposição de penalidodes, a cobrança
de juros de moro e a atualização do valor monetário do base
de cálculo do tributo.	 -

-	sEçAol -
DA VIGENCIA DA LEGISLAAO TRIBUTARIA

Art. 60. Nenhum tributo será cobrado:

I - em relaçao a fatos geradores ocorridos antes cia vi-
gência do lei que o houver instituldo ou aumentado;

II - no mesmo exercIcio financeiro em que halo sido
publicada a lei que o houver instituldo ou oumentado.

-	sEcAO II -
APLICAAO DA LEGISLAAO TRIBUTARIA

Art. 70. A legisiação tributária aplica-se imediatamen-
te aos fobs geradores futuros e aos pendentes, assim enten-
didos aqueles cuja ocorrêncio tenho tido inIcio, mas náo este-
Ia completo nos termos do artigo 22 desta Lei.

Art. 80. A lei aplico-se a ato ou fato pretérito:

- em qualquer caso, quando seja expressamente
interpretotiva, exduIdo a oplicação de penolidades a infra-
ção dos dispositivos interpretados;

If - tratando-se de cito nao definitivamente julgado,

quanclo:
a) deixe tie defini-lo como infracão;
b) deixe tie tratá-lo como contrrio a qualquer exIgên

cia de aão ou omissao, clesde que nao tenha sido fraudulen-
to, nem implicado a falta de pagamento de tributo;

c) comine-Ihe penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo de sua prática.

-	-	sEcAo III
INTERPRETAAO E INTEGR,AcAO DA LEGISLAAO

TRI BUTARIA

Art. 9°. A Iegislaçao tributária será interpretada con-
forme o disposto neste capItulo.	-	- -

Art-1 0. Na ausência de disposição expresso, a autori-
dade competente para aplicor a legislação tributária utiliza-
rá sucessivamente, no ordem indicada:	 -

I - aanalogia;	-	-	- -	 -
II - os princIpios gerais de direito tributário; -	-
III - os princIpios gerais de direito-publico;.
IV - a equidade.	-	- - i	-

§ 1 0. 0 emprego do anologia não poderá resultar no
exigência de tributo não previsto em lei. - -

§ 20. 0 emprego do eqUidode não poderá resultar no
dispenso do pagomento de tributo devido.

Art. 11. Os princIpios gerois de direito privado utili-
zam-se para pesquisa do definiçáo, do conteudo e do alcance
tie seus institutos, conceitos e formas, mos não para definiçáo
dos respectivos efeitos tributários.

Art. 12. A lei tributária não pode olteror a definiçao, o
conteádo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direi-
tos privodo, utilizados, expresso ou implicitàmente, pelo Cons-
tituição Federal, pelos Constituiçóes dos Estodos, ou pelas Leis
Orgãnicas do Distrito Federal ou dos municIpios, para definir
ou limitar competêncios tributários. ............-

Art. 13. Interpreto-se-literalmente a Iegisloçáo tributá-
na que disponha sobre:-	 -,	-	-	- -

- suspensáo ou exclusão do crédito;	-
II - outorga de isençáo;	-	 -
Ill - dispensa do cumprimento de obrigaçôes tributários

acessórios.

Art. 14. A lei tnibutária que define infraçóes, ou Ihe
comma penolidades, interpreto-se do maneira mois favorá-
vel ao acusado, em caso de dóvida quanto:

- a capitulaçáo legal do foto;	-
II - a natureza ou as circunstâncias moteriais do fato,

ou a noturezo ou extensáo dos seus efeitos;
Ill - a autoria, imputabilidade, ou punibilidade;
IV - a notureza do penalidade aplicável, ou a suo

gradação.	-

CAPITULOII	-
DAS 0BRIGA0ES TRIBUTARIAS

Art. 15. A obnigoção tributária compreende as seguin- -
tes modalidades:

- obrigoção tributária principal;
II - obrigação tributária acessória.

§ 1°. A obrigaçáo principal surge corn a ocorrêñcia do
fato gerodor, tern por objetivo o pagomento tie tributo ou pe-
nalidode pecuniária e extingue-se juntamente corn o crédito
delo decorrente.	 -

§ 2°. A obnigoção tributária acessório decorre do legis-
Iação tributaria e tern por objeto as prestoçóes positivas ou
negotivos nela previstos no interesse do Iançamento, do co-
bronco e do fiscalizoçáo dos tributos.

§ 30. A obrigoçao acessória, pelo simples fato desuo
inobserváncia, converte-se em obrigação principal relativa-
mente a penalidade pecuniária.

§ 40. Todos as pessoas fisicas, jurIdicas ou entes
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despersonolizados,contribuintes . ou nâo, aindci que gozem
de imunidade, não-incidência ou isenção, estão obrigadas,
salvo norma expresso em contrário, ao cumprimento dos obri-
gaçóes acessórias instituidas no interesse do fiscalizaçao e
arrecadaçao tributária.

sEçAo i
DO SUJEITO ATIVO

Art. 16. Na qualidade de sujeito ativo do obrigaçao
tributária, o MunicIpio de Boa Vista é a pessoa de direito pu-
blico titular do competéncia para lançar, cobrar e fiscalizar os
tribufos especificados nesta Lei e nas leis a ele subseqüentes.

1 0. A competência tributária e indelegável, salvo a
otribuição dos funçoes de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou
de executor leis, atos ou decisôes administrativos em matéria
tributária, conferida a outra pessoa jurIdica de direto publico.

§ 20. Não constitui delegação de competência o cometi-
mento a pessoas de direito privado do encargo ou função de
arrecadartributos.	-

sEçAo II
DO SUJEITO PASSIVO

Art. 17. 0 sujeito passivo do obrigação tributária prin-
cipal é a pessoa fIsico ou lurIdica obrigada, nos termos desta
Lei, ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e será
considerado:

- contribuinte: quando tiver relação pessocti e direta
corn a situação que constitua o respectivo fato gerador;

II - responsável: quando, sem se revestir do condição
de contribuinte, sua obrigação decorrer de disposiçoes expres-
SOS ern lei.

Art. 18. Sueito passivo do obrigação tributrio acessó-
rio é a pessoa obrigada a prática ou a abstenção de citos
previstos no legislação tributária do MunicIpio.

Art. 19. Salvo os CSOS expressamente previstos em lei,
as convençôes e os contratos relativos a responsabilidade pelo
pagamento tie tributos não podem ser opostos cm Orgão Tn-
butário, Para modificar a definição legal do sujeito passivo
dos obrigaçôes tributárias correspondentes.

SEçAO iii
DO FATO GERADOR

Art. 20. Fato gerador do obrigação principal é a situa-
çao definida nesta Lei como necessária e suficiente Para justi-
ficar o lançamento e a cobrança tie coda urn dos tributos de
competéncia do MunicIpio.

Art. 21. Fato gerador do obrigação acessório é qual-
quer situação que, no forma do legislação tributário do Muni-
cIpio, impóe a prática ou a abstençao de ato que não configu-
re obrigação principal.

Art. 22. Salvo disposição em contránio, considera-se
ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:

- tratando-se de situação de fato, desde o momento
em que se verifiquem as circunstâncios rnateriais necessárias
a que se produzam os efeitos que normalmente lhe são pro-
prios;

II - tratando-se de situação jurIdica, desde o momento
em que esteja definitivamente constituIda, nos termos de di...
reito aplicável.

Parãgrafo unico. A autoridade administrativa poderá
desconsiderar atos ou negócios juridicos praticados corn a fi-
nalidade de dissimular a ocorréncia do fato gerador do tribu-
to ou a noturezo dos elementos constitutivos do obrigaçao tn-
butária, observados os procedimentos a serem estabelecidos
em lei ordinária.

Art. 23. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e
salvo disposição em contrário, os atos ou negócios jurIdicos
condicionais reputam-se perfeitos e acabados:

- sendo suspensiva a condição, desde o momento do
seu implemento;

01 - sendo resolutória a condição, desde o momento do

prática do ato ou do celebrciçOo do negócio.

Art. 24. A deiiniçao legal do fato gerador é interpreta-
do abstrain do-se:

- do validade lurIdica dos atos, efetivamente pratica-
dos pelos contribuintes, responsáveis ou terceiros, bern como
do natureza do objeto ou de seus efeitos;

II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos.

sEçAo iv
DA SOLIDARIEDADE

Art. 25. São solidariamente obrigadas:

- I --as pessoas expreSsamente deSignodas nesta Lei;
II as pessoas que, ainda que nao designadas nesta

Lei, tenham interesse comum no situação que constituo o fato
gerador do obrigação principal.

Ill - as pessoasque concorram Para a prática tie otos
que possarn configurar crime contra a ordem tributOria;

Parãgrafo unico. A solidariedade não comporto benefI-
cio de ordem.

Art. 26. Salvo os casos expressamente previstos em lei,
a solidariedade produz os seguintes efeitos:	 - -

•	I - o pagamento efetuado por urn dos obrigados aprt,-
veita aos demais;

II - a isenção ou remissão do crédito tributário ex	-a
todos os obnigados, salvo se outorgada pessoalmente u
deles, subsistindo, neSte caso, a solidoriedade quanto aos
demo is, pelo saldo;-
- - lii - a interrupção do prescrição, em favor ou contra urn

dos obrigados, favorece ou prejudica as demais. -.

•	 SEcAO.V	-
DA-CAPACIDADE tRIBUTARIA PASSIVA.: -:

Art. 27. A capacidade tributária passiva independe:

I - dci capacidade civil dos pessoas naturais;
II - de achor-se a pessoo natural sujeita a medidas que

importem privação ou limitação do exercicio tie atividades ci-
vis, comerciais ou profissionais, ou do administraçao'direta
de seus bens ou negócios;	. .

Ill - tie eStor apessoa juridica regularmente coñstituI-
do, bastando que configure uma unidade econOmica ou pro-
fissional.

-	 sEcAo VI
DA RESPONSABILIbADE DE SUCESSORES

Art. 28., 0 disposto nesta Seção aplica-se porigual as
créditos tributários definitivamente constituIdos ou em curso
de constituição a data dos atos nela referidos, e aos constitu-
Idos posteriormente aos mesmos atos, desde que relati a
obrigaçOes tributárias surgidas ate a refenida data.

Art. 29. Os créditos tributários relativos ao imposto pre-
dial e territorial urbano, as taxas pela utilização de serviços
referentes a tais bens e a contribuição de rnelhoria sub-ro-
gam-se no pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando
conste do tItulo a prova de sua quitação.	 -

Parágrafo ánico. No caso de arremotoção em hasta
pOblica a sub-rogoção ocorre sobre o respectivo preço.

Art. 30. São pessoalmente reSponSáveis:

- o adquirente ou remitente, pelos tnibutos relativos
cuos bens adquinidos ou remitidos sem que tenha havido pro-
va de sua quitação;

II - o inventoriante constatada a sonegação tributária.
relativa 6 administração dos bens do espólio;

III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus ate a
data do partilha ou do adjudicação.

Art. 31. A pessoa jurIdica de direito privado que resul-
tar de iusão, transformaçOo ou incorporação de outro ou em
outra é responsável pelos tributos devidos, ate a data do ato,
pelas pessoas juridicas fusionodas, transformadas ou incor-
poradas.
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Parágrafo ánico. 0 disposto neste artigo aplica-se nos
casos de extinção de pessoas Iuridicas de direito privado, quan-
do a exploraçao do respectiva atividade seja continuada por
qualquer sócio remanescente ou seu espólio, sob a mesma ou
outra razâo social} ou sob firma individual.

Art. 32. A pessoa natural ou juridica de direito privciclo
qué adquirir de outra, a qualquer tItulo, fundo de comércio ou
estabelecjmento comercicil, industrial, produtor, de prestação
de serviços ou profissional e conhinuar a respectiva explora-
cáo, sob a mesma ou outra razão social, clenominação ou sob
firma individual, responde pelos tributos relativos no fundo
ou estabelecirnento adquirido, devidos ate a data do ato:

- integralmente, se o auienante cessar a exploração do
atividade;

II - subsidiariarnente, corn o alienante, se este prosse-
guir no explorcsçao ou iniciar dentro de 6 (seis) meses, conta-
dos do data do alienaçao, nova atividade no mesmo ou em
outro rcámo do atividade.

10. 0 disposto no caput deste artigo não se aplica no
hipótese de alienaçao judicial:

- em processo de falência;	 -
II - de filial ou unidade produtiva isolada, em processo

de recuperaçáo judicial.
C. § 2°. Não Se apllca o disposk no § 1 °deste artigo quan-

-lo o adquirente for:	 -

I - sócio do sociedade falida ou em recuperaçáo judici-
al,.ou sociedade controlada pelo devedor falido ou em recu-
peração judicial;

II - pcirente, em linha reta ou colateral ate 4° (quarto)
grau, consangüIneo ou afim, do devedor falido ou em recupe-
ração judicial ou de qualquer de seus sócios; ou

Ill - identificado como agente do fauido ou do devedor
em recuperaçao judicial corn o objetivo de fraudar a sucessão
tributária.

§ 3°. Em processo de falência, o produto do alienaçao
judicial de empresa, filial ou unidade produtiva isolada per-
manecerá em conta de depósito a disposição do juizo de falên-
cia pelo prazo de 1 (urn) ano, contado do data de alienacão,
somente podendo ser utilizado para opagamento de créditos
extra concursais ou de créditos que preferem no tributário.

sEçAo VII
DA RESPO NSABILI DADE DE TERCEIROS

- os pais, pelos tnbutos devidos porseus fllhos menores;
II - os tutores ecuradores, pelos tributos devidos por

eus tutelados ou curatelados;
Ill - os adrninistradores de bens de terceiros, pelos tn-

butos devidos por estes;	-
IV - o inventaniante, pelos tributos devidos pelo espólio;
V - o sIndico e o comissário, pelos tributos devidos pela

massa fauida ou pelo concordatánio;
VI - os tabeliães, os escrivães e os demais serventuarios

de ofIcio, pelos tributos devidos sobre os atos praticados por
eles ou perante eles em razão do seu ofIcio;

VII - os socios, no caso de liquidaçao de sociedade de
pessoas.

Parágrafo Cnico. 0 disposto neste artigo so Se aplica,
em matéria de penalidades, as de caráter moratório.

Art. 34. São pessoalmente responsáveis pelos créditos
correspondentes Os obrigaçoes tributOrias resultantes cle atos
praticados corn excesso de poder ou infraçao de lei, contrato
social ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;
II - os mandatánios, os prepostos e os empregados;
Ill - os diretores, os gerentes ou os representantes de

pessoas juridicas de direito privado.

SECAO VIII
DA INSCR1çAO E DO CADASTRO TRIBUTARIO

- No 2606	 30 de dezembro de 200

Art. 35. CaberO no órgão tributante mcinter organizado
e, permanenfemenfe atualizado, o Cadastro Unico dos Contri-
buintes do MunicIpio de Boa Vista, compreendido pela inscri-
cOo em ordern cronológica do cadastro dos imóveis, dos
prestadores de servicos, dos comercianfes, produtores; repre-
sentantes e industriais.

Art. 36. 0 Cadastro lmobiliário TributOrio será constitu-
ido de informaçoes indispensáveis a identificaçoes dos pro-
prietários, titulares do domInio Otil ou possuidores a qualquer
fliubo e a apuraçOo do valor venal de hodos os imóveis situa-
dos no território do Municipia, sujeitos no Imposbo sobre a Pro-
priedade Predial e Territorial Urbana e as taxas pela utiliza-
cáo de servicos pOblicos.	 -

Art. 37. 0 Cadastro de Prestadores de Serviços serO cons-
tituido de rnformaçoes indispensáveis a identificaçao e a cci-
racterizaçOo económica ou profissional de todas as pessoas,
fIsiccis ou jurIdicas, corn Cu sem estabelecimento fixo, queexer-
cam, habitual cu temporariamenfe, individualmente ou em
sociedade, quabquer dos atividades sujeitas no Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza.	 -

Art. 38. 0 Cadastro de Comerciantes, Produtores e In-
dustriais sera constituldo de informaçoes indispensáveis a iden-
tificaçOo e 0 caracterização econOrnica ou profissional de to-
dos as pessoas, fIsicas ou jurIclicas, corn ou sem estabeleci-
mento fixo, que dependarn, para o exercició do atividade, em
carOter permanente, temporáriobu intermitente, tie autoriza-
cáo ou licença prévia dci Administraçao Municipal.

Art. 39. A inscrição no Cadastro lmobiliário Tributário,
sua retificaçao, alteraçao ou baixa serão efetuadas corn base:

- preferencialmente:	•	-	•	:.a) em levantarnentos efetuados in loco pebos servidores
lotados no OrgOo tributário; -	 -	- -

b) em informaçoes produxidas por outros órgãos do Ad- -
ministnação Municipal, pelos cantorios de notas e deregistro-
de imóveis e pelas empresas dedicaclas 0 incorporaçOo irno-
biliOria e no loteamento de glebas;. -. -	-	- •	• •

lb - secundariamente, em informaçoes prestadas pelos
contribuintes, responsáveis ou terceiros.

Art. 40. A inscriçOo no Cadastno de Prestadores de Ser-
viços e de Comerciantes, Produtores e Industniais, sua retifica-
çao, alteraçao ou baixa senão efetuadas corn base em infor-
maçOes prestadas pebos contribuintes e em vistorias promovi-
das pelo Orgao TributOnio.	 -

§ 1°. NOo serO concedida inscriçOo, suspensão, baixa
Cu reativação dos pessoas fisicas e jurdicas, inclusive sócios
destas, que tenham pendênciqs de obniga56es tnibutárias,
principal e acessória, junto ao Orgão Tributario, seja matniz,
filial, concessionária, sucursal, agência, depósito, armazém
geral ou outros passIveis de incidéncia tie tributos municipais
e outnas contnibuiçOes.

§ 20. A inscniçOo cadastral poderO ser suspensa e bal-
xada, a pedido e de oficio, a qualquer tempo, nos termos de-finidos em lnstnuçOo Nonmativa.

sçAo IX
DO DOMICILIO TRIBUTARIO

Art. 41. Ao contnibuinte ou responsável e facultado es-
colher e indicar, no órgão tributánio, no forma e nos prazos
previstos em regulamento, o seu domicIlio tributário no Muni-
cIpio, assim entendido o lugar onde apessoa fisica ou jurIdi-
ca desenvolve a sun atividade, responde por suas obrigaçoes
perante o MunicIpio e pratica os demais atos que constituern

	

ou possum yin a constituir obrigaçao tributária.	-

§ 1°. Na falta de eleiçao, pelo contnibuinte ou respon-
sOvel, do domicilio tnibutário, considerar-se-á como tal:

I - quanto as pessoas naturais, a sua residêncici habi-
tual ou, sendo esta incerta ou desconhecida,o centno habitual
de suas atividades;

II - quanto as pessoas junidicas de direito pnivado ou Os
firmas individuais: o Iugan de sua sede ou, em relaão aos
tos ou fatos que derem origem 0 obrigaçao tributOnicz, o de

cada estabelecimento;
III - quanto as pessoas jridicas de direito pOblico: qual-

Art. 33. Nos casos de impossibilidade de exigência do-	iprimento do obrigaçao principal, pelo contribuinte, res-
•	I.1dern solidariamente corn este nos atos em que intervierem
-	ou nos omissóes pelas quais forem responsáveis:
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quer de suas repartiçóes no território do Municipio.

§ 20. Quando nao couber ci aplicação das regras pre-
vistas em quaisquer dos incisos do paràgrafo anterior, consi-
derar-se-á come dornicilio tributário do contribuinte Ou res-
ponsável o lugar dà situação dos bens Cu dci ocorrência dos.
qtos ou fatos que dera ou poderão dar origem a obrigação
tributária.

§ W. 0 órgão tributário pode recusar o domicIlio eleito,
quando sua locatização, acesso Cu quaisquer outras caracte-
rIsticas impossibilitem Cu dificultem a arrecadacão e a fisccili-
zaçã do tributo, aplicando-se, então, a regra do parágrafo
anterior.

Art. 42. 0 domiculio tributário será obrigatoriamente con-
signado nas petiçóes, guias e outros docurnentos que os obri-
gados diriarn Cu devam apresentar ao órgão tributário.

Paragrafo Onico. Os inscritos no Cadastro lrnobiliário
Tributário comunicarão toda mudança tie dornicIio no prazo
de 90 (noventa) dias, contados a partir dci ocorrência.

sçAox
DO CALENDA1IO TRIBUTARIO

Art. 43. Os prazos fixados na Iegislaçáo tributária do
MunicIpio serão continuos, excluindo-se na sua contagem o
dia de iniclo e incluindo-se o de vencimento.

- Paragrafo tinico. A legislação tributária poderá fixar o pra-
zo em dias ou a data certa para o pagamento das obrigaçóes.

Art. 44. Os prazos so se iniciam cu vencem em dia de
expediente normal do órgão tributário.

Parágrafo ánico. Não ocorrendo a hipótese prevista
neste artigo, o inicio ou o firn do prazo será transferido, auto-
maticamente, para o prirneiro dia jtil seguinte.

Art. 45. Ate o final de dezembro de cada ano, sera bai-
xado decreto, corn base em proposta do órgão tributário, esta-
belecendo:	 .	.

- os prazos de vencimento e as condiçóes de paga-
mento dos tributos municipais;

II - Os prazos e as condiçCes de apresentação de requeri-
mentos visando o reconhecimento tie imunidades e de isençôes.

Art. 46. 0 órgão tributário ira disponibilizcir, sempre
que necessário, modelos de declaraçóes e de documentos que
devam ser preenchidos obrigatoriamente pelos contribuintes
e responsáveis.

Parágrafo Cnico. Os modelos referidos no caput deste
artigo conterão, no seu corpo, as instruçöes e os esciarecimen-
tos indispensáveis ao entendirnento do seu teor e dci sua
obrigatoriedade.

cAPITULO III
DO CREDITO TRIBUTARIO

sEçAo i
DAS DISPOSI0ES GERAIS

Art. 47. 0 crédito tributário decorre dci obrigação prin-
cipal e tern a mesma natureza desta.

Art. 48. As circunstâncias que modificam o crédito tn-
butário, sua extensão ou seus efeitos, ou as garantias CU OS
privilégios a ele atribuIdos, que excluem sua exigibilidade,
não afetam a obrigação tributária que Ihe deu origem.

Art. 49. 0 crédito tributário regularmente constituldo
somente se modifica ou se extingue, ou tern sua exigibilidade
suspensa ou exciulda, nos casos expressamente previstos nesta
Lei, obedecidos os preceitos fixados no Código Tributário Naci-
onal, fora dos quais nao podern ser dispensados, sob pena de
responsabilidade funcional, na forma dci lei, a sua efetivação
ou as respectivas garantias.

sEçAo i
DA CONSTITIJIAO DO CREDITO TRIBUTARIO

Art. 50. Compete privativamente a autoridade admi-

nistrativa constituir o crédito tributário peio lcmçcmento, as-
sim entendido o procedirnento administrtivo tendente a:

- verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigação
tributaria.correspondente;

II - determinar a matéria tributável;
Ill - calcular o montante do tributo devido;
IV - identificar o sujeito passivo;
V - propor, sendo o caso, a aplicação cia penalidàde

cabIvel.	 .	 .	.

Parágrafo ünico. A atividade administrativa tie lana-
mento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilida-
de funcional.

Art, 5L Salvo disposição de lei em contrário, quando 0
valor tributário esteja expresso em moeda estrangeira, no Ian-

r
ento far.seá sua conversão em moeda national ao cam-

o do dia cia ocorrência do fato gerador da obrigação.

Art. 52. 0 lançamento reporta-se a data dci ocorréncia
do fato gerador e rege-se pela lei então vigente, ainda que
posteniormente modificada ou revogada.

§ 1 0. Aplica-se 00 lançamento a legislaçáo que, poste-
riormente a ocorrência do fato gerador tenha instituldo novos
critérios de apuração ou processos tie fiscalização, ampIian
do os poderes de investigação das autoridades administrc.
vas ou outorgando ao crédito maiores çarantias ou privilégi..
Os, exceto, neste Oltimo caso, para o efeito tie citribuir resrn-
sabilidade tributária a terceiros.

§ 2°. 0 disposto neste artigo não se aplica aos impostos
Ion -s por peniodos certos de tempo, desde que a respecti-
va lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se
considera ocornido.

Art. 53. 0 Iançamento regularmente notificado ao su-
jeito passivo so pode ser alterado em virtude de:

1 - irnpugnação do sujeito passivo;
II - recurso de oficio;	 -
Ill - iniciativa de ofIcio da autoridcicle administrativa,

nos casos previstos no art. 73.	-

Art. 54. A modificação introduzida, de oficlo ou em con-
seqüência de decisOo administrativa ou judicial, nos critérios
jurIdicos adotados pela autoridade administrativa no exerci-
cio do Iançamento somente pode ser efetivada, em relação a
urn mesmo sujeito passivo, quanto a fato gerador ocorrido pos-
teriormente a sua introdução.

- SEçAO Ill	 .
DA SUSPENSAO DO CREDITO TRIBUTARIO

Art. 55. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

l - amoratória;
II - o depósito do seu montante integral;
Ill - as reclarnaçOes e os recursos, nos termos das dispo-

siçOes desta Lei pertinentes ao processo administrativo;
1V - a concessão tie medida liminar em mandcido tie

segurança;
V - a concessão de medida lirninar ou tie tutela anteci-

pada, em outras espécies de açOo judicial;
VI - parcelamento.

Paragrafo ánico. A suspensão dci exigibilidade impede
a Administração Tributánia apenas tie praticar atos tie cobran-
ça, tais como inscrição em divida, execução e penhora, mas
tica sempre assegunada a possibilidade de fiscalizar e consti-
fuin o crédito tributário, a fim tie evitar a decadéncia do direito
de lançar.

Art. 56. A suspensão dci exigibilidade do crédito tnibu
tánio nao dispensa o cumprimento das obrigaçOes acessórias
dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso
ou dela conseqüentes.

suB-sEcAo I
DA MORATORIA

Art. 57. Constitui rnoratónia a concessão de novo prazo
ao sujeito passivo, apOs o vencimento do prazo originalmente
ossinctiado para o pagamento do crédito tnibutánio.
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Art. 58. A lei que conceder moratórici em caráter geral
ou autorize sua concessão em caráter individual especificará,
sem prejuIzos de outros requisites:

- o prazo tie durctção do favor;
UI - as condiçóes do concessào do favor em caráter mdi-

vidua I;
Ill - sendo o caso:

• a) as tributos a clue se aplica;	-
b) o numero de prestaçóes e seus vencimentos, dentro

do prazo a quo se refere o inciso I, podendo atribuir a fixaçao
de um"e de outros a autoridade administrativa, para cada
caso de concessão em caráter individual;

c) as garantias que devem ser 'fornecidas pelo
beneficiário, no caso do concessão em caráter individual.

Art. 59. Salvo disposição de lei em contrário, a morató-
na sornento abrange as créditos definitivamente constituldos
a data do lei ou do despacho que a conceder, ou cujo lança-
mento já tenha siclo iniciado àquela data par ato regularmen-
te notificado no sujeito passivo.

Parágrafo tinico. A moratória não aproveita aos casos
de dolo, fraude ou simulação do sujeito passivo ou do terceiro
em beneficio daquele.

Art. 60. A concessão do moratória em caráter individu-
al nao gera direito adquirido e será revogado do oficio, sern-
pre que se apure clue o beneficiado não satisfazia ou deixou
de sätisfazer as condiçóes ou nao cumpria ou deixou de corn-
prir as requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o
crédito acrescido do juros do tnora	 -	-

- corn imposição do penalidade cabIvel, nos casos de
dolo ou sirnulação do beneficiado, ou deterceiro em beneficio
daquele;

II - sem imposiçâo de penalidade, nos dernaiscasos.

Parágrafo Unico. No caso do inciso I deste artigo, o tem-
po decorrido entre a concessão do morafória e sun revogação.
não se computa para efeito cia prescriçáo do direito a cobran-
ça do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogaçâo so
pode ocorrer antes de prescrito o referido direito.

SUB-SEçAO II
DO PARCELAMENTO

Art. 61. 0 parcelcimento será concedido no forma e con-
diçâo estabelecidas em lei especIfica.

1°. Salvo disposiçao de lei em contrOrio, o
elamento do crédito tributário náo exclui a incidéncia de

jui-os 0 multas.

§ 2°. Aplicam-se subsidiaricirnente, ao parcelamento as
disposiçOes desta Lei, relativas a moratória.

- § 3°. Lei especIfica disporá sabre as condiçOes de
parcelamento dos créditos tributários do devedor em recupe-
ração judicial.

§ 40. A inexisténcia cia lei especIfica ci quo so refero o
30 deste artigo importa no aplicação dos leis gerais de
parcelamento do MunicIpio no dovodor em recuperação judi-
cial, nOo podendo, nesto caso, ser o prazo do parcelamento
inferior ao concedido pela lei federal especIfica.

Art. 62. A lnstruçOo Normativa disciplinará as formas,
critérios, procedimentos e regulamentaçOes sabre as demais
ccisos pertinentes no parcelamento, inclusive o pagamento de
crédito tributário em atraso.

§ 1°. 0 pedido de parcelarnento, no via administrativa
00 judicial, importa em confissão irretratável do crédito tribu-
tário o renáncia a impugnação ou rocurso administrativo 00
judicial, bern como em desistência dos já interpostos;

§ 20 . Ccida estabelecimento do mosmo titular é conside-
rado autônomo Para efeito do parcelamento;

§ 3°. 0 nümero total de parcelas concedidcis nao podo
axceder ci 60 (sessenta), observcidos as vciloros mInimos Para
cada parcela;

§ 4°. 0 valor de cada parcela serO obtido mediante a
divisOo do valor do débito consolidaclo, no din cia concessão
do parcelamento, polo nümero de parcelas concedidcis, con-
forme parOmetros:

I - Para pessoa fisica, a parcela não poderO ter o seu
valor original inferior a 50 (cinqüenta) IJFM;	 -

II - Para pessoa juridica, a parcela nâo poderá ter o seu
valor original inferior a 100 (cern) UFM.

§5°. Cada parcela mensal será acrescida de juros de
1% (urn par cento) no mês ou fraçao do mês e a parcela paga
após o vencirnento será acrescida dos multas previstas no Art.
113, 1, desta lei, após a atualizaçOo corn base no UFM;

§ 60 -No caso de deferimento do pedido será o contribu-
inte notifkado para recolher imediatamente a primeirci parce-
Ia, ficando a homologação do pedido condicionado ao efetivo
recolhirnento do primeira parcela; • - •	-	 -

• § 7°. No caso de atraso de pagamento das parcelas, em
quantidade superior a 03 (trés) no mesmo exercIcio, o débito
será inscrito imediatarnente em DIvida Ativa, com o saldo re-
manescente devidamente atuauizado, Para execuçao fiscal.

•	- - sEçAolv
DA EXTIN AO DO CREDITO TRIBUTARIO - - -• -

Art. 63. Extinguem a crédito tributOrio:	• - • -	-
- o pagamento;	 -	••	-

If - a compensaçOo;	- • -	- •	•	-	• -.
Ill - a transaçao
JV - a remissáo;	 • -	•' • - -	-
V - a prescriçãoe a decadéncia;
VI - a conversOo de depOsito em renda;	-	- • -
VII - o pagamonto antecipado e a homologciçOo do Ian- -

çamento, nos tormos do dispdsto no art. 74, § 10 e 20;
VIII - a decisâo proferida pelo Contencioso Administra-

tivo Municipal em clue não mais caiba reconsideração no
âmbito administrativo;	-	-	- -

IX - a decisão judicial transitada em julgado;	-
X - a daçao em pagamento em bens imóveis, no forma

e condiçOes estabelecidas em lei.:	 -

sEçAov
DA EXCWSAOD0 CREDITO TRIBUTARIO

Art. 64. Excluem-se o crédito tributário:

I - a isençOo;
II - a anistia.

Art. 65. A exclusão do crédito tributOrio nOo dispensa 0
cumprimonto dos obrigaçOes acessórias dependentos do obri-
gação principal 00 dela decorrentes.

SEcAQVI
ISENAO

Art. 66. A isenção, aindci quando prevista em contrato,
é sernpre decorrente do lei clue especifiquo as condiçOes e re-
quisitos exigidos Para sua concessão, as tributos a quo so aplica
e, sendo 0 CO50, o prazo do sua duraçao.

Parágrafo énico. A isenção pode ser restrita a determi-
nada regiáo do território do MunicIpio, em funçoes de condi-
çOes a ele peculiares.

Art. 67. Salvo disposiçOo do lei em contrário, ci isençOo
nOo é extensiva:

- as taxas e as contribuiçôes de rnelhoria; -
II - cios tributos instituIdos posteriormonte a sua concessão.

Art. 68. A isençOo, salvo so concedida par prazo certo o
em funçOo do determinadas condiçOes, pode ser revogada ou
modificada par lei, a qualquer tempo.

Art. 69. A isenção, quando não concedida em cciráter
geral, é efetivada, em cada caso, após despacho do autorida-
de administrativa, em requerimento corn o qual 0 interessado
faça prova do preenchimonto dos condiçóes e do cumprimon-
to dos requisitos previstos em lei ou contrato para concessão.

§ 1°. Tratando-se de triuto lcrnçado porperiodo certo
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de tempo, o despacilo referido neste artigo será renovodo an-
tes do expiração de coda perIodo, cessando automoticamente
Os seus efeitos a partir do primeiro dia do perlodo paro o qual
o interessado deixar de promover a continuidade do reconhe-
cimento do isençóo.

§ 2°. 0 despocho referido neste ortigo não gera direito ad-
cluirido, aplicando-se, quondo cabIvel, o disposto no artigo 60.

sEçAo vu
•ANISTIA

Art. 70. A anistia abrange exclusivamente as infraçóes
cometidas anteriormente a vigêncici do lei que a concede, não
se aplicando:

- oos atos quolificados em lei como crimes ou contra-
vençóes e aos que, mesmo sem essa quaIificaão, Se jam pro-
ticcidas corn dab, froudeou simulação pebo suleito passivo ou
por terceiro em benefIcio daquele;

II - salvo disposição em contrário,às infraçôes resultontes
de conluio entre duos ou mais pessoas naturciis ou juridicos.

Art. 71. Aanistia pode ser concedida:

- em caráter geral;
II - limitadamente:

Art. 72. A anistia, quondo nâo concedida. em ccráter
geral, e efetivada, em coda caso, por despacho do autoridade
odministrotivo, em requerimento corn a qual o interessado faa
prova do preenchimento dos condiçóes e o cumprimento dos
requisitos previstos em lei para sua concessão.

Parágrafo (inico. 0 despacho referido neste artigo não
gera direito adquirido, aplicando-se, quando cabive!, o dis-
posto no artigo 60 desta Lei.

5EcAO viii
DO LANçAMENTO

Art. 73. 0 Iançamento e efetuado e revisto de ofIcio pela
autoridade administrativci nos seguintes casos:

I - quando a lei assim o determine;
II - quando a declaração não seja prestada, por quem

de direito, no prazo e no forma do Iegisiação tributária;
III - quando a pessoa legalmenté obrigada, emboro te-

nha prestodo declaração nos termos do inciso anterior, deixe
de atender, no prazo e no forma do Iegisloção tributária, a
pedido de esciarecimento formulado pela autoridade admi-
•nistrativa, recuse-se a prestá-lo ou nao o preste satisfatoria-
mente, a juízo daqueba autoridode;

IV - quondo se comprove falsidade, erro ou omissão
quanto a cjualquer elemento definido no Iegisbaçao tributária
como sendo de declaração obrigatória;

V - quando se comprove omissão 00 inexatidão, por
porte do pessoa legalmente obrigada, no exercIcio dci ativi-
dade a que se refere o ortigo seguinte;

VI - quando se comprove açao ou omissão do sujeito
passivo, ou de terceiro Iegalmente obrigado, quedé lugar a
aplicação de penalidode pecuniária;

VII - quando se comprove que a sujeito passivo, ou ter-
ceiro em beneficio daquele, agiu corn dolo, fraude ou simula-
cáo;

VIII - quando deva ser opreciado fato não conhecido ou
não provado por ocasiáo do lançamento anterior;

IX - quando se comprove que, no bançomento anterior
ocorreu fraude ou folta funcioncil do autoridade que o efe-
tuou, 00 omissão, peba mesma autoridade, de ato 00 formali-
dade especial.

Parágrafo (mico. A revisão do bancarpento so pode ser
nicicida enquanto não extinto o direito do Orgáo Tributário.

Art. 74. 0 bançamento por homobogacão, que ocorre
quanto aOS tributos cuja Iegislaçao atribua 00 sujeito possivo
o clever de ontecipar o pagamento sem prévio conhecirnento
do autoridcide administrativo, opera-se pelo ato em que a re-
ferida autoridade, tomando corinecimento cia atividade ossirn
exercida pelo obrigado, expressamente a homoboga.

§ 10. 0 pagamento antecipado pelo obrigado nos ter-
mos deste ortigo extingue 0 crédito, sob condiçâo resobutória
do ulterior homologação ao Ionçamento.

§ 20. Não influern sobre a obrigoçOo tributOria quais-
quer atos anteriores a homobogação, proticados pebo sujeito
possivo ou por terceiro, visando a extinção total ou parcial do
crédito.

§ 36 Os atos a que se refere o porágrofo anterior serão,
porém, considerados no apuração do saldo porventura devi-
do, sendo o caso, no imposição de penolidade, ou sua gradu-
ação.	•	 .	 .	.	-

§ 4°. Se a lei nOo fixar prazo a homologação, sera ele
de cinco amos, a contar da, ocorrência do fato gerador, expira-
do esse prazo sem que o Orgão Tributário se tenha pronunci-
ado, considera-se homologado o Iançamento e definitivamen-
te extinto o crédito,salvo se comprovada a ocorrência de dolo,
fraude ou simulação.

Art. 75. São objeto de Iançamento:	-

- direto ou de ofIcio:

a) o Imposto sobre a Propriedade Prédiab e Territorial
Urbana;

b) a bmposto Sabre Serviços de Qualquer Natureza, de-
vido pebos profissionais autOnomos;	 •

• c) as Taxas de Coleta de Lixo;	 . .
d) as Taxas de Licençci para Locaiizaçao e Funciona-

mento,.a pat-fir do inIcio do exercicio seguinte Li instalação do
estabelecimento;

e) a Confribuiçao de Meihoria;
f) a Contribuição para Custeio de Serviço de ibuminação

Publica;

II - por homologaçao: a lmpOsto sobre Serviços de Qual-
quer Natureza, devido pelos contribuintes obrigados a emis-
são de notas fiscais ou documentos semelhantes e pelas soci-
edades de profissionais;	 -

III - por declaração: os tributos não relacionados nos
incisos anteriores.

Parágrafo Unico. A iegisIação tributOria poderá incluir
no modalidade descritci no inciso I o Iançamento de tribr
ou penalidades decorrentes de bançamentos originados de
fraçóes, arbitrarnentos ou cubs vcdores do crédito tenham sido
determinados por estimativas, bern como os relativos aos tn-
butos mencionados nos incisos If e Ill.

SUB-SEçAO i
DO ARBITRAMENTO

Art. 76. 0 servidor fazendário Ioncara o imposto, arbi-
trando sua base de cálculo, sempre que se verificar, isobada
ou cumulativamente, qualquer dos seguintes hipóteses:

I - as registros fiscais 00 contábeis, bern como as decia-
raçOes, 9UciS 00 outros documentos exibidos ou fornecidos pelo
sujeito pcI5SiVO 00 pebo terceiro obrigcido sejam omissos
inverIdicos 00 mao mereçam fé por inobservâmcia de formali-
dades;

ii - existéncia de atos qualificados como crime contra a
ordem tributária, evidenciados pelo exame de livros ou docu-
mentos do sujeito passivo ou apurados por quaisquer meios
diretos 00 indiretos;

III - sujeito passivo ou o terceiro obrigado, náo possuir
ou deixar de exibir os Iivros, registros informc*tizados ou não,
ou documentos fiscais ou contábeis obrigatórios;

IV - o sujeito paSsiVO 00 o terceiro obrigado, após regu-
larmente intimodo e reiterada a intimação, recusar-se a exibir
os elementos requisitados pela fiscaiizoção, ainda quando lo-
ccilizados em outro estabelecimento, matriz ou filial, ou pres-
tar esdarecimentos insuficientes;

V - exercIcio de qua!quer otividade que constitua fcito
gerador do imposto, semi Se encontrar 0 sujeito passivo devi-
damente inscrito no órgOo competente;

•

	

	 a) as infraçóes do legislaçao rebativa a determinado
tributo;

• - b) as infraçoes punidas 'orn penalidades. pecuniárias
ate determinado montante, conjugadas ou não corn penaui-
dades de outra naturezo;

c) a determinado região do território do MunicIpio, em
funçao de condiçôes a ele peculiares;

d) sob condição do pagamento de tributo no prazo fixa-
do pela lei que a conceder, oU cuja fixação seja atribuIda pela
mesma lei a auforidade administrativa.



-	§ W. Os valores utilizados para arbitramento, quarido
t rem que ser atualizados monetariamente, seguirão Os mes-
mus Indices utilizados para a UFM.

SUB-SEcAO II	• -.
DA ESTIMATIVA

Art. 78. 0 Ôrgao Tributário poderá, por ato normativo
próprio, fixar o valor do imposto por estimativa:

- quando se Iratar de atividade em caráter temporário;
- II - quando se tratar de contribuinte de rudimentar or-

ganiZação;
III - quando o contribuinte nao tiver condiçöes de emitir

documentos fiscais;
IV - quando se tratar de contribuinte ou grupo de con-

tribuintes cuja espécie, modalidade oo volume de negócios
ou de atividades aconselhar, a critério exciusivo do órgão tn-
butário, tratamento tributário especifico.

Parágrafo ónico. No caso do inciso I deste artigo, consi-
deram-se de caráter ternporário as atividades cujo exercIcio
estela vinculado a fatores ou acontecimentos ocasionais 00
excepcionaiS.

Art. 79. A autoridade tributária que estabelecer o valor
do imposto por estimativa levará em consideraçao:

I - o tempo de duraçao e a natureza especIfica do alividade;
II - o preço corrente dos serviços;
III - o local onde se estabetece o contribuinte;
IV - o montante dos receitas e dos despesos operacionais

do contribuinte em periodos anteriores e sua comparação corn
as de outros contribuintes de idêntica atividade.
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Art. 80. 0 valor do imposto por estimativa, expresso em
multiplos de UFM, será dividido mensalmente, e revisto e atu-
alizado ate fevereiro de coda exercicio.

Art. 81. Os contribuintes submetidos ao regime de esti-
mativa ficaráo dispensados do oso de Jivros fiscais e do emis-
são do nota fiscal a que se refere o. art. 167 desta Lei e os
valores pagos serâo considerados homologados, para Os efei-
los do § 2° do art. 74 desla Lei.

Art. 82. 0 órgão tributário poderá rever os vatores esti-
mados, a qualquer tempo, quando verificar que a estimativa
inicial foi incorrela ou que o volume ou a modalidade dos
serviços se tenha allerado de forma substancial.

Art. 8. 0 órgão tnibutário poderá suspender o regime
de estirnativti mesmo antes do final do exercIcio, seja de modo
geral 00 individual, seja quanto a qualquer categoria de es-
tabelecimentos, grupos ou setores de atividades, quando nao
mais-prevalecerem as condiçoes que originaram o
enquadramento.	 -	 -

Art. 84. Os contribuintes abrangidos pelo regime de es-
timativa poderão no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do ato
respectivo, apresentar requerimento contra o valor estimado.

- SUB-sEcAo III	 -	-
- • - DA NOTIFICAAO DO LANAMENTO

Art. 85. Os contribuinles suleitos aos tributos de lança-
menlo de oficio serão notificados para efetuar os pagamenlos
no forma e nos prazos estabelecidos no Catendário Tributário
do MunicIpio.	•	--	-	-- -•	 -

Parágrafo Cnico. Excetuam-se do disposto neste artigo
os contribuintes do contribuição de melhoria,cujas condiçães -
serão especificadas no notificação do lançamento respectivo.

Art. 86. 0 Iançarnento considera-se regularmente noti-
ficado ao sujeito passivo corn a entrega de pelo menos urn dos
seguintes documenlos, pessoalmente 00 pelo correio, por pu-
blicação no órgão de imprensa oficial do MunicIpio; no local -
do imóvel ou no local por ele indicado: -	-

-- came de pagamento;
II - docurnento de arrecadação municipal;
Ill - notificaçao/recibo;-
IV - comunicado 00 aViSO	-

§ 1°. A notificação pessoal será provada com a assina-
bra do sujeito passivo, seu mandalário ou preposbo, ou, no
caso de recusa, corn declaraçao escrita de quem o notificou.

§ 2°. Considera-se feita a notificaçáo do Iançamenlo e
conslituIdo o crédito tributário correspondente, 15 (quinze) dias
após a ciência do confribuinle e, se for esta omilida, 15 (quin-
ze) dias apos a entrega, por parte dci administração publica
nos agéncias postais, dos documenlos citados nos Incisos de I
a IV do caput deste artigo. -

§ 3°. A presunção referida no parágrafo anterior é rela-
tiva e pode sen ilidida peici comunicaçao do não recebirnento
dos documentos citados nos lncisos de I a IV do , caput deste
cirtigo, protocolada pelo suleito passivo junto ao Ongao Tnibu-
tário do MunicIpio, no prazo máximo de 15 (quinze) dias do

• data do entrega por parte dci adminislração publica nos agén-
cias postais.	 -

§ 40 Na impossibilidade de notificar o sujeito pczssivo
no forma prevista neste artigo, ou no caso de recosa de seu
recebimento, a notificação do lançamento for-se-6 por edital
publicado, urna ánica vez, em órgão do imprenso oficial e em
jornal local de grande circulaçao, corn prazo de 20 (vinte)-
dias, ou afixado em local franqueado ao pãblico, do órgão
encarregado do notificação.	 -

SUB-SEçAO iv
DA DECADNCIA

Art. 87. 0 direito do Ôrgao Tributário constituir o crédi-
to tributário extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

•	I - do primeiro dia do exerciclo seguinte àquele em que
o ianiçcimento poderia ten sido efetuado;

99 - do data em que se tornar definitiva crdecisão que
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VI-- serviços prestados sem a identificaçâo do preço 00
a tItulo de cortesia.

VII - quando o resultado obtido pelo contribuinte for
economicamente inexpressivo, quando fordifIcil a apuração
do preço, ou quandoa prestaçâo do serviço tiver caráter Iran-
sitório ou instável;	 -

VIII - quando a receita total apresentada relativa aos
• serviços prestcidos náo refletir o valor real auferido.

1°. A ocorréncia de qualquerdas hipóteses tratadas nos
incisos do caput deste artigo deverá ser demonstrada peIó autor
do feito ap chefe imediato que autorizará 0 procedimento.

§ 2°. 0 arbitramento referir-se-á apenas aos fatos ocor-
ridos em relaçao ao perIodo a que corresponder•a verificação
dos seus pressupostos.

§ 3°. Aplica-se o disposto neste artigo inclusive quanclo
se tratar de lançamento do imposto devido no con diçao de

I	responsável.	-

-

	

	§ 4°. 0 arbitramento não obsta a aplicação dos penali-
dades cabIveis ao caso concreto.

Art. 77. Verificada qualquer dos ocorrências descritas
no artigo anterior, a autoridade fiscal arbitrará a base de cal--
rulo do imposto considerando, isolada ou cumulativamente:

-. I - a receita do mesmoperiodo em exercIcios anteriores;
• II -as despesas corn material necessário ao exercIcio do

tividctde, coin pessoal perrnanente e ternpor61o, corn alu-
guel de bens imóveis, bern como despesas gerais de adminis-
tração, financeiras e tributárias.

-	§ 1°. As despesas de que trata 0 inciso II do caput deste
artigo referir-se-âo, preferencialmente, ao perIodo em que a
base de cálculo do imposto está sendo arbitrada.	- -

§ 2°. Na impossibilidade de se efetuar o arbitrarnento
nos formas previstas nos incisos I ou II do caput deste artigo,
considerar-se-ão para apuração do receita, isolada ou curnu-
lativamente:	 -

I - Os recolhimentos efetuados no perIodo, por outros
contribuintes que exerçam a mesma atividade em condiçoes
semeihantes;	 -	 -.

II - as condiçoes peculiares ao contribuinte e a sua ati-
vidade econômica;

III - os preços correntes neste MunicIpio, no época a que
Se referir o arbitramento.	-	 -
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houver anulado, por vicio formal, o lançamento anteriormen-
te efétuado.

Parágrafo nico. 0 direito a que se refere este artigo
extingue-se definitivamente corn o decurso do prazo nele pre-
visto, contado do data em que tenha sido iniciada a constitui-
çdo do crédito tributário, pela notificação ao sujeito passivo de
qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.

Art. 88. Ocorrendo a decadência, aplicam-se as nor-
mas do artigo 90 no tocante a apuraçao de responsabilidade
e a caacterizaçâo do falta.

SUB-SE AO y
DA pREsRlcAo

Art. 89..A ação para a cobrança do crédito.tributário
prescreve em 5 (cinco) anos, contados, do data de sua consti-
tuição definitiva.	 -

•	 § 1 0 - A prescrição se interrompe: -

I - pelo clespacho do juiz que ordenar a citação em exe-
cução fiscal;-	 -

II - pelo protesto judicial;
Ill - por qualquer ato judicial que constituir em mora o

devedor;
IV -- por qualquer ato inequlvoco, ainda que extra judicial

que importe em reconhecimènto do débito pelo devedor.

§ 2° - A prescrição se suspende:

- enquanto pender causa de suspensão do exigibilidade
do crédito tributário;

If,- a partir do inscrição do débito em Divido Ativa do
Orgao Tributário, par 180 (cento e oitenta) dias ou ate a distri-
buiçáo do execução fiscal se estu ocorrer antes de findo aque-

•	le prazo;	 -
•	 III - enquanto o processo de cobrança executiva do cré-

•	dito tributirio esteja:	-	-	-

a) suspenso, em face de o sujeito passivo ou devedor
não houver sido localizado ou não tiverem sido encontrados
bens sobre os quais possa recair a penhora;,

b) arquivado, em face do decurso do prazo de 1 (urn)
ano, após a determinaçáo do suspensão prevista no alinea
anterior, sem que seja localizado o devedor ou encontrados
bens sobre as quals possa recair a penhora.

Art. 90. Ocorrendo a decadência ou prescrição abrir-
se-a sindicância administrativa, para apurar doto ou culpa
do agente administrativo responsável, e caso sendo constata-
do deverá ser iniciado procedimento aciministrativo que p0-
der6 acarretar sançóes 00 servidor.

sEçAolx
DO PAGAMENTO

Art. 91. A imposição de penalidade não ilide o paga-
mento integral do crédito tributário.

Art. 92. 0 pagarnento de urn crédito não importa em
presunçào de pagamento:

- quando parcial, dos prestaçóes em que se decompo-
nha;	 -

II - quando total, de outros créditos referentes ao mes-
mo ou a outros tributos.

Art. 93. 0 pagamento poderá ser efetuado por qual-
quer uma dos seguintes formas:

- moeda corrente do Pals;
II - cheque;
Ill vale postal.

§ 1 0. A legislaçöo tributária pode determinar as garan-
tias exigidas para o pagamento por cheque ou vale postal,
desde que nao o tome impossIvel ou mais oneroso que o pa-
gamento em moeda corrente.

§ 2°. 0 crédito paga por cheque somente se considera
extinto com o resgate deste pelo sacado.

Art. 94. 0 Calendário Tributário do Municiplo poder

rever a concessão de descontos por antecipacào do pagct.
nento dos tributos de lançamento direto ate o (imite de 10%
dez por cento).

Art. 95. 0 pagamento efetuado pelo sujeito passivo sern
prévio exame do autoridade administrativa extingue o cré-

lito tributário no montante correspondente 00 valor page.

Art. -96. Nenhum pagamento de tributo ou penalidade
ecuniária será efetuado sem que se expeça o Documento de

)irrecadação Municipal - DAM, no forma estabelecida no le-
islação tributária do MunicIpio.

Parágrafo Unico. 0 servidor que expedir corn erro, vo-
untário ou nao, o documento de arrecadação municipal res-
onderá'civil, criminal e administrativamente, cabendo-Ihe

lireito re'gressivo contra o sujeito passivo.	-

Art. 97. 0 pagarnento de qualquer tributo 00 de pena- --
idade pecuniária somente deverá ser efetuado junto ao or-
ão arrecadador municipal 00 qualquer estabelecimento de

:rédito autorizado pelo Poder Municipal.

'Paragrafo ánico. Fica o Prefeito autorizado a firmar con-
enios ou contratos corn empresas junto 00 Orgão financeiro•

ou nao, visando o recebimento de tributos ou de penalidades
pecuniárias no sun sede ou filial, agência ou escritório. -

-	Art. 98. 0 crédito não integralmente pago no vencirnelto
é acrescido de juros de mora de 1% (urn por cento) 00 rni u
fração, sem prejuizo do aplicação do multa e do atualiz	o
monetário correspondentes. - •	•	-	• • -	- • -

-	SUB-SEçAO I
-	 DO PAGAMENTO INDEVIDO - -• -	-

Art. 99. 0 sujeito passivo terá direito, independente-
mente de prévio protesto, it restituição total ou parcial do tn-
buto, seja qual for a modalidade do seu pagamento, nos se-
guinteS casos:	•	•	-	-	 • •	-

- cobrança ou pagamento espontâneo de tributo
indevido ou major que o devido, em face do legislação tribu-
tária, ou do natureza 00 dos circunstâncias materiais do fato
gerador efetivamente ocorrido;	-	 -
- Il -erro no identificação do sujeito passivo, no determi-
nação do alIquota aplicável, no cálculo do montante do débi-
to ou no elaboração ou cànferOncia de qualquer documento
relativo ao pagamento;	 -

Ill - reforma anulaçao, revogaçOo 00 rescisOo de deci-
são condenatória.	 -

§ 1°. A restituição de tributos que comportem, por- - •
natureza, transferência do respectivo encargo financeiro so-
mente será feita a quem prove hover assumido o referido en-
cargo 00, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar par este
expressamente autorizado a recebê-la.

§ 20. A restituiçáo total ou parcial dá lugar a resmui-
cáo, no mesma proporção, dos juros de mora, dos penalida- -
des pecuniárias e dos demais acréscimos legais relativos ao
principal, excetuando-se os acréscimos referentes as infraçOes
de caráter formal não prejudicadas pela causa do restituição.

§ 31 . A restituiçOo vence juros não capitatizáveis, a partir
do trânsito em julgado do decisão definitiva que a determi-
nor.	-

Art. 100. 0 direito de pleitear a restituição total ou par-
cial do tributo extingue-se ao final do prozo de 5 (cinco) anos,
contaclos:

I - nos hipOteses dos incisos I e II do art. 99, do data do
extinção do crédito tributánio;

If - no hipótese do inciso Ill do art. 99, do data em que
se tornar definitiva a decisão administrativa ou transitar em
ulgado a decisão judicial que tenha reformodo, anulado, re-
vogodo cu rescindido a decisão condenatória.

Parágrofo Cnico. Para Os efeitos do inciso I desteartigo,
tratando-se de tributo sujeito a Iançamento por hornologaçáo,
a data do extinçáo do crédito tributário é aquela do pago-
mento antecipado de que trata 0 § 10 do art. 74.

Art. 101. Prescreve em 2 (dois) cmos ãaçáo anutcitória
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de decisão administrativa que denegar a restituição.

Parágrafo ánico. 0 prazo de prescrição é interrompido
pelo inIcio do cição judicial, recomeçando o seu curso, por
metade, a partir do data do intimação validamente feita ao
representcinte judicial do MunicIpio.	 -

•1

Art. 102. 0 pedido de restituição será dirigido cm órgão
tributário, através de reqUerimento do parte interessada que
apresentará prova do pagamento e as razôes do ilegalidade
ou do irregularidade do crédito.

Parágrafo unico. 0 titular do órgão tributário, após corn-
provado o direito de devolução do tributo ou Porte dele, enca-
minhará o processo ao titular do órgão responsável pela au-
torizaçâo do despesa, caso contrário, determinará o seu ar-
quivamento.	 -

Art. 103. As importâncias ,relativas ao montante do cré-
dito tributário depositadas no Orgão Tributário ou consigna-
das judicialmente Para efeito de discussão seráo, após deci-
são irrecorrIvel, no total ou em parte, restituIdas de ofIcio ao
impugnante ou convertidas em renda a favor do Municipio.

SUB-SEçAO Il..
DA C0MPENSAA0

(. Art. 104. Fica o Prefeito Municipal autorizado, sempre
lue o interesse do MunicIpio o exigir, a promover a extinção,
arcial ou total, de credito tributário pela modalidade de corn-

pensação.

1°. Apenas serào objefos de compensação: - -
- crédito tributário definitivamente constituIdo a data

em que se der a compensação	 -
II - crédito lIquido e certo, vencido ou vincendo, do mes-

mo sujeito passivo contra o Orgáo Tributário, e desde que:

a) trate-le de direito a restituiçào de pagamento-
indevido, reconhecido por decisão definitiva, administrativa
ou ludicial;

b) seja obteto de prévio empenho, ainda que decorra
de precatório judicial.

§ 20. Considera-se o crédito:

I - certo, quando a existência formal e material do obri-
goçâo está demonstrado;

II - liquido, quando o objeto do obrigação está determi-
nado;

Ill - exigivel, quando o cumprimento do obrigação não
se encontra sujeito a qualquer condição ou termo suspensivo.

§ 3°. E vedada a compensação de créditos tributários:

	

- do sujeito passivo corn créditos de terceiros;	-
II - objeto tie contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgodo do respectiva decisão judicial.

§ 40 Sendo vincendo o crédito tributário do sujeito pas-
sivo, o montante de seu valor atual será reduzido em 1% (urn
por cento) por mês ou fraçao que decorrer entre a data do
compensação e a do vencimento.

SUB-SEçAO Ill
DA TRANSAA0

Art. 105. Fica o Prefeito Municipal autorizado a cele-
brar transação corn o sujeito passive do ebrigação tributária
que, mediante despacho fundamentaclo, concessóes mutuas,
importe em término do litIgio e censeqüente exfinção do crédi-
to tributário, desde que ocorra ao menos uma dos seguintes
condiçôes:

- a demora no solução do litIgio sejo onerosa para o
MunicIpio;

II - ti matéria tributável tenhci sldo arbitrada OU 0 mon-
tante do tributo fixado por estimativci.

Ill - ocorrer erro ou ignorância escusáveis do sujeito
passivo quanto a matéria de fato;

IV - for recornendada pela situação económica do sujel-
to passivo, considerondo as caracterIsticas pessoais e materi-
ais do caso, observados os principios do equidade e do rele-
vante interesse social.	 -

sus-sEçAojv
DA RMISSAO

Art. 106. Sornenteiei especifica poderá autorizar a re-
missão de tributos.

-	sEç4ox
DA ATUALIZAA0 MONETARIA E DA UNIDADE FISCAL

Art. 107. A Unidade de Referéncia Fiscal do MunicIpio
de Boa Vista - URFMBV, institulda pelo Decreto n° 090/E, de
03 de julho de 2003, passará a denominar-se UFM (Unidade
Fiscal Municipal) e terá vigência e eficácia Para o exercIcio
civil, ci partir de 10 de laneiro de coda ano, e será atualizada
pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA
do lnstituto-Brasi lei ro de Geografia e EstatIstica (IBGE), acu-
mulado no meses de dezembro do ano anterior a novembro
do ano corrente, sendo utilizada pelo MunicIpio, como medi-
do de valor e parâmetro de atualização monetária dos bases
de cálculo dos tributos, dos créditos tributários e dos penali-
dades.

Parágrafo ánico. Para os fins do disposto no caput des-
te artigo, o valor atualizado será divulgado por Decreto.

Art. 108. 0 Chefe do Poder Executivo constituirá anucil-
mente, comissão especial constitulda de representantes do
MunicIpio e dos Contribuintes, estes indicodos pelas Entida-
des Empresariais, Para elaborar proposta de atualização do
valor venal dos imóveis para efeito de cálculo do lmposto so-
bre a Propriedade Predial e Territorial Urbana do exercIcio
seguinte, corn base nos estudos, pesquisas sistemáticas de
mercado e análises respectivas, e encaminhá-la 00 Gabinete
do Prefeito, ate o final de novembro de coda exercIcio civil. -

§ 1. A proposta discriminará: -

	

- em relação aos terrenos:	 - -:

a) o valor unitário, por metro quadradà ou por metro
linear de testada, distribuIdos aos logradouros ou partes tie-
les;

b) a indicação dos fatores corretivos de area, testada,
forma geométrica, situação, nivelamento, topografia,
pedologia e outros que venham a ser utilizados, a serern apli-
cados no individualização dos valores venais dos terrenos;

II - em reloção as edificaçôes:

a) a relação dos diversos tipos de classificação dos
edificaçóes, por uso, corn indicaçóes sintéticas dos principois
caracteristicas fIsicas de coda tipo, registrodos no Cadastro
lmobiliário Tributário;

b) o valor unitário, por metro quadrado de construção,
atribuIdo a coda urn dos tipos de classificação dos edificaçóes;

c)a indicciçao dos fotores corretivos de posicionamento,
idade do conslruçáo e outros que venham a ser utilizados, a
serem aplicados no individuolizcição dos valores venais dos
edificaçôes.

§ 2°. 0 encarninhamento do proposto será acompanha-
do dos justificativas que conduzirem it classificação dos
edificaçôes, a indicação dos fatores corretivos e a fixação dos
valores unitários.	 -

§ W. Na justificativa deverão ser demonstrados, entre
outros:

- que ha equivalêncio entre Os valores fixados e os tie
mercado;	 -	 -

IA - Os nIveis e as prováveis causas de variação, positi-
va ou negativa, tics valores fixados em comparação corn os do
periodo anterior;

liii - as fontes de pesquisas do mercado imobiliário e
publicaçoes técnicas consultadas e sua periodicidode (agen-
tes financeiros tie habitoção, sindicatos de construção civil e
outras entidcides).

§ 4°. No caso tie imóveis culas caracteristicas fIsicas e
de use nao permitam o enquadromento no forma determina-
do no inciso anterior, buscar-se-á opurar seus volores corn
base em declaraçäes dos contribuintes ou em arbitramentos
especIficos.

§ 5°. Em ccisos de arbitramento serão a5licadas as dis-
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posiçóes, no que couber, dos artigos 76 e 77 desta Lei.	cipio:

§ 6°. A Comissão de que trata o caput deste artigo, será
composta de 03 (trés) representantes dos Classes Empresari-
ais, 05 (cinco) representantes do Executivo Municipal e 02 (dois)
representantesdo Legislativo, a ser presidida pelo represen-
t,ante do Executivo Municipal.

Art. 109. Ate o 61timo dia de cada exercIcio, serâ baixa-
dodecreto fixando o valor venal atualizado dos imóveis, a ser
utilizado como base de cálculo do Imposto sobre a Proprieda-
de Prçdial e Territorial Urbana - IPTU, a ser lançado no exerci-
cio sguinte.

Paragrafo ünico. 0 decréto referido neste artigo conterá a
discriminação dos elementos listados no § 1° do artigo anterior.

Art. 110. Na apuração do valor venal do bern imóvel ou
do direito a ele relativo, para afeito de cálculo do Imposto
sobre Transmissão de Bens lmóveis - ITBI, o órgão tributário
utilizará o valor venal fixado no decreto referido no artigo
anterior, atualizado rnonetariamente pela variação do UFM,
se for o caso, corno base de cálculo.

§ 1°. Caso o órgão tributário, em razão de suas pesqui-
sos sistemáticas do mercado imobiliário ou de outros estudos
pertinentes, constate que os valores fixados no decretoestão
defasados, adotará como base de cálculo o novo valor venal
apurado.

- § 20. Somente será utilizado o valor declarado pelas
panes como basede cálculo do ITBI se ele for superior ao
fixado no decreto e se nao estiver defasado, em razâo dos
pesquisas mencionadas no paragrcifo anterior. -

Art. 111. Por indicação do órgão tributário poderá ser
constitulda, por decreto, comissão temporária composta de ser-
vidores municipais e de pessoas externas ao quadro funcio-
nat do Prefeitura Municipal, -conhecedoras dos atributos
valorativos dos imóveis e do mercado imobiliário local, para
assessorá-lo no elaboração do proposta referida no art.108.

•	Parágrafo Linico. Ocorrendo a hipótese prevista no caput
deste artigo, a proposta refenida mencionará esta circunstância.

sEçAoxl
DOS ENCARGOS MORATORIOS

Art. 112. 0 valor óriginário do tributo não pago ate o
vencirnento seja integral ou parcialmente, alérn do atualiza-
cáo monetária, ficará sujeito, cumulativamente aos seguintes
acréscimos:	 -

- multa de mora;
Il - jurosdemora;

§ 1°. No lançarnento via auto de infraçáo, o valor origi-
nário do tributo ficará sujeito a multa de infraçao em substi-
tuiçáo a multa de mona, nos termos do legislação municipal.

§ 2°. Caso o débito sela recolhido espontaneamente
recebimento será feito apenas do imposto e multa, corn atua-
lização monetánia.

Art. 113. Os acréscimos previstos no artigo anterior se-
räo calculodos conforme as seguintes condiçóes:

- muta de mora de 3 % (trés por cento) co més sobre o
valor originário do tributo atualizado monetaniomente, ate o
limite de 9% (nove por cento);

It - uros de mora de 1% (urn por cento) co mês calcula-
do sobre o valor originário do tributo atuolizado monetania-
mente.

Parágrafo énico. Os acréscimos referidos nos incisos I e
II incidirão a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do
vencirnento do tributo.

TiTULOII
DO ELENCO TRIBUTARIO

CAPITULO I
DO ELENCO TRIBUTARIO

Art. 114. Constituem tributos de competéncia do Mimi-

- lmpostos:

a) Sobre a Propniedode Prediol e Territorial Urbana
(IPTLJ);

b) Sobre a Transmissáo de Bens lmóveis e de direitos a
eles retativos (1TBI);

c) Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN);

II - Taxas:

.0) Pela Utilizaçao de Serviços POblicos (TSP);
b) Pelo ExercIcio Regular do Poder de Policia (TPP);

Ill.-
'
 Contribuiçáo de Melhoria (CM);

IV, -- Contribuiçao Para Custeio do Serviço de ilumina-
cáo Püblica (CIP).

Parágrofo ánico. A contribuiçáo demelhoria será insti-
tulda em lei especifica.

HCAPITULOII
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA - IPTU
SEçAOI

-	DO FATO GERADOR
Art. 115. 0 lmposto sobre a Propriedade Pred1e

Territorial Urbana - IPTU tern como fato gerador a propr -
de, o domInio Util ou a posse, a qualquer tItulo, de bern rnó-
vel, por natureza ou acessão fisica, como definido no lei civil,
situado no zona urbana e urbanizavet do Municipio.

§ 1°. Considera-se ocorrido o fato gerador do impostà a
partir do primeiro dia de janeiro de coda exerçIcio financeiro

§ 2°. Para os efeitos desta lei fica definido unidade in-
dependente toda COSO 00 comércio que sirva de rezidência,
de forma independente de outras construçóes residenciais ou
cornerciais do mesmo imóvel.	 •• -

Art. 116. Para os efeifos deste imposto, eritende-se como
zona urbana a definida no Lei no 926/06, que institui o Plano
Diretor do Municipio, no quai se observe a existéncia de, pelo
menos, 2 (dois) dos seguintes meihoramentos, construidos ou
mantidos pelo Poder Publico:	-

- rneio-fio ou calçamento, corn canalizaçao de águos
pluviais;	 -•

II - abastecimeñto de água;
•	Ill - sistema de esgotos sanitários;

IV - rede de ilurninação püblica, corn ou . n
posteomento, para distribuição idomiciliar,

V - escolu primária ou posto de soude a uma distância
rnáxi ma de 3 (três) quiiômetros do irnóvel considerado.

Parágrafo ánico. Considera-se também zona urba. as
areas urbanizáveis ou de expansão urbana, constante de
lotearnentos aprovados pelos óngáos competentes, destinados
a habitaçao, a indástria ou ao comércio, mesmo que localiza-
dos fora do zona definida no caput deste artigo.

SEçAO ii
DO SWEITO PASSIVO

Art. 117. Contribuinte do IPTU é o pnoprietánio, o titular do
domInio ütil ou o possuidor a quolquer tItulo do bern imóvel.

Parágrafo énico. Respondem solidariamente pelo pa-
gornento do imposto o justo possuidor, o titular do direito de
usufrulo, uso ou habitação, os prornitentes compradores
imitidos no posse, as cessionánios, CIS posseiros, os comodatánios
e os ocupantes a qualquerfItuio do imóvel, ainda que perten-
cente a qualquer pessoa fisica ou juridica, de dineito póblico
ou pnivado, isenta do imposto ou a ele imune.

Art. 118. Os imóveis utilizcidos Para atividades indus-
triais ou comenciais, mesmo nao integrando loteamentos apro-
vados, serão considercidos como pertencentes a zona urbana,
Para fins de incidéncia do imposto.

Art. 119. 0 imposto é anual e, no forma do lei civil, se
transrnite aos cidquirentes, salvo se constar do titulo respecti-
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vo certidão negativa de débitos relativos ao imóvel.

sEçAo in
DA BASE DE CALCIJLO E DAS ALIQUOTAS

Art. 120. A base de cálcujo do imposto é o valor venal
do iiyióvel.

Parágrafo Unico. Na determinaçao do base de cálculo:

- não se consideram os bens móveis mantidos, em cc-
rater permanente ou temporário, no imóveI, para efeito de sua
utilizaçao, exploraçao, aformoseamento ou comodidade;

II - se considera:

a) no caso de terrenos nao edificados, em construção,
condenadas ou interditadas, em demoliçao ou em ruInas, o
valor venal do solo;

b) nos demais casos, o valor venal do solo e do
edificaçao.

Art. 121. 0 imposto será calculado medicinte a aplica-
cáo sobre o valor venal dos imóveis, dos seguintes alIquotas:

- lmóvejs edificados:

a) Exclusivamente residenciajs: 0,5%
C	b) lmóveis corn edificaçoes destinadas a atividades in-
dustrials: 0,5%

c) Demais: 1%

II - lmóveis náo edificados: 2,5%

§1°. As alIquotas parc aqueles contribuintes que tive-
rem ate 4 (quatro) imóveis náo edificados, sera de 2% (dois
por cento), a partir do 5 (quinto) irnóvel nao edificado o contri-
buinte estará sujeito a alIquota do inciso II déste artigo. -

§2°. Considera-se imóvel não edificado aquelecuja area
construIda seja inferior a 10% (dex por cento) dci area total do lote.

Art. 122. Constitui instrurnentopara apura5áo cia base
de cálculo do irnposto sobre a propriedade predial e territorial
urbana, a planta genérica de vczlores contendo:

- os critérios para civaliaçáo dos terrenos e edificaçoes;
II - os valores unitários do metro quadrado de terreno,

de acordo corn a localizaçao;
Ill - os valores unitários do metro quadrado de edificaçao,

segundo o tipo e o padrão desta;

cacao. IV - os fatores de correção e respectivos critérios de apli-

Art. 123. 0 imposto incidirá sobre as construçóes con -
cluldas, independentemente cia concessão do Habite-se.

1. convocação eventual,nente feita pela Prefèitura;
2. conclusão ou ocupaçáo do construção;

b) de 90 (noventa) dias, contados do:
1. aquisiçao ou promessa de compra do edificaçao;
2. posse do edificaçao exercida a justo tItulo.

Art. 126. Os responsávejs pelo parcelamento do solo
ficam obrigados a fornecer, ate 31 (trinta e urn) de outubro de
cada ano, ao Cadastro lmobjliárjo Tributário, relaçáo dos lo-
tes que tenham sido alienados definitivamente, ou rnediante
compromisso de compra e venda, apresentando copia dos res-
pectivas matrIculas do Registro de lmóveis, ou contrato de corn-
pra e venda dos imóveis là comercializados e seus respectivos
endereços pare correspondéncia, a fim de ser feita a devida
anotação no ' adastro lmobiliário Tributário.

SEçAO V
DA ARRCADAçAO

Art. 127. 0 IPTU sera pago de urna so vex ou parcela.
do, no forma e nos prazos estabelecidos no Calendário Tribu-
tário estabelecicjo pelo órgão tributário.

Art. 128. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
desconto, de 10 % (dez por cento) sobre o imposto lançado,
para ser utilizado pelo contribuinte que optar por pagarnento
em parcela ünica, desde que efetuado no prazc especIfico,
constante cia notificaçao.

Art. 129. 0 pagamento do imposto não implica no reco-
nhecimento, para quaisquer fins, do legitimidade do proprie-
dade, do dominio átil ou cia posse do imóvel;

sEçAoVl
DA ISENçA0

Art. 130. Fica isento do imposto o sujeito passivo que,
comprovadamente, atenda a uma- das seguintes condiçóes:

I - seja proprietário, titular do domInio Ctil ou possuidor
a qualquer tItulo de irnóveis tombados pelo MunicIpio;

II - seja aposentado, pensionista ou beneficiário de re-
gime de previdéncia ou assistência social corn renda mensal
familiar de ate 1.220 (urn mil e duzentos e vinte) UFM; e seja
proprietário, titular de dornmnjo átil ou possuidor a qualquer
tItulo de ánico irnóvel, utilizado exclusivamente como sua re-
sidência;

Ill - seja proprietario, titular de dornInio átil ou possui-
dor a qualquer tItulo de ünico imóvel, utilizado exclusivamen..
te como sua residência, corn area construlda de ate 60m2, em
terreno corn o máximo de 500m2 corn area total;

IV - seja entidade declarada de utilidade péblica por
lei municipal.

sEçAo lv
DA INSCRIçA0

Art. 124. A inscrição no Cadastro lmobiliário Tributário
e obrigatoria, devendo ser promovida, separadamente, para
coda bem imóvel de que o contribuinte seja proprietário, titu-
lar do domInio util ou possuidor, a qualquer tItulo, mesmo que
seja beneficiado por imunidade ou isençáo.

Art. 125. 0 contribuinte e obrigado a promover a inscri-
cáo ou sue alteraçao, em formulário próprio, no qual, sob sue
responsabiliddae, declarará os dodos e informaçoes exigidos
pelo órgão competente, pertinentes ao imóvel, nos seguintes
prazos e situaçóes:

- tratando-se de irnóvel sem edificaçoes:

a) de 60 (sessenta) dias, contados do:

1. convocaçáo eventualmente feita pela Prefeitura;
2. demoliçáo ou perecimeno des edificaçoes ou cons-

truçôes existentes no terreno;

b) de 120 (cento e vinte) dies, contados do:
1. aquisição ou promessa de compra do terreno;
2. posse do terreno exercida a justo tItulo.

U - tratando-se de imóvel corn edificaçoes:
a) de 60 (sessenta) dias, contados cia:

§ 1°. A isençáo disposta no inciso Ill, nao sera concedi-
da quando no lote correspondente for edificada mais de uma
unidade independente.

§ 2°. Seráo estabelecidas em Instruçao Normativa as
clemais condiçoes cle que tratam as concessóes dos incisos deste
artigo.

sEçAo VII
DAS OBRIGAçOES ACESSÔRIAS

Art. 131. Todos os imóveis, inclusive os que gozarem de
imunidade ou isenção, situados no zone urbana, de expan-
são e dos distritos do MunicIpio, como definidas nesta Lei,
deveráo ser inscritos pelo contribuinte ou responsávei no Cci-
dastro lrnobiliárjo Tributário.

Art. 132. A fim de efetivar a inscrição no Cadastro Imo-
biliário Tributário, o responsável e obrigado a comparecer ao
órgão tributário, munido do tItulo de propriedade ou do corn-
promisso de compra e venda, pare a necessária anotação.

§ 10. A inscrição devera ser efetuada no prazo de 60
(sessenta) dies, contados do data do escritura definitiva ou
Ja promessa de compra e venda do imóvel.

§ 2°. As obrigaçoes a que se refere este artigo, serào
sxtensivas aos casos de aquisião de inióveis pertencentes a
'oteamentos, apos a outorga .o escritura definitivã ou pro-
nessa de compra e venda,
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Art. 133. 0 cadästro do imóvel em nome do possuidor,
não exbnera o proprietário dos obrigaçóes tributárias que por
elas responderá em caráter solidário, podendo a ser codas-
trado como co-proprietário.

Art. 134. Em caso de litigio sobre o dorninio do imóvel,
a inscrição cadastral rnencionará tol observação, bern coma a
quplificaão dos litigantes e dos detentores do imóvel, a natu-
reza do feito, o juIzo e cartorio por onde correr a ação.

Parágrafo tinico. Incluem-se, também, no situação pre-
vista neste artigo, o espólio, a masso falida e as sociedades
em liquidação.

Art. 135.. Em se tratando de area loteada ou
remanejada, cujo loteamento tenha sido licenciado pelo Mu-
nicipio, fica o responsável obrigado, além do opresentação
do titulo de propriedade, a entrega ao órgão próprio do Orgão
Tributário, urna planta completa em escala que permita a
anotaçáo do area total, dos desdobramentos, logradouros,
quadras, lotes e areas institucionais.

Art.. 136. Deveráo ser- obrigotoriamente comunicadas
.ao órgão tributário, no prazode 60 (sessenta) dias, todas as
ocorrências verificadas corn relação ao imóvel clue possam
afetar a base imponIvel e a identificação do ,coritribuinte do
obrigoçâo tributária.

- .	.	. CAPITULOJAI
DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSAO DE BENS IMOVEIS - ITBI

-	 SEçAOI
...... DO FATO GERADOR	••--.,

- Art. 13i. 0 Imposto sobre Transmissão de Bens lmóveis
Inter Vivos, a qualquer titulo, par ato oneroso, de bens imó-
veis e de dijeitos reais a eles relativos - ITBI tern como fato
gerador:	 .. .

.1 - a transmissâo do propriedade ou do dornInio (itil de
hens irnóveis, por nutureza ou por acessão fIsica, corno defini-
dos no lei civil;

If - a transmissão de direitos reais sobre imóveis, exceto
osdireitos reais degarantia;

Ill - ' a cessão de direitos-relativos as transrnissóes referi-
dos nos incisos anteriores.	 .	.	. -.

Art. 138. 0 imposto incidirá especificamente sobre:

- a compra e a venda;
II - a daçao em pagarnento;
Ill - a permuta;
IV - a arremotação, a adjudicoção e a remição;
V .- o excesso em bens imóveis partilhodos ou adjudica-

dos, no dissolução do sociedade conjugal, a urn dos cônjuges;
VI - o excesso de bens imóveis sobre o valor do quinhão

hereditário ou de meação, partilhodo ou adjudicado a her-
deiro ou meeiro;

VII - a diferença entre o valor do quota-porte. material,
recebidaor urn ou rnais condôminos no divisáo para extinção
de condornInió de imóvel, e o de sua quota-porte ideal;

VIII - o mandato em causa própria ou corn poderes equi-
vcilentes e seus substabelecirnentos, quondo o instrumento
contiver os requisitos essenciais a transrnissão e a cessão do
propriedade e de direitos reais sobre imóveis;

IX - a enfiteuse e a subenfiteuse;
X - as rendas expressamente constituIdos sobre bern

irnovel;
XI - a cessão de direitos:

a) do orrernatante ou adjudicante, depois de assinado
o auto de arrernatação ou cidjudicação;

b) ao usufruto, ao usucapião, a concessão real de uso e
a sucessão;

c) decorrentes de comprornisso de compra e venda e de
prornessa real de uso;

XII - a acessão fisica quando houver pagarnento de in-
denizaçao;

XIII - todos os dernais atos onerosos translativos de bens
imóveis, por naturezci ou acessão fIsica, e constitutivos de cli-
reitos reais sobre imóveis, exceto os de garcintia, e de cessão
de direitos a eles relativos.

Poragrafo unico. Equiparam-se is compra e 6 venda,

paraefeitos tributários:

- a permuta de bens imóveis par bens e direitos de
outro natureZa;

II - a permuta de bens imóveis situodos no territorio do
Municipio per outros quaisquer hens situodos fora do territo-
rio do MunicIpio.

Ill - a transação ern clue seja reconhecido direito que
irnplique transrnissão de imóvel ou de direitos a ele relativos.

sEçAo II
DA NAO-INCIDENCIA

Art. 139. 0 imposto não incide sobre a transrnissão ou
o cessão de bens imóveis ou de direitos reais a eles relativos
quando:

I - oridquirente for a União, os Estados, o Distrito Fede-
ral, os Municipios e as respectivas autarquios e fundaçôes;

II - o adquirente for partido politico, inclusive suas fun-
daçóes, entidades sindicais dos trabalhadores, instituição de
educoçáo e ossisténcia social sem fins lucrativos, para aten-
dimento de suas finalidades essenciais, atendidos os requisi-
tosdalei.

III - efetuada para a incorporação ao patrirnônio de
pessoo jurIdica em rèalizoção de capital;

IV - decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção
de pessoa juridica;	 -

V - o bern irnóvel clue voltor ao domInio do antigo -.
prietário por força de retrovenda, retrocessão, pacto de rn&-
-Ihor comprador ou de condição resolutivo, mas nao sera r
tuido o imposto pogo em razão do transmissão origináric

-- VI - ternplos de qualquer culto..
-. - 10. 0 imposto nao incide sobre a transmissão aos

rnesrnos alienantes dos bens e direitos odquiridos no forma
do inciso III deste artigo, em decorrência de sua
desincorporaçáo do patrirnônio do- pessoa juridica a clue fo-
ram transferidos.

- § 2°. 0 disposto nos incisos III e IV deste artigo não se
aplico quondo a pessoa juridica adquirente tenha coma ativi-
dades preponderantes a compra e a venda desses hens ou
direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil.

§ 30. Considera-se caracterizado a citividade prepon-
derante quando rnois de 50% (cinqUenta por cento) do receita
operacional do pessoa jurIdica odquirente, nos 2 (dois) anos
anteriores e nos.2 (dais) anos seguintes a aquisiçáo, decorre-
rem de transaçóes referidas no paragrafo anterior.	-

- - § 4°. Se a pessoa juridica adquirente iniciar sua ativi-
dades opos a aquisição ou menos de 2 (dois) anos antes, apu-
rar-se-á a preponderância a que se referern as parágr ( s
anteriores nos 3 (três) anos seguintes a aquisição.

§ 50.- Verificada a preponderância a que se referem Os
poragrafos onteriores, tornar-se-á devido o imposto nos tar-
mos do lei vigente a data do aquisiçáo e sobre o valor at -
zado do imóvel ou dos direitos sobre eles.

§ 60. As instituiçóes de educaçao e assistência social
referidas no incise I1 deste artigo somente se beneficiarão corn
a não-incidência do imposto se provarem citender aos requisi-
tos descritos no § 3° do art. 200 desta Lei.

	

-	 sEcAo Ill	 -
DA BASE DE CALCULO E DAS AL1QUOTAS

Art. 140. A base de cálculo do imposto e o valor venal
do imóvel ou do direito transmitido, no forma definida no art.
108, quando superior ao valor do transação, qualquer que
seja eta.	 -

§ 1 0 . Nos transaçôes descritas a seguir, considerar-se-
ao coma base de cálculo do imposto os percentuais do valor -
venal indicados, quando superior ao valor do transaçáo:

I - no instituiçâo de fideicomisso e no cessào de direitos
de usufruto, 70% (setenta por cento);

II - nos rendas expressamente constituidas sabre imó-
veis, 30% (trinta por cento);

III - no concessão de direito real do uso, 40% (quarenta'
por cento).
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2°. Nos frar,smissôes por acessão fisica, a base de
cálculo será a valor do indenizaçao ou o valor venal do fração
ou acréscimo transmitido, se rnaior.

Art. 141. 0 imposto será calculado apliccindo-se sobre
o valor estabelecido como base de cálculo, a alIquota de 1,5%
(urn inteiro e cinco décimos por cento) nos transmissóes de

/ seus1m6veis ou direitos a eles relativos.

SECAO IV
DO SUJEITO PASSIVO E DO RESPONSAVEL

Art 142. Contribuinte do imposto é o adquirente 00
cessionárjo do bern imóvel ou do direito a ele relativo.

Art. 143. Respondern pelo pagamento do imposto:

- o transmitente e o cedente nos transmissôes que se
efetuarem sem o pagarnento do imposto;

II - Os tabeliães, escrivães e demais serventuários de
ofIcio, desde que o ato detransmissão tenha sido praticado
por eles ou perante eles, sem o paramento do imposto.

sEçAo V
DO PAGAMENTO

Art. 144. 0 imposto será pago antes do reauizaçao do
00 lavratura do instrumento, publico ou particular que

Lnfigure a obrigaçao de pagá-lo, exceto nos seguintes casos;

SEcAO VI
DAS OBRIGAçOEs ACESSORIAS

Art.145. 0 contribuinte é obrigado a apresentar a re-
partição competente do Prefeitura, quando solicitado, os do-
cumentos e informaçoes necessárias a verificaçao do imposto.

Art.146. Os Tabeliães e Escrivães não poderão Iavrar
iumentos, escrituras ou termos judiciais sem que o impos-
to devido tenha sido pago.

Art.147. Os Tabeliães e Escriváes transcreverão a guia
recoihimento do imposto nos instrumentos, escrituras ou

.rnos judiciais que lavrarern, obedecida a legislaçao esta-
dual pertinente.

sEcA0YII
DAS DISPOSIçOES GERAIS

Art. 148. A fiscaiizaçao de regularidade do recoihimento
do imposto compete aos servidores do Orgâo Tributário, aos
serventuários do justiça, membros do Ministério PUblico, no
forma do legislação vigente.

Art. 149. Nos transmissães sobre qualquer tItulo, Ia-
vradas por instrumento pUblico, serão consideradas todas as
informaçoes constantes do documento de cirrecaclaçáo muni-
cipal cornprobatório do recoihimento do imposto devido.

Parágrafo unico. Uma via do Documento de Arrecada-
cáo Municipal - DAM, devidamente autenticada pelo agente
arrecadcidor, deverá ser arquivada pelo tabelião, oficicil tie
registro de irnóveis, ou escrivão, tie forma que possa ser apre-
sentada a fiscauização municipal, quando solicitada.

scAo 'fiji
DAS iSEfJ0ES

Art. 150. São isentczs do imposto:

I - a transmissáo decorrente do execuçáo de pianos de
habitaçao para popuiação de baixa renda, patrocinados ou
executados por órgãos publicos ou seus agentes;

II - a . indenizaçao de benfeitorias pelo proprietário ao
locatário, consideradas aquelas de acordo corn a lei civil;

Ill - a extinçáo do usufruto, quando o seu instituidor
tenha continuado dono do nua propriedade.

- CAPITULO IV
DO IMPOSTO SOBRE SERVIOS DE QUALQUER NATUREZA -

ISSQN

SEcA0I
DO FATO GERADOR, DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSAVEL

Art. 15J. 0 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza - ISSQN, tern corno fato gerador a prestaçáo de serviços
definidos no Lei Complementor n"! 16, de 31 de juiho de 2003,
e constantes do Tabela I, porte integrante e inseparável desta
Lei Complementar, ainda que esses serviços náo se constitu-
am como atividade preponderante do prestador.

§ 1°. Ressalvadas as exceçóes dispostas no Tabela I de
que trata o caput deste artigo, os serviços nela rnencionados
ficam sujeitos apenas ao imposto previsto nesta Lei Comple-
mentor, ainda que sua prestação envolva fornecirnento de mer-
cadorias, sujeitas ao ICMS de competência dos Estados.

§ 2°. 0 imposto de que trata este artigo incide, também:

- sobre os serviços provenientes do exterior do Pals ou
cuja prestação se tenha iniciado no exterior do Pals;

II - 0 imposto tie que trata este artigo incide ainda so-
bre as serviços prestados mediante a utilizaçáo de bens e ser-
viços publicos explorados economicarnente mediante autori-
zação, permissão ou concessão, corn o pagamento de tarifa,
preço ou pedágio pelo usuário final do serviço;

'
III - 0 imposto também incide sabre os serviços püblicos -

delegaclos, exercidos em caráter privado e rernunerados por
preços, tarifas ou emolumentos;	 -•

IV - a omissão de receita tributável, apurada no exame
cia escrita contábil.	 -

§ W. Para os efeitos do inciso IV do caput, considera-se
omissão de receita tributável:	 -

- a falta de escrituração de pagarnentos efetuados peia
pessoa jurIdica;
II - a manutenção, no passivo, de obrigaçoes já pagas ou cuja
exigibilidade não seja comprovada;

III - a existência tie valores creditados em conta tie de-
pósito ou de investimento mantida junta a instituição finan-
ceira, em relaçao aos quais 0 titular, regularmente intimado,
nao comprove, mediante documentação hábil e idônea, a on-
gem dos recursos utilizados nessas operaçóes;

IV - a insuficiência de caixa e os suprimentos a caixa
quando nao comprovados.	 -

• Art. 152. A incidência do imposta encontra-se sujeita a
ocorrência do situação fática que configure, substancial ou
economicamente, prestaçâo de serviços.

Parágrafo ánico. A incidência independe:

I - do denominaçéo dada a atividade desempenhada;
II - do existência de estabelecimento fixo;
Ill - do cumprimento de quaisquer exigências legais,

regulamentares ou administrativas relativas a atividade, sem
prejuIzo dos cominaçöes cabiveis;

IV - do resultado financeiro do atividade ou do paga-
mento do serviço prestado;

V - do existência tie pacto expresso entre as partes;
VI - do preponderância que a atividade tie prestaçáo

de serviços representa frente ao con junto de operaçôes prati-
codas pelo prestador.

Art. 153. Para as efeitos de incidência e cobrança do
imposto, considera-se local do prestaçao do serviço:

- o do estabelecimento do prestador;
- o do domicIlio do prestador, no faita do estabeleci-

mento, exceto nos seguintes hipóteses, quando o imposto será
devido corn base no Tabela I, no local:

a) do estabelecimento do tomador ou intermediário do ser-
viço ou, no falta de estabelecin/-mto, onde ele estiver.domiciliado,

• -	I-- nos tornas 00 reposiçãe em que sejam interessados
•	incapazes, dentrode 120 (cento e vinte) dias,contados do

data em que se der a concordância do Ministério Publico;
II - no arrematação ou adjudicaçao, dentro de 120 (cen-

-	to e vinte) dias contados do data em que tiver sido assinado o
atoou deferida a adjudicaçao, após transito em julgado;

III - no transmissão obleto de instrumento lavrado em
•	outro MunicIpio, dentro de 60 (sessenta) dias contados do data

do sua Iavratura.

Parágrafo unico. Considerar-se-á ocorridô o fato gera-
dor no lavratura de contrato 00 promessa de compra e venda,
exceto se deles constar expressamente que a emissão no pos-
se do imóvei somente ocorrerá após a quitaçào final.
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no hipótese do § 10 do art. 151 desto Lei Complementar;
b) do instalação dos andaimes, palcos, coberturas e

out?as estruturas, no caso dos serviços descritos no subitem
3.05;

•

	

	 c) do execução do obra, no caso dos serviçosdescritos
no subitem 7.02 e 7.19;

d) do demoliçao, no caso dos serviços descritos no
ubitern 7.04;

•

	

	 e) dos edificoçoes em geral, estradas, ponies, portos e
congéneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.05;

• f) do execução do varrição, coleta, remoção, incinera-
çao, tratamento, reciclagem, seporação e destinação final de
lixo,.iejeitos e outros resIduos quaisquer, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.09;

g) do execuçào do limpeza, manutenção e conservação
•	• de vias e logradouros pöblicos, irnóveis, chaminés, piscinas,

•

	

	parques, jardins e congéneres, no caso dos serviços descritos
no subitem 7.10;

•

	

	 h) do execuçäo do decoraçáo e jardinagem, do corte e
podo de árvores, no caso dos serviços descritos no subitem 7.11;

i) do controle e trotamento de efluentes de qualquer
•	natureza e de agentes fisicos, quImicos e biológicos, no caso

-	dos serviços descritos no subitem 7.12;
j) do florestamento, reflorestamento, semeadura, aduba-

cáo e congêneres, no coso dos serviços descritos no subitem 7.16;
k) do execuçáo dos serviços de escorarnénto, contenção

•	de encostos e congêneres, no caso dos serviços descritos no
subitem 717;

•	 I) do limpeza e dragagem, no caso dos serviços descri-
•	tos no subitem 7.18;

- m) onde o bern estiver guardado ou estacionado, no
•	caso dos serviços descritos no subitem 11.01;

n) dos bens ou do domicIlio dos pessoas vigiados, Se-
gurados ou monitorados, no caso dos serviços descritos no
subitern 11.02;

• - o) do armazenamento, depósito, cargo, descarga, arru-
mação e guarda do hem, no coso dos serviços descritos no
subitem 11.04;

p) do execução dos serviços de diversáo, lazer, entrete-
nimento e congéneres, no caso dos serviços descritos nos

•	subitens do item 12, exceto o 12.13;
q) do MunicIpio onde está sendo executado o transpor-

te, no caso dos serviços descritos pelo subitem 16.01;
•	-	 r) do estabelecimento do tomador do mão-de-obra ou,

no folta de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no
•	caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05;

• - •s) do feira, exposição, congresso ou congénere a que se
referir o planejarnento, organização e administraçáo, no caso
dos serviços descritos pelo subitem 17.10;

t) do Porto, aeroporto ou terminal rodoviário, no caso
dos serviços descritos pelo item 20;

§ 10. No coso dos serviços a que se refere o subitem
3.04 do Tabela I, considera-se ocorrido o fato gerador e devi-
do o imposto a este Municipio sempre que em seu território
houver extensão de rodovici, posies, cabos, dutos e condutos
de qualquer natureza, objetos de locaçao, sublocaçao, arren-
darnento, direito de passagem ou permissão de uso, compar-
tilhado ou não, corn outros niunicipios

§ 2°. No coso dos serviços a que se refere o subitem
22.01 do Tabela 1,-considera-se ocorrido o foto gerador e de-
vido o imposto a este Municipio quando em seu território hou-
ver extensão de rodovia explorada.

§ 3°. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto
no local do estabelecimento prestador nos serviços executa-
dos em águas fluviais.

§ 40 Considera-se estabelecimento prestador o local
oncle o contribuinte desenvoiva a atividade de prestar servi-
ços, de modo permanente ou temporário, onde estes sejam
plane jodos, organizados contratados administrados ou fisca-
lizados e que configure unidade econômica ou profissional,
sendo irrelevantes Para caracterizá-lo as denominaçóes de
sede, filial, agéncia, posto de atendirnento, sucursal, escritó-
rio de representação ou contato ou quaisquer outras que ye-
nham a ser utilizadas.

§ 50 . Indica a existéncia de estabelecimento, a coniu
-gação, porcial ou total, dos seguintes elementos:

I - manutenção de pessoal, material, máquinas, instru-
mentos e equipamentos necessários a execuçao dos serviços;

10 - estrutura organizacional ou administrativa;

Ill - inscrição nos órgãos previdenciários;
IV - indicaçáo como.domicllio fiscal Para efeito de ou-

tros tributos;
V - permanência ou ânimo de permanecer no local, Para

a exploração económica de atividade de prestação de servi-
ços, exteriorizada através do indicaçáo do endereço em irn-
pressos, formulários ou correspondencia, contrato de locaçao..
do imóvel, propaganda ou publicidode, ou em contas detele-
fone, de fornecirnento de energia elétrica, água ou gas, em
nome do prestador, seu representante ou preposto.

Art. 154. Coda estabelecimento do mesmo contribuinte
é considerado autônomo Para efeito exclusivo de escritura5ao
fiscal e pagamento do imposto relativo aos serviços prestados,
respondendo a ernpresa pelo imposto, multas e pelos acrésci-
mos legais correspondentes a qualquer um deles. -

Art. 155. 0 contribuinte que exercer mais de uma dos
atividades relacionadas no Tabela I ficará sujeito a incidên-
cia do imposto sobre todas elas, inclusive quando se tratar de
profissional autônomo.

.sEçAo II
DA NAO INCIDENCIA

	

Art. 156. 0 imposto náo incide sobre: - •	 -
- as exportaçaes de serviços Para o exterior do Pals;

Il - a prestação de serviço em relação de emprego,
trabathadores avulsos, dos diretores e membros de consei,o
consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fund' -es,
bern como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delégad

• • Ill - o valor intermediado no mercc*do de tItulos e valo-
res mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o principal,
juros e acréscimos moratóriós relcitivos a operaçóes de crédito
realizadas por instituiçóes financeiras. -

§ 1 1. Náo se enquadram no disposto no Iciso I os servi-
-ços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique,
ainda que o pagamento seja feito por residente no exterior..

- § 20 . A incidência do ISSQN abrange os atos não coo-
perativos praticados pela sociedade cooperativa, e os que te-
nham por objeto a prestação, a pessoas ou entes nao associa-
dos, de serviços retacionados no Tabela I desta-Lei.

sE SAO uJ	-	 •	-
DA IENAO

Art. 157. Ficarn isentos do pagamento do imposto os
seguintes prestadores de serviços:

Associaçôes culturais e comunitárias, grêmios estu-
dantis, diretório central de estudante e centros acadêtr
em relacáo aos atos praticados Para o desenvolvimentL - Ja
comunidade;	 •	 -

II - Todos queromoverem eventos de diversóes publi-
cas ou cornpetiçães d

p
esportivas corn fins beneficentes ou ' rnon-

siderados de interesse do comunidade pelos orgaos dd	u-
cação e cultura do rnunicipio;	 -

Ill - microernpresas, assim definidas em lei;
IV - Engraxates ambulantes.

Parágrafo unico. Para fins do isençáo de que tratam os
incisos 1 e II deste artigo, o interessado deverá apresentar re-
querimento que indique o local e a data do evento, o valor do
ingresso e a destinaçáo do renclo, sem prejuizo do inspeçao
in loco do órgáo tributário.

sEçAo IV
DO SUJEITO PASSIVO

Art. 158. Contribuinte do imposto é a prestador do serviço.

§ 1°. 0 contribuinte pode ser pessoci natural ou pessoa
urIdica, ambas obrigatoriamente inscritas no Cadastro Mobi-.
liário.

§ 2°. Para efeitos de incidência do imposto equipara-se
a pessoa juridica, inclusive Para cumprimento dos obriga-
çóes acessórias que Ihes correspondam:

a) a pessoci fisica que admitir, Parao exercicio do sun
atividade profissional, mais do que dois empregados ou con-
tratados corn a mesma habilitacao profissional do ernprega-
dor ou contratante;	 --
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b) o empreendimento instituido para prestar services

corn irteresse econômico;
c) o condomlnjo que prestar serviços a terceiros, nãocondóminos;
d) o delegatrjo do Estado para a realizaçao dos servi-

ços registrários, cartorários, notoriais esimilares.

Art. 159. Incluemse entre as contribujntes do ISSQN o
presthdor dos serviços:

- as entidades ou instituiçães classificadas como servi-
ços socicsis autônomos;

II- a sociedade em comum;
HI --a pessoa jurIdica de direito privado, qualquer que

seja a sua estrutura organizacional;	 -
IV - o condomlnio, a massa fabda ou o espólio;
V - 0 empresário;	-
VI - a pessoa fisica;	 -
VII - a unidade económica ou profissional, onde se jam,

total ou parcialmente, executados, administraclos, fiscaliza-
dos, planejados, contratados ou organizados Os serviços, clemodo permanente ou temporário.	-	-- -

Art. 160. 0 tomador do serviço ou qualquer outra pes-
soa vinculada ao fato gerador cia respectiva obrlgdçao, fica
responsável pelo pagamento do crédito tributário, atribuindo-

-s 'io contribuinte em carátersupletivo o cumprimento total ou
cial do respectiva obrigaçao, inclusive no que se refere as

penalidades e aos acréscimos legais.
1 0 . Os responsáveis a que Se refere este cirtigo estão

-obrigcidos ao recolhimento integral do imposto devido, multa
e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada
sua retenção no fonte.

-.	§2°. Sem prejuIzo do disposto no caput e no § 1 0 desteartigo, são responsávejs:-

I - o tomador ou in' ermediário de servço proveniente
do exterior do Pals ou cuja preztação se tenha iniciado no
exterior do Pals;

II -a pessoa uridica, ainda que imune ou isenta,.
tomadora ou intermediáric* dos serviços descritos nos subitens
3.05, 7.02, 7.04, 7.05, 7.09, 7.10, 7.12, 7.16, 7.17, 7.19,
11.02, 17.05 e 17.10 cia Tabela I.

III - as construtores, empreiteiros principals e adminis-
tradores de obras hidráulicas, de construção civil ou de repa-
ração de edifIcios, estradas, logradouros, pontes e congéneres,-
pelo imposto relativo aos serviços- prestados par
subempreiteiros, exclusivamenté de mão-de-obra;

IV - pelo imposto devido em todos as serviços que ihe
forem prestados: as sociedades de economia mista, as entida-
d' le classe, as entidades ou instituiçães classificadas como
serviços sociais autônornos;

V - as administraores de obras pelo imposto relativo a
a	

d
moo de obra, inclusive subcontratados, ainda que o papa
rnento dos serviços seja feito diretamente pelo dono do obra
contatadci;-

VI - as construtores e as empreiteiros principals, pelo
imposto devido par empreiteiros ou subempreiteiros não es-

• tabelecidos no Municipio;
Vii - as titulares de direito sabre prédios 011 as contra-

tantes de obra e serviços, se não identificarem as construtores
ou as empreiteiros de construçâo, reconstrução, reformas, re-
paração ou acréscimos desses bens, pelo imposto devido pe-
los COnstrutores ou empreiteiros:

VIII - as locadores de máquinas, aparelhos e equipa-
mentos, pelo imposto devido pelos Iocatários estabelecidos no
Municipio, e relat'vos a expioração desses bens;

IX - as titulares dos estabelecjmentos onde se instala-
rem máquinas, aparelhos e equipamentos, pelo imposto devi-
do pelos respect ivos proprietários nao estabelecidos no Muni-
clpio, e relativos a exploraçao desses bens;-

X - as instituiçóes financeiras, pelo imposto incidente
nos serviços que contratar de guarda, vigilância, conservação
e limpeza, transporte de valores e fornecimento cle mão-de-
obra;

Xi - as empresas seguradoras, pelo imposto incidente
sobre as comissóes pagas pelas corretagens de seguro e sabre
as pagamentos de serviços de conserto de hens sinistrados,
sempre que reaflzados no Municpio, independentemente do
estabelecimento regular doprestador;

XII - as empresas, inclusive cooperativas, que explora-
rem serviços de pianos de soade cu de assistência médica, -
hospitaicir e congêneres, ou de segures, otravés de pianos de

medicina de grupo e convênios, pelo imposto incidente sabre
as serviços de agéncia de corretagem dos referidos pianos de
seguro, remoção de doentes, serviços hospitalares, cllnicas,
sanatórjos, ambuiatórjos, prontos-socorros, manicômios, Ca-
sas de saéde, de repouso e de recuperaçao, cllnicas de fisiote-
rapia, eletricidade médica, ultra -son ografia, radiologia,
tomografia e congêneres;	 -

XIII - as que permitirem em seus estabelecimentos ou
domicilios exploração de atividade tributável sem estar o
prestador do serviço inscrito no órgão fiscal competente, pelo
imposto devido par esta atividcide;	 -

XIV - as que tomarem serviços de quaisquer prestadores
quando nao exigirem documento fiscal idóneo ou prova de -
sua dispensa, pelo imposto incidente; -	- -	-

)CV - as que utilizarem serviços de profissionais autôno-
mos, pelo imposto incidente sabre as operaçóes, se não exigi-
rem dos prestadores prova de sua regularidade fiscal;

XVI- as empresas de aviação, pelo imposto incidente
sabre as comissóes pagas as agências de viagens e operado- -
ras turisticas, relativas a venda de passagens aéreas;

XVII - as titulares de direito sabre imóveis, pelo imposto
incide nte relativo as comissôes devidas sabre a vendci dos,
seus imóveis;	 -	-	-

XVIII - as empresas e entidades que expiorem loterias e
outros jogos, inclusive apostas, pelo imposto devido sabre co-
missôes pagas abs seus agentes, revendedores ou concessjo-
nários; - --	 - -	- - -.	 -
- XIX- - as

-
 operadorasL turIsticas,- pelo imposto devido SO'-

bre as comissôes pagas a seus agentes e interrnediários;
XX - as agéncias de propaganda, pelo imposto devido

pelos prestadores deserviço classificados como produção ex-
terna;	-	-	--	-	---	----	-

XXI - as empresas proprietárias de äparelhos, máqui-
nas e equipamentos instalados em estabeiecimentos de ter-
ceiros sob controle de co-exploraçao, pelo imposto devido so- -
bre a parcela do receita bruta auferida pelo co-explorador; - -

- ----XXII --as hospitals, casas de saéde, maternidade, pron-
tos-socorros, casas de repouso, casas de recupéraçao e clinicas -
médicas, peio imposto incidente sabre as serviços a éles pres-
tados no território do Municipio de Boa Vista;- -	-

- a) par prestadores de serviços de guarda-e vlgilância, e
de conservaçao e limpeza;

b) par laboratórios de análises, de patologia e de eietri-
cidade médica e assemeihados, quando a assistência a seus
pacientes se fizerem seni intervenção das atividades referi-
das no inciso XII;	-	•	-	-	--

c) par banco de sangue, de pelo, de oihos, de semen e
congéneres, bern coma par prestadores que executem remo-
ção de pacientes quando seu atendimento sefizer no forma
referjda no allnea anterior;	-	-

d) tinturaria e lavanderia;
e) fomecirnento de mão-de-obra, rnesrno em caráter tem-

porário, inclusive par empregados do prestador do serviço 011par trabalhadores avulsos por ele contratados;

- XXIII - as estabejecjmentos de ensino, peio imposto de-
vido sabre as serviços ci eies prestados reiativos a guarcia e
vigilâncici, jardinagem, conservação e limpeza;

XXIV - as empresas de cornunicação e difusão, pelo im-
posto devido re!ativo aos serviços a elas prestados relativos ci:

a) guarda-e vigiiãncia;
b) conservaçào e limpeza;	 - -
c) Iocaçao e leasing de equipamentos;
d) serviços de locaçao de trcinsportes rodoviários de

pessoas, materiais e equipamentos. -

XXV - tomador do serviço, quando o prestador, esta-
belecido cu domiciiiado neste Municlpio:	-

a) for empresa e nao emitir a nota fiscal óu outro docu-
mento legal contendo seus dodos ccidastrais, que comprove o
valor do prestação;	 -

b) for profissional autônomo e nao comprovar sua ins-
crição e reguiarizaçao junto ao cacicistro deste Municlpio.

§ W. Independenternente das hipóteses previstas
illneas a e b do incise III do § 20 deste artigo, o tomador do
ervico fica responsável, ainda, pela refencão e recoihimento
10 imposto sempre que o serviço for prestao a qualquer enti-
lade publica direta, inclireta ou fundacional, inclusive suas
Imprescis pébbiccis e sociedades de economia mista, de qucil-
uer dos Poderes do Uniáo, 'os Estados e do MUnicipio de

3oa Vista, as empresas concessionáriws de serviços pablicose
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as autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

§ 4°. Para efeito de retenção, calcular-se-á o imposto
aplicando-se a alIquota correspondente sobre o preço do servi-
ço constante daTabela I disposta no art. 151 desta Lei Comple-
mentar, mesmo que o prestador sela profissional autônorno.

sEçAov
DA BASE DE CALCULO E DA ALIQUOTA

Art. 161. A base de cálculo do imposto é 0 preço do
serviço.	 -

§ 1°. Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04
do Tabela I forem prestados no território de mais de urn Muni-
cIpio, limItrofe de Boa Vista, a base de cálculo será proporci-
onal, conforme o caso, a extensão do rodovia, dutos econdu-
tos de qualquer natureza, cabos de qualquer natureza, ou ao
numero de postes, existentes em coda Municipio.

§ 20. Não se incluem no base de cátculo do Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza, o valor dos materiais
fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 7.02
e 7.05 do Tabela I.

§ 3 0. Considera-se preço do serviço, a receita bruta dele
correspondente, cobrada em dinheiro, bens, serviços ou direi-
tos, inclusive a tItulo de reembolso, reajustamento ou dispên-
dio dequalquer natureza, excetuadcis as deduçóes permiti-
dos em lei.

§ 40. Na falta deste preço, adotar-se-á o preço que
serviço correspondente alcançaria no mercado interno a épo-
ca do ocorrência do fatogerador.

§ 5°. 0 preço de determinados serviços poderá ser fixa-
do pela autoridade competente, caso a caso, refletindo o pre-
So de mercado, no forma disposta no art. 76 desta Lei Comple-
mentar.	-	- V

§ 60. Os valores despendidos direta ou indiretamente,
em favor de outros prestadores de serviços, a tItulo de partici-
pação,ço-participação ou demais formasda espécie, consti-
tuem parte integrante do preço. -	 -

§ 7°. Incluem-se também no base de cálculo do impos-
to, as vcintagens financeiras decorrentes de prestação de ser-
viço, inclusive as relacionadas corn retenção periódicci de Va-
lores recebidos.	 -

§ 8°. Nos serviços contratados em moeda estrangeira,
preo será o valor resultante de sua conversão em moeda
nacional ao câmbio do dia do ocorréncia do fato gerador.

§ 9°. Quando se tratar de prestaçáo de serviços de di-
versão publica, no modalidade de ogos em aparelhos, ma-
quinas ou equipamentos, mediante a venda de fichas, o im-
posto poderá ser pago, a critério do autoridade administrati-
va, através de valor fixo, em räzão do nurnero de apareihos
utilizados no estabelecimento.

Art. 162. As aliquotas dos profissionais autônomos re-
gularmente inscritos, conforme definidas no legislação tribu-
tária, será devido as quantidades de UFM dispostas no Tabe-
Ia 1, conforme a atividade.

Parágrafo inico. Para efeitos deste artigo considera-se
profissional autônomo, a pessoa fIsica que preenchci as se-
guintes condiçóes:

- fornecer o próprio trabalho;
ID - prestar seriiços sem vinculo empregatIcio;
DII - executor pessoalmente todos os serviços;
IV - ser auxiliado por ate 2 (dois) empregados, que de-

sempenhem, exciusivamente, serviços compreendidos no ati-
vidade-meio do prof

issional autónomo, e que nâo possuam o
mesmo nIvel de formação deste.

Art. 163. As sociedades de profissionais, instituidas Para
a prestação dos serviços constantes nos itens 4.01; 4.02; 4.06;
4.08; 4.11; 4.12; 4.13; 4.14; 4.16; 5.01; 7.01; 10.03; 17.14;
17.16; 17.19 e 17.20 do Tabela I, desta Lei, poderão optar
por recolher o imposto mensalmente calculado corn base em
cilIquotcis fixas ou anualmente conforme as quantidades de
tJFM constantes no Tabela t desta Lei, no forma deste artigo.

§1 0. 0 disposto no caput deste ortigo somente poderá
er feita em relação it sociedade que preencher os seguintes
equisitos:

- todos os profissionais, ainda quesócios, devem pos
;uir a mesma habilitação prof issional, corn registro no órgãO
Je classe;	-	 -

II - não pode haver sócio pessoa iurIdica;
Ill - a sociedade deve explorar apenas a atividade rela-

:ionada a habilitação profissional dos sócios, e constante de
;eus atos constitutivos;	V	 -

DV - a prestaçáo deve ser reatizada pessoalmente pelo
rofissional habilitado, assurnindo responsabilidade direta
elo serviço;	 V V

V - a sociedade deve ser nao empresária, constituida
no forma de sociedade simples, não podendo 0 estotuto pre-
er sóció eminentemente capitalista ou cl(3usula que limite a

responsabilidade do profissional, seja socio ou não;
VI - a sociedadedeve cumprir regularmente suas obri-

gaçóes tributárias.

§20. E adrnissIvel que a sociedade possua empregados
não habilitados, desde que:	.	 V

- 
possuam nIvel de escolaridade inferior a dos demais

profissionais;
II - sejam contratados pàra atividades auxiliares de

atendimento, secretaria, limpeza, vigilância ou congener—;
III - não exercitem a atividade-firn Para a qual a sL.-

dade foi constituida;

• Art. 164. As alIquDfas do lrnposto sabre Servios de
Qualquer Natureza são as fixadas no Tabela I desta Lei Corn-
plementar

- § 1°. Na hipótese dos serviços prestados pelo mesmo
càntribuinte, seja empresa ou firma individual, enquadráveis
em mais de urn dos itens do Iista de serviços disposta na Ta-
bela 1,0 imposto será calculado aplicando-se a alIquota espe-
cIfica sobre o preço do serviço de coda -atividade.	 -

§ 2°. Na hipótese de serviços prestados sob forma de
trabaiho pessoal do próprio contribuinte enquadráveis em mais
-de urn dos itens dci lista de serviços de que trata a Tabela I, o
imposto sOrácalculado em relacão:a coda uma dos ativida-
des exercidas.

Art. 165. Os coniribuintes do imposto sujeitam-se as
seguintes modalidades de lançamentos:	-:

I - por homologação: aquele cujo imposto tenha par base
de calculo o preço do serviço;

II - de ofIcio: os que prestarem serviços sob a form" de
trabaiho pessoat.

Parágrafo unico. A Iegislação tributária estabelecerá
as condiçães opercicionais relcitivas ao lançomento do impos-
to, inclusive as hipóteses de substituição ou alteraçào do -
dalidades de Iançamento estabelecidas nos incisos I e II _te
artigo.

Art. 166. 0 contribuinte deverá apresentar escrituração
que permita diferenciar as receitas especificas dos várias oti-
vidades, sob pena de ser aplicada a alIquota mais elevada
sobre o preço total do serviço prestado.	 -

sEçAo VI	 -	-
DA INscRIcAo E DOCUMENTARIO FISCAL

Art 167. 0 contribuinte sujeito ao Iançamento por ho-
mologação fica obrigado a:

I - mcinter escrita fiscal ou escrituração eletrônica, des-
tinada ao registro dos serviços prestados, aindci clue isentos
ou nao tributáveis;

II - emitir, no momento do prestação de serviço, nota
fiscal ou outro docurnento, ainda que eletrônico, de serviços
ou outros docurnentos admitidos pelo órgão tributário, em or-
dem cronológica ,corn indicaçóes precisas do mesmo, sern
emendas ou rasuras que Ihes possam prejudicar a clâreza;

III - manter registro dos profissionais, no caso do socie-
dade a que se refere o inciso II, do art. 65.

IV - comuniccir, co Orgão Tributãrio, o extravio, ci perda
ou a inutilização de tivros, docurnentos fiscais, ou arquivos
eletrônicos, no prazo de 30 (trinta) dins, daocorrência do frito.
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Art. 168. Cada estcthelecimento terá escriturciçâo tribu-
tária própria, vedada sua centralizaçâo na rnatriz ou estabe-
lecimenta principal.

Parágrafo ünico. Constituem instrumentos auxiliares da
escrifa tributária os li'.'ros de contcibilidade geral do contribu-
inte, tanto os de uso obrigatório quanlo os auxiliares, os docu-
mentoS fiscais, as guias de pagamento do imposto e demais
documentos ainda que pertencentes ao arquivo de terceiros,
que se relacionem direta 00 indiretamente corn Os lançamen-
tos efetuados na escrita fiscal ou comercial do contribuinte 00
responsável.

Art. 169. A legislação tributária municipal definirá cis
procedirnentos de escrituração e os citributos e modelos de Ii-
vros, notas fiscais e dernais documentos a serem obrigatoria-
mente utilizados pelo contribuinte, inclusive as hipóteses de
utilização cle sistemas eletrânicos de processamento de da-
dos.	 -

§ 1 0 . As notas fiscais somente serão confeccionadas
mediante prévia autorização do órgão tributário, podendo ser
impressas em forrnulários contInuos e emitidas citravés de sis-
terna de processamento de dados.	-

§ 20. A législação tributária poderá estabelecer as hi-
póteses e as condiçó.es cm que a nota fiscal poderá ser substi-

.	 Id. 

§ 30. As emprescis tipográficas e congêneres que reali-
Os trabalhos de impressão de notas fiscciis seráo obriga-

das a manter livro Para registro das que houverem emitido,
na forma da legislaçao tributaria

§ 4°. Os livros, as notas fiscais e os documentos fiscais
somente poderão ser utilizados depois de ciutenticados pelo
órgão fazendário.

§ 5°. 0 contribuinte fica obrigado a manter, no seu
tabelecimento ou no seu domicIlio, na falta daquele, os livros
e os docurnentos fiscais pelo prazo de 5 (cinco) amos, conta-
dos, respectivarnente, do encerramento e dci emissâo, bern
corno a exibi-los aos agentestributários,.sempre que requisi-
tados.

§ 6°. Nos' operaçóes envolvendo empresa prestadora
de sérviço desobrigada de cadastrcimento no municIpio, as-
sim comoprofissional autânomo sem habitualidade na pres-
tação de serviço, conforme disposto em lnstrução Normativa,
sera emitida Nota Fiscal Avulsa, acompanhada de imposto 00
taxa, considerado o tratamento diferenciado previsto em lei.

§ 7°. Compete ao Superintendente dci Receita da Secre-td. de Finanças do Município, expedir ato de credenciamento,
- - sospensão ou cassação do estabelecimento gráfico Para con-

fecão de documento fiscal, formulário continuo e selo fiscal,
"csirn como uso, intervenção, suspensão e cassação de equi-

mento de cupom fiscal, obedecidos .05 critérios estabeleci-
* s em lnstruçao Normativa.

Art. 170. A legislação tributária poderá estabelecer sis-
terna simplificado de escrituração, inclusive sua dispensa, ex-
tensiva a nota fiscal e aos demais documentos, a ser adotado
pelas pequenas empresas, microempresas e contribuintes de
rudirnentar organizaçào.

sEçAo VII
DA DECLARAAO MENSAL DE SERVIOS - DMS

Art. 171. A Declaraçâo Mensal de Serviços, driomina-
dci DM5, deverá ser apresentada mensairnente cio Orgão Tn-
butário, na forma estabelecida em Regulamento.

Parágrafo unico. 0 Regulamento de que trata este arti-
go estabelecerá normas relativas a Deckiração Mensal de Ser-
viços - DM5, podendo, aindci, dispor sobre a dispensa ou fa-
culdade do uso dos mesmos em determinados casos, tendo em
vista a natureza dos serviços ou o rumo de atividacles dos
estabelecimentOS.

sEçAo VIII -
DAS ADMtNI5TRADORAS DE CARTAO DE CREDUTO E

CON GEN ERES

Art. 1, 72. Ficarn obrigadas as Admnistradoras de Car-

ão de Crédito, a fornecer informaçàes sobre a utilização de
artôes de crédito ou débito e congêneres em e,stabelecimen-
os loccilizados no Municipio de Boa Vista ao Orgão Tributá-
rio, conforme dispostoern regularnento. -

SEçAOIX
DO SISTEMA DE PROCESSAMENTO ELETRONICO DE DADOS -

SPED

Art. 173. Fica obrigado o contribuinte que utilize siste- -
ma de processamento eletrônico de dados - SPED, que:

- emitir documento fiscal.e/ou escriturar livro fiscal em
equipamento que utilize ou tenha condiçóes de utilizar arqui-
vo magnético ou equivalente;

II - não possuindo sisterna eletrânico de processamento
de dados própnio, utilize serviços de terceiros corn essa finali-
dade.

Paragrafo ánico. 0 Regulamento de que trata este arti-
goestabelecerá normas reldtivas aosistema de processamento
eletrônico de dados - SPED, podendo, ainda, dispor sobre a
dispensa ou faculdade do uso do mesmo em determinados
casos, tendo em vista a matureza dos serviços OU 0 ramo de
atividades dos estabelecimemfos.

sEçAox

	

DO EMISSOR DE CUPOM FISCAL - ECF	- -

Art.. 174. 0 sujeito passivo fica obrigado ao uso do equi-
pamémto Emissor dé Cupom Fiscal (ECF) por ocasião dci pres-
tação dos serviços, conforme regulcimento. --	- -	-,

Parágrafo ánico. 0 Regulamento de que trata este arti-
go estabelecerá normas relativas ao equipamento Emissor de
Cupom Fiscal (ECF) e ao Programa Apliccitivo. Fiscal-ECF (PAF-
ECF) aplicáveis aofabricante ou importador de ECF ao contri-.
buinte usuário de ECF, as empresas iñterventoras e as empre-
sas desenvolvedoras de PAF-ECF, podendo, ainda, dispor so-
bre a dispensa ou faculdade do uso dos mesmos em determi-
nados casos, tendo em vista a natureza dos serviços ou o ramo
de atividades dos estabelecimentos.

sEçAo xi	---.	- -
DA NOTA FISCAL DE SERVIç0S ELETRONICA - NFS-E

Art. 175. Fica institulda a Nota Fiscal de Serviços Ele-
trônica - NFS-e que deverá ser emitida por ocasiâo da presta-
çaodeserviço.

§ 1°. Caberá ao regulamento:

- disciplinar a emissâo da NFS-e definimdo, em especi-
al, os contribuintes sujeitos a sua utilização, por atividade e
por faixa de receita bruta ou estrutura operacional;

II - definir os serviços passiveis de geração de créditos
fiscal Para os tomadores de serviços;

III - definir o prazo de apuração e recolhimento do lrn-
posto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN incidente
sobre as operaçóes; e

IV - disciplinar a utilização do Recibo Provisório deSer-
viços - RPS.	 -

§ 20. A emissão de NFS-e constitui confissão de djvida
do Imposto Sobre Ser.riços de Qualquer Natureza - ISSQN mci-
dente na operação, ficando a falta de recolhimento do impos-
to sujeita a cobrança administrativa ou judicial, observados
Os procedimentos regulamentares.

§ 30 A falta de recolhimento do ISSQN incidente ma
operação identificada por meio de NFS-e, sujeita 0 infrator a
multa estabelecida na legislaçao municipal, lan5ada por Auto
de lnfraçâo, observados os procedirnentos regulamentares.

§ 4°. A NFS-e não precisa ser declarada ma Declaração
Mensal de Serviços - DM5, nem registrada no Livro de Registro
e Apuração do iSSQN.

SEçAO XII -
DA ARRECADAcAO

Art. 176. 0 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza será recolhido a Prefeitura Municipal, ate o dia 15 (quin-
ze) do més subseqüente, corn exceçao dos casos previstos no §
5° do art. 161 e tern 12.07 omstante cia Itabela ti desta Lei
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Complementar, nci forma e prazo regulamentares, indepen-
clentemente de prévio exame do autoridade administrativa.

§ 1°. 0 imposto retido no fonte nos termos do art. 160
será recolhido'até o dia 10 (dez) do mês subseqüente àquele
em que o pagamento do serviço flyer sido efetuado.

§ 2 0 . 0 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
do item 12.07 constante do tabela I desta lei, quando realiza-
do por contribuinte nao cadastrado no Orgão Tributário, será
recolhido em ate 5 (cinco) diás, após a prestação do serviço.

CAPITULO V
DAS TAXAS PELA UTILIZAA0 DE SERVIOS PIJBLICOS

sEcAoI
DO FATO GERADOR E DOS CONTRIBUINTES

- Seja inscrito do Cadastro Unico para Progranias Soci-
al do Governo Federal criado pelo Decreto no 3.877 tie 24 tie
ulho de 2001;.ou;

II - Sejn beneficiário dos programas Bolsa Escola 00 -
"Bolsa Alimentaçôo; ou sela, cadastrado como potencial
beneficiário destes programas;

Ill - Desde que comprove junto ao Municlpio e enquan-
to perdurar esta situação, a contribuiçao individual pela utili-.
zação dos serviços de Iluminaçao Püblica será calculada men-
salmente pelo produto dos componentes abaixo:

a) Valor do tarifa de energia de Iluminação P(oblica
•adotada pela Concessionária de Energia do MunicIpio (R$/
kWh ip);
I') Fator social porn custeio do serviço = 15,0841

). Contribuiçao mensal porn custeio de serviços de IIu-
minclçno Péblica corn valoração social CUP (social).	-

Art. 177. E instituIda a taxa de coleta de lixo e a contri-
buiçao individual pela utilizaçào dos serviços de iluminaçao
póblica, no imóvel urbano ou rural, que tern como fato gerador
a utilizaçao efetiva ou potencial dosserviços pCblicos munici-
pais, especificos e divisIveis de iluminaçao püblica prestada
pelo MunicIpio co contribuinte e colocados ásua disposição.

Parágrafo ánico. A taxa de coleta de lixo será cobrada de
forma individual de cada unidade independente do imóvel.

Art. 178.. Contribuinte de qualquer dos taxäs e do con-
tribuiçào pela utilizaçao dos serviços de iluminaçào publica é
oproprietário titular do domInio util oU 0 possuidor a qual-
quer tItulo de bern imóvel situado no território do MunicIpio de
Boa Vista, que utiliza outenha a sun disposiçao os serviços
publicos referidos no artigo anterior.

Parágrafo unico. Aplica-se as taxas, e a contribuiçao
pela utilizaçao dos serviços de iluminaçao publica a regra de
solidariedade prevista nos artigos 25 e 26 e seus incisos.

sEçAoll
DO CALCULO E DO LANAMENTO

Art. 179. A Contribuiçao porn Custeio de Serviço de flu-
minação POblica correspondente a coda contribuinte será o
produto dos componentes abaixo:

- testada de terreno em metros (m) lineares, para efei-
to de base de cálculo limitado a 20 metros;

II - Valor do tarifa de energia de lluminaçao Páblica
adotada pela Concessionária de Energia do MunicIpio (R$/
kWhip);

Ill - Fntor de custo de serviço do local onde se situam os
terrenos (k = 60,0000);

IV - Contribuiçao para Custeio de Serviços de Ilumina-
ção PCblica (CIP anual).

CIP (anual) = m. R$/kWh . k.

CUP (social) = -R$/kWhip . 15,0841

Art. 180. A Taxa de Coleta de Lixo corresponde ao valor
estipulado em UFM, adotada pelo Municlpio, conforrnelabela
II desta Lei, e será lançada a critério do administraçaomuni-
cipal, corn base nos dodos contidos no cadastro imobiliário ou
nos inforrnaçóes oriundas de banco de dados de Instituiçâes
POblicas, bern como suns Fundaçóés e Autarquias, Socieda-
des de Economia Mista ou Concessionárias de Serviços P,'}3Ii-
cos, em nome de pessoa fisica ou juridica, conforme Con', b
firmado.

Parágrafo ünico. Fica desde já autorizado o mJnic(pio
de Boa Vista a firrnnr Convenio corn lnstituiçóes PCblicns, bern
como suns Fundaçóes e Autarquias, Sociedades de Economia
Mista, Concessionáricis de Serviços P(iblicos, detentoras de mo-
nopólio, Para fnzer a cobrança de Taxa de Coleta de Lixo - TCL
e Contribuiçao par Custeio de Serviço de lluminaçao Publica
-CIP.

CAPITULOVI
DAS TI.U(AS DECORRENTES DO EFETIVO PODER DE POLIC1A.

sEcAo I
DO FATO GERADOR E DOS CONTRIBUINTES

Art. 181. A taxa de licença tern como fato gemador o
exercicio regular do poder tie policin do MunicIpio, mediante
atividade que, lirnitando ou disciplinando direito, interesse
ou liberdacle, regule e fiscalize a prática de ato ou nbstençao
de fato, em razão de interesse de Poder publico concemnente:

I - a segurança, a higiene, a ordem, a tmanqUilidade e
aos costumes;	 -.

II - a disciplina do produção e do mercado;
Ill - no exercicio de atividades econômicas depennentes

de concessão 00 autorização do Poder municipal;
IV - no respeito a propriednde e nos direitos indivi.4sais

e coletivos.	 -

§ 1°. Nos imóveis urbanos não edificados, a Contriboi-
560 para Custeio de Serviço de Iluminação Publica será lançada
individualmente, em conjunto corn outra taxa municipal ou
corn o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba-
na (IPTU), ou ninda através de outros mecanismos em convé-
nios firmados corn outras lnstituiçóes;

§ 2°. Fica desde jé autorizado o MunicIpio de Boa Vista
a firmar convênio corn a Concessionária de Energia Elétrica
do MunicIpio para fazer a cobronça do contribuicão dos servi-
ços tie ilurninaçao püblica nos faturas ou nos contas de ener-
gin que serão cobradas dos consumidores tie energia elétrica.

§ W. Quando a Contribuiçao para custeio no serviço de
lluniinaçao Páblica for feita mensalmente através dos faturas
de energia elétricci conformeprescrito no § 2° desfe artigo,
esta sera a duodécima porte do contribuiçao anual.

CUP (mensal) = m. RS/kWhip . k
12

§ 4°. Ao Contribuinte que se enquadra nos disposiçóes
previstas no artigo 1° § 1° incisos I, II, HI do Resolução n o 246
tie 30 de abril tie 2002 do ANELL e atenda a pelo menos urn
dos requisitos cibaixo enunciados corn base no Decreto no 4.102
tie 24 de laneiro de 2002, fará jus ao pagamento de tarifa
diferencicida, nos seguintes hipóteses:

§ 1°. Qualquer pessoa fisica ou jurIdica de direito pü..
blico ou privado depende de licença prévia do Administmaçao
Municipal porn, no território do Municipio, de forma perma-
nente, intermitenfe ou temporária, em estabelecimentos fixos
00 não:

- exercer qunisquer atividades comerciais, industrials,
produtoras ou tie prestação de serviços;

II - executor obras de construçao civil;
Ill - promover loteamentos, desmembramentos ou

rernembrcmentos;
IV - ocupar areas em vms e logradouros publicos;
V - prornover publicidade.mediante:

a) painéis, cat-fazes ou anuncios nos vms e logmadouros
pCblicos, inclusive letreiros e semelhantes, nos partes exter-,
nos dos ediflcios particulares;

b) pessons, velculos, animals, alto-falantes ou quniquer
outro apnrelho sonoro 00 de proje ção de imagens, slmbolos,
mensagens nos vms e logradouros püblicos.

§ 2°. No exercIcio do atividade reguladorn a que
refere este artigo, as autoridades municipais, visando concili-
ar ci concessão do licença pretendida corn o planejamento
fIsico e o desenvolvimento socioecenômico do MunicIpio, leva-
mao em conta, entre outros fatores:	--
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-o ramo de atividade a ser licenciada;
H - a localizaçao do estabelecimento, Se for o caso;
HI - as repercussóes do prática do ato ou da abstenção

do fato para a comunidade e o meio ambiente.

Art. 182. A prova de quitaçáo do ISSQN é indispensá-
vel para:

- a expedição de Habite-se de obras de construção
civil; e	 -.

II - 0 recebimento de obras e/ou serviços contratados
corn 0 muflicIpio.

Art. 183. No processo de expedição do Habite-se, cons-
tatando-se ci falta de recoihimento do ISSQN relativo a execu-
ção das atividades prestc*cionais dispostas no item 7.02 do
tabela I desta Lei, o proprietário cia obra será responsável
pelo pagamento do referido imposto.

Parágrafo ánico. Para os efeitos deste artigo, a base de
cálculo do imposto será o valor determinado em tabela de
Preço de Construção baixada pelo Sindicato das lndüstrias do
Construção Civil - SINDUSCON, sem qualquer dedução.

Art. 184. 0 contribuinte dci Taxa é a pessoa natural ou
juridicci beneficiada corn a Iicença.

Parágrafo iinico. Aplica-se a taxa de licença a regra de
sóiidariedade prevista no art. 25 destci Lei Complementcir.

Art. 185. As licenças Para locauizaçao e funcionamento.
deestcibelecimentos comerciciis, industrious e prestadores de
serviços serão concedidas em obediência a legislação especI-
fica, sob a forma de alvará nos termos do tabela Ill.

- § 1 0. 0 alvará para locauizaçáo e funcionamento de es-
tabelecimentos será expedido corn prazo de validade
indeterminado, exceto nos casosque o contribuinte estejc* corn
pendê.ncias municipais no data do requerirnento, neste caso
será expedido alvará provisório corn prazo de 90 (noventa) dias.

§ 2°. 0 MunicIpio ira emitir o alvará conforme o pará-
grafo anterior no prazo de 20 (vinte) dias, a contar dci data de
entrada do requerimento no Orgao Tributário.

§ 3°. 0 alvará de licençapara exploração de ativida-
des econômicas em vias e logradouros püblicos será concedi-
do a titulo precário e vigorará apenas Para o exercIcio Para o
qual foi expedido.

§ 40 Os contribuintes prestadores de serviços quando
inscritos no Cadastro Unico do MunicIpio ficarn obrigados a
sol ar autorização de irnpressão de documentos fiscais no
pr_ de 30 (trinta) dias.

§ 5°. 0 alvará deverá ser exposto em local visIvel e será
resentadosempre quesolicitado pela fiscalizaçáo municipal.

§ 60 . 0 ambulante deverá portar seu alvará de licença
para exploraçao de atividades econômicas em vias e
logradouros publicos, apresentando-o sempre que requisita-
do pela fiscalização. -

§ 70. Aspessoas fisicas e jurIdicas ficam obrigadas a
atualizar anualmente suas informaçóes cadasfrais, junto 00
Orgão Tributário.

sEçAo II
DO CALCULO E DO LANAMENT0

Art. 186. A taxa de licenca será lançada somente no
primeiro exercIcio do concessão, segundo as hipóteses relaci-
onadas no Tabela HI integrante desta Lei.

?oragrafo unico. C lançamento do taxa de que trata
•ese artigo será efetivodo de oficlo ou corn base em declaração
dos licenciados e deverá ser propordonal ao nömero de mo-
ses resantes doano de sua concessâo.

Art. 187. Todas as pessoas 3icenciadas estâo sujeitcis ci
constante fiscouizoção cicis autoridades municipais, sem pré-
via comunicciçâo, notificaçào ou oviso de qualquer natureza.

§ 1 1. A fiscalização referida neste artigo obetivará ye-
riicar so o licenciado ostá cumprãndo as normas egais e e-

gulamentares a que está sujeito, indispensáveis a continui-
dade do funciónamento ou exercIcio dci atividacle.	-

§ 2°. 0 licenciado é obrigado a atuauizar suas informci-
cães cadastrais junto ao órgão tributário, dentro de 45 (qua-
renta e cinco) dias, quando houver uma dos seguintes ocor-
rências relativas ao seu estcibelecimento:

- alteraçóes da razão social, - endereço ou do ramo de
atividade;

II - alteraçôes fIsicas do estabelecimento;
Ill - alteraçóes de publicidade nos termos do item 2 (dois)

da tabela Ill.	 . .	.

-	SEçAO Ill
DA NAO-INCIDENCIA E DA ISENA0	 -

Art. 188. Ficam oxcluIdos do incidência dci toxa de Ii-
cença:

- os anéncios destinados ci fins filantrópicos, patrióti-
cos, religiosos, ecológicos ou eleitorais;

II - as exprossóes rneramente indicativas, tais como do
nome ou da marca cornercial, quando afixadas nas Paredes
externas do prédio onde são exploradas as atividades respec-
tivas, e de direçao, sItios, fazendas e granjas;

Ill - a funcionamento de quaisquer das repartiçôes dos
órgãos da administraçao direta e das autarquias federais,
estaduais e municipais e do Distrito Federal;

IV - as piacas indicativas, nos locais de construção, dos
nornes de firmas, engenheiros e arquitetos responsáveis pelos
proletos ou pela execuçáo de obras particulares ou püblicas;

V - as obras de revestimentos de muro, gradil ou de
construão de calçadas e, quando no quintal dos residências,
de viveiro, telhéiro, galinheiro, caramcinchão;

VI - a ocupação de areas em vias e logradouros publi-
cos por:	 -

a) feira de Iivros, exposiçôes, concertos, retretos, pales-
tras, conferências e dernais atividades de caráter notoriamen-
te cultural ou cientIfico;

b) exposiçôos, palestras, conferências, pregaçóes e de-
mais atividades de cunho notoriamente religiosoou realiza-
dos por candidatos e representantes do partidos politicos,
durante a fase de campanha, observoda a Iegislaçao eleito-
ral em vigor;

VII - a licença Para construir e habitar prédio de ate
69m2 destinado a residência do requerente, desde que não
seja proprietário, titular do domInio (itil ou possuidor de outro
imóvel.

Art. 189. São isentos do pagamerito dé taxa:

- Os cegos, e os portadores de necessidades especiais
desde quo sejam civilmente capazes e exerçam individual-
mente a pequeno comércio:

II - as engraxates e as vendedores ambulantes de br-
nais e revistas;

Ill - Os artesãos, em reloção ao seu trabaiho sem ouxilio.
de empregc*dos.

IV - As instituiçóes do ossistência social sern fins lucra-
tivos, devidamente cadastrodos junto cia Orgao Tributário.

CAPITULOI
DA TAXA DE ATUALIZAA0 CADASTRAL

Art. 190. Fico institulda a Taxa do Atualizaçao Codastral
- TAC, quo tern como fato gerador a inspeção em decorrência
da atualizoçäo dos informaçôes do Iocalização, funcionomento
e publicidade e em razCo de olteração dos dados cadastrais
das pessoas fIsicas o jurIdicos.

§ 10. A taxo disposta no coput deste artigo será lançado
de conformidade corn os itons 1, 2 e 4 cia Tabola Ill desta Lei,
do seguinto forma:

I - integralmento:

a) por ocasião do otuauização anual dos informaçães
do localização e funcionamento dos pessoas fIsiccs o juridi-
ccis de quo trata a § 50 do art. 185, indepondentemente do
ocorrência de quaisquer altoracóes;

b) nas alteraçôes do publicidade nos termos do item 2cia Thbelo HI desta Lei;
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brode

II - proporcionalmente ao numero de meses restantes
do ano, observando-se o valor mInimo de 28 (vinte e olto)
UFM, no caso de:

a) alteraçao do norne, denorninaçáo ou razão social;
b) alteração do atividade econôrnica;
c) mudança de endereço.

§ 20. Para efeito de cobrança do taxa disposta no all-
nea c, do inciso II, do § 1° deste artigo, deverá ser observada.
• nova area de Iocalização do estabelecimento,-Iançando-se
• cbferença a major, quando houver, cumulativamente corn a
taxo de mudança de endereço.

§ W. Quando a alteração decorrer de ato de iniciativa
do Pocler páblico, a atualização deverá ser promovida de oflcio
pelo Orgão Tributário, sem qualquer onus Para o contribuinte.

§ 4°. A pessoa fIsica ou juridica que não atualizar
informoçOes cadastrais no forma disposta neste artigo e no §
5° do art. 185, fica obrigada oo pagomento de multa equiva-
lente a 100% (cern por cento) do valor do taxa aplicável ao
seu caso.	 -

§ 5° A pessoa fIsica ou jurudica que nao atualizar sual
informaçoes cadastrais por dois anos consecutivos poderá ter
sua.licenço cancelada de ofIcio.

Art. 191. Ficam isentos da.Taxa de AtualizaçOo Cadastral
Os COSOS relacionados nos artigos 188 e 189.	-

CAPITULO VIII
DA CONTRIBUIçAO DE MELHORIA

sEçA0uNICA	
-:

DO FATO GERADOR E DO CONTRIBUINTE

Art. 192. A contribuição de meihoria cobrada pelo Mu-
nicipio, no Ombito de suas .respecfivas atribuiçOes, e institul-
do Para fazer face ao custo de obras póblicas de que decorra
valorizaçao imobiliária, tendo como limite total a despesa re-
alizada e como limite individual co acréscimo de valor-que do
obrci resultcir para coda irnóvel beneficiodo.

Art. 193. A lei relativa a contribuiçOo de meihoria ob-
servará Os seguintes requisitos mInimos:

I - publicaçOo prévia dos.seguintes elementos:

a) memorial descritivo do prolefo;
b) orçamento do custo do obra;

C 
determinaçao do parcelo do custo do obra aser fi-

nanciada pela contribuiçáo;
d) delimitação do zona beneficiado;
e) deferminaçao do fator de absorçOo do benefIcio do

valoriza5ão para toda a zona ou Para coda umo dos areas
diferenciadas, nela contidas;

f) rn	fesio dos interessaclos.

II - fixação de prazo nao inferior a 30 (frinta) dias, Para
impugnaçáo pelos interessados, de qualquer dos elementos
referidos no inciso anterior;

Ill - regulamentaçao do processo administrativo de ins-
trução e julgamenfo do irnpugnação a que se refere o inciso
anterior, sem prejuizo do sua apreciação judicial.

§ 1 0. A confribuição relativa a coda imóvel será deter-
minada pelo rciteio do parce!a do custo do obra a que se refe-
re a alinea c, do inciso I, pelos imóveis situados no zona be-
neficiada em funçao dos respectivos fatores individuais de Va-
lorizaçao.

§ 2°. Por ocasião do respectivo lançamento, cada con-
tribuinte deverá ser notificado do montante do contribuiçao,
do forma e dos prazos de seu pagamenfo e dos elementos que
integram o respectivo cálculo

TITULO ill
ADMHNI!STRAAO TRIBUTARIA

CAPITULO I
DO ORGAO TRIBUTAR1O

Art. 194. Lei especIfica estabelecerá a denominação, a
estruturci e as citribuiçOes do Orgão integrante do adniinistra-

cOo dire'la municipal encarregado dci gestão tributária, o qual
obedecerOaos princIpios de legauidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.

Paragrafo unico. Para efeitos desta Lei, o OrgOo referido
nesfe artigo receberá a denominação de órgOo tributário.

Art. 195. Os titulares dos cargos em cornissão e dos
funçOes de confionça previstos no lei referida no caput do or-
tigo anterior serOo selecionados, preferencialmenfe, por servi-
dores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional.

Art. 196. Os fitulares do órgão tributOrio e os servido-
res, sem prejulzo do rigor e do vigilOncia indispensOveis ao-
born desempenho de suas funçOes, imprimirOo coráter profis-
sionol Os suas aOes e atividades, centrado no plane jamento
tOtico é estratégico e nos mecanismos de acompanhamento,
controle e avaliaçOo..	 -	-

Parágrafo uni'co. A Instrução Normativa - IN, expedida
pelo titular do órgão tributOrio ou servidor por ele designado,
poderá estabelecer procedimentos Para disciplinar a aplica-
cOo de leis, decretos, regulamentos, convênio e demais atos.
ou para dispor sobre motério de competéncia municipal.

Art. 197. Os titulares do órgão tributário encaminha-
rOo, ate o final de novembro de cada ano, ao titular do órqOo
ao qual estejarn subordinados hierarquicamente, Plai - de
Trabatho, no qual este jam detalhados as objetivos e r as e
os respectivos cronogramas de execuçOo, prevstos parc	cer-
cicio seguinte. -	 - -

Paragrafo ünico. Ate o final de fevereiro do ano sübse-
qüente 00 do Piano de Trabalho referido no caput deste arti-
go, os titulares do órgão tributário encaminharOo, 00 mesmo
titular, Relatório de GestOo, detalhando os resultados obtidos,
em confronto corn os programados.

Art. 198. SerOo exercidas pelo órgOo tributário todas as
funçOes referentes a evento cadastral, constituiçOo, lançamento,.
arrecadaçao, tributação, fiscauização e restituiçOo de tributos
municipais, aplicação de sançOes por infração Os disposiçOes
desta Lei, bern como as medidas de prevençOo e repressão de
sonegoção, fraude e conluio.

Paragrafo (inico. Evento cadastrol é o 'oto ou fato.que
ensejo o registro, a atualizaçOo ou o cancelamento dos infor-
maçOes relativas 00 contribuinte inscrito no codastro munici-
pal, ossim descritos: cadastramento, alteração cadastrol, sus-
pensOo temporária, suspensão ex-oflcio, baixa espontOnea,
baixa ex-oficio, reativaçOo, recadastramento.

Art. 199.-No exercicio de suas funçOes, o Orgao t' --
rio dora preferência operacional a métodos de trabalhoitra-
yes dos quais os procedimentos e rotinas do gerenciamento
dos eventos codastrais estejom sincronizados, a partir de co-
operciçOo celebrada entre as esferas tributárias, de que
atenda aos.interesses dos respectivas administraçOe
rias.

sEçAol
DO RECONHECIMENTO DA IMUNIDADE E IsENcAo

Art. 200. E vedado o Iançamento dos impostos institui-
dos nesta Lei sobre:	 -

I - pcitrimOnio, renda ou serviços:

-	a) cia União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Muni-
cIpios e dos respectivos autarquias e fundaçOes;

b) dos partidos politicos, inclusive sua fundaçOes;
c) dos entidcides sindicais dos trabalhadores e potronais;
ci) dos instituiçOes de educação e de assistOncia social,

sem fins lucrativos;
e) das entidades de classe sem fins lucrativos declare-

dos de utilidade páblica pelo MunicIpio.

ii - templos de qualquer culto.

§ 1°. A vedaçOo do inciso I, alinea a, é extensiva as
autarquias instituidos e mantidas pelo Poder Páblico, no que
se reiere ao patrimOnio, a renda e aos serviços vinculados a
suas finalidades essenciais ou delas decorrentes, mas não
exonera o prornitente comprador do obrigaçOo de pagar im-
posto relativamente 00 bern imóvel.



iARO O Ifl .CL	 N° 2605	30 de dezembro de 2,009

-S

§ 2°. A vedação do jr.cjso I, cdineas b, c e d, compreen-
de somente a patrirnônio, a renda e os serviços relacionados
corn as finalidades essenciois dos entidades nelas menciono-
dos.

§ 30 . A vedoção do inciso 1, alinea d, e subordinodo a
; observância, pelas instituiçóes de educação e de assisténcia
social, dos seguintes requisitos:

I - não distribuirem qualquer parcela de seu patrirnónio
ou de suas rendas a titulo de lucro ou participacäo no seu
resulIado

II ..aplicar integralmente no Pals os seus recursos no
manutenção e no desenvolvimento dos seus objetivos sociais;

Ill - manter escrituração de suas receitas e despesas em
livros revestidos de formalidodes capazes de assegurar per-
feita exatidão.

Art. 201. A isenção é a dispensa de pagamento de tn-
buto, em virtude de disposiçào expressa nesta Lei ou em lei
especIfica.

Art. 202. A isenção sera efetivada:

- em caráter geral, quando a lei que a instituir não
imposer condição aos beneficiários;

II - em caráter individual, por despacho do Titular do
O ,o Tributário ou por outro servidor por ele designado, em
equerimento no qual o interessado fcça prova do preenchi-
ento dos condçóes e do cumprimento dos requisitos previs-
s em lei ara a sua concessão.

§ 1 0. 0 decreto que fixar o Calendário Tributário do
Municipio indicará os prazos e as condiçóes pora apresenta-
ção do requerimento contendo os documentos comprobatórios
dos requisitos a que se referem o § 3° do art. 200 e o inciso II
desteartigo.

§ 20. A falta do requerimento fará cessar os efeitos do
imunidode ou do isenção, conforme o caso, e sujeitará o cré-
dito tributário respectivo as formas de extinçâo previstas nes-
to Lei.

§ 30. No despacho que reconhecer o direito a imunida-
de ou a isenção poderá ser determinada a suspensão do re-
querimento pora perIodos subseqüentes, enquanto forem so-
tisfeitas as condiçóes exigidas. para sua concessão.

§ 40 . 0 despacho a que se refere este antigo nâo gera
direitos adquiridos, sendo a imunidade ou a isenção revogada
de oflcio, sempre que se opure que o beneficiário não satisfa-
zia ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do
toy cobrando-se o crédito corrigido monetariamente, acres-
cidt .Ae juros de mora:

I - corn imposição dci penalidade cabivel, nos casos de
lolo ou simulaçâo do beneficiário ou de terceiro em beneflcio

.,aquele;
ii - sem imposiçâo de penolidode, nos dernais casos.

§ 5°. 0 lapso de tempo entre a efetivação e a revoguçáo
do imunidade ou do isençâo não é computado para efeito de
prescrição do direito de cobrança do crédito.

SECAC H
DA CóNSULTA

Art. 203. Ao sujeito passivo 00 entidade representativa
de dasse ou profissional e assegurado a direito de efetuor
conslto sobre interpretoção e aplicoçáo do egislcçâo tribu-
',aria, no forma oqul esc,beecido.

Art. 204. A consulto sera formulada através de petiço
e dirigida oo ffiukr do ôr•gão fributánio corn opreserñaço dora
e preciso do coso concreo e de lcdos as eernentos r.dispenzá-
veis uo entendimen?o do siuocéo de foto, indicados as dispo-
1l'!OS legois, e histruidu, se neero, am dturneno

Ar. 203. Nenhurn proc.edimena dbttria seré pr0-
,ldo contra a suieito -possivo, em iekcâo a asPecie con ito-
do, durone a tramitoçOo do consuo.

°orárofa Onfica. Os efetas prevstas neste arigo co
cc qroiduak,,52O arn reaçéo as .n.dtas mertcjs
p	 otóros, asshn . tendldos as que versern sabre disasi

ivos claros do legislação tributária OU sobre tese de direito já
esoi'iida por clecisäo administrativa definitiva ou judicial
ossodo em julgado.

Art. 206. A resposta a consulta constitui orientação a ser
eguida por todos os servidores do órgâo tnibutário, salvo se
rnseada em elementos inexatos forneciclos pebo contribuinte.

Art. 207. Na hipótese de mudanca de orientação tribu-
ário, fica ressalvado o direito daque(es que anteniormente
rocederem de acordo corn a orientcição vigente, ate a data
m que forem notificados do modificoção.

Art. 208. A consulto, quando formulado pelo contribu-
nte ou responsável tern efeito suspensivo sobre a cobrança
fe tributos, exceto quando formuloda após o inicio de quol-
luer procediinento administrativo ou medida de fiscalização
elacionada corn o fato de seu objeto, 00 após vencido 0 prozo
egal Para cumprimento do obrigação a que se referin, obser-
,ado o disposto no parágrafo cinico do ortigo 205.

Art. 209. 0 titular do órgão tributário dora resposta a
:onsulta no prazo de 30 (trinta) dias.

SEçAO iii
DAS CERTIDOES NEGATIVAS

Art. 210. A prova de quitaçâo de divida municipais
Iributárias, inscnitas 0U não no Divida Ativa do Orgão Tribu-.
lário, sera feito por certidão negativa, expedida após requeni-
mento do interessado.

Art. 211. A certidâo negativa sera sempre expedida nos
termos em que tenha sido requerida e sera fornecida dentro
de ate 05 (cinco) dias do data da entrada do requerimento no
repartiçào.

Panagrafo énico. 0 prazo de validade do certidão ne-
gativa é de ate 180 (cento e oitenta) dias, contados do data de
sua emissão pela autoridade competente.	 -

Art. 212. Tern os mesmos efeitos previstos no art. 210, a
certidão de que conste a existência de créditos não vencidos,
em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada
a penhora 00 cuja exigibilidade esteja suspensa.

Art. 213. As certidöes fornecidas não excluem o direito
do Orgão Tributário cobrar, nos prazos legais, as dIvidas tn-
butárias que venham a ser apuradas, nem aproveita aos cci-
sos em que constatado erro, dobo ou outra irregularidade.

Art. 214. Será dispensada a prova de quitaçâo de tn-
butos 00 0 seu supnimento, quando se tratar de prática tie ato
indispensável para evitar a caducidade tie direito, respon-
dendo, porém, todos os participantes no ato pelo tributo
porventura devido, atualização monetária, juros de mora e
penolidades cabIveis, exceto as relotivas as infraçôes coja res-
ponsabibdade seja pessoal ao inf rotor.

Art. 215. A certidão negatjva expedida corn dolo 00 frau-
tie, que contenha erro contra o Orgão Tributário, responsabili-
za o ser,icior que a expedir, pelo crédito tributário, atuauiza-
cáo monetária e uros de mora acrescidos.

Parágrafo Onico. 0 disposto neste artigo não exclui a
responsobilidade criminal e funcional que no caso couber.

Art. 216. A prova tie quitaçäo de dlvida municipais
tributáricis, inscritas ou náo no Olvida Ativa do Orgâo Tribu-
tário, será abrigatoriarnente exigida:

- porn a par,icipoção emquciiquer modauidade de
iiciiaçáo ou coleto de preço;

- pora a ceebraçáo tie contratos ou termos tie qual-
quer noturezc, inclusive porn a renovaçáo destes, quanclo
forern porte as argaos, entes aentidodes do Administração
IDirala ou lndireta do lunicipio;

pora peicar uaisuer isencáes, incenti'Jas cu be-
neicios fiscnis;

IV - pam p]aiteoruakier cspéde de ciutorizaçéo au
a'iard tie campetêndci municipal;

- pam peitear -a cancessáa tie -iobite-se;
'Il - porc receber cuaniti0$ cc •-étiiThs tie quctiquer no-
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CAPTULOL
DA FISCAUZAcAO

SECAOI
DA COMPETENCA DAS AUTORIDADES

' Art. 217. As autoridades tributárias poderão, corn a fi-
nalidade de Ater elementos que Ihes permitam, corn preci-
são, deterrninar a natureza e o montante dos créditos tributá-
rios, efetuar ci homologação dos lançamentos e verificar ci exa-
tidão dos dedaraçóes e dos requerimentos apresentados, ern
reIaão aos sujeitos passivos

I - exigir, mediante intirncição escrita, a qualquer tem-
po, no prazo minimo de 03 (trés) dias üteis a exibição dos
livros de escrituração tributária e contábil e dos docurnentos
que embasaram as lançamentos contábeis respectivos;

II - notificar, par escrito, o contribuinte ou responsável
Para, no prazo previsto no inciso anterior: prestar informa-
çóes escritas ou verbais, sobre atos ou fatos que caracterizem
ou possum caracterizar obrigação tributária; comparecer a
sede do órgão tributário e prestar informaçóes ou esdareci-
mentos envolvendo aspectos relacionados corn obrigação tn-
butária de sua responsabilidade;'

III - fazer inspeçóes, vistorias, levantameñtos e avalia-

i
óes: nos locais e estabelecimentos onde se exerçam ativida-
es passIveis de tributação; nos bens imóveis clue constituam

matéria tributãvel;
IV - apreender coisas, inclusive mercadorias, livros e

documentos fiscais, nos condiçôes e formas definidas no le-
gislcição tributária;

V - requisitar o auxIlio do força pãblica ou requerer
ordem judicial, quando indispensável a realizaçao de diii-
géncias, inclusive inspeçôes necessárias ao registro dos lo-
cais e estabelecimentos, assim como dos bens e do documen-
fação dos contribuintes e responsáveis.

Paragrafo ünico. As autoridades tributárias apresenta-
rão identificação funcional quando no exercIcio do funçao pro-
cederem diligências junto a estabelecirnentos de contribuintes.

Art. 218. Os contribuintes ou quaisquer responsáveis
por tributos facilitarão, por todos os meios ao seu alcance, o
lancarnento, a fiscalização e a cobrança dos tributos devidos
ao Orgáo Tributário, ficando especialmente obrigado a:

I - apresenfar declaraçóes, documentos e guias, bern
como escriturar, em Iivros próprios, os fatos geradores do obri-
gação tributária, segundo as normas estabelecidas no legis-
lação tributánia;

II - comunicar, co órgão tributário, no prazo legal, quat-
quer aiteração capaz de gerar, modificar ou extinguir:

a) obrigação tributária;
b) responsabilidade tributària;
c) domicilio tributário;

- conservar e apresentar ao órgão tributário, quando
solicitado, qualquer documento que, de algum modo, se refi-
ra a operaçóes ou situaçóes que constitucirn fato gerador de
obrigação tributária ou que sirva como comprovante do Vera-
cidacle dos dodos consignados em guias e documentos fis-
cais:

W - prestar, sempre que solicitcido peicis ciutoridades
competentes, informciçães e esciarecimentos que, a juIzo do
órgão tributário, se refiram a fato gerador de obrigação tribu-
tária.

Parágrafo ijnico. Mesmo no caso de imunidade e isen-
ção ficam os beneficiánios sueios cio cumprimento do dispos-
to neste artigo.

Art. 219. A ciutcridade tributária poderá requisitar a
terceires, e estes ficcim obrigados a fornece-Ihe, todas as in-
forrnaçóes e clados referentes a fatos geradores de obrigação
tributérici acira as quais tenhci, c.ontribuido ou quo deva, Co-
nhecer. scivo qucrndo,?or forçc do lei, estecim obrigados a

uarcir sigilo ia .m rekção a ssses fcitos.

Art. 220. Medicinte intimcição escritci, são obrigados ci
prestar a ciutoridcde tributánia todas as informaçóes de que
disponham, corn relcção cios hens, negédos ou ati',idadesde
erceiros, sueitos acs 2itos municipais:

de ofIcio;
II - os bancos, as caixas económicas e as demais insti-

Fuiçôes financeiras;
III - as empresas do administração do bens;
IV - os corretores, os teiIoeiros e os despachantes oficiais;
V - Os inventariantes;
VI - os sindicos, os comissérios e os Iiquidatários;-
Vii - os inquilinos e as titulcires do direito de usufruto,

uso ou habitação;
VIII - os sindicos ou qualquen dos condôminos, nos ca-

sos do propriedade em condominio;
IX - as nesponsáveis por coopercitivas, associaçóes

desportivas e entidades de classe;
X - quaisquer outras entidades ou pessoas quo, em ra-

zão de seu cargo, oficio, função, ministério, atividade ou pro-
fissão, çetenharn em seu poder, a quaiquer tItulo e de qual-
quer forma, informaçôes caractenizadoras de obrigaçóes tn-
butánias municipais.

Parágrafo ünico. A obrigação prevista neste artigo não
abrange a prestação do informaçóes quanto a fatos sobre os
quais o informante esteja legalmente obrigado a guardar Se-
gredo.

Art. 221. Para os efeitos do legislação tributánia, não
tern aplicação quaisquen disposiçôes legais exdudentes ou Ii-
mitativas do direito de exarninar mercadorias, livros, c'iui-
vos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fisca Jos
comerciantes, indüstrias ou produtores, ou cia obrigaçã es-
tes de exibi-ios.

Art. 222. Sem prejuizo do disposto ta iegislação crimi-
nal, é vedada a divulgação, por Porte do Orgão Tnibutário ou
de seus servidores, de inforrnação obtida em razão do ofIcio
sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo
ou de terceinos e sobre a natureza e o estado de seus negócios
ou atividades

§ 1°. Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos
ccisos previstos no art. 220, os seguintes:

I - requisição de autoridade judiciária no intenesse do
justiça;

II - solicitaçóes de autoridade administnativa no inte-
resse do Administnação Püblica, desde quo seja comprovada
a instciuração regular de processo administrativo, no órgão
ou no entidade respectiva, corn o objetivo do investigar o su-
jeito passivo a que se refere a informação, por pnática de in-
fração administrativa.

§ 2°. 0 intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito
dci Administração Publica, será realizado mediante processo
regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoc ?nte
a autonidade solicitante, mediante reciho, quo formaiize a
transferência e assegure a preservação do sigilo.

	

§ 3°. Não é vedada a divulgação de informaç	no
órgão ofkiai do Municipio, nelcitivas a:

I - repnesentaçóes fiscais Para fin penais;
II - inscriçóes no Dividci Ativa do Orgão Tributário;
III - parcelarnento o1i moratória.

Art. 223. 0 Ôrgão Tributário prestará cissisténcia cos
demciis entes do fede.ração Para a fiscalização dos tribulos
respectivos e permutará informaçóes, no forma estabelecida;
em caráter geral ou especifico, por lei ou convénio.

sçAo it	 -
]DA5 MDIDAS P UMlMARS DA ISCALIZA A0

su-sco ÜN1CA
DA NOTIF!CAA0 PRELiMI1NAR

Art. 224. Venificando-se omissão não dclosa de pcgä-
mento de tributo ou qualquer infrcição de 'lei ou regukimento
do quo possa resultar evasâo de receitci, será expedida, con-
tra ci sujeito passivo, notificação preliminar para que, no pra-
za de 10 (dez) dias, regularize a situaçâo.

IPcirágrcifo énico. Esgo,ado o prazo do que trata este
artigo, sem quo o infrator tenha regutanizado ci stuação ci
órgão tributário, kvrcir-se-á o auto de infrciçao.

9 os Thabeliães, as esri'ães e cis fernais serIeraeárici 1	 Art. 225. A nctificaçéo prelim, incir serà feitci em formu-
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lário destacudo de taionário próprio, no qual ficará cópia con,
o 'cient& do notificado, e conterá os elernentos seguintes:

- nome do notificado;
H - local, dia é hora do lavratura;
Ill - descrição sumária do fato que a motivou e indica-

ção 4o dispositivo legal violado;
IV - valor do tributo e do multa devidos;
V - assinatura do notificado.

§ 10. A notificação preliminar sera lavrada no estabele-
cirnento ou local onde se verificar a constatação da infração e
poderá ser datilografada ou impressa corn relaçao as pala-
vras rituais, devendo os claros ser preenchidos e inutilizados
os campos e linhas em bronco.	-

§ 2°. Ao fiscalizado ou infrator dar-se-á cópia dci notifi-
cação, autenticada pelo notificante, contra recibo no original.

§ 30• A recusa do recibo, que sera declarada pelo
notificante, não aproveita ao fiscalizado ou infrator, nem o
prejudica, e e extensiva as pessoas referidas no § 30 do art.
226.

§ 4. Na hipótese do paragrafo anterior, o notificante
declarará essa circunstância no notificação.

K - § 50 As intimaóes e notificaçóes sereso válidas quando
ealizadas em horário de expediente do Administração, ou

11 qualquer dia ou horário que o estabelecimento se encon-
rO em funcionamento ou franqueado ao püblico.

§ 6°. São válidas as intimaçóes e notificaçôes realiza-
das perante pessoa que se identifica como dirigente da em-
presa, ou preposto expressamente designado para acompa-
nhar a fiscalizaçao, não sendo necessário que a receba seu-
representante legal.

§ 7°. A-notificação preliminar náo câmporta reclama-
ção, defesa ou recurso.

SEçAO iii	-
DOS TERMOS DE FISCAUZAçAO

§ 30. Os dispositivos do paragrafo anterior são aplicá-
veis, extensivamente, aos fiscalizados e infratores analfabe-
tos ou impossibilitados de assinar o documento de fiscaliza-
ção ou infração, mediänte decloraão do autoridade tributá-
na, ressalvadas as hipóteses dos incapazes, como definidos
pela lei civil.

SECAO iv
DA APREENSAO DEBENS E DOCUMENTOS

Art. 227. Poderão ser apreendidas as coisas móveis,
inclusive mercadorias e documentos existentes em estabeleci-
rnentos comercial, industrial, agnicola ou prestador de serviço
do contribuinte, responsável ou de terceiros, em oufros luga-
res ou em trânsito, que constituam prova material de infrciçao
a legislução tributária do MunicIpio.

Parágrafo unico. Havendo provo ou fundada suspeita
de que as coisas se encontrani em residência particular cu
lugor utilizado como moradia, serão promovidas busca e apre-
ensão judicial, sem prejuIzo dos medidcis necessárias para
evitar a remoção clandestina por porte do infrator.

Art. 228. Do apreensao kivrar-se-á auto, corn os ole-
mentos do auto de infração, obsericindo-se, no que couber, os
p rocedimentos a ole relativos.

Parágrafo i,nico. 0 auto de apreensão conterá a descri-

t
o das coiscis ou dos documentos apreendidos, a indicação
lugar onde ficaramdepositados e a assinatura do deposi-

tánio, o quail será designado pelo autuante, podendo a desi9-
naçâo recair no próprio detentor, se for idânèo, a juízo do
autuante.	 -

Art. 229. Os documentos apreendidos poderâo, a re-
querimento do autuado, ser-Ihe devolvidos, ficando no pro-
cesso cópia do inteino teor ou do parte que deva fazer prova,
caso o original não seja indispensãvel a esse fim.

Art. 230. As coisas apreendidas serão restituldas, a re-
querimento, mediante depósito dos quantias exigiveis, cuja im-
portância sera arbitrada pela autoridade tributária, ficando
retidos, ate decisão final, os espécimes necessários a prova.

Parágrafo ünico. Em relação a maténia deste artigo, apli-
ca-se, no que couber, o disposto nos arts. 76 e 77 desta Lei.

Art. 231. Se o autuado não provar o preenchimento de
todas as exigências legais para liberação dos bens apreendi-
dos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do data do apre-
ensão, serão os bens levados a hasta püblica ou leiláo. -.

§ 10. Quando a apreensão recair em bens de fácil dete-
rioração, estes poderão ser doados, a cnifério da Administra-
cáo, a associaçóes de caridade ou de assistência social. - -

§ 2°. Apurando-se no venda importância superior aos
tributos, aos acréscimos legais e demais cusos resultantes do
modalidade de venda, sera o autuado notificado pana, no pro-
zo de 10 (dez) dicis, receber o excedente ou o valor total do
venda,caso nada seja devido, se em ambas as situaçóesjá
não houver comarecidopara faze-b. --------- - - -

sEçAov:
DO AUTO DE INFRAAO -

Art. 232. .0 contribuinte cleverá ser imediatcirnénte au-
tuado:

- quando for encontrado no exercIcio de atividade
tributável sem prévia inscnição; -	-

ii - quando houver pnovasde tentativa para eximir-se
ou furtar-se 00 pagamento do tributo; -

Ill - quando for manifesto o ânimo de sonegar;
IV - quando incidir em nova falta do qual podenia re-

suitor evasáo de receita antes de decorrido 1 (urn) ano, conta-
do do ultima notificaçao preliminar.

Art. 233. 0 auto de infração, lavrado corn precisão e
clareza, sem entrelinhas, ernendas ou rasuras, devená:

- mencionar o local, o dia e a hora do iavratura;
II - conter o nome do autuado, o domicIlio e a natuneza

do atividade;
Ill - referir-se ao nome e ao endereço dos testemunhas,

se houver;
IV - descrever sumariamente o fato que constitui a in-

fração e as circunstâncias pertinentes, indicar os dispositivos
do legislação tributária violados e das penalidades aplica-
dos, e fazer referéncia ao termo de fisccilizaçao em que se
consignou a infração, quando for o caso;	 -

V - conter intimaçCo ao autuado para pagan os tributos
e as multas devidos ou apresentar defesa e provas nos prazos
previstos;

VI - identificar funcionalmente o autuante e conter sua
assinaturo.

§ 1°. As omissóes 00 incorreçóes do auto não cicarreta-
rão nulidade, quando do -processo constarem elemenfos sufi-
cientes para a determinação da infração e do infrator.

§ 20. A assinatura do autuado não constitui formalida-
do essencial a validude do auto, náo implica confissào, nem a
recusa agravará sua pena.

§ 3O Se o autuado, ou quern o represente, não puder ou
não quiser assirior o auto, far-se-a menção dessa circunstância,

Art. 234. 0 auto de infração poderá ser lavrado curnu-
lativamente corn o de apreensão e eetáo conterá thmbém os
elernentos deste.

Art. 226. A autoridade tributária que presidir ou proce-
der a quaisquer diligências de fiscalização lavrará os termos
necessários para que se documente o inIcio do procedimento

- e se estipule o prazo máximo para conclusão daquelas.

§ 1°. Os termos a que se refere este artigo serão lavra-
dos, sempre que possIvel, em urn dos livros fiscais exibidos;
quando lavrados em separado, cleles se dará ao fiscalizado

-- co,	autenticada pela autoridade, contra recibo no original.

§ 2°. A recusa do recibo, que será declarada pela auto-
ridade, nao frará proveito ao fiscalizado ou infrator, nem o

ejudica.
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Art. 235. Da'avratura do auto será intimado oautuado:

I - pessoalmente, sempre que possIvel, mediante entre-
go de cópia do auto ao próprio, seu representanie ou preposto,
contra recibo datado no original;

II - por carla, acompanhada de cópia do auto, corn avi-
so de recebimento (AR) datado e firmado pelo destinatário ou

.alguém de seu domicIlio;
Ill - por edital, publicado no imprensa oficial ou em

órgáo de imprensa local, corn prazo de 30 (trinta) dias, se este
nao puder ser encontrado pessoalmente ou par via postal.

Art. 236. A intimação presume-se feita:

- quando pessoal, no data do recibo;
II - quando por carla, no data do recibo de volta e, se

for esta omitida,. 15 (quinze) dios após a entrada do cat-to no
correio;	 -	 -

Ill - quando par edital, no término do prazo, contado
este dci data do publicação;

Art 237. As infimaçóesubseqüentes a inicial far-se.;
ao pessoalmente, caso em que serão certificados no prbcesso,
e par carta ou edital, conforme as circunstâncias, observado o
disposto nos arts. 235 e 236 desta Lei.

Art. 238. Cadâ auto de infração registrado, em ordem
.cronológica, no Livro de Registro de Autos de lnfração, exis-
tenfe no setor do órgão tributário responzável pela fiscaliza-
cáo tributária.

• Art. 239. Esgotado o prozo Para cumprimentodo obri-
gaçáo ou irnpugnação do auto de infraçao, o chefe do setor do
órgão tribUtário responsável pela fiscalizaçao tributária de-

• terminará a protocolizaçao do auto de infração, o qual sera
abet-to corn a cópia que contenha a assinatura do autuado ou
de seu protesto ou, no sua auséncia, a declaração do autuante
quanto a essa hipótese.

• Art. 240. Após recebido o processo, o titular do setor
referido no artigo anterior declarará arevelia e encaminhorá
o processo para a autoridade julgadora competente.

•	 CAPITULO Ill
DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO DO

MUNICIPIO
Art. 241. Fica assegurada, ao contribUinte, responsá-

vel, autuado ou interessado, a plena garantia ampla de defe-
sa e prova contra o Iançamento direto ou por declaração, no
prazo de 20 (vinte) dias, contatos do notificaçáo ou do aviso
efetuado par qualquer dos formas estabelecidas no legisla-
cáo tributária.

Art. 242. A reclamação contra o Iançamento far-se-6
par petição dirigida ao órgão tributário, instruido corn as do-
cumentos comprobatórios necessários.

Parágrafo 6nico.A reclamação suspende a exigibilidade
do crédito tributário.

	

--	sEçAol
DAS ATRIBUIç0Es, ESTRUTURA E COMPOSIAO DO

CONTENCIOSO
Art. 243. Apresentocla a reclamacão, o processo set-6

encaminhado ao setor responsável pelo (ançamento, que terá
10 (dez) dias, a partir do data de seu recebimento, Para ins-
trui-lo corn base nos elementos constitutivos do iançamento e.
Se for o caso, impugná-lo.

Art. 244. 0 Contencioso Adminitrativo Tributário do Mu-
nicipio - CAT, órgOo integrante do Orgão Tributário, direta-
mente vinculado ao titular do Pasta, é competente para pro-
cessar e vulgar em instâncias administrativas, no forma con-
traditória, os litigios decorrentes de lançamer.tos de tributos e
aplicaçao de seus acessórios sendo suas decisôes definitivas,
irreformáveis odministrauivamente.

§ 1°. Os julgamentos observarOo os principios do Am-
plo Defesa, do Contraditório, do Livre Convencimento do
Julgador, do Instrurnentalidade dos Formas, do Lealdade Pro-
cessuol, do Economia Processual e do Publicidode dos Atos
Processuais.

• I -0 PrincIpioda Publicidade dos Atos Processuais será
aplicodo em consonância corn a limitaçóes impostas pelo clever
de guardar sigilo pot- porte do Orgâo l'ributário, de seus agen-
tes, conforme definido em lei.

ii - Não violaráo direito adquirido, ato jurIdico perfeito
ou coisa julgada;

2°. Serão irrecorrIveis as decisôes de indeferimento,
salvo quando o requerimento verse sobre imposição de pena-
lidades ou lançamento de ofIcio.

30 0 disposto no 20 nao obsta ao interessado pro-
mover novo pedido corn base em outros fundamentos.

§ 4°. A competéncia pora o julgamento administrativo
termina corn a inscriçao do débito em dIvida ativa.

Art. 245. 0 Contencioso Administrativo Tributário - CAT,
compóe-se de duas instâncias e tern a seguinte estrutura:

- Presidéncia;
II - Primeira lnstáncia;	•
Ill - Conselho Municipal de Contribuintes - CMC, e
IV - Urn Procurador, designado pelo Procurador Get-al

doMunicIplo e aprovado pelo Titular do Orgáo Tributário.

§ 1°. 0 Presidente do Contencioso Adrninistrativo Tribu-
tário, indicado pelo Titular do Orgao Tributário enonj' Jo
pelo Chefe do Poder Executivo, dentre os servidores do O, ão
Tributário, de nIvel superiOr, reputação ilibada e notór	o-
nhecimento em matéria tributária, sera também oPresi	te
do Conselho Municipal de Contribuintes - CMC.

§ 2°.Os órgãos a que se referem as incisos II e Ill do §10 deste ortigo possuem as seguintes estruturas orgánicas:

- A Primeira lnstância é urn órgão singular, composto
de julgodores independentes e auténomos no exércIcio de suas
funçóes, corn competências fixadas no forma disposta em re-
gulornento;

II - 0 Conselho Municipal de Contribuintes - CMC, órgáo
colegiado de instância superior, composto par 04 (quatro)
mernbros titulares e igual nCimero de suplentes, corn a deno-
minaçao de Conseiheiros, nomeados pelo Chefe do Poder Exe-
cutivo, tern a incumbéncia de processor e julgar, em Segundo
lnstância Administrativa, de forma paritária, os recursos in-
terpostos em face dos decisôes proferidas em Primeira lnstân-
cia Administrativa.

§ 3°, Na constituiçOo do Conselho Municipal de Contri-
buintes, o Orgão Tributário e os contribuintes terão, respectiva-
mente, 02 (dois) representantes, escolhidos da seguinte forma:

- Os representantes do Ôrgáo Tributário serOo ica-
dos pelo Titular do Pasta, dentre os servidores ocupantes dos
cargos de Auditor Fiscal e Fiscal Municipal, observadas as
qualificaçóes dispostas no § 1° deste artigo;

II - Os representantes dos contribuintes serOo esli-
dos pelo Chefe do Poder Executivo, entre os names
de listas trIplices, apresentadas par entidades representati-
vos dos setores de serviço, comércio e ind(istrio corn mais de 5
(cinco) anos de existência.

Ill - Os órgãos a que se referem as Incisos II e Ill deste
artigo, além dos competéncias originárias, competirá e de for-
ma supletiva e exciusivarnente aos repi-esentantes do Orgáo
Tributário:

a) reauizar estudos e análises corn o objetivo de aperfei-
çoar o sistema tributário do MunicIpio e propor medidas de
politica fiscal;

b) manter atualizada a coletânea do legislação fiscal,
tributária e dernais norrnas relacionadas a matéria;

c) reauizar periodicamente, reuniôes corn os servidores
envolvidos no sistema, visando o operfeiçoamento e a podro-
nizaçáo do aplicaçao em lnstruçáo Normativa;

§ 4°. 0 rnandoto do Presidente e dos Conselheiros será
de 02 (dois) amos, podendo set- reconduzidos par mois urn
periodo, bern como destituIclos dos cargos, nos casos e forma
previstos em regulamento.

§ 5°. 0 Procurador que atuará junto ao Conseiho Muni-
cipal de Contribuintes - CMC, defenderá os interesses do Or-
gao Tributário, ernitinclo parecer prévio nos processos que ira-
mitem em grau de recurso, no prazo de 10 (dez) dias.
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Art. 246. 0 Contencuoso Adrn,nistratjvo Tributárjo - CAT
terá sua organizaçao e funcionamento definidos em ato do
Chefe do Poder Executivo.

superior a 30 (trinta) dias, em que urnas e outras devam ser
prod uzidas.

SEçA0 ii
DA DEFESA DOS AUTUADO5

•	 I - a autoridade julgadora aquem e dirigida;
•	 II - a qualificaçao do impugnante e onémero de inscr-•	

)cao rio cadastro geral de MunicIpio, se houver;
Ill - a identificaçao cia(s) notificação(oes) tie lançamen-

to, do(s) auto(s) de infraçao ou do(s) termo(s) de apreensão;
IV - a perfeita identificaçao do imóvel a que se refere o

lançamento impugncido, Se for a caso;	 -
• V - as motivos de fato e de direito em que se fundamen-

tam os pontos de discordâncja e as razóes e provas que p05-Suir;
VI - as diligências que o impugnante pretenda que Se-

jam efetuadas, desde que justificada a sua necessidade;
VII - o objetivo visado, formulado tie modo claro e pre-

ciso.
VIII - não se admitindo impugnaçáo por fax ou sem as-

sinatura do impugnante ouresponsávej.

--	§ l. Considerase não impugnada ci matéria que não
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.

§ 21. 0 impugnante poderá fazer-se representar por
procurador legalmente constituido.

§ 3 0 Na falta da apresentaçao de defesa
•	im L Jnação, o processo será julgado a revelia do sujeito pas-

sivo autuado.

Art. 252. Em nao havendo IitIgio, de acordo corn o arti-
jo anterior, o processo não será submetido ci julgamento pelo

-,.ontencioso Adrninistratjvo Tributário - CAT, devendo 0 seu
montante ser inscrito no DIvida Ativa do MunicIpio apenas
corn os documentos que originaram seu Iançamento.

Art. 253. A imptignaçao ou defesa será apresentada ao
Orgão Tributante, a qual será encaminhada a autoridade
prepciradora responsável pela Javratura do Auto de Jnfraçao
para instrução do Processo Administraujvo Tributário, fazendo
juntada, aos autos, de provas incontestávejs existentes, e pos-
terior rernessa do processo ao órgâo de julgc*mento do Primei-
ra Instâncja Adrninistrcitjva Tributárja.

Parágrafo ánico. A autoridcide preparadora, e os
julgadores de qucilquer insténcia adrninistrati',a poderão pro-
ceder o saneamento dos autos, assim corno detern-rincir a rea-
Jizacão de diligéncias ou pericias que entenderem necessári-
as, 3ixando prazo de 15 (quinze) dias para suci conclusão,
podendo ser prorrogado por igual perlodo.

SUB-SçA0 UNICA
DAS PROVAS

Art. 254. Findos os prazos a que Se referem os arts. 247
e 251 desta Lei, o titular do órgão tributário responsável pelo
Jançamento ou no qual estejcs Jotado o autuante deferira, no
prazo de 10 (der) tics, a produçao de provas que não sejam
manifesta inét&s ou proteatórias, ordenará a predu-
cáo do outras que entender necessárias e Thará o prazo, não

Art. 255. Aspericias deferidas competirão ao perito tie-
signado pelo titular do órgão tributário, no forma do artigo
anterior, quando requeridas pelo autuante ou, nos reclama-
çôes contra o Jançamento, pelo setor encarregado de reauizá-
Jo, poderao ser atribuIdas ao servidor do órgão tributário.

Art. 256. N  apreciaçao dci prova a autoridade
julgadora formará Iivre convencimento, corrigindo, quando
for o caso, as faihas formais que não caracterizem nulidade
dos atos ou cerceamento do direito de defesa.

Art. .257. 0 autuado e o reclamante poderão participar
dos diligéricias e as alegaçaes que tiverem serão juntadas ao
processo ou constaráo do termo do duligencia parci serem apre-
ciadas no julgamento. -	 -

Art. 258. Não Se admitirá prova fundada em exame de
Iivros ou arquivos das repartiçoes do MunicIpio ou em depoi-
mento pessoal de seus representantes ou funcionários.

-	sEçAo III
DA DECISAO EM PRIMEIRA INSTANCIA

Art. 259. Findo o prazo para a produçao tie provas ou
perempto 0 direito tie opresentar defesa, o processo será apre-
sentado a cuutoridade julgadora que proferirá decisão no
zo tie 10 (dez) dicis.	•

Parágrafo ónico. A decisão, redigida corn simplicida-
tie, clareza e fundamentada, concluirá pela procedéncia ou
improcedêncja do auto ou do reclamaçao contra o Iançamen-
to, definindo expressamente os seus efeitos, num e noutro caso.

SEçA0 IV•	•	- DOS RECURSOS

SUB-SEçAO I
DO RECURSO YOLUNTARIO

Art. 260. Da decisão de primeira instância contrária,
no todo ou em parte, ao sujeito passivo, caberá recurso volun-
tário ao Conseiho Municipal de Contribuintes - CMC, no prazo
tie 10 (dez) dias, contados Act ciência da decisão, pelo interes-sado.

Art. 261. E vedado reunir em uma so petiçáo recursos
referentes a mais de uma decisão, ainda que versem sabre o
mesmo assunto e alcancem o mesmo contribuinte, salvo quan-
do proferidas no mesmo processo tributário, observando..se
ainda, as mesmos critérios dispostos no art. 251 clesta Lei.

Parágrafo unico. Não será admitido pedido de
reconsideraçao de qualquer decisão irrecorrIvel.

SUB-SEçA0 II
DO RECURSO DE OFICIO

Art. 262. A autoridade julgadora de primeira Jnstância
remeterá os autos de ofIcio, para decisão do Conseiho Munici-
pal tie Contribuintes - CMC, sempre que a resultado do julga-
mento for contrário, no todo ou em patio, ao Orgáo Tributário,
inclusive nos casos tie nulidcide dos citos, quando a importãn-
cia em Iitigio for superior ao valor equivalente ci 1.000 (mil)
UFM, sendo cor.ferido efeito suspensivo ao ato.

Art. 263. Submefendo-se os autos de processo ao duplo
rau administrcitjvo tributário, em face tie interposicão do e-
urso voluntárjo e sendo também caso de recurso tie ofIclo não
nterposto, o Conseiho Municipal do Contribuintes tomará co-
ihecmento pleno dos autos, como so tivesse havido o recurso.

Art. 264. Cs processos somente poderão ser arquivados
:om o respectivo tiespacho tia autoridade competente.

scAo v	-
A ECUçAØ DAS DIECISOES

Art. 265. São definitvas:

- as declsóes finas tie primeirci nsância nao sujeitcis
10 recurso-de oficio, e qucincl' esgotado oprazo para recurso
'oluntário, sem que esse iterihci sido nterpesto;

Art. 247. E assegurado cio autuado o direito de apre-
sentar defesa no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir do
data do intimaçao.

Art. 248. A defesa do autucido tern efeito suspensivo e
será apresentada por petição ao setor por onde correr o pro-
cesso, contra recibo.	 -

• Art. 249. Na defesa, o autucido alegara a matéria que
entender étil, indicará e requererá as provas que pretenda
produzir, juntará logo as que possuir e, sendo o caso, arrolará

	

•	as testemunhas, ate o rnáximo de 3 (três).

Art. 250. Apresentada defesa terá o autuante o prazo
de 10(dez) dias para instruir o processo a partir cia data de
seu recebirnento, o que fará no que for aplicável, no forma do

•	artigo anterior.	 -

Art. 251. A impugnaçao dci exigência instaura a fase

	

•	li,:osa do procedimento e mencionará:
72
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II - as decises finais de segunda instância.

Parágrafo ónico. Tornar-se-á definitiva, desde logo, a
parte do decisão que nao tenha sido obeto de recurso, nos
casos de recurso voluntárioparcial.	-

Art. 266. Transitada em gulgado administrativamente a
lecisão desfavorável ao contribuinte, responsável, ou autua-
do, o processo será remetido ao setor competente, para a ado-
56o dos seguintes providências, quando cabIveis:

I - intimação do contribuinte, do responsável, do autua-
do, p'ara que recolha os tributos e multas devidas, corn seus
acréscimos, no prazo de 1O(dez) dias;

ersãoII - conv	em renda dos importâncias depositadas
em dinheiro;

III - remëssa para a inscrição e cobrança do divida;
IV - Iiberação dos bens, mercadorias, Iivros ou docu-

mentos apreendidos ou depositados.

Art. 267. Transitada em julgado administrativamente,
a decisão favorável ao contribuinte, responsável, ou autuado,
o processo será remetido ao setor competente para restituiçáo
dos tributos e penalidades porventurapagos.

•	 ScAO VIDADIVIDAATIVA.
Art. 268. Constituj dIvida ativa tributária a proveniente

de créditodessa natureza, regularmente inscrita no reparti-
cáo administrativa competente, depois de esgotado o prazo
para fixado, para pagamento, pela lei ou por decisao final
proferida em processo regular.	••..

Parágrafo ánico. A fluência de juros-de mora náoex-
clui, para os efeitos deste artigo, a Iiquidez do crédito.

Art. 269. 0 termo de inscrição do dIvida ativa, autenti-
cado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: -

- o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsá-
veis, bern como, sempre que possIvel, o domicIlio ou a resi-
déncia de urn e de outros;	 -

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros
de mora acrescidos;	 - -.-	 - -

Ill - a origem e a natureza do crédito, mencionada es-
pecificamente a disposiçáo do lei em que seja fundado;

IV a data em foi inscrita;
V - sendo caso, o numero do processo administrativo de

que se originar o crédito.

Parágrafo unico. A certidão conterá, além dos requisi-
los deste artigo, a indicaçao do livro e do foiha do inscrição.

Art. 270. A omissáo de quaisquer dos requisitos previs-
los no artigo anterior, ou o erro a eles relativo, são causas de
nulidade do inscriçáo e do processo de cobrança dela decor-
rente, mas a nulidade poderá ser sanada ate a decisão de
primeira instância, mediante substituiçao do certidáo nula,
devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessado o prazo
para defesa, que somente poderáversarsobre a parte modifi-
coda.	 -.

Art. 271. A dIvida regularmente inscrita goza do pre-
sunção de certeza e liquidez e tern o efeito de prova pré-cons-
tituida.

Parágrafo ünico. A presunção a que se refere este arti-
go é relativa e pode ser ilidida por prova inequivoca, a cargo
do suleito passivo ou do terceiro a que aproveite.

Art. 272. 0 Executivo Municipal poderá contratar os
serviços de Instituiçães Financeiras ou de outro estabelecimento
oficial, para a realizaao dci cobrança bancária de crédito
tributário em fase administrativa ou extrajudicial e de seu en-
carninhamento para protesto.

TiTLJLO IV	-
DAS INFRAOES E SANOES

CAPITULO
DAS DISPOSIOS GERAIS

Art. 273. Constitui infraçao a ação ou omissão, volun-
tária ou náo, que importe no inobserváncia por parte do su-

leito passivo ou de terceiros, de normas estabelecidas no le-
gislação tributária do Municipio.	 -

Art. 274. Os infratores sujeita rn-se as seguintes penauidades:

1-multa;
II - proibição de transacionar corn as repartiçóes muni-

cipais;	 -
Ill - sujeiçáo a regime especial de fiscalização.	-

1°. A imposição de penalidadés nao exclui:

I - o pagamento do tributo;
II - a fluência de juros de mora;
III - a correção monetária do débito.

O• A imposiç(3o de penalidcides náo exirne o infrator:

I - do cumprirnento de obrigaçao tributária acessória;
II - de outras sançôes cIveis, administrativas ou criminais.

Art. 275. Não se procederá contra servidor ou contribu-
inte que tenha agido ou pago tributo de acordo corn interpre-
tação tributària constante de decisão de qualquer insténcia
administrativa, rnesmo que, posteriormente, venha a ser mo-
dificada essa interpretaçao.

Art. 276. Aaplicaçao do penauidade de natureza....4,
criminal ou adrninistrativa e o seu cumprimento não disoen-
sam, em caso algum, o pagamento do tributo devidoe d us
acréscimos legais. -- •	-	 - -	-	- -	

1

CAPITULO II
DAS MULTAS

Art. 277. As multas são as expressarnente fixadas nesta
Lei, observadas as disposiçães nele fixadas.	-

Parágrafo (inico. Na irnposição e na graduação cia
multa, levar-se-á em contci:	---•- --	-

-	 -	-
-	I - a menor ou major gravidade do infraçao;

II - as circunstáncias atenuantes ou agravantes;
Ill - as antecedentes do infrator corn relaçào as disposi-

çóes do legislaçáo tributária.	•	 -

Art. 278. Na ava!iação dos circunstâncias para imposi-
cáo dos multas, considerar-se-á como:	 -	-

- atenuante, o fato de o sujeito passivo ter comunicado
ao órgão tributário a ocorréncia do infraçáo, antes do início
de qualquer procedimento fiscal;

II - agravante, as açóes ou omissôes eivadas de:

a) fraude: comprovada pela ausência de elementos con-
vincentes em razão dos quais se possa admitirinvolunlária a
açáo ou a omissão do sujeito passivo ou de terceiro;

b) dolo, presumido como:

1. contradição evidente enlre os Iivros e documentos do
escrita tributária e os elementos dos declaraçães e guias apre-
seritodos ao órgáo tributário;

2. manifesto desacordo entre os preceifos legais e regu-
larnenlares no tocante as obrigaçóes lributárias e a sua apli-
cação por parte do contribuinte ou responsável;

3. rernessa de informes e comunicaçóes 'alsos ao órgáo
tributário corn respeito a fobs geradores e a bases de cálculo
de obrigaçoes tributarias; -

4. ornissão de lançamentos nos livros, fichas, declara-
çôes ou guias, de bens e atividades que constituarn falos ge-
radores de obrigaçoes tributárias;

	

CAPITULO III	-
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA - tPTU

Art. 279. Sem prejuizo dos demais acréscimos legais,
aplicam-se ao IPTU as seguintes multas:

I - de 15 (quinze) UFM, por imóvel, aos que deixarem
de proceder ao cadastramento previsto no art. 132, 10.;

RI - de 15 (quinze) UFM, por imóvel, aos que náo efetu-
arem a comunicação exigida no artigo 136.

Parágrafo ünico. As mullas referidas netè artigo pode-
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CAPITIJLO V
DO IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA -

lSQN

Art. 281. Serão punidos corn multa equivalente a:

- 100 (cern) UFM, aplicacfci em dobro a coda reinci-
ência, quando se tratardo não cumprjmento de obrigaçao

¶ .dibutcrrja acessória, do qual nao resulte a falta de pagamen-
to de tributo;

II -300 (trezentos) UFM, aplicada em dobro a cada rein-
cidêncja, quando se tratar do não cumprimento de obrigaçao
tributárja acessórja, do qual resulte a fcilta de pagamento detributo;	 -

Ill - quando ocorrer falta de pagamento do total ou de
parte do imposto devido, Iançcido per homologaçao: -

a) tratando-se do atraso no pagamento, total ou parci-
al, estando devidamente declarada e escriturada a operaçào
e calculado o montante do imposto, apurada a infraçao medi-
ante ação tributária: multa de 50% do valor do crédito tribu-tário;

b) 100% (cern por cento) do valor do imposto devido e
nao recolh,do, ou recolhjdo a rnenor, pelo prestcidor de servi-
ços, inclusive no caso de responscibilidade tributária, decor-
rente de omissão de registro, ou registro a menor de receitas;

c) em casos de fraude, dolo e sonegaçao tributárici e
independentemente do ação criminal clue houver: multa de 4
(quatro) vezes o valor do crédito que for apurado no açãofiscal.

d) nas hipóteses de retençao do imposto, pela condição
de ontribuinte subsfjtuto ou assemeihado: multa de 3 (trés)
vezes o valor do imposto retido.

e) deixar de reter, no todo ou em porte, tribute decorren..de responsabilidade atribuidci por Lei: multa de 50% doior não retido.

IV - 1000 (mil) UFM, aplicada em dobro a cada reinci-dêncja;	 -

a) o sindico, leiloeiro, corretor, despachante ou quern
quer que facilite proporcione ou auxilie,por qualquer forma,
a evasão ou sonegação de tributo, no to do ou em porte;b) o árbitro que prejudicar o Orgão Tributário, por no-
gligência ou má-fé nos avaliaçaes;

V - 1000 (mil) UFM, aplicadci em dobro a cada reinci-
déncia: as empresas gráficas, fipografias e estabelecimentosCOngéflores;

a) aceitarem encomendas para confecção de livros e
documentos tributários estci,belecjdos pe!o Municipio, sem a
competenfe outorizoço do Orgáo Tributário;

b) não mantiverem registros atualjzodos do encomen-
cia, execucão e entrega do livros e documentos tribut6r3os, no
forma do egiskcao tributária;

VI - 1.000 (mil) UFM: as autoridades, os sorvidores ad- t
ministrcitivos e tributaries o quaisquer outros pessoas, nde-
pendentemente do cargo, ofIcio, função, ministério, atividado a
ou profissão, quo embaracarem, ilidirem ou dificultarema oção
do órgâG*ibuf6, sem prejuIzo do ressarthnen-de crédito
tributário, so for o caso.

VII - 1000 (mu) UFM: quaisquer outras pessoas fIsicas
ou luridicas clue infringirern dispositivos dci logislaçao tribu-
tária para os quais nEw tenham sido ospocificadas penalida-
des próprias;

VIII - 100 % do taxa de licença devida nos casos do
obras nao licencicidos.	-

IX - 60% sobre o valor do crédito tributárjo apurado,quando houver:

.a) operaçoos tributáveis escrituradas como isentas ou
- como nEw tributávojs;

b) deduçaes não comprovadas por documentos fiscaishábeis;	 -
c) erro no identificaçao da alIquota ou no determinaçao

do base decalculo;	 -
d) err&s de cálculo no apuração do imposto a ser page;
e) falta do retençáo, se obrigaforia, nos pagamentos

dos serviços de terceiros.

X - 50% sobre o crédito tributário apurado no faltci dopagamenfo, quando Os documentos fiscais que consignararn
a obrigoçao foram regularmente ernitidos, rncis nEw escritura-dos em Iivros próprios;

XI - 100% no falta de pagamentos nos casos do ativi-
dades tributáveis per importâncias fixas, quando omissos ou
inoxatos os elementos informativos necessárjos ao Iancamen-
toou a conferéncia;

Xli - 20% no falta de pagamento quando o imposto té-nha sido Iancado:	-	 -

a) a partir, exclusivamente, de base de cálculo apura-
do através de documentos contábeis e fiscais, desdo quo dire-
tarnonte apresentados a fiscalizaçao pelo sujeito passive ins-
critos no órgão competente;	-

b) sobre o imposto arbitrado do valor do crédito tributá-rio apurado.

XIII - 300% sobre o crédito tributário apuraclo, nos ca-sosde:	 -

-	a) omissão do receitas ou de deduçoes irregulares;
b) inicio do citividade antes cia inscrição ou reativaçao

junto ao órgào competente;	 -	 - -
C) deduçoes irrogulares nos cases de utilizaçao de dà-

cumonfos viciados ou falsos;
ci) cobrançci do imposto co usuário, no documento fis-

cal, por fora do preço dos serviços;

XIV - 100 (cern) UFM para a inoxistêncio de inscrição,
alteraçao o encerramonto de atividades;

XV - 50 (cinqüenta) UFM para a inexistê
-
ncia, escritura..

ção em déscicordo, em atraso ou não autenticaçao do livrosfiscais, por livro;	 -	-
XVI - 200 (duzentos) UFM para inutilizaçao, extravio,

perda ou nâo-conservaçao, per Iivro fiscal, nota fiscal ou cu-
porn fiscal;

XVII - 500 (quinhentos) UFM para coda registro em
duplicidado de documentos que gerem deduçoes no paga-
mento do imposto, ou aduheraçao e outros vIcios quo influen-
:iem a apurciçao do crédito tributário;

XVIII - 200 (duzontos) UFM pora a inoxistência ou emis-
ao, em desacordo corn a legislaçao, do documento fiscal, per
iiodelo exigIvel e por mês ou fraçao, a partir do
)brigatoriododo;

XIX - 10 (doz) UFM quanto a aprosentaçao do informo-óes econômjcofiscajs do interesse do cidmiriistraçao tributá-
ia, decloraçao, guias e outros documonfos informotivos, perada:

a) omissão ou indicaçao incorreta de iriformaçaes ou
Icidos necess6r0s aos controles do crédito tributárjo devido,
eja em formulários próprios, guias, dedaraç605, resposfas as
otificoçoes ou inhirnaçóos, impressos ou ele-trénicos;

b) -alto do entrega de informaçoes exigidas polo legis-
ição no forma o nos prazos legciis cu regularnentares;

c)emissão de docurnen-os em desocordo corn requiitosgulamentores;

XX - 20% sobre o valor otualizcido cia operação, no fal-
do emissão do documontos fiscciis e;cigidos, sern prejuizosas penauiclacjes p revisfos nesta Lei pelo descumprimenfo cics

brigaçoes acessorias;
XXt - 200 (duzentos) UFM, per coda, para:

a) emissào quo COnSkO dedaraçao falsa ou outras fr..

rão sercobradas no ato ou luntamente corn o IPTU do exercIcjo
seguinte ao que ocorreu a infraçao, quando a correçao for
efetuada por iniciativa do repartiçao competente.

CAPITULO IV
IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSAO DE BENS IMOVEIS - ITBI

Art. 280. 0 descumprjmento dos obrigaçoes previstas
nesta Lei, quanto ao ITBI, sujeita o infrator a penalidade de:

- 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto devi-
do, no prática de qualquer ato de transmjssão de bens e/oudireitos . om o pagamento do imposto nos prazos legais.

II - 200% (duzentos por cento) do valor do imposto, c-aso
ocorra omissão ou inexatidão fraudulenta de declaraçao rela-
tiva a elementos clue possam influir no cálculo do imposto ou
que resultem no nao incidéncja, isenção ou suspensão de pa-gamento;

Ill - 10% (dez por cento) do imposto devido no caso do
inciso anterior, quando não fique caracterjzada a intençãofraudulenta.
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regularidades;
b) inutilização, extravio, posse, permanência, nag con-

servação 00 guarda em local fora do autorizado pelo Orgao
Tributário, consderando os *jltimos 05 (cinco) anos.

XXII - 300 (trezentos) UFM, por cada impressão de do-
wmentos sem autorizaçào prévia:

XXIII. 300 (trezentas) UFM, por deixar de solicitor Auto-
rização de Impressão de Documentos Fiscais - AIDF, no prazo
estabeleddo, por coda espécie de documento fiscal.

1°. As penalidades previstas nos incisos I, Ill, IV, VI,
VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV XVI, XVII, )(VIII e XIX deste
artigo, quando aplicadas nas instituiçóes financeiras, bancá-
rias, de crédito e/ou equipciradas, serão aplicadas em dobro,
conforme unidades, valores e percentuais estipulados nos
incisos citados, inclusive- para os .casos de reincidéncia.

§ 2°. A co-autoria e a cumplicidade nas infraçóes o 
tentativas de infração aos dispositivos desta Lei sujeitam os
que as praticarem a responderem solidariamente corn os au-
tores pelo pagamento dos tributos eseus acréscimos, se foro
caso.

§ 30 a co-autoria e a cumplicidade nas 'infraçóes ou,
tentativas de infração aos dispositivos desta Lei suleitarn os

- que as praticarern a responderem solidariamente corn os au-'
tores pelo pagamento dos tributos, cumprimento das obriga-

I
6 esacessórias, multas, acréscimos Iegais e demais penali-
ades nos âmbitos aciministrativo, cIvel e penal.

Art. 282. As instituiçóes financeiras, bancárias, de cré-
dito e/ou equiparadas, quando do não apresentação dos de-
monstrativos financeiros ou contábeis quando solicitado, fica-
râo suleitas as seguintes penalidades;

I -de 85.000 (oitenta e cinco mil) UFM, após termo de
inicio não inferior a 15 (quinze) dias;

II - de 170.000 (cento e setenta mil) UFM, após 30 (trin-
to) dias contados do data do termo de inicio;

Ill - de 565.000 (quinhentos e sessenta e cinco mu) UFM,
após 45 (quarenta e cinco) dias contados do data do termo de
inicio.	 -

Art. 283. 0 suleito passivo obrigado ou que tiver rela-
áo corn a Declaraçâo Mensal de Serviços - DMS, ficará sujeito

as seguintes penalidades:

- do não apresentação do DMS, por més, multa de 50
(cinqüenta) UFM;

II - do retificaçao fora do prazo estabelecido pelo regu-
lamento, 100 (cern) UFM;

§ 1°. As penalidades quando apl jcadas as instituiçôes
financeiras obrigadas a apresentação da Declaração Mensal
de Serviços - DMS:

- do não apresentação do DMS, por mês, multa de
3.000 (trés mil) UFM;

II - do retificação fora do prazo esiabelecido pelo regu-
larnento, 1.000 (um mu) UFM;

§ 2°. A aplicação das multas previstas neste artigo é
feita sern prejuizo cia exigéncia do imposto porventura devido
ou de outras penalidades de caráter geral fixadas em lei.

§ W. 0 pagamento dci multa nào exime o infrator do
cumprimento dos exigéncias Iegais 00 regulamentures a que
estiver sujeito.

Art. 284. Faltas relativas ao uso irregular de sistema de
processamento eletrônico de dodos:

- utilizar sistema de processamento eletrônico de do-
dos para ernissão e impressão de documentos fiscais e ,escri-
turação de Iivros fiscais, sem prévia autorização do Orgào
Tributário: multa equivalente a 5% (cinco por cenfo) do valor
das operaçóes e prestaçóes do periodo em que a utilização foi
indevida;

II - deixar de emitir documento fiscal por meio de siste-
ma de processamento eletrônico de dados, quando esfiver
obrigado ao seu uso: multa equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor do operaçao ou do prestaçáo;

011 - deixar de comunicar a Secretaria de Finanças alte-

ração ou cessação de USO de sisterna de processamento eletrô-
riico de dodos nos prazos previstos em Iegislaçào: rnulta equi-
/alente a 100 (cern) UFM;

IV - deixar de encadernar as vias de formulários conti-
nuos 00 de segurança, quando inutilizados, hem como dos
docurnentos fiscais emitidos ou dos Iivros fiscais escriturados,
nos prazos e nas condiçóes previstas no legislação: multa equi-
,alente a 20 (vinte) UFM, por espécie de docurnento ou de
Iivro e por exercIcio de apuraçáo;

V - deixar de rnanter, pelo prazo decadencial, o arqui-
vo magnético corn registro fiscal dos documentos emitidos por
quatquer rneio, referente a totalidade dos operaçóes de pres-
tação de serviço realizadas no exercIcio de apuração, nos pro-
zos, condiçóese padrão previstos no Iegislaçäo: multa equi-
valentea 500 (quinhentos) UFM;

VI- - ernitir documentos fiscais em formulário continuo
ou de scigurança, que nâo contenharn numeração tipografica:
multaequivalente a.5. (cinco) UFM por documento;

Art. 285. 0 sujèito pclssivo obrigcido ou que tiver relci-
ção corn o uso de equiparnento Emissor de Cuporn Fiscal . (ECF),
ficará sujeito as seguintes penalidades:

faltasrelativas ao uso irregulcirde equiparnento de
uso fiscal, de responsabilidade do contribuinte:

a) deixar de entregar 00 Ôrgão Tributcirio ou de ertir,
nas hipóteses previstas no Iegislação, 00 ainda, extraviar, c tir,
bern corno ernitir de forma ilegivel, documento fiscal d -on-
trole,dificultando a identificação de seus registros, nc ma
e prazos regulamentares: multa equivalente a 20 (vin1, JFM
por docurnento;

b) utilizar ou manter no estabelecirnento equiparnento
de uso fiscal, sem a devida autorização do repartiçáo fiscal
competente: multa equivalente a 500 (quinhentos) UFM;

• c) utilizar ou manter no estabelecimento equiparnento
de uso fiscal declarado, corn lacre violado, danificado 00 aposto
de forma a possibilitar o acesso aos dispositivos por ele asse-
gurados: multa equivalente a 250 (duzentos e cinqüenta) UFM;

• d utilizar ou manter no estabelecimento equipamento
de uso fiscal, sem afixação do etiqueta de identificação relati-
va a autorizaçáo de uso do equipamento, ou estando ela
danificada ou rasurada: multa equivalente a 50 (cinqüenta)
UFM;

e) utilizar ou manter no recinto de atendimento ao pó-
blico, sern a devidaautorizacão do repartição fiscal compe-
tente, equiparnento diverso de equipamento de uso fiscal, que
processe ou registre dodos referentes a operaçóes corn rnerca-
dorias ou prestaçâes de serviços, ou ainda, que possibilite
emitir cuporn ou docurnento que possa ser confundido com
cuporn fiscal: rnulta equivalente a 5.000 (cinco mil) UFM;

f) extraviar ou inutilizar equipamento de uso fiscal au-
torizado pela repartição fiscal competente: multa equiv. nte
a 1.500 (urn mil e quinhentos) IJFM;	 -

g) utilizar prograrnas aplicativos, teclas ou funçóes que
perrnitarn 0 registro de vendas sem a impressáo concomitante
do cupom fiscal: multa equivalente a 250 (duzento	cm-
qUenta) UFM;	 1

h) deixar de escrituror o Mapa Resurno ECF, quando 0
contribuinte estiver obrigado a escriturá-!o: rnulta equivalen-
te a 5 (cinco) LJFM por docurnento nao escriturado;

i) utilizar dispositivo 00 prograrna aplicativo que per-
mita fraudar os valores registrados ou acumulados em equi-
pamento de uso fiscal: multa equivalente a 3 (trés) vezes o
valor do imposto calculado corn base no media aritmética dos
vendas brutas registradas nos demais equiparnentos de uso-
fiscal autorizados para o estabelecimento ou, no irnpossibili-
dade desse cálculo, multa equivalente a 40% (quarenta por
cento) do faturamento bruto auferido pelo estabelecimento,
sem prejuizo do pagamento do imposto;

j) retirar do estabelecimento equipamento de uso fiscal,
sem prévia autorizacáo do Orgão Tributário, exceto no caso
de remessa a estabelecirnento autorizado a int'rvir no equi-
parnento: multa equivalente a 1.500 (urn mil e quinhentos)
UFM;

I) remover EPROM ou outro dispositivo equivalente, que
contém o software básico OU a memória fiscal de equipamento
de uso fiscal, em desacordo corn 0 previsto no Iegislaçáo: multa
equivalente a 3.000 (três mil) UFM por equiparnento;

m) deixar de proceder a atualização cia versão do
software básico homologoda 00 registrada por mejo de pare-
cer ou ato COThPE/ICMS, nas hipóteses previstas no egisIa-
cáo: multa equivalente a 250 (duzentos e cinqUenta) UFM por
equipamento;

n) deixar de proceder a emissáo de docurnento fiscal
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por rneio do equipamento Emissor de Cuporn Fiscal (ECF), quan-
do estiver obrigado ao seu uso, ou ainda, sendo usuário do
ECF, deixar de emitir pelo referido equipamento o comprovan-
te relativo a operação ou prestação cujo pagarnento tenha
sido efetuado por meio do Transferência Eletrônica de Fundos
(TEF): multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do
opração ou do prestaçâo;

11 - faltas relativas ao uso irregular de equipamento de
uso fiscal, de responsabilidade do empresa credenciada a in-
tervir em equipamento:

a) remover EPROM ou outro dispositivo equivalente, que
contém o software básico ou a memória fiscal de equipamento
de uso fiscal, em desacordo corn o previsto no legislação: multa
equivalente a 3.000 (trés mil) UFM por equipamento, sem pre-
juIzo do instauração de processo administrativo, corn vista a
suspensão ou cassação do credenciamento;

b) habilitar tecla ou fun 6o vedadas ou nao autoriza-
dos ou alterar hardware ou software de equiparnento de uso
fiscal, em desacordo corn a Iegislação, parecer ou ato COTEPE/
ICMS: multa equivalente a 3.000 três mu) UFM, sem preiuuzo
do instauração de processo administrativo, corn vista a sus-
pensão ou cassação do credenciarnento;

c) manter adulterados os dodos acumulados no
Tot9ljzador Geral (TG) ou no memória fiscal do equipamento
ou: ntribuir para adulteraçao destes: multa equivalente a
3.OuO (trés mil) UFM, sem prejuIzo do instciuraçâo deproces-
o administrativo, corn vista à.suspensáo ou cassaçâo do

- izredencicimento;
d) deixar de lacrar, lacrar de forma irregular 00 retirar

o lacre de equipamento de uso fiscal nas hipóteses não.pre-
vistas no legislação, ou Iiberá-lo Para uso, sem observéncia
dos requisitos legais: multa equivalente a 500 (quinhentos)
UFM por equipamento;

• e) deixar de devolver ció Orgão Tributário o estoque de
lacres náo utilizados, ou de entregar os Atestados de Inter-
venção nao utilizciclos, nas hipóteses de baixa no Cadastro do
Orgão Tributário, cessação de atividade' ou
clescredenciamento: multa equivalente 'a 5 (cinco) UFM por
lacre nao devolvido ou docurnento ,não entregue;

f) deixar de comunicar ao Orgão Tributário qualquer
mudança nos dodos relativos ao corpo técnico e aos equipa-
mentos autorizados: multa equivalente a 250 (duzentos e cm-
qüenta) IJFM por cada alteração não comunicada;

g) deixar de comunicar previamente a repartição fiscal
competente a remessa de equiparnento de uso fiscal autoriza-
do pelo Orgão Tributário, para o estabelecimento fabricante
ou importador: multa equivalente a 500 (quinhentos) UFM;

h) deixar de comunicar a repartição fiscal competente a
saida de equiparnento deuso fiscal Para outro estabelecimento,
exc 22 no caso de remessa para conserto ao estabefecirnento
fabr?2nte ou irnportcidor, bern como ao correspondente retor-
no ao estabelecimento de origern: multa equivcilente a 250
(duzentos e cinqüenta) UFM por equiparnento;

Ill - rnulta de 250 (duzentos e cinquenta) LJFM, por mês,
quando 0 prestador de serviços, obrigado a emitir o cupom
fiscal, deixar de usar, no prazo regulamentar, o equipamento
Emissor de Cuporn Fiscal (ECF).

§ 1°. Para fins do disposto no alInea a do inciso I,
deste artigo, considera-se documento fiscal tie controle os se-
guintes documentos:

- Redução Z;
B - Leitura X;
Ill - Leitura do Memória Fiscal;
IV - Atestado de Interiençáo Técnica em ECF.

§ 20. Poderá a Titular do Ôrgão Tributário, quando corn-
pro'icda, medicnte processo administrativo ou judicial, a ocor-
réncia tie roubo, furto, ou cosos fortuitos, ponderadas as cir-
runs,

-
 do fato, em coda coso, reduzir a penclidade ou

relevor o infroçâo.

30. A cplicoção dos muitas previstas neste artigo é
eito scm prejuizo do e;:igCncic do imposto porienturo devido

ou tie outros pencdidades tie caráter geral fixadas em lei.

§ 40. 0 pagamento de multa nào exime o infrator do
cumprimento dos exigências legais ou regulamentares a que
estiver sujeito.

§ 5°. o caso de reincidência, será aplicado, no primei-

ra repetição do infração, 0 dobro do multa, e nas' repetiçóes
subseqUentes, o valor assim obtido acrescido de 20% (vinte
por cento).

Art. 286. As infraçóes relativas ao fornecimento tie in--
formaçoes sobre a utilizaão de cartoes de crédito ou débito e
congêneres em estabelecimentos localizados no MunicIpio de
Boa Vista:

- I - de 2.000 (dois mil) UFM, por mês, as pessoas jurIdi-
cas adrniñistradoras de cartão de crédito 00 débito e
congêneres que deixarem de apresentar as informaçóes rela-
tivas a utilização de cartóes de crédito ou débito e congéneres
em estabelecimentos localizados neste MunicIpio;

II - de. 1.000,00 (urn mil) UFM, por mês, as pessoas jurI-
dicas administradoras de cartão de crédito ou débito e
congêneres que apresentarern fora do prazo, OU 0 fizerem corn
dodos inexatos ou incornpletos, as informaçóes relativas a uti-
Jizaçao de cartöes de crédito ou débito e congéneres em esta-
belecimentos prestadores de serviços localizados neste Muni-
cIpio.	 -

- Art. 287. 0 contribuintè que não atender a obrigação
cle emissão de NFS-e, fica sujeito a multa de ate cento e cm-
qüenta Unidades Fiscaisdo MunicIpio - UFM, aplicada a cada
operaçáo sern o.referido documento fiscal, observadas as Se-
guintes faixas de valores de serviços:

- ate R$ 500,00 - multa de 15 (quinze) UFM;
Il - de R$ 500,01 a R$ 1000,00 - rnulta de 30 (trinta) UFM;
Ill - de R$ 1.000,01 a R$ 5.000,00 - multa de 60 (Sessenta) UFM;
IV- tie R$ 5.000, 01 a 1$ 10.000,00 - multa tie 90 (noventa) UFM,
V - tie R$ 10.000,01 a R$ 20.000,00 - multä de 120 (cento

evinte)UFM;
VI - cicima de R$ 20.000,00, -' multa de 150 (cento e

cinqüenta)UFM.' , • - • •	:	-	'

Art. 288. As multas serão cumulativas, quando resulta-
rem, concornitantemente, do não cumprimento de obrigciçao
tributaria acessoria e principal

Art. 289. 0 valor do multa será reduzido dos percentuais
abaixo e 0 respectivo processo arquivado, se o infrator no pro-
zo previsto para:

a) apresehtação de defesa, efetuar 0 pagarnento do
débito exigido no auto de infração: 50% (cinqüenta por cento);

b) interposiçao tie recurso voluntário, efetuar o paga-
rnento do débito exigido no decisão de primeira instância: 30%
(trinta por cento).

c) liquidaçao, fixado no intimaçdo, efetuar o pagamen-
to do débito exigido no decisão de Segundo instáncia: 20%
(vinte por cento).

Art. 290. As multas não pagas no prazo assinalado
serão inscritas como dIvida ativa, sern prejuizo do fluência
dos juros de mora tie 1% (urn por cento) ao més ou fração.

Art. 291. Caracteriza-se a reincidéncia pela violação
do mesma norma tributária, pelo mesmo infrator, dentro do
prazo de 5 (cinco) amos, contado cia data do notificaçao do
infração anterior.

CAPITULO VI
DA SWEIAO A REGIME ESPECIAL DE FiSCALIZAçA0

Art. 292. Nos casos de prática reiterada de desrespeito
a legislação tributária, ou quando configurada a prática de
embaraço a ação fiscalizadora, o suleito passivo poderá
submetido a regime especial tie fiscalização.

Parégrafo énico. 0 regime especial tie fisccliz'aão tie
que trota este artigo será de*inido no iegislação tributaria.

-	CAPTUL0 VII
DA PRo8lçAo DE SE RELACIONAR COM 0 MUNCiPI0

Art. 293. Os contrbuintes que so encontrarem corn pen-
déncias dos obrigaçôes tributárias, principal ou acessóra,
junto ao Orgáo Tributário, mao poderão:

I - participar tie Iicitaçâo, quctiquer que seja sua modci-
lidade, promovida por Crgao dci administraçâo direta 00 indi
reta do Municipio;

01 - celebrar contratos ou termos de quciquer natureza,
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ou transacionar a qualquer tItulo corn os órgãos do adminis-
tração direta e indireta do MunicIpio, corn exceção:

a) do formalizaçao dos termos e garantias necessários
a consecuçao dci moratória;

b) da compensação e do transação;

Ill - usufruir de quaisquer benefIcios fiscais.

* Parágrafo (inico. A proibição a que se refere este artigo
não Se aplicará quando, sobre o débito ou a multa, houver
recurso administrativo ainda nao decidido definitivamente.

	

CAPITULO VIII	- -
DA RESPONSABILIDADE POR INFRAçOES

Art. 294. Salvo disposiçao de lei em contràrio, a res-
ponsabilidade por infraçóes do Iegistação tributéria independe
do intenção do agente ou do responsável e do efetividade,
natureza e extensão dosefeitos do ato.

•	Art. 295. A responsabilidade e pessoal ao agente;

- quanto as infraçoes conceituadas por lei como crimes
ou contravençaes, salvo quando praticadas no exercIcio regu-
lar d&administraçao, mandato, função, cargo-our emprego, ou
no cumprimento de ordem expressa por quern ernitida de di-
reito;

If - quanto as infraçóes em cuja definiçao odolo especI-
fico do agente sela elementar;	 -

. 111 - quanto as infraçóes que decorram direta e exclusi-
vãmentede dolo especIfico;

a) dos pessoas referidas no art. 33, contra aquelas por
quem respondem;	 -

b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra
seus mandantes, preponentes ou empregadores;

-	c) dos diretores, agentes ou representantes de pessoas
juridicas de direito privado, contra estas.

Art. 296. A responsabilidade é exclu.da pela denuncia
espontânea do infração, acompanhada, se for o caso, do pa-
gamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito
do importância arbitrada pela autondade administrativa,
quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo unico. Não se considera espontânea a denáncia
apresentada após o inIcio de qualquer procedimento adminis-
trativo ou medida de fiscalizaçao, relacionados corn a infraçáo.

DISPOSIçôEs FINAlS

Art. 297. Fica o Prefeito Municipal autorizado a insti-
tuir preços publicos, através de decreto, para obter o ressarci-
mento da prestação de serviços, do fornecimento de hens ou
mercadorias de natureza comercial ou industrial, dci ocupa-
cáo de espaços em prédios, praças, vias ou logradouros pu-
blicos, ou de sua atuação no organizcição e no exploraçao de
citividades econôrnicas.

§ 10. A fixaçao dos preços terá por base o custo unitário
cia prestação do serviço ou do fornecimento dos hens ou mer-
cadorias, ou o vaIr estirnado do áreci ocupada.

§ 2. Quando não for possIvel a obtençao do custo unitá-
rio, para fixaçao do preço serão considerados o custo total do
atividade, verificado no Oltimo exercIcio, e a flutuaçao nos
preços de aquisição dos insumos.

§ 3°. 0 custo total compreenderá o custo de produçao,
rnanutenção e adminiztraçãc, quando for o caso, e de igual
modo as reservas pcira recuperaçâo do equipamento e expan-
são do atividade.

Art. 298. Consideram-se integradas as Tabelas I a IV
que fazem partes inseparáveis desta Lei Complernentar.

Art. 299. Esta Lei entrará em vigor no do data de sua
publicação e observará o que preceitua o artigo. 150, III, c, e
§1 0 segunda Porte ambos do Constituição Federal, revogadas
as disposiçoes em contrário, especialmente a Lei Complernen-
tar n°. 459 de 30 de Junho de 1998.

Gahinete do Prefeito de Boa Vista-RR, de 29 de dezem-
bro de 2009.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

Lista de Serviços de que trata a Lei Cornplementar N o 116 de
30 de outubro de 2003





TABELA iv- .	--	TAXAS DE EXPEDIENTE

Ff.l:I1WlI

TABELA III

QUANTIDADE DE UFM A SER APLICADA CONFORME A
HIPOTESE PAPA COBRANçAS DA TAXA DE LICENçA

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1.224, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A
CONTRATAR EM CARATER EMERGENCIAL PARA
ATENDER NECESS1DADES TEMPORARIAS DE EX-
CEPCIONAL INTERESSE PUBLICO DA
ADMINISTPACAO D g RETA, REURSOS HUMANOS
POR TEMPO DETERMINADO E DA OUTRAS PRO-VIDENCIAS.

I..

MU

desta Lei, a necessidade inacliável de admissao depessoc
após o esgotamento dos outras formas de admissão no servi
publico municipal, permitidas pela Iegistaçao em vigor.

§2°. Caracteriza..se excepcional interesse publico, pat
efeitos desta Lei, o disposto no art. 2°, VI, do Lei Municipal i
1217, de 24 de dezembro de 2009, e Para nao haver paral
sação dos serviços páblicos, fica autorizado ao Poder Execut
vo, a proceder corn a imediafa contrataçâo daqueleprestadores de serviços que se encontram Iaborando nos SEcretarias Municipais

§3°. As contrataçóes previstas neste artigo, vigorara
pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar cia data de admissã
do contratado, podendoser prorrogadas por igual.perIodc
respeitada a vigência desta Lei, e serem rescindidas a qual
quer tempo, por deliberaçao do contratante, em caso de no
meação de. servidores previamente aprovados em concurs
publico, Para preenchimento dos cargos constantes dos and
xos desta Lei.

§4°. Fica o Poder Executivo Municipal, obrigado a prà
ceder corn oferta de concurso publico Para preenchimento do:
cargos vagos ora preenchidos corn as contrataçóes temporári

	

as de quetrata a presente Lei.	 - -.

§5°. Fica o Poder Executivo Municipal, auitorizadofls
por dos cargos constantes dos Anexos I, Ii, III, IV, V, VP, - 4111IX e X, inclusive mudar-Ihes a denominaçao, para - iantau
as disposiçoes desta Lei e as adequaçoes posteriors 4ue sE
fizerem necessárias, desde que sern aumento de despesas.

Art. 2°. As contrataçóes serão formalizadas no forma d
disposto no Lei Municipal n° 1217, de 24 de dezembro de
2009, através do formulário constante do anexo dcimencio-
nada Lei, resguardando aos contratados os direitos constan
tes do artigo 6°, daquele Diploma Legal.

Art. 30. As despesas decorrentes do execução desta Lei,
serão por conta tie dotaçôes orcamentárias próprias.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro
de 2010, e terá como prazo limite de validade o dia 31 de
dezembro de 2011.

Gabinete do Prefeito, Boa Vista-RR, em 29 de dezem-
bro de 2009.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITUPA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

ANOXOI

CONTRATAc0ES TEMPORAJ1IAS AUTORIZADAS

ÔRGAO PROCURA008IA GERAL DO MUNICIPIO - PGMU

REFEREN CIA
NICIPAL

CATEGORIA SALARIAL 8	NTIDADE AUTôDA

F
LIAR MU	 A -,	 00- TECNICO MUNICIPAL	 F-i	 04L_ALISTA MUNICIPAL	I 	 02

ANEXO II

CONTRATAc0ES TEMPORARIAS AUTORIZADAS
0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, no uso dos	ÔRGAO SECREIARIA MUNICIPAL GE GESTAO AMBIENTAL F ASSUNTOS INOIGENAS - SMGAatribuiçoes legais, faço saber que a Cémara Municipal apro-	CARGOS	FTEGORIA5ALARIALE	QUANTID1iJ1ORIZADAyou e eu sanciono a seguinte,	 I	 REFERENdA

UXILIAR MUNICIPAL	 A - i	 00L E	 TECNICO MUNICIPAL	 F-
ANALISTA MUNICIPAL I J- 1

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
contratar em caráter emergencial, nos termos cia Lei Munici-
pal n° 1217, de 24 de dezembro de 2009, combinado corn o
art. 37, IX, do Constituiçao Federal, recursos hurnanos para o
exercIcjo de suas atividades junto as Secretarias Municipals,
observarido os cargos e respectivos quantitativos constantes
dos anexos desta Lei.

§1°.- Considera-se caráter emergencial, para as efeitos

ANEXO III

CONTRATAcOES TEMPORARIAS AUTORIZADAS

RGAO SECRETARIA MUNICIPAL GE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SMDS
I	CARGOS	 CATEGORIA SALARIAL £	QUANTIDADE AUTORIZAbA]

I	REFERENdA
LULIARMUNICIPAL	 A-?	 30	 -[TEcNICO MUNICIPAIJ	 F-i	 -	92	-LIIIWALISTA MUNICiAj r	i-i	 38
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ANEXOIV	 -

CONTRATAçOES TEMPORARIAS AUTORIZADAS

ÔRGAO SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SMOU
CARGOS

	

	 CATEGORIA SALARIAL E	QUANTIDADE AUTORIZADA
RE FE B E N C IAI

	

AUXI LIAR MUNICIPAL	 A-	 16I	TECNICO MUNICIPAL	 F-i	 25

	

L ANALISTA MUNICIPAL	 J- 1	-	04
AN EXO V

CONrRATAçOES TEMPORARIAS AUTORIZADAS
ÔRGAO SECRETARIA MUNICIPAL DR COMUNICAçA0 - SMUC

I	CARGOS	 CATEGORIA SALARIAL E	QUANTIDADE AUTORIZADAI	 -	REFERENdA
I	AUXILIAR MUNICIPAL	 A-1 	 00

	

TECNICO MUNICIPAL	 F-i	 12
I	ANALISTA MUNICI PAL	I	i_i	 05	-

ANEXO VI

CONTRATAçOES TEMPORARIAS AUTORIZADAS

ÔRGAO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO E GESTAO DR PESSOAS - SMAG

I	CARGOS	 CATEGORIA SALARIAL B	QUANTIDADE AUTORIZADA

	

_____________________	REFEREN CIA

	

AUXILIAR MUNICIPAL	 A-i	 05

	

TECNICO MUNICIPAL	 F-1	 170

	

L...../ I.I$TA MUNICIPAL	 J - 1	 340
ANEXO VII

-	 CONTRATAçOES TEMPORARIAS AUTORIZADAS

ÔRGAO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANcAS. SEPF
CARGOS	--	CATEGORIA SALARIAL E	QUANTIDADE AUTORIZAA

	

_________________	REFERENdA	-

	

AUXILIARMUNICI pAL	 A-i	 00

	

TECNICO MUNICIPAL	 F-i -.	-	-	 is

	

ANALISTA MUNICIPAL	 J -1	 21

ANEXO VIII	-
CONTRATAçOES TEMPORARIAS AUTORIZADAS

ÔRGAO SECRETARIA MUNICIPAL OR SEGURANcA URBANA E TRANSITO - SMST
CARGOS

	

	 CATEGORIASALARIAL E	QUANTIDADE AUTORIZADA
REFERENCIA

	

AUXILIAR MUNICIPALA-i	 107

	

TECNICO MUNICIPAL	 —F-  i62
ANALISTA MUNICIPAL 

ANEXO IX

CONTRATAç0Es TEMPORARIAS AUTORIZADAS

ÔRGAO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PARTICIPATIVA E CIDADANIA - SMGP
CARGOS

	

	 CATEGORIA SALARIAL E	QUANTIDADE AUTORIZAA
REFERENCIA

	

MUNICIPAL	 A - 1	 04

	

TECNICO MUNICIPAL	 F-I	 14

	

ANALISTA MUNICIPAL	 J - i	 16
SANEXOX

CONTRAIAçOES TEMPORARIAT AUTORIZADAS

ORGAO SECRETARIA MUNICIPAL DE 5ERVIOS PUBLICOS - SMST

I	CARGOS	-- CATEGORIA SALARIAL E	QUANTIDADE AUTORIZAA
RE FE RENCIA

	

[iXILIAR MUNICIPAL	 A-1 	 01
I	TECNICO MUNICIPAL	 F - i	 21

	

- LNALISTA MUNICIPAL	I	 J-1	 13

PREFjTURA MUNICIPAL DE 80A VISTA
GABIMTE DO PREFETO

DECRTO N°. 217/, DE 21 DE DZMBRO DE 2009.

ALTRA 0 CRT9 N°. 176/, DE 30 DE SEThM-
3R0 DE 2009, Z DA OUThAS PROVNCA5.

0 PEE1TO DE BOA VSTA-RR, no uso de sues tribui-
çôes que the confere a lei Orgânica do MunicIpio de Boo Viz-
Ui, de 11 4.e ulho de I 99n,

D

i\r. 1. 0 art. 57, do Decreto -i° 176/E, de 30 de zetem.
bro de 2009, passci ci ter ci seguhte redaço:

Jrt. 37. -. G rcicio de sponscibiiidcide peici fcilta ou
reincidê-c	cJtci, cio zeriicci ou to Ui de seMço de que

mbro de 2009

deva tomar parte, sem motivo justificado, zeta de competên-
cia do Superintendêncici dci Guarda Municipal, por meio de
Comunicaçao Disciplinar, respeitados o contraditório e a am-
pla defesa, observando o dispositivo neste Regulamento.

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor no data dé sua
publicaçao, ficcindo revogadas as disposiçoes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Boo Vista-RR, em 21 de dezem-
bro de 2009.

lradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

-9REFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N.° 218/E, DE 23 DEDEZEMBRO DE 2009.
APROVA 0 REGULAMENTO DO SISTEMA DE AVA-
LIAAO DE DESEMPENHO PARA EFEITO DO
ESTAGIQ PROBATORIOJ PROMOçAO POR
TITULAAO E PROGRESSAO FUNCIONAL DOS
PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA-RR, no uso dosatribuiçóes legais que Die confere a Lei Orgânica do MunicI-
pioe 

CIS 

dispositivos do Lei n.°1145/2009, de 20 de maio de
2009,	 -

DECRETA:	 -	 -

- CAPITULO I	-

	

DAS DISPOSIOES GERAIS	-
•	SEçA0I

DA cRIAçAO E DO OBJETIVO
Art. 1°. Fica criada a Comissão Permanente de Avauia-

cáo e Desempenho do Estágio Probatório e Avauiação Para
concessäo de progressão funcional e prornoção por titulaçáo
dos profissionais do rnagistério - COPAM, de acordo corn os
critérios estabelecidos no Lei n.° 1145, de 20 de rnaio de 2009
e Decreto n.° 179/E, de 07 de outubro de 2009.

Art. 2°. A avauiaçáo dos profissionais do rnagistério se
dará no seguinte forma:	 -

- Avaliaçao de Desempenho Para aprovação do está-
gio probatorio;	-

II - Avauiaçao de Desempenho, após o término do está-
gio probatório para concessão de Progressao Funcional e Pro-
moção por Titulaçao.

Art. 3°. A avauiciçäo de desempenho tern por objetivo:

I - Acompanhar as ciçóes e o desenvolvimento dos pro-
fissionais do magistério;	 -

LI - Aprimorar o desempenho do profissional e as citivi-
dades desenvolvidas no âmbito do mcigistério püblico muni-
cipal;	 -	-

- HI - Possibilitar o desenvolvimento no carreira do pro-
fissional do magistério;

IV - Contrthuir paro meihorici do eficiénda do educa-
ção nas unidades educacionais do municIpio.

Art. 4°. Os Membros do Comissáo Permanes-ite de J3.va-
liaçáo e Oesempertho do Est6glo Probctório e Avaliciçéo para
concess de ?rresão Funcinc a Promo 10 por Titulação
dos Profissionois do Mcigistério - C0PA, serao rimecios pci-a
o pericdo do dois ciuios, podendo ser prDrrogcido pot igual
perlodo.

-	sçAo i	 -
0 C0Mi33O	NNTE	V\UAC-0 QE

0LNH0 00 E5TAG]-O PO.4TClO, PCMCCAC ?0
TITULACAD PROGRESSA,0 FUNCIONAi

Art. 3° A Cornissiae Pen,anente do Avciuicio do iDe-
sempenho 3erá composta por 06 (seis) memros titulcires e 03
três) -nenbrs suokntes. Sendo -que, -04 (qiatrci) rnebros
itulares a vs 03 rs merni-z zupkrritos seréo 1rcidos pot
servidores mw-kipais indiccidj peici ciutos-idode dci 34AG -
5ec7etcirici Jlilunki?z	 ses	?essoas'

(a
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e os outros 02 (dais) membros titulares serâo formados por
servidores municipais indicados pela autoridade do SMEC-
Secretaria Municipal de Educaçao e Culture, todos de nIvel
superior e nomeados pela SMAG através de Portaria.

Art. 10. Após o enquadrarnento do servidor de carreira
no categoric de vencimento inicial do profissional do magis-
tério, conforme o tempo de serviço exercido exclusivamente
nesta Prefeitura, de acordo corn as tobelas constantes nos
Anexos do Lei n.o 1145/2009 fica assegurado a concessão do
Progressáo Funcional e Promoçao por Titulaçao dos Profissio-
nais do Magistério.

§ 10.0 p'residente do Cornissào Permanente de Avalia-
cáo será indicado pela Secretária Municipal de Administra-

I	ção e Gestão dePessoas..

§ 20. 0 presidente do Comissáo em seus impedimentos
e afastamentos será substituldo por urn de seus membros me-
diante nomeação do SMAG através dePortaria.

Art. 11. A Progressao Funcional ocorrerá no sentido
horizontal após o intersticio de 2 (dois) anos de acordo corn a
avaliaçáo de desempenho profissional e a promoção por
titulaçao consiste no passagem de uma classe pare outra ime-
diatamente superior, equivalente a sua titulaçao académica,
no sentido vertical, de acorclo corn os resultados do avaliação
de desempenho funcional, o tempo de serviço, a comprovação
do forrniçao em curso de pós-graduaçao Lato Sensu de 360
horas, e de Scrito Sensu a nIvel de mestrado e de doutorado.
Devendo ser observados os critérios estabelecidos no Lei n.o
1145/2009 e Decreton.o 179/E, de 07 de outubro de 2009.

§ 1°. A Progressão Funcional decorrerá, necessariamen-
te, do desempenho obtido pelo profissional do magistério em
funçao do aumentona qualidade efetiva do trabalbo e do -
produtividade, a ser aferido por meio de avaliaçao de desem-
penho, conforrne prevê a Lei n o 1.145, de 20 de rnaio de 2009.

§ 20. A Promoçao por Titulacao, sera baseada nos re-sultados do avaliaçáo de desempenho satisfatória e n' re-
quisitos estabelecidos pela Lei n°. 1.145, de 20 de m, de
2009.	 -	-	- -

• Art. 12. Concluldo o estágio probatório o profissional do
rnagistério estará habilitado pare ser beneficiado corn a con-,
cessão do prirneira Progressao Funcional, desde que atendi--
dos os-dispositivos contidos no Lei n°. 1.145/2009 e tenha
obtido-resultado cia avaliaçao dedesempenho satisfatória.

•	 sEçAov	-
DOS CRITERIOS DA AVALIAAO DE DESEMPENHO PARA A
CONCESSAO DA PROGRESSAO FUNCIONAL E PROMOAO

POR TITULAAO -

Art. 13. Seráo utilizados Para avaliaçáo de desempe-
nho do profissional do magistério, os formularios de avaliä-
ção, cópia do fiche funcional e outras informaçoes existentes
que faráo parte do processo de avaliaçao do Sistema de Pro-
rnoção por titulacao e Progressao Funcional do Magistério.

Art. 14. Pare a Concessão do Progressao Funcional ou
cia Prornoçao por Titulação será autuado e registrado urn pro-
cesso formal próprio, no quol serão incluidas as ovaliacoes de
desempenho e demais informaçóes relacionadas a atuação
do profissional do magistério no trabalho.

Art. 15. Para efeito do concessáo do Progressão Funci-
onal e Prornoção porlitulação dos profissionais do rnagistério
serão considerados os resultados setisfatórios do avaão
dedesempenho e cumprimento dos requisitos e inter o.
dos interstIcios conforme previsto pela Lei n.° 1.145/20

sEçAO VI	-
DOS CRITERIOS SUBJET1VOS

§ W. Os membros fitulares do Comissãà Permanente de
Avaliação cle Desernpenho estáo impedidos de avaliarem a si
próprios ou cônuge, companheiro (a) ou Parente consangüI-
neo ou afim em inha reta ou colateral, ate o segundo grau, do
profissional do magistério avaliado, ou que estejo respondendo
processo administrativo disciplinar.	-

§ 4o• Os membros suplentes do Comissão Permanente
de Avaliação quando necessário, substituirão os membros ti-
tulares para efeito de avaliação'de desempenho do profissio-
nol do magistério.

§ 5°. A Comissão exercerá suas atividdés corn inde-
pendéncia e imparcialidade, assegurado 0 sigilo necessário
a avaliaçao, tendo caráter reservado pare as reunióes,audi-
ências, processos e documentaçaa do profissional avaliado.

- - Art. 60. Aos diretores des unidades escolares cabe o
acompanhamento do processo de avaliação dos profissionais
do magistério, corn base nos modelos, constantes dos anexos

Ill, IV, V e VI partes integrantes deste Decreto.

I - Será constitulda uma subcomissão ternporária de
avaliaçao no unidade escolar por uma equipe composta pelo
diretor do unidade escolar e (1) urn servidor que contribuirá
pare avaliação do profissional do magistério;

II - A auto-avaliaçao será realizada pelo próprio servidor.
Ill - Serão utilizados Para avaliaçao de desempenho do

profissional do magistério, os formulários dé avaliaçao, cópia
do ficha funcional e outras informaçaes existentes que farao
Porte do processo de avalia56o do Sistema de Promoçao por
Titulaçao e Progressao Funcional-do Magistério.

Art. 80..0 prof issional do magistérlo nomeado pare cargo
de provimento efetivo, ao entrar em exercIcio, ficará sujeito a
estágio probatório pelo perlodo de trés anos, durante ao qual
será submetido a avalia ç 

d
ao, levanclo-se em conta a sua apti-

dáo e capacidades pare o esempenho do cargo.

Art. 9°. Para a obtençao de resultado satisfatório no
Avaliaçao de Desempenho do Estágio Probatório, além dos
requisitos aqui estabelecidos deverão ser observados os re-.
quisitos estabelecidos no Lei 458/98, Decreto n°. 102/E, de 17
de ebril de 2006, publicado no D.O.M. n°. 1722, de 12 de
maio de 2006 e cia Lei n°. 1.145/2009.

sEc4o lv	 -
DOS POCEDlMETO5 E CRIRIOS PARA A CONCESSAO DA
PROGRESSAO FUNCIONAL E PRoMocAo PQR 7ITULACAC

DOS PROFS590NAls DO MAGISThRIO

Art. 16. Os critérios subjétivos inerentes ao desempe-
nho funcional do Profissional seráo avaliados e medidos, corn
base nos seguintes parâmetros:

I - Criatividade;
If - Participaçao efetiva nos atividades pedegógicas;
ill - Relacionamento de respeito corn os demais profissi-

onais e corn Os alunos;
IV - Dinámica, competéncia e prática inovadora, no ati-

vidade profissional.	 -,

§ 1 0. No parérnetro criatividade considerar-.se.á a cc-
pacidade de mover em relaão as prátkas didáticas e pede-
gógicas constatadas no porhfólio a ser criado no escola pela
subcomissáo onde seréo registradas as inovaçóes realza-
des pelo profissionel do rnagistério, que ficará arquivada no
unidade escolar.

§ 20 . No parâmetro do participaçao efetiva nos ativide-
des pedagógicas, considerar-se-á a capacidade de desenvol-
ver essas atividades, em equipe, rnantendo uma posture pro-
fissional participative e colahoradora, incIusi'e em relaçao

Art. 7°. A Cornissão de Avciliaçao ficará incumbida de
encaminhar os processos de avaIiaôes as Subcomissóes dos
unidades escolares, do qual o profissional do rnagistério encon-
tra-se lotado Para preenchimento do formulário de avaliaçao.

- Ocorrendo rnudança de Iofa çao do profissional do ma-
gistério de uma unidade escolar para outra unidade, no âmbito
municipal, o processo de avaliaçao será encaminhado pela Se-
cretaria Municipal de Administraçao e Gestáo de Pessoas pare o
órgão em que o profissional do magistério estiver lotado;

II - Será atribuiçáo exclusiva do Cornissáo Permanente
• de AvaIiaão, 0 resultado final do avaliaçao e a emissáo do

relatório tecnico quanto a concessão do Progressao Funcional e
/ ou do Promoçao por Titulaçáo ao profissional do rnagistério;

III - Os Diretores des escolas deverão manter, rigorosa-
mente em cia, os assentamentos individuais dos profissionais
do magistério, corn o registro exato do assiduidade, pontuali-
dade e frequéncia.

SEcA0 Ill
DO ESTAGIO PROBATORIO
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§ 4°. No parârnetro dinâmica, considerar-se-á copaci
dade criativa no eiaboração e execução de projetos pedagó-
gicos e metodologia que resulte no meihoria e quauidade do
apren d izogem.

sEçAo vii
DOS CRITERIOS OBJETIVOS

Art. 17. Os critérios objetivos inerentes aodesempenho
funcionai do profissional serão avaliados e medidos, corn base
nos.eguintes parârnetros ao final de coda sernestre:

I - Assiduidade e pontualidade;
II - Disciplina;

- III - Ccipacidadede iniciativa;
IV - Responsabilidade;
V - Qualidade;
VI - Etica profissional;
Vii - Conhecirnento profissional;
Viii - Atendirnento;
JX - indicadores Educocionais;

Art. 18. Para os fins deste Decreto, consideram-se no
que couber as definiçóes seguintes:

I:- Assiduidade e pontualidade - exige que 0 servidor
compareça habitualmente 00 serviço, desernpenhando as fun-
çôes que ihe são atribuidas;

ii - Disciplina - cumprimenfo de ordens e normos. Coo-
peração e participação em trabaihos em equipe.
Receptividade as CrIticas;

Vi - Etica Profissional - o servidor deve ter consciência
tie que seu trcibaiho é regido par princIpios eticos que se ma-
teriauizom no odequada prestcição dos serviços püblicos para
isso deve manter a ética de suo condutti moral corn dignida-
de, decoro, zejo, eficácio e consciência dos princip ios morals
no exerciclo do cargo au hinção ou fora delu.

VII - Conhedmento Profissionol - Considerar-se-á a grciu
tie competêndci, em relaçäo oo conhecimento qte possul, dos
técnics didáticos e ped46gicas, cnstado no porflfólio onde
se reistra a participacão o prof:ssional do magistério nos
diversos sventos sociais s cienicos.

- endimenk, . :onskerar-se-á a	e ineresse
a disponibiiklade ?nr preetar atendimento aos aiunos du-
anta a após as ouicis a 'aos pais dos es' udontes.

Art. 19. Dos I ndicadores Educacionais. 5ero utilizcidos
as seguintas indicodores aducacionais:

a) Thxa tie Rendimento Escolor;
b) 7axa tie Repromcao scokir.

§ 1°. Entende-se como Taxa de Rendirnento Escolar - TRE,
a porcentagem igual ou superior o 70% (cinquenta por cento)
dos Alunos que Avançararn e estão Avançondo, nos processos
de aprendizagem, no segundo e quarto bimestre, em funçao
do numero tie olunos matriculados. A Taxa de Rendimento
Escolar e caiculada corn base no formula seguinte:

(AAA ). 100

VariOvejs utilizados:

AAA - NUrnero de Alunos que Avançaram e estão avan-
condo no processo de Aprendizagem, no segundo e quarto
bimestre,'corn rendirnento igual ou superior a 70%.

AM - Nümerode Alunos Matricuiados.

- § 2°. Entenéle-se corno Taxa de Reprovação Escolar --
TRP, a porcentogem de alunos que nOo avançaram nos pro-
cessos de aprenclizagem, em função do némero de matricula-
dos. A Toxa de Reprovaçao de Reprovaçao Escolar, é caicula-
do corn base no formula seguinte:

•	
•	(AR	•

	

100	•
AM

Variávejs utilizadas:

AR - Alunos Reprovados equivale ao nOmerä dO alunos
que não avançaram nos processos de aprendizagem.

	

AM - Alunos Matriculados.	 • •	••

Art. 20. Fica sob a responsabilidade do Diretor Escolar--
ou chefe imediato junto a Subcomissão de Avaiiaçao registrar
os dodos informativos inerentes a avaliaçOo dos prOfissionais
do rnagistério nos termos do anexo deste Decreto, e encami-
nha-los a Comissão Permonente de Avaiiação e Desempenho:
do Profissional do Magistério.

-	CAPITULOII
DAS NOTAS E CONSOLIDAçAO DOS RESULTADOS

DA AVALIAAO	 •	• -

Art. 21. Serão considerados aprovados no estágio:
probatório os servidores que obtiverem desempenho igual ou
superior a 54 (cinquenta e quatro) pontos, conforme itemI,
letra d, do art. 23 deste Decreto:

I - 0 total dos pontos possiveis no avaiiação de desem-
penho será tie 90 pontos;

H - 0 servidor que obtiver nota inferior a 60% dos pon-
los do total do media dos seis avaiioçOes semestrais do estO-
gio probotório será considerado reprovado;	 -

Ill - 0 servidor efetivo que obtiver nota inferior a 60%
do soma dos pontos do avolioçao de desempenho não será
concedido a Progresaão- Funcionoi e/ou Promoçao por
Titulação.

Art. 22. Asomo dos pontos dos itens constantes no arti-
go anterior poderá otingir fobs tie 01 (urn) a 10 (dez),confor.
me aboixo discriminado:

I - 01 a 04 - regular;
II - 05 a 07 - born;
III - 08 o 10 - ótimo.

Art. 23. Os resultcidos do avalioçOo rektivo aos profis-
sionais do mogistérlo, serão consoiidados, depois de compu-
tados Os pontos opurados ciritmeticamente, no forrnulário, oh-
leto do Anexo IV e V, porte integronte deste Decreto - Consoli-
daçäo dosResultodos em relação a coda Profissional.

- As forrnos do aplicacao final dos -notas obedecerão
as criterios para a desernpenfio uncional do profissional do
magistério, previstos no Lain'. Li 43, tie 20 tie malo tie 2009,
-- , nos term,os deste Decreto.

a) A soma do media semestral;
A soma total dos seis semestres para o estágio

probatOrio a tie quatro semestres pans avaliaçào do Progres-
são uncbonafl;

c) Divide se a Tesultado do item "h" par seis au quotro;
ti) Pcwa aar apreado a rasuiado do item "jc" dave ser

as atividades de articulaçáo do escolci corn as famIiias e a
• comunidade. Participar do elaboraçào do proposto pedago-

gica do estabeiecjmento tie ensino. Elaborar e cumprir piano
de trabaiho. Estabeiecer estratégias tie recuperação Para Os
olunos de menor rendirnento. Minjsfrar os dias letivos e ho-
ras-aula estabelecidos, alérn de participar integralmente dos•	
prIodos dedicados ao pianelamento, a avaiiaçáo e ao de-
senvolvirnento profissionai.

• § 30. No pcirâmetrà do relacionamento de respeito corn
os dernais profissionais e corn os alunos, considerar-se-á o
compoitarnento do Profissional do magistério, no troto corn os
demais profissionais e corn os alunos, em termos de relacio-

•	nomento, iisura, respeito e solidariedade.

Ill - Capacidade de lniciativa - criatividade, esponta-
neidade Para aprender outros serviços e auxiliar os colegas,
interesse, copcicidade de tomor decisóes, facilidode no reso-
luça 1T 1 problerncis. Contribui corn sua experiência profissio-
nal p..ia o desenvoivirnento organizacional;

• IV - Responsabilidade - cornprometimento, amadureci-
mento profissionai, dedicação e confiança, ogilidade, zelo pelo
patrimônio do instituição.

V - Qualidade - considerar-se-á os aspectos de
dinomicidade e opuro corn que otua nos trabaihos didáticos,
poradidáticos e gerenciais, constatodos no portifólio e nos re-
suitados obtidos.
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igual ou superior a54 (cinquenta e quatrO) pontos, basean-
do-se que os cinquenta quatro pontos equivalern a 60% do
soma maxima dos nove critérios.

Art. 24. O.profissional do magistério que obtiver cipro-
veitamento inferior a 60% (sessenta por cento) no soma dos
pontos do avauiação.de desempenho näo será coricedido a
Irogressâo Funçional e/ou Promoção porTitulacão.

Art. 25. Caberá a Secretaria Municipal de Administra-
ção e Gestão de Pessoas - SMAG:

- I - Orientar, supervisionar e coordenar os processos de
avaliciçào de desempenho dos profissionais do magistério, bern
como realizar inspeçóes e fiscauizar o cumprimento da legis-
Ioção pertinente as avaliaçóes.

Art. 26. Aconcessão do Progressão Funcional ou do
Promoção por Titulação dependerá do-relatório de avaliaçâo
expedido pela referida Comissáo que será submetido a auto-
rid-de do SMAG.

sEçAO vi
DOS RECURSOS

Art. 27. Fica assegurada ao profissional do magistério
não aprovado no Estágio Probatório, Promoçáo por Titulação
e Progressão Funcional, o direito ao contraditório e ampla.
defesa, a partir do data em que for cientificado do resultado
no Processo de Avaliaçáo e Desempenho.

Art. 28. 0 profissional do magistério tern o prazo
improrrogável de 10 (dez) dias Oteis a contor do data em que
foi cientificado do resultado do avaliação Para recorrer, atra-
yes de discordéncia do resuitado de avaliação mediante for-
mulário de recurso do servidor conforme Anexo VI, deste De-
creto, Para produzir provas e contraprovas, de modo a permi-
tir a completo elucidaçao de sua defesa, que apresentará a
Comissão de Avaliação junto a SMAG, que terá 0 prazo de 15
(quinze) dias uteis a partir do data do juntcida do pedido do
profissional do magistério, Para análise do mencionado re-
curso e emissão de parecer.

§ 10. 0 servidor será cientificado do. relatório emitido
pela Comissão de Avaliaçáo no próprio processo, que deverá
observar as regras constantes neste Decreto, e conhecer as
razóes e motivos que levaram a Administracão Páblica a ne-.
gar-Ihe 0 direito de permanéncia no Serviço Páblico.

§ 2°. Nenhum recurso sera reconhecido quando inter-
posto fora do prazo.

§ 3°. Os diretores dos unidades escolares municipais
ficarão responsáveis de encaminhar as formulários de avauia-
cáo de desempenho corn as informaçôes necessárias a Comis-
são Permanente de Avaliação de Desempenho no prazo máxi-
mo de trés dias Cteis a contar do data do avaliação.

Art. 29. A referida Comissão terá o prazo de 30 (trinta
dias) Para o julgamento, dos recursos podendo ser prorrogado
por igual periodo.

Poragrafo ónico. No caso de profissional do magistério
em estágio probatório, que for negado pela SMEC a perma-
néncia em serviço püblico, deverá o processo ser encaminha-
do a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pes-
soas - SMAG Para as providências cabiveis.

SECAO VII
DAS DlsPoslçoEs FINAlS

Art. 30. Os diretores dos profissionais do magistério, os
membros do referido Comissão e os servidores envolvidos no
processo de avalioção de desempenho, responderão adminis-
trativamente porfoda ação ou omissão que resulte em desres-
peito as disposiçóes contidas neste Decreto, no Lei n.° 1145/
2008 e Decreto n.° 1 79/E, de 07 de outubro de 2009, sem
prejuIzo dos demais sançóes civeis ou criminais.

Art. 31. Os ccisos ornissos e as düvidas surgidas no
oplicação do presenfe Decreto serão solucionados pela Asses-
soria JurIdica do Secretaria Municipal do Administraão e
Gestão de Pessoas e pelci Comissão Permanente de Avautação
de Desempenho.

6

Art. 32. Este Decreto entrará em vigor no data de sua
ublicação,ficondo revogado 0 Decreto n°. 210/E, de 07de

Jezembro de 2009 e suas disposiçaes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista/RR, em 23 de dezern-
ro de 2009.	 ..	. -

lradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA..
GARINETE DO PREFEITO

ANEXOI

BOLETIM DE AVALI AcAO DE DESEMPENHO DO PROFESSOR
• (EST4GIO PROBArORIO, PROGRESSAO E PRoMoçAo -
-	 -	FUNCIONAL)	-

SUBC0MISSAO MEMBROS -	 ., -.	-	-	SERVIDOR

0 Servidor que não concordar corn 0 resultado do ava-
Iioção poderá entrar corn recurso junto a Comissão Permo-
nente de avauiação no prazo de 10 (dez) dicts éteis a contar
do data em que .foi cientificado do resultado dci avaliação
parorecorrer.

Encaminhe Para a Cornissão de suaSecretaria de Iota-
5áo a Avaliação de Desempenho.	 - -

Para calcular a media:	 - -
-	MEDIA FINAL = Somatória dos notas atribuldas pela
Subcornissão + Somatória dos notas do Auto-avaliaça

-	-	ANEXOII	-	--

BOLETIM DE AVALIAçAO DE DESEMPENHO - ESPECIALISTAS

	

DE ENSINO E SECRETARIOS ESCOLARES	-
(ESTAGIO PROBATORIO, PROGRESSAO E PROMO-	. FUNCIONAL)

Boo Vi,to.RR	do	 do __________-

- SUBCOMISSAO MEMOROS
	 SERVIDOR

0 Servidor que nao concordar corn a resultado dq ova-
liaçáo poderá entrar corn recurso junto a Cornissão Perma-
nente de avaliação no prazo de 10 (dez) dias áteis a contar
dci data em que foi cientificado do resultado do avaliação



ANEXO IV

5obcar0006o do Avatiaçao	 Aooinatrno

ANEXOVI

FORMULARIO DE RECURSO DO SERVIDOR

I Nome:	 matricula: -Cargo efetivo:
I Função:
I Secretarfa: - -	 -	 -	-

Lotaçao ootor):
L! iado de aoal:acaa:	 -

Se não concordar corn a avaliaçao realizada pela
Subcomissão, explique objetivamente seus motivos e faça sua
defesa, se for o caso anexar documentos comprobatórios.

CONSOLIDAçAO DOS RESULTADOS DO PROFESSOR
Nom, do Prof iroonol	 V

- V	

j Corgo	 CIoo	Motr,culo

Undodo EocoIor/Subcon,jao do Avolioçao
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Para recorrer.

Encamjnhe Para a Comjssao de sua Secretaria de Iota-
Sao a Avaliaçao de Desempenho.

Para calculur a media:
MEDIA FINAL = Sornatória das notas atribuIdcis pela

Subcomissáo + Somatória das notas da Auto-avaliaçao.

ANEXO III

FORMUL RIO DE IDENTIFICAçAO DO SERVIDOR.
(ESTAGIO PROBATORIO, PROGRESSAO E PROMOçAO-

FUNCIONAL)
I TOTAL DE PONTOS	 I	-	I
Data - / - I -

ITOTALDEPONTOS	 I

drAoolfocdo	 Aooinatora

A-NEXO V

CONSOL]DACAO DOS RESUL7DOS DOS ESPECIALISTAS DE
NSNOE SECRTAR3O ESCOLAR

Noroe do Proficcior,oI

Coro	 Clocco	I Motnuo

UnidodeEcoIor/Sb000:iccao do Avolioçao

FATOR OS AVA!tACAO	 PONTOS

SUBJETfVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N°. 219/E, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009.

DISPÔE SOBRE A cAssAcAo DA PERMISSAO
PARA 0 SERVIO DE TRANSPORTE DE PASSAGEI--
ROS EM VEICULOS (TAXI) NO MUNICIPIO DE BOA
VISTA-RR.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA-RR, no uso dos
atribuiçães legais que Ihe confere o Art.75, inciso I, cilInea
000, da Lei Orgânica do MunicIplo de Boa Vista, e do Regu-
Iamento do Serviço de Taxi do MunicIpio de Boa Vista, me-
diante o Decreto n°. 102/E, em seus artigos 2 0 ., 47, 49, 54
e56;

DECRETA:

Art. 10. Fica cassada a permissão Para expioraão do
serviço de transporte de passageiros em veicuto de aluguel
(taxi otaçáo), outorgado ao Sr. GJHARONE ARAWO DO NAS-
CIMENTO, inscrição Municipal n°. 0075515, permssionário
do Taxi lotaçao n°. 548, por infraçao aos dispositivos do Re-
gulamento do Serviço de Taxi no MunicIpio de Boa Vista-RR,
de acordo Corn a Processo n°. 1734/2009.

Art. 2°.'Este Decrao enb'ci em vigor no data de sua pu-
blicçao, revogadas as disposiçCes em contrário.

Gobinete do Prefeito do Munidpio de Boa Vlst-RR, em
23 de dezembro de 2009.

radiIson Sampaio de Souza V

PrefetO Munir a] de 3oa Vis-k--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N.° 222/E, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.

AJ'ROVA 0 CALENDARIO TRIBUTARIO DO MUNI-
CIPIO PARA 0 EXERCICIO DE 2010, E DA OUTRAS
PRO VlDENCIAS

0 PREFEITO DE BOA VISTA - RR, no uso dos atribuiçóes
legais que Ihe confere o art. 62, IV, combinado corn o art. 75,
I, a, do, Lei Orgânicado MunicIpio, nos termos do art. 96, do
Lei CQmplementcir no 459/98, e suas alteraçóes,

DECRETA:

Art. 1 0 . Ficci aprovado o Calendário Tributário Munici-
pat-CATRIM, pare o exercIcio de 2010, a que se confere o art.
96 do Lei Complementar no 459, de 30 de junho de 1998, que.
instituiu o Código Tributário Municipal - CTM, corn as aitera-
çóes introduzidas através do Lei no 725, de 29 de dezembro
de 2003 e do Lei Complementar n ° 836, de 30 de dezembro
de 2005.	 -

Art. 2°. 0 pagamento dos tributos de Iançarnento, dire-
to ou de ofIcià, a que se referem os artigos 7,, 78, 80 e 126,
inciso I , a a d, do Lei Complementczr no 459/98, corn as
alteraçöes introduzidas pela Lei Compiernentar no 659, de 27
de dezembro de 2002, pete Lei no 725, de 29 de dezembro de.
2003 e pela LeiCompiementar n o 836, de-30 de dezembro de
2005, obedecerá cios seguintes prazos, em parcelas igunk e
cohsecutivas:	 -

1 - IPTU - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana, CIP/TNE - Contribuição pare Iluminação Publica de
Terrenos Nào Edificados	 -

2 - TCL - Taxa de Coleta de Lixo.

3 - TLEA - Taxe de Licença Para Exptoreçâo de Ativida-
des, Para os casos previstos nos itens 4.1,4.3, 4.5,4.6, e 4.7 do
Tabeia Ill, do Lei Complementar n o 459/98 e suas alteraçóes.

4 - ISS - Autônomos - Imposto sobre Serviços, devido
pelos profissionais autônornos.

5 - TLLF - Taxa de Licença de Localizaçáo e Funciona-
mento, e TAC - Taxe de Atualizaçâo Cadastral.

Pcirágrafo unico. Caso a divisâo do valor do tributo re-
suite em parcela inferior a 30 (trinta) UFM, o nümero de par-
celas será reduzicto Para adequer-se a esse lirnite, lcinçando-
se as eventuais sobras no primeira parcela.

Art. 3°. 0 pagamento do IPTU, em cote ünica, ate a
data do vencimento do primeira parcela de que trata a Tabe-
Ia disposta no art. 2° deste decreto gozará do desconto de
10% (dez por cento).

Art. 40• 0 pagamento de Taxa de Licence Para Loceui-
zação e Funcionamento - TLLF, de que tratarn os artigos 80 e
81, dci Lei Complementar no 459/98, lançada no primeiro exer-
cicio de sue concessão, sob a forma de cilvará, poderá ser
parcelado em ate 6 (seis) vezes, observando-se o disposto no
pciragrafo ónico do artigo 2° deste decreto.

Art. 5°. 0 imposto sobre Transmissão de Bens e tmóveis
- ITS[, disposto no CapItulo III, do Titulo II do Lei Complemen-
tar no 459/98, poderá ser parcelado em ate 3 (trés) vezes,
ficando a transmissão do imóvel condicionada a liquidação
do valor total do imposto, observando-se também, o limite
mInirno disposto no paragrafo ünico do art. 2 0 deste decreto.

Art. 6°. 0 eventual atraso do pagamento des purcelas

do TLLF,'por mais de 60 (sessenta) dias consecutivos, implicará
no cancetamento do licença concedida pare funcionamento.

Art. 7°. 0 pagarnento do ISSQN sujeito ao Iançamento
por homologação e des sociedades de profissionais de que
trata o art. 126, II, do Lei Compiementer n o 459/98, deverá
ser efetuado ate o die 15 (quinze) do mês subseqüente ao do
ocorrência do fato gerador do imposto.

Art. 8°. 0 pagamento do ISSQN retido no fonte de que
trata o art. 63, do Lei Complementar no 459/98, corn as alte-
raóes introduzidas peici Lei n o 725/03, deverá ser efetuado
cite o dia 10 (dez) do mês subsequente àquele em que o page-
rnento do serviço tiver sid6 efetuado. -

Art. 9°. 0 pagamento do ISSQN iançado por estimative
no forma do art. 130, do Lei Compiernentar no 459/98, deverá
ser efetuado ate o dici 15 do més subseqUente ao do ocorrén-
cia do fato gerador. ...

Art. 10. 0 pagamento dostributos será efetuado sern-
pre em instituiçóes financeircis conveniadas corn o MunicIpio
de Boa Vista, através do Documento de Arrecadação - DAM.

Art. 11. Considera-se prórrogädo o prazo de pagamen-
to Para o prirneiro dia OtiI seguinte, se o vencimento do tributo
cair,em fericidos ou em die que não houver expediente normal
no Orgão Tributário ou nos instituiçóes bancáricis conveniadas.-	.	.	..	f4.9

Art. 12. 0 contribuinte .ticenciado pare funcioñahYento
em exercicios anteriores, que tenha prornovido quclqu	Ite-
rcição fiske ou contratual em seu estabelecimento, rá
dentro de 30 (tri1ta) dies da data do referida altercição cipre-
sentar junto no Orgáo Tributário, as inforrnaçóes necessaries
perci etuauização de seus dados-cad	dastrais e que trata o art.
82, 20 do Lei Compiementar no 459/98.

Parágrafo (rnico. Os estabelecimentos que nâosàfreram
atterciçóes cadastrais ficern obrigados, anuatmente, a manifes-
far esta condição ao Orgáo Tributário, através do Decicircição
Negative de Alteração Cadastral - DNAC, disponibiiizadci pelo
referido órgão tributário municipal a Rua Coronel Pinto, 188 -
Centro ou pelo site www.pmbv.rigov.br/srnfi.

Art. 13. Os tributos recoihidos após os prazos estabele-
cidos neste decreto serão atuauizados monetciriamente corn
base no UFM, acrescidos de juros cle more de 1% ( urn por
cento) ao mês- ou fraçao e multe de 3% (trés por cento) no més
ou fraçao, ate o limite de 9% (nove por cento), quando se tra-
tar de pagemento espontâneo, e antes de quatquer ação fis-
cal, nos termos do legisiação do vigor.
Art. 14. 0 contribuinte que náoatuauizar sues informaçães
cadastrais de que treta o art. 12, deste Decreto ou não preen-
cher ci declaraçáo mencionada no seuparagrafo Cnic' 84 ite ci

data eli especificada, sofrerá multa equivalente a 1 00/(cern
por cento) do valor do TAC, sem prejuIzo des demciis sançães
previstas no legislação pertinente.

Art.15. Fice o Titular do Ôrgão Tributário autor o a
baixar Instruçóes Mormativas ou outros atos corn o obj. 6 de
dar ampla publicidade ci este Decreto e resolver casos omis-
SOS.

Iradilson Scimpaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEATURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEETO

DECRETO N.° 224/E, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.

DETERMANA 0 LANCAMENTO DO tPTU - IMPOS-
TO PREDIAL F TERRITORIAL URBANO, REFEREN-
TEAO EXERCICtO DE 2010 E DA OUTRAS PROVI-
DENCtAS.

0 PREFEITO DE BOA VISTA - RR, no uso des atribuiçóes
que the confere o Art. 75, inciso t, elinea o, do : Let Orgânica
do Municipio, de 11 de julho de 1992, e;

Art. 16. Este Decreto entra em vigor no data de sue
publicacao, revogades as disposiçóes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista-RR, em 29 de dezern--
bro de 2009.
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CONSIDERANDOo disposto no art. 125, inciso I do Lei
Complementar no 459/98, que dispoe sobre o Iançamento di..
reto ou 'de oficio dos tributos municipais;

DECRETA:

Art. 1°. Determine o Iançcimento do IPTU - Imposto Pre-
dial,e Territorial Urbano, referente ao exercIcio de 2010.

Art. 2°. Qualquer alteraçao que se fixer necessária em
relaçáo ao cudastro de imóvel ou valores, deverá o contribu-
inte solicitor junto ao Departamento de Fiscalizaçâo do Secre-
taria Municipal de Economic, Planejamento e Finanças - SEPF,
as devidas retificaçôes ate o dia 31 de janeiro de 2010.

Art. 30• Para o pagamento em cota unica corn venci-
mento em 15 (quinze) de abril de 2010, será concedido des-
conto de 10% (dez por cento) do valor lançado.

Art. 4°. Para o pagamento parcelado, fixa-se as seguin-
tes dates de vencimento:

A - 1 0 (primeira) parcela ou Coto Unica corn vencimento
em 15 de abril de 2010;	 -

B - 2a segundo) parcela corn vencimento em 17 de maio
de 2010;

C - 3' (terceira) parcela corn vencimento em 15 de ju-
nhL.	2010;

D - 4' (qucirta) parcela corn vencimento em 15 de juiho
me 2010;

E - 5° (quinta) parcela corn vencimentoern 16 de cigosto
de 2010;	 -

F - 6° (sexta) parcela corn vencimento em 15 de setem-
brode2olo;

Art. 5°. Quando o vencimento do parcela a ser paga
ocorrer em die que não haja expediente no Instituiçâo recebe-
dora, o prazo peru o pagamento do mesma, passe a ser o
primeiro dia util subseqüente ao do seu vencimento.

Art. 6°. Ficam notificados do lançarnente do IPTU - Im-
posto Predial e Territorial Urbano do MunicIpià de Boa Vista-
RR, relativo ao exercIcio de 2010, todos os rnunIcipes contri-
buintes do Imposto.

Art. 7°. Os carnês de pagamento do IPTU - Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano, estarão sendo remetidos aos contri-
buintes ate dia 15 de abril de 2010.

Pc*rágrafo ánico - 0 contribuinte que não receber seu
came ate die 15 de abril de 2010, deverá solicitor o mesmo
junto no Balcão de Atendimento do Secretaria Municipal de
Ecor' ha, Plane jamento e Finanças de Boa Vista ou imprimir
o DAM 'do IPTU pelo site www.pmbv.rr.gov.br , Para providen-
ciar o respectivo pagamento.

Art. 8°. Este Decreto entra em vigor no data de sua pu-
(	licaçao, tendo seus efeitos financeiros a partir de 01 de jci-

eiro de 2010.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista-RR, em 29 de dezem-
bro de 2009.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO No 2197/P DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.

0 Prefeito de Boa Vista - RR, no uso des atribuiçóes que
the corfere o Art. 62, Inciso X do Lei Orgànica do MunicIpio,
de 11 de julbo de 1992 e o Decreto no 002/s, de 05 de aneiro
de 2009, publicado no DOM n o 2367, de 06 de janeiro de
2009, combinado corn o Estatuto do Fundaçáo de Educaçao,
Turismo, Esporte e Culture de Boa Vista,

D E C R E 7 A:

- Fica nomeada interinamente a senhora Silvana
Santos de Lime, pare responder pelo cargo em comissão de
Presidente, do Fundaçao de ducação, Turismo, Esporte e Cul-
hura de Boa Vista/F7EC, no perodo de 23.12.09 a 21.01.10.

de 2009
Art. 2° - Este Decreto tern efeito retroativo a 23 de de-

zembro de 2009, revogadas as disposiçoes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, em
29 de dezembro de 2009.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA No 249/P - GAB.

0 Prefeito de Boa Vista - RR, no uso dos atribuiçoes que
Ihe confere o art. 75, inciso II, alinea a, do Lei Orgânica do
MunicIpio, de 11 de julho de 1992 e o Decreto 002/E, de 05
de laneiro de 2009, publicado no DOM no 2367, de 06 de
janeiro de 2009, de acordo corn os artigos 83 e 84, I, do Lei
Municipal no 458 de 1 0 de junho de 1998,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder a servidora Paola Beatriz Frota
Almeida, Técnico Municipal F-01, especialidade: Assistente
Administrativo, rnatrIcula n'25107, do quadro de pessoal desta
Prefeitura, Licence por motivo dè doença em pessoa do famI-
lie, conforme o Processo n°2355/2009-SMAG.

Art. 20 - A licença de que trata o art. i°, é corn remune-
ração integral, e terá o prazo de 30 (trinta) dies, no periodo
de 03.09.09 a 02.10.09.

Art. 3° - Esta Portaria tern efeito retroativo a 03 de se-
ternbro de 2009, revogadas as disposiçoes em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista, - RR, em
29 de dezembro de 2009.	 -

Iradilson Sarnpaio de Souza
Prefeito Municipal de.Boa Vista -

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N o 250/P - GAB.

0 Prefeito de Boa Vista - RR, no usodas atribuiôes que
Ihe confere o art. 75, inciso II, alinea "a, do Lei Organica do
Municipio, de 11 de julho de 1992 e o Decreto 002/E, de 05
de janeiro de 2009, publicado no DOM no 2367, de 06 de
janeiro de 2009, de acordo corn os artigos 83 e 84, I, do Lei
Municipal no 458 de 10 de lunho de 1998,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder ao servidor Raimundo Bezerra Sobri-
nho, Professor de Nivel Superior D-01, especialidade: Profes-
sor Licenciado, rnatrIcula n o 17179, do quadro de pessoal desta
Prefeitura, Licença por rnotivo de doença em pessoa do famI-
lie, conforme o Processo no 2219/2009-SMAG.

Art. 2 0 - A licença de que trata o art. i, é corn remune-
ração integral, e terá o prazo de 09 (nove) dies, no periodo de
03.09.09 a 11.09.09.

Art. 3° - Esta Portaria tern efeito retroativo a 03 de se-
fembro de 2009, revogadas as disposiçôes em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabine?e do Prefaito Municipal 'de Boa Vista - R, em
29 de dezembro de 2009.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito Municipal de Boa Vista

?REFEiTaRA MUN ]PAL DE BOA VISTA
C-iEFV\ 3E CAB35NUTE DO PRE170_
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PORTARIA N o 046/09 - CH. GPRE.

A Chefe de Gabinete do Prefeito de Boa Vista-RR, no
usa de suas atribuiçoes legais, e

Considerando o que preceitua o §1° do Art. 76 da Lei
Municipal no 458, de 10 de 'unho de 1998;

RESOLVE.•

Art. 1 0 - Conceder gozo de férias a servidora CELLY SO-
CORRO DE SOUZA ROCHA, referente ao exercIcio 2009,
suspensa através do Portciria no 012/09-GPRE, a ser gozada
no perlodo de 28.12.09 a 26.01.2010.	-

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor no data de sua
publicação.

Boa Vista - RR, 28 de dezembro de 2009.

Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se. -

Elinete Kilma Leite Sampaio
Chefe de Gabinete do Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA No 049/09 - . CH. GPRE.	-

A Chefe de Gabinete do Prefeito de Boa Vista-RR, no
uso de suas atribuiçóes legais, e

Considerando o que prceitua a §1° do Art. 76 do . Lei
Municipal no 458, de 1 0 de iunho de 1998;

RESOLVE:

Art. 1 0 - Suspender por extrema necessidade de servi-
ço, a gozo de férias do servidora DINA MARA MILDRED, refe-
rente ao exercIcio de 2009, que seriam gozadas no perIodo de
04.01.10 a 02.02.10, para serem gozadas em data ainda a
ser definida.	 -- -.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor no data de sua
publicação.

Boa Vista - RR, 28 de dezembro de 2009.

Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Elinete Kilma Leite Sampaio
Chefe de Gabinete do Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA No 050/09 - CH. GPRE.

A Chefe de Gabinete do Prefeito de Boa Vista-RR, no
uso de suas atribuiçóes legais, e

Considerando o que preceitua o §1° do Art. 76 do Lei
Municipal no 458, de 1 0 .de lunho de 1998;

RESOLVE:

Art. 1 0 - Suspender por extrema necessidade de servi-
ço, o gozo de iérias do servidor GILSON NERY GUARABYRA,
referente ao exercIcio de 2010, que seriam gozadas no perlo-
do de 04.01.10 a 02.02.10, para serem gozadcis em data
ainda a ser definida.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor no data de sua
publicaçao.

Boa Vista - RR, 28 de dezembro de 2009.

Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Elinete Kilma Leite Sampaio
Chefe de Gabinete do Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL bE BOA VISTA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

PORTARIA No 01 9/09-PGMU

A Procuradora Geral do MuñicIpio de Boa Vista/RR, no
uso de suas atribuiçôes legais, e,

CONSIDERANDO a necessidade dos préstimos dos ser-
vidores a este Municipio; -

RESOLVE:

- Att. 1°. Suspender por extrema necessidade de serviço
o periodo aquisitivo de férias referente ao exercIcio de 2010,
dos servidores abaixo relacionados

ANGELA NATALIA SARAIVA DA SILVA - Assistente
Setorial - Matricula 42343. -

DARLEN SANDRO BONFIM BARBOSA --Auxiliar Munici-
pal - MatrIcula 02881.	-.

ELIZETE LEAL PEREIRA - Chefe de Gabinete - Mafricula 40659.
SANDRA DO NASCIMENTO MOURA - Técnica Municipal

- MatrIcula 27.178.
• TIAGO LUIS JOFILLY -Técnico Municipal - MatrIculaf ' 20.

Marcadas inicialmente parao dia 04.01.100 02	10,
as quais serão gozadas em data aindc* a ser definida

Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor no data de sua
assinatura.	-	 -

Gabinete do Procuradora Geral do Municipio de Boa
Vista/RR, 29 de Dezembro de 2009.	 -	--

•	Silvana Borghi Gandur Pigari
Procuradora Geral do MunicIpio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PARTIçIPATIVA E CIDADANIA-	- GABINETE DA SECRETARIA	-

PORTARIA N o 030/09/SMGP.

A Secretaria Municipal de Gestão Participativa e Cida-
dania, no usa de suas atribuiçóes legais;

RESOLVE:

Art. 1° - Suspender par extrema necessidade d 'rvi-
ço, as férias do servidora conforme discriminação abaixvexer-
cicio 2009, previstas para o perioclo de 01 a 30/12/09, asse-
gurando-Ihes desde já, o goxo em momento oportuno.

N o	MatrIculo Nome	 Cc,rgo/Funçáo	Obs	áo

1.	26761	Ednamar Silva dos Santos Aux. Municipal	-

Art. 20 - Esta portaria tern efeito retroativo a 01/12/09.

Certifique-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretaria Municipal de Gestão
Participativa e Cidadania, 21 de dezembro de 2009.

Iraci Oliveira do Cunha
Secretária Municipal do - SMGP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VSTA
SECRETARIA MUNICPAL DE GESTAO PARTPATVA E CDADANIA

GABINETE DA SECRETARIA

PORTARIA N o 033/09JSMGP
A Secretária Municipal de Gestão Participativa e Cid-

dania, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1 0 - Designar a servidora Juliana Christina Girao
Reboucas, Técnica Municipal, especialidade Agente de Arti-
culação Municipal, do Secretaria Municipal de Gestão
Participativa e Cidadania - SMGP, para dsempenhar suas



PORTARIA/PRESI N.° 365/2009	 -

Ru0 Presidente do Fundação de Educaçao, Turismo, Es-
Porte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso dos atribuiçöes

-	que Ihe confeke o Estatuto vigente,

RESOLVE:	 -

Art. 10 Acolher o resultado do ovaliaçáo dos servidores
de carreira desta Fundaçao, apresentada pela Cornissão Per-
manente, nomeada pela Portaria/Presi no 0284/2007, conforme
Processo n° 0385/2007, que concede Progressáo Funcional aos
servidores relacionados nos anexos I, II e Ill, Porte integrante
desta portaria, de acordo corn a Lei n o 883/2006, artigo 24.

H
Art. 2° - Esta portaria produz efeitos legais a partir de

01 de laneiro de 2010.

D&-se ciência, publique-se e curnpra-se.

Gabinete do Presidência do FETEC, Boa Vista. - RR, 21
de Dezembro de 2009.

Osmar Marques do Silva Jánior
Presidente do - FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
DE B)UCAç 0, 1USMO, ESPORrES E O.L1lJA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDENCIA
ANEXO I - PORTARIA/PRESI N.° 365/2009

Grupo de Apoio Operacional - Auxiliar
rDoscRlçAo OR

Mo)?.	N,,,,. do).) STMdo,(R)	C6d15,	C,,o Aoi.d,, Coo ASo6ol	Espodolldodo
-.	 203/2000	083/200 	I

02246 CLEOMIR MENORO PEICOTO P1160	
NA - 0004
	 C-5 	C -1	I Auxili.r do SoMço. Go,,),

02141	000NCISCO P0000)00 00 200020	NA -	C-A	C-I	A,.II)or do O.)ço. G.r,).
025))	050 ROBERTO 0* ROCI4A	NO.0004

Rosa	C_
C-I	A.II1, do Sor')s,. O,,,j.

00127 ROAAN)LOR 005 SANTOS MACROb	120 - *004	C -S	C-i	2.4)),, do S-- I--
02129 0020N)T* 10000)02 00 SOUSA	NO.9000	C-i	C-s	12.01)100 do S.o015os An,),

Grupo Operational - Auxiliar Técnico

90,1,	14000 do),) S.o)do,(,)	06410,	C,90 Aol.,),, j Co,0. 010,)	 8op,.i,Ildod,

MEASlES	j 000. 0A01	2.0
ORES	 50.0041	0_S

omsa	I 52-900)	0-8
020)1451000100506 I 00.9001	0-0
1400(10.0 1)1005)00 p 00.9002 I	G-9
CURIOS 00 MAR05	*0-9001 j	0.0
005)CNT0s	00.000) I	s - s
0500 0900 LoCus NO - 000) I	G-1

080101010	100. 000)

RCEILAR	 .-S

140.500) I	 s_S 000010)U10i5l5O040AI)VO
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atividcides junto a Secretaria Municipal de Economia, Plane-	 ANEXO II - PORTARIA/PRESI N.° 365/2009
lamento e Finanças.

	

Art. 20 - Fica a Secretaria Municipal de Economia, Pla-	
Grupo de NIvel Médio - Técnico Assistente

-
ne lamento e Funan	 q

	

ças responsavel por encaminhar a freuen-	 N d 1	
RcA RCA A

cia do servidora ate o quinto dia util de cada mês a sua Secre-	 00;taVia de origem.-	 -	 -	01055 400VUL005ILVAOAN105	 NM - laos	L-3	C-A	MSISTE010AOMINISTRAT)VO
01411 AAENOR PR00IR0	 NM - 1002	C-S	C-S	050ISTENTE ARIOINIST0AT)VO

*	 020)2 0)020 MARIA 00 $1002 LIMO	NM. 1002	1-3	C -4	ASSIOTENTE AOMINIOTRAT)VR•	Art. 3 - Esta Portaria tern efeito a partir da data de sua	00225 DANIELA DA COS N0000R10	NM. 1002	L-2	1.2	ASSIOTENTE OOMIN)510ATIVOassinatura, revogadcis as disposiçoes em contrário.	 00105 R)0N0SC000E)R0000ICVA	002.1000	1-2	L.a	T0N)C0EMCONT*2IL)DARR

I

ANEXO Ill - PORTARIA/PRESI N.°.365/2009 -

Grupo de NIvel Superior - Analista
-	 oRscRiçAo DE CARGOS
Mol,.	NoR,. do(o) 6402dor(o)	CAd)g,	 1. Co)Ro1 Aoo)	E.peE)oI)dod.

0' 003/2006	603/2006 . -	-	 -
00141 DELCIA COSTA 00 NASCIMONTO	NO.5006	P-S	P-I	TEC. COMUN)CAçAO SOCIAL
00100 10)50 MARIA PARIS C0005IRO	PIS . 5000	P -0 	P- 10	SECRETARIA 0XRCUTIVA
02143 EOINRLZA lABIA 000056605	-	(45-5000	- P-I	P-I	TEC. ASSUNTOS EDUCACIONAIS

MARIA FOANCISCA OR EARlS QUEI002	 -
02000 CASTRO	 ISIS .560I	P.6	P-i	TtC. ASSUNTOA ROUCACIONAIS
5217' SURLY RU)Z DA SILVA	 (40.5000	P-6	P-I	FEC. COMRNICAçAO SOC

IO
IAL	-

00130 VERA MARIA TAVARES 00 SILVA	ISIS 	P-S	P-i	FEC. ASSUNTOS EDUCACNAIS

Gcibinete do Presidêncio do FETEC, Boa Vista - RR, 21
de Dezembro de 2009. -

Osmar Marques do Silva Junior	-
Presidente do .. FETEC

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
RIoIDAçAO DE BXJCAO,1lJSMO, ESPORTES E CLL1URA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA/PRESI N.° 366/2009

0 Presidente do Fundação de Educaçao, Turismo, Es-
Porte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso dos atribuiçóes
que Ihe confere o Estatuto vigente,

RESOLVE:

Art. 10 Suspender por extrerna necessidade dosservi-
ços as férias dci servidora Abide de Azevedo Macedo, matrI-
cuba 05012, detentora do Cargo em Comissão de Chefe de
Gabinete do Diretoria Executiva desta Fundcição, referente cm
exercIcio de 2009, as quais seriam desfrutadas no perIódo de
07/12/2009 a 05/01/2010, podendo a mesma usufruI-Ios em
data a ser definida posteriormente.

Art. 2° - Estci portaria tern efeito retrootivo a 07 de de-
zembro de 2009.

D&-se ciência, publique-se e cumpra-se.	-

Gabinete do Presidência dci FETEC, Boa Vista - R, 21
de Dezembro de 2009.

Osmcir Marques dci Silva J6nior
Presidente do - FETC

?-E17URA MUNICIPAL DE 30A V I STA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO

AMBIENTAL IE ASSUNTOS INDIGENAS

PORTARJIA N° 044/09-SMGA

ientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Gabinete do Secretaria Municipal de Gestão
Participativa e Cidadania, 24 de dezembro de 2009.

Iraci Oliveira do Cunha
Secretária Municipal dci - SMGP

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
.R.*IDAçAO DE B UCAçAO,1UmSMO, ES1 310WES E OJ.1URA DE BOA VISTA

GABINETE DA PRESIDENCIA
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0 Secretário Municipal de Gestão Ambientol e Assun-
tos IndIgenas-Adjunto, no uso de suas atribuiçóes que Ihe são
conferidas;

Considerqndo o que preceitua o Parágrafo 10, do Arti-
go 76, da Lei n 6458, de 1 0 de junho de 1998,

I	RESOLVE:

Art. 1° - Suspende par extrema necessidade do servi-
ço, o gozo do férias das Servidoras abaixo relacionados, refe-
rente 00 exercIcio de 2010, as quais seriamgozadas no pen-
odo d 04/01/2010 a 02/02/2010, a serem marcadas em data
posterior.	 -

Elizabete Pimentel Ira jano
Cardna Tavares do Cunha

Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.

Certifique-se, publique-se, cumprcl-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão Ambiental
e Assuntos Indigenas - Adjunto.	 -

Boa Vista- RR, 27 de dezembro de 2009 -.

Marcelo Vieira de Carvaiho -
Secretário Adiunto do SMGA

-	PREFEITURA MUNICIPAL DE- BOA VISTA
SECRETARIA, MUNICIPAL DE GESTAO

AMBIENTAL E ASSUNTOS INDIGENAS
PORTARIA No 045/09-SMGA/GNPS

0 Secretário Municipal de Gestão Ambiental e Assun-
tos IndIgenas- Ad junta, no uso de suas atribuiçóes quo Ihe
são- conferidas;

-	Considerando 0 que preceitua o Porágrafo . 1°, do Arti-
go 76, dci Lei n 0458, do 1° do junho de 1998,

RESOLVE:

Art. 10 - Suspende par extrema necessidade do servi-
co, o gozo de férias do Senhora Greiner Costa do Silva,
Estatutário, referente ao exercIcio- de2009, as quais seriom-
gozadas no perlodo de 04/01/2010 a 02/02/2010.

Art' 2° - Conceder ao servidor Greiner Costa do Silva,
30 (trinto ) dios de férias, referente ao exercIcio de 2009,
poro serem gozadas no perlodo de 13/01/2010 a 11/02/2010.

Esta Portaria entrara em vigor no data de sua publicação.

Certifique-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão Ambiental
e Assuntos Indigenas - Adjunto.

Boa Vista- RR, 27 de dezembro de 2009

Marcelo Vieira de Carvalho
Secretário Adjunto do SMGA

PRFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRTAR!A MUNICIPAL DE GESTAO
AMB1ENTAL E ASSUNTOS INDIGENAS

PORTARIA N o 046/09-SMGA/GNPS

O Secretário Municipal de Gestào Ambiental e Assun-
tos indigenas Adjunto, no usa de suas atribuiçôes que ]he
são conferidas;

Considerzndo a que preceituc o Parágrafo 1°, do Arti-
go 76, do Lei n0458, de 10 de junho de 1998,

RESOLVE:

Art. 1° - Suspende par extrema necessidade do servi-
co, a gaza do férias do serfidora Maria Marcia Leite de Sou-
za, stctutária, referente -ao exerdcio de 2009, as quais seri-
am gozadas no peniodo do 04/01/2010 6 02/02/2010, a se-
rem maradas em data posterior.

Ant° 21 - -sa Partania enirara em vigor no data de suc

d

publicação.

Certifique-se, publique-se,cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão Ambiental
e Assuntos IndIgenas - Adjunto.

Boa Vista- RR, 27 de dezembro de 2009

Marcelo Vieira de Carvalho
Secretário Adjunto do SMGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANAS

SUPERINTENDENCIA DE ADMINITRAçAo
DEPARTAMENTO DE POLITICAS E GESTAO DE PESSOAS

PORTARIA N°. 082/2009 - GAB / SEPF

0 Senhor Secrtário Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças, no uso de suos atribuiçôes que [he são
confenidas;	 - -

RESOLVE:	-	 : -•	-

Art. 1°- Designar a servidor SERGIO ROBERTO SEABRA
TAVARES, matricula no . 4740 Para fiscauizar o ProcOsso J 283/
2009/SEPF/V0I. I, referentea fornecimento de refeióe(. 1,ara
atender as necessidades do Departamento do Apoio aoPro-
dutor desta Secretania

Art. 20 - Esta Portaria entrará em vigor no data de sua
publicação.	-	-

Certifiqué-se, publique-se, cumpra-se..

Gabinete do Secretário Municipal de Económia, Plane-
jamento e Finanças, em23 do Dezembro de 2009.	-

-	- GetOlio Alberto de Souza Cruz
Secretário Municipal do - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - -
SECRETARIA DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E ..FINANçAS

SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRAçA0
DEPARTAMENTO DE POLITICAS E GESTAO DE PESSOAS

PORTARIA N°. 083/2009 - GAB / SEPF

0 Senhor Secretário Municipal de Economia, Planejo-
mentoe Finanças, no uso de suas atribuiçôes que [he são
conferidas;

tro
RESOLVE:

Art. 1° - Designar o serviclor SERGIO ROBERTO SEABRA
TAVARES, matriculci n°. 4740 Para fiscalizar oProcesso no
2009/SEPF/Vol. I, referente a contratação de en	)sa
prestadora de serviços de limpeza e conservação, Para men-
den as necessidades do Departamento do Apoio 00 Produtor
desta Secretaria.

Art. 20 - Esta Portarici entrará em vigor no data de sua
publicação.	 -	-

Certifique-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Economici, Plane-
jamento e Finonças, em 23 de Dezenibro de 2009.

GetIio Alberto de Souza Cruz
Secretánio Municipal do - SEPF

PREFEITURA MUNICiPAL DE 30A VISTA
SECRETARIA DE ECONOMIA, PLAt'IEJAMENTO E FiNANçAS

NUCLEO DE GESTAO DE ?ESSOAS

PORTARIA N°. 034/2009 - GAB / SEP

0 Senhor Secretário Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças, no uso de suas atnibuiçóes que ihe séo
conferidas;

Considerando a quo preceituci a ?arágrafo 1°, do Anti-
90 76, do Lei Municipal n°. 453, de 1 0 de jy0ho de 1993,.
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RESOLVE:

Art. 1 0 - Conceder 15 (quinze) dias de férias a servidora,
ANA ALMEIDA DA SILVA, matrIcula 40731, União, Fiscal Mu-
nicipal, referente ao exerctcio 2007, suspensa através da por-
faria no . 021/2007 - SMGP, de 19/07/07, a serém usufruldas
no perIodo de 04/01/2010 a 18/01/2010.

- Art. 20 - Esta Portaria entrara em vigor no data de sua
Publicaçao.

Ceytifique-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, em 24 de dezembro de 2009.

GetIio Alberto de Souza Cruz
Secretário Municipal da - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 0 BRAS E URBANISMO

PORTARIA N o 031/09-GPNS/SMOU

0 Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, no uso
de suas atribuiçoes legais e,

Considerando o que preceitua o Art. 76, do Lei Munici-
paF. 458, de 1 0 de lunho de 1998;

RESOLVE:

Art. 1°- Suspender, por extrema necessidade de servi-
ços, o gozo de férias do servidora cargo em comissão Kátia
Menezes da Conceiçâo, Agente Péblico Municipal 04 no 42266,
referente ao exercicio de 2009, as quais seriam gozadas mo
perlodo de 01.12.09 a 31.12.2009, Para serem gozadas em
data ainda a ser definida.

Art. 2°- Esta Portaria tern efeito retroativo a 01 de de-
zembro de 2009, revogadas as disposiçães em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 29 de dézembro de 2009

josé Wilson de Moura Teixeira
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo-Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
ECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

- •;'ERlNTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA URBANA

SMOU/PORTARIA N°. 178/2009

Designar os Servidores: Severino Leite de Caldas Neto,
Engenheiro Civil CREA 6173-D/AM/RR e Ananda Azevedo
Cardoso Ramos, Arquiteta CREA 0709-D/RR, lotados nesta
Secretaria para fiscalizarem as Servi ços de Re'farma do Prédio
do Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo - SMOU, no
MunicIpio deBoa Vista-RR, sob responsabilidude fécnica do
Firma: PADRAO ENGENHARIA E COMERCO LTDA conforme
Pracesso no 61/2009-SMOtJ - PL 54.

D1 5-se Ciència, Cumpre-se e ?ubiique-se.

Boa Vis ta - R, 16 de dezembro de 2009.

José Wilson de Mourci Teixeir
Temblogo em Ccinstruç6o Civil CREA 3793-0/AM/RR

Secreário Mur.idccl de Obrs a Urbcinismo
)dunto

FTJRA MUNiCPAL DE BOA 'flSTA
3C7LA UNICIPAL	03RAS E UBANI5MO
J?NTN iNC]A DE ]NFA57U71jRA URBANA

N. 17/O09

0 Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, usando
de suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:

Designar Os Servidores: Willams Lopes Pereira, Enge-
nheiro Civil CREA 57.749-D/MG, e Livia Cristina de AraOjo
Rodrigues, Arquiteta e Urbanista CREA 11046-D/AM, lotados
nesta Secretaria Para fiscalizarem os Serviços de Reforma na
Escola Municipal Centenário de Boa Vista, no MunicIpio de
Boa Vista-RR, sob responsabilidade técnicci da Empresa CAS-
TELO CONSTRUOES LTDA conforme Processo no 244/2009-
SMEC - PL 178.

Dê-se Ciência, Cumpre-se e Publique-se.

Boa Vista - RR, 23 de dezembro de 2009.

José Wilson de Moura Teixeira
Tecnólogo em Construção Civil CREA 5798-D/AM/RR

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

SUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA URBANA

ORDEM DE ExEcuçAo DE SERVIcOS N°. 055/2009

FIRMA: PADRAO ENGENHARIA E COMEPCIO LTDA,ins-
crita no CNPJ sob o n°. 07.623.968/0001'-06.

Providenciar a Execuçao da Obra/Servicos, objeto da
Tornado de Preços n°. 062/2009 - CPL/PMBV, constante no
Processo Administrativo N°. 61/2009 - SMOU - PL 54, a qual
será executada em regime de MENOR PREO GLOBAL.

FISCAL: Severino Leite de Caldas Neto, Eng° Civil CREA
61 73-D/AM/RR e Ananda Azevedo Cardoso Ramos, Arquiteta
CREA 0709-D/RR.

A presente Ordern de Execuçâo de Serviço será regida
pela Lei Nacional No 8.666/93 e suas alteraçóes e pelas CIa-
usulas do CONTRATO N°. 0523/2009 - PGMU.

DOOBJETO:
Constitui objeto do presente Ordem de Execução: Servi-

E
os de Reforma do Prédio da Secretaria Municipal de Obras e
rbanismo - SMOU, no MunicIpio de Boa Vista-RR, conforme

discriminado e especificado no edital.
DO PREO E PAGAMENTO:
0 VALOR GLOBAL do objeto da presente Ordem de Exe-

cução de Serviços e de R$ 149.637,20 (Cento e Quarenta e
Nove Mil, SeiscentoSr e Trinta e Sete Reais e Vinte Centavos),
pagos por meio da Secretaria Municipal de Economia, Plane-
lamento e Finanças - SEPF, devidamenfe atestada pela fiscali-
zação da CONTRATANTE.

Nota de Empenho/Recursos Próprios: 002103 - Unida-
de Orçamentária: 0701, Funcional Programática: 15 122 0173
1.214, Categoria Econâmica: 4.4.90.51.00 - Fonte de Recur-
so: 010100.

DO PRAZO:
Executar o objeto descrito em 60 (sessenta) dias, conta-

dos a partir do assinatura do Contrato, conforme Cláusula
Sétima - Dos Prazos Item ii, podendo ser prorrogado de acordo
corn Art. 57 O 1° Lei 8.666/93.

Assinam: José Wilson de Moura Teixeira - Tecnólogo em
Construçao Civil CREA 5793 - /AM/RR, Secretário Municipal
de Obras e Urbcinisrno - Acljunto e Pablo Limo Schramm

- Representante.
Boa Vista-RR, 16 de dezembro de 2009.

PREFETURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETAR!A MUNICIPAL DE OBRAS E URSANISMO

SUPERINTEN DEN CIA DE ]NRAESTRUTURA URBANA

ORDEM DE EXECUCAO DE SER'/Icos N°. 056/2609

FIRMA: CA5TL0 CON5TRUC6E5 LTDA, inscritci no CNPJ
sob a n°. 06.164.914/0001-74.

Provider.cicir a Execuéo dci Obrci/Serviços, ob&o dci
Tornado de Pre-cos n°. 066/209 - CPt/PMBV, ;onecine no
Processo Adniinistrcitivo N°. 244/2009 - SiVtC - PL. 178, ci
.uaI 5er6 executada em regime de MINOR PCO GLOBAL.

flSCA}S: Wiliarns Lopes Pereira, ngeheira CMI CRA
37.749-/, e Livia Cristino de Arcijo Rodriues, Aruiea
e Urbanista CRA 1104é-/iUil. A presene Or riern do ;cecu-
ci) de e'n	erjtjac-'	Lei	 3 S j°3
uas cdtercic6es ;oe]ae	';sidas do CONTAiO N°. 0334/

0 Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, usando
Se suas atribuiçães. legais,

RESOLVE:
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TT8
2009 - PGMU.

DOOBJETO:
Constitui objeto do presente Ordem de Execuçao: os Ser-

viços de Reforma no Escolo Municipal Centenário de Boa Vis-
ta, no MunicIpio de Boa Vista-RR, conforme discriminado e
especificado no edital.

DO PREç0 E PAGAMENTO:
, 0 VALOR GLOBAL do objeto do presente Ordem de Exe-
cução de Serviços e de R$ 261 .490,77(Duzentos e Sessenta e
Urn Mu, Quatrocentos e Noventa Reais e Setenta e Sete Centa-
vos), pagos por meio do Secretaria Municipal de Economia,
Plonejamento e Finanços - SEPF, devidamente atestada pelci
fisccihzaçao do CONTRATANTE.

Nota de Empenho/Recursos FNDE: 002117 - Unidade
Orçamentária: 06 01, Funcionol Prograrnática: 12 361 0142
2.020, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 - Fonte de Recur-
so: 020200.

Convênio: FNDE.
DO PRAZO:
Executor o objeto descrito em 120 (Cento e Vinte) dias,

contados a partir do assinatura deste instrumento, conforme
Cláusula Sétima - Dos Prazos Item II, podendo ser prorrogado
de acordo corn Art. 57, V 1° - Lei 8.666/93.

- Assinam: José Wilson de Moura Teixeira - Tecnálogo em
Construçao Civil CREA 5798-D/AM/RR, Secretário Municipal
de Obras e Urbanismo - Adjunto e Jackson Jorge Castelo Bron-
co - Representante. Boa Vista-RR, 23 de dezembro de 2009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO

AVISO DE uclrAcAo

Tornado de Preços no.: 076/2009
Processo n 0 0105/2009 - SEPF

0 MUNICiPIO DE BOA VISTA-RR, através do sua Comis-
são Permanente de Licitaçao - CPL,jorna pblico, para conhe-
cirnento dos interessados, que encontra-se aberta a licitação
acima identificada para recebimento de propostas de precos,
de acordo corn as indicaçôes seguintes: Objeto - LOCAçAQ DE
1 (UM) CAMINHAO BASCULANTE, TRUCADO, PNEUMATICO,
COMBUSTIVEL A DIESEL COM CAPACIDADE DE 12 TONELADAS
PARA TRANSPORTE DE LIXO RESULTANTE DA COLETA SELETI-
VA DO DAP - DEPARTAMENTO DE APOIO A PRODUAO LO-
CALIZADO NO DISTRITO INDUSTRIAL, PARA 0 ATERRO SANI-
TARIO LOCALIZADO A MARGEM DA BR-174. Regime de exe-
cução: Empreitada por Preço Global. Tipo cle Licitação: Menor
Preço. Local: Comissâo Permanente de Licitação, situacla no
Rua Penha Brasil, 1011 - Palácio 09 de iulho - Anexo I - São
Francisco - Fone: (95) 3624-1574 - Fax: (95) 3224-4025 - CEP:
69.305-130 - Boa Vista - RR. Data e horário para apresenta-
cáo de documentaçao e proposta: 18/01/2010 as 09:OOHS.
Para aquisição do presente Edital e seus anexos, os interessa-
dos deverão efetuar o pagomento de uma taxa no valor de R$
1 0,00(dez) reois; recoihido junto a Secretaria Municipal de
Economia, Planejamento e Finanças - SEP, e retirar o Edital
no CPL, juntamente corn o comprovante de pagamento origi-
nal identificado, no local acima indicado, a partir do data do

r
blicoção ate o 3° dia Util anterior a data dé abertura do
itação, no horário dos 07h:30min as 13h:30min. Havendo

interessede empresos fora do Estado em participar do çerta-
me, o pagamento deverá ser efetuado através de DEPOSITO
BANCARIO IDENTWICADO corn o nome do empresa licitante
ou transferéncia entre contas, em favor do MunicIpio de Boa
Vista - RR, Agenda 3797-4, conta n° 30.228-7, Banco do Bra-
sil. 0 comprovante de pagamento identificado original do
editol, juntarnente corn o comprovante de aquisiçáo do edital,
deverão ser enviodos via sedex e recebidos pot- esta cornissão
em ate a 30 dia ttil anterior a data de abertura do licitaçáo,
no horário das 07h:30min as 13h:30min. Os esciarecirnentos
e as informa çCes necessárics aos Iicitantes serão presfados
peia CPL, nos horários e dios mencionados.

Emerson Alves de Araujo
Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CONtISSAO PERMANENTE DE LICiTAcAO

DESPACHO

PrgãoELefrnko no 103/2000
Pr'cesso 0238 j2009-.5M0A

Homologo o Processo Licitatórjo n o 0238/2009 SMSA -
Pregao Eletrónico no 108/2009, tendo como objeto aquisição
de equiparnentos e material permanente para atender as ne-
cessidades do Hospital do Criança Santo Antonio - HCSA ten-
do como venceLdora do lote I a empresa MARCA COMERCIO E
REPRESENTAOES LTDA, por apresentar o menor preço para o
lote no valor total de RS 3.409,98 (trés mil, quatrocentos e
nove reais e noventa e oito centavos); como vencedora do lote
II a empesa CARDAN IMP.EXP.COMERCIO SERVIOS E REPRE-
SENTAOES LTDA, por apresentor o menor preço Para o lote
no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) e coma vencedora do
lote Ill a empresa PROSSERV- COMERC!O E SERVIOS LTDA-
EPP, por apresentar a menor preço para a lote no valor de R$
413.000,00 (quatrocentos etreze mil reals), perfazendo urn
total . geral R$ 425.409,98 (quatrocentos e vinte cinco
mil,quatrocentos e nove reais e noventa e oito centavos).

Boa Vista-RR, 29 de dezernbro 2009.

Iröci Oliveira do Cunha
Secretária Municipal de Saüde - Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAA0

-	DESPACHO
Pregão Presencia! n° 110/2009	•

Processo 0256/2009-SMSA	• -ftc

Hornologo o Processo Licitatório n° 0256/2009-:-
Pregao Presencial no 110/2009, tendo como objeto aqtiTsição
de Material Medico Hospitalar, Para atender as necessidades
do HCSA do Secretaria Municipal deSaáde - SMSA, tendo
como vencedora dos Lotes de I a XXI a empresa Cardan Impor-
tação Exportação Comércio Serviços e RepresentcsçOes Ltda pelo
valor total: de R$ 4.625.933,96 (quatro rnilhOes, seiscentos e
vinte e cinco mil, novecentos e trinta e trés reais e noventa e
seis centavos) tendo sido o lote XXII FRACASSADO.

Boa Vista-RR, 29 de dezembro 2009.

Iraci Oliveira do Cunha
SecretOria Municipal de Saáde - lnterina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO

- DESPACHO
PregOo Presencial no 116/2009

Processo 0244/2009-SMSA

Homologo a Processo Licitotório n o 0244/2009 t1 SA -
Pregao Presencial no 116/2009, tendo coma objeto aquisiçao
de gêneros alimentIcios pereciveis (comes) Para citender o
Hospital do Criança Santo Antonio do Secretaria Muncipal
de Saüde - SMSA, tendo como vencedora do Lote I a e so
E.C. Do Silva AraCjo pelo valor de R$ 273.097,31 (duz - ..s e
setenta e trés mil, novento e sete reals e oitenta e urn centa-
vos) e como vencedora do lote II a empresa Carpo IndCstria e
Comércio LTDA - EPP pelo valor de R$ 12.990,00 (doze mil
novecentos e noventa reais), perfazendo urn valor total de $
286.087,81 (duzentos e oitenta e seis mu, oltenta e sete reais
e oitenta e urn centavos).	 -

Boa Vista-RR, 29 de dezembro 2009.

iraci Oliveira do Cunha
Secretária Municipal de ScCde - interina

PREFEiTURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE UCTACAO

DESPACHO

Pregao Presenciol n° 102/2009
Processo 0253/2009-SM$A

HCMOLOGO 0 ?ROCSS0 hO ATÔ1O n o 0253/2000-
SMSA - Prsgéo Presendd no 102/2009, lando corno
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COMERCiO E REPRESENTAçôEs LTDA-EPP, por apresentar
rnenor preço por lote no valor total de R$ 24.906,00 (vinte e
quatro mil novecentos e seis reals), tendo como vencedora dos
loes II e HI, a empresa MARCA COMERCIO E REPRESENTA-
COES LTDA, por ajresentar o nienor preço por Jotes no valor
total de R$ 63.759,92 (sessenta e três mil, setecentos e cm-
qüenta e nove reais e noventa e dois centavos), tendo corno
vencedora dos lotes IV e V a empresa F.C.DE SOUSA-ME, por
apresentar o menor preço por lotes no valor de R$ 388.953,71
(trezentos e oitenta e oito mU, novecentos e cinqüenta e trés e
setenta e urn centavos), perfazendo urn total geral de R$
477.619,63 ( quatrocentos e setenta e sete mu, seiscentos e
dezenove reals e sessenta e trés centavos).

Iraci Oliveira do Cunha
Secretária Municipal de SaOde - Interina

ATOS DO.PODER LEGISLATIVO
ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

EXTRATO DE CONTRATO

• CNPJ: 01.216.668/0001-33
(0 ORNECEDOR: CNN - CONSTRUTORA NORTE E NOR-

DES?IE'LTDA
N° DE CONTRATO:029/09

- TWO DE INSTR CONTRATUAL: CONTRATO
OBJETO: SERVIO DE ENGENHARIA
N° DE PROCESSO: 115/09
MODALIDADE: CONVITE
No DA LICITAçAO: 028/09
DATA DA ASSINATURA: 23.11.2009
VALOR DO CONTRATO: 77.188,20 (setenta e sete mil

cento e oitenta e oito reais evihte centavos)
ELEMENTO DA DE5PESA: 3.3.90.39.00
VIGENCIA: Ate a execução do serviço
CONTRATANTE: Câmarci Municipal de Boa Vista
ASSINATURA: Braz Assis Behnck Presidente do CMBV,

pela contrcitante. Reginaldo de Araujo junior pela contratci-
do.

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

EXTRATO DE CONTRATO

CNPJ: 10.941.480/0001-49
')RNECEDOR: E. D. TEIXEIRA LADISLAU - MELEJ0 DE CONTRATO: 028/09

TWO DE INSTR CONTRATIJAL: CONTRATO
OBJETO: SERVIO DE REESTRUTURAçAO E AMPLIAAO

DE INFRA-ESTRUTURA LOGICA (REDES)
N° DE PROCESSO: 147/09
MODALIDADE: CONVITE
N° DA LICITAçAO: 029/09
DATA DAASSNATLJRA: 19.11.2009
VALOR DO CONTRATO: 69.427,00 (sessenta e nove

mil quatrocentos e vinfe e sete reals)
LENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00

VGNClA : Ate a execu ç6o do servico
CONTRATANTE: Câmar' Municioal de Boa Vista
ASSINATLJRA: 3raz Assis Behncl< Presidente do CMBV,

pela coniratante. Eduardo David Teixeira Ladislau pela con-
rttda.

STADO DE RORAIJMA
cLARA MUNIC]P LU. D5 BOA VISTA

C01',I]33A0	MANENT	UCTACAO - C?.

iXTbVTO DE CONTTATO
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C"SLT	'	OSU1 TC \ fl '

31AL LTi)A
H° D 2 CONTflATO: D1)L'09
T1?O DE 1sr. COTQ.\PJ..;	 1 '7,' T 0
D3J TO	...'/-). TA,l 1TD 1)	V$ -
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TECNICO CONSULTOR PARA REVISAO DO PLANO DIRETOR
PARTICIPATIVO

N° DE PROCESSO: 161/09
MODALIDADE: CONVITE
No DA LICITACAO: 031/09
DATA DA ASSINATIJRA: 19.11.2009
VALOR DO CONTRA1O: 72.000,00 (setenta e dois mil recis)
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.35.00
VIGENCIA: Ate a execução do serviço
CONTRATANTE: Camaro Municipal de Boa Vista
ASSINATIJRA: Braz Assis Behnck Presidente do CMBV,

pela contratante. Ricardo H. B. Mottos pela contratada.

ESTADO DE RORAIMA
CAARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

EXTRATO DE CONTRATO

CPF: 383.025.862-34
FORNECEDOR: NOELIA ALVES DA SILVA
N° DE CONTRATO:030/09
TWO DE INSTR CONTRATUAL: CONTRATO
OBJETO: CONSULTORIA TECNICA PARA A COMISSAO DE

ANALISE E REVISAO DO ENQUADRAMENTO DO PLANO DE
CARGOS E SALARIOS E SERVIOS PARA REFORMULAçA0 DA
RESOLUAO DE N° 117 DE 14 DE MARCO DE 2006.

N° DE PROCESSO: 142/A/09
MODALIDADE: CONVITE
N° DA LICITAçAO: 030/09
DATA DA ASSINATIJRA: 18.11.2009
VALOR DO CONTRATO: 18.750,00 (dezoito mil setecen-

tos e cinqCenta reais)
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.36.00.
VIGENCIA: Ate a execuçao do serviço
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Boa Vista
ASSINATURA: Braz ASSIS Behnck Presidente dci CMBV,

pela contratante. Noelia Alves do Silva pela contratada.

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CNPJ: 08.314.143/0001-80
FORNECEDOR: A. C. SERRAO DE OLIVEIRA - ME
N° DE CONTRATO: 01 5/09
TWO DE INSTR CONTRATUAL: CONTRATO ADITIVO
OBJETO: SERVIO DE MECANICA EM GERAL
N° DE PROCESSO: 052/09
MODALIDADE: CONVITE
N° DA LICITAçAO: 014/09
DATA DA ASSINATURA: 08.09.2009
VALOR DO CONTRATO: 12.500,00 (doze mil e quinhen-

tos recis)
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 e 3.3.90.30.00
VIGENCIA: Ate 31.12.2009
CONTRATANTE: Câmcira Municipal de Boa Vista
ASSINATURA: Brcz Assis Behnck Presidente do CMBV,

pela contratante. André Cassiano Serrâo de Oliveira pela con-
tratada.

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMSSAO PERMANZN7E DE L]CrTAçAO - CPL

EXTRATO DE ADITiVO DE CONTRATO

CNPJ: 08.295.343,'0001 -74
fORNCDO: PERSAUD 7, ?,rRS.AUD LTDA
N° OE COITRATQ: 0 13/09
T I P-0 D IE INS72 CO 7JTU.AL: CONITO ACITP/O
03J70: 5R'J]CO D ,L3IU7NCAO CORTJV

0
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contwtante. Franklin Gaudêncio Persaud pela contratada.

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 - CPL
I	 EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CNPJ: 84.053.16410001-77	*
FORNECEDOR: ARTE FLORES DEcoRAcoEs LTDA
.N° DE CONTRATO: 022/09
'TlPO DE INSTR CONTRATUAL: CONTRATO ADIT1VO
OBJETO: SERVIcO DE DECORAcA0 E FORNECIMENTO

DE ARRANJOS FLORAIS
N° DE PROCESSO: 048/09
MODALIDADE: CONVITE
N° DA UcITAçAO: 012/09
DATA DA ASSINATURA: 25.06.2009
VALOR DO CONTRATO: 10.000,00 (dez mil reais)
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.39.00 e 3.3.90.30.00
VIGENCIA: Ate 31.12.2009
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Boa Vista
ASSINATURA: Braz Assis Behnck Presidente da CMBV,

pela contratante. Patricio Pedro Pereira de Arciujo pela con-
tratada.

Bosque dos Papaga05
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR TELMARIO MOTA

Processo N°	/2009

PROJETO DE LET No Oi
DISPOE SOBRE: A MUDANA DE NOME
DA RUA: S-26 NO BAIRRO SENADOR
HILIO CAMPOS E SANTA LUZIA PARA
RUA: CELlO ROCK •E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de
suas atribuiçOes legais, faz saber que a CAIvIARA MUNICIPAL aprovou e
sanciona a seguinte:

LET

Art. F- A Rua S-26 no Bairro SENADOR HELlO CAMPOS e
SANTA LUZIA, passa a ter nova denorninaçao Rua CELlO ROCK.

Art.2°- A Prefeitura tomará as devidas providências para a mstalação
das placas indicativas, no prazo de 90 dias corn a nova denorninação.

Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° Revoga-se as disposiçOes em contrário.

Plenário" Estácio Pereira de Mello", Boa	 dejuiho 2009.

TELMARIO$lQ1Ab
Veredr - PDT

Endereço: Av. Capitão Ene Garcez n° 992 - São francisco - Palácio João
Evangelista Pereira de Melo Cep: 69301-160 - Boa Vista -RR



ESTADO DE RORAIMA
CArvIAw& MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO VEREADOR TELMARIO MOTA

JUSTIFICATIVA

Em 1907, chegou a Boa Vista, antigo Rio Branco, o cearence: José Rock vindo
de urn lugar chamado Serra da Mirioca no Ceará. Em 1915 o mesmo se casou corn
Dana Magalhães Andrade, Rio Branguense.1927 nasceu o seu pnimeiro fliho: Célio
Andrade Pereira, mais conhecido como (Célio Rock) que aos 12 comecou a trabaihar
na fazenda J.G Araiijo & Cia Ltda.

Em 1949 casou corn urna prima distante, Thereza Magalhaes Roth, e entAo
passou a trabaihar como vaqueiro na fazenda de Dandâe e Jair os maiores pecuanistas da
época por 18 anos.

Depois dessa época tornou-se dono de sua própnia fazenda tornando-se urn
pequeno pecuarista, corn duas fazendas Guarani e Secrew.

Anos se passararn e Célio foi obrigado a vir morar na cidade por causa das terras
indigenas.

Morou no bairro Cidade Satélite por 3 anos, aonde chegou a falecer no dia 13 de
rnaio de 2007. Deixando dez flihos legItimos e dois adotivos (entre des são cincos
muiheres e sete homens), deixou tarnbém quarenta e sete netos e tinta bisnetos.

Pelo guerreiro que foi queremos homenagea-lo por ser urn pioneiro no estado de
Roraima e fazer parte de sua histonia.

Célio representou urn marco na histónia de Roraima de luta, igualdade e
sociedade, expressa a cultura passada, o seu ideal estava a reboque de vocacão: a
Pecuâria.

Célio nasceu em 12.10. 1927 e faleceu dia 13.05.2007.

"Plenário Estácio Pereira de Mello", Boa Vista" de julho 2009.

TELMARIO M
VereadA

Endereço: Av. Capitão Ene Garez 11° 992 - São francisco - Palácio João
Evangelista Pereira de Melo Cep: 69301-160 - Boa Vista -RR


